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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 1 Região
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA
CONCESSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO.
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE
BOA-FÉ. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. IMPOSSIBIL IDADE.
1. Não tendo sido requerida, na resposta da apelação, a
apreciação do agravo retido interposto pelo impetrante, não há
como conhecê-lo, nos termos do art. 523, § 1°, do CPC. Ademais, a
concessão da segurança torna sem objeto o recurso interposto
contra a decisão que havia indeferido a liminar pleiteada.
2. Quanto ao segundo agravo retido, este interposto pela
autoridade impetrada, fica ele prejudicado, diante da retratação
do juízo, que recebeu a apelação por ela interposta.
3. No que concerne à decadência prevista no art. 54 da Lei
9.784/99, o entendimento pacifico da jurisprudência é no sentido
de que o termo inicial do prazo de cinco anos deve ser contado a
partir da data de sua publicação, ou seja, a partir de 1 ° 02.1999.
4. Constatada a irregularidade em março de 1997, a autoridade
impetrada procedeu à notificação do impetrante, para repor as
verbas indevidamente recebidas, somente em março de 2007,
impondo-se, portanto, o reconhecimento da prescrição.
5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal, o desconto em folha de pagamento de servidor público
somente pode ser efetuado com a sua aquiescência, após regular
procedimento administrativo, ou após sentença judicial transitada
em julgado.
6.São inexigíveis as verbas de natureza alimentícia recebidas de

boa fé, ainda que pagas indevidamente. Precedentes deste
Tribunal.
7.Agravo retido do impetrante não conhecido.
8. Agravo retido da FUFMT prejudicado.
9. Apelação da FUFMT e remessa oficial não providas.
(AMS 2007.36.00.005327-5/MT, Rel. Desembargadora Federal
Mônica Sifuentes, Segunda Turma, e-DJFI p. 31 de 27/08/2010).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA
CONCESSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA
REJEITADA. DECADÊNCIA AFASTADA. VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Conforme a Lei n. 1.533/51 (vigente à época da impetração), a
autoridade coatora, para fins de mandado de segurança, é aquela
que pratica o ato ou que tenha poderes para anulá-lo. No caso
concreto, foi a autoridade impetrada quem determinou o desconto
em folha, conforme se verifica, dentre outros documentos, do oficio

--ií ^ Ì
G:12011\AdministrativotiAMS, ReeNec\ApReeNec N° DOI7936-77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3) - DF.doc 5



PODER JUDICIÁRIO _m 23/09/2008

o'

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Em cumprimento ao r. despacho de fls. , em Brasília, 23 de

Setembro de 2008, é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Processo: 2008.39.00.018012-3

Classe: 2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

Objeto: DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNERATÕRIO - SERVIDORPÚBLICO

CIVIL - ADMINISTRATIVO

Vara: 21a VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATZCA EM 09/06/2008

Processo sem prevenção.

PARTES:

IMPTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAT, CNPJ

:64.711.260/0001-58

IMPDO COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA COGRI!/MF

Para constar, lavro e assino o

presente

SER OR



1
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria Regional da República da V Região
assinado pelo Diretor de Administração e pelo Diretor Geral do
CEFET/MG.
2. Tratando-se de prestação de trato sucessivo, o prazo
decadencial renova-se mês a mês, ou seja, o ato impugnado se
renova a cada período, o que reabre, portanto, o prazo para
impetração do mandamus.
3. Nos termos da jurisprudência firmada pelo egrégio Supremo
Tribunal Federal, o desconto em folha de pagamento de servidor
público somente pode ser efetuado com a sua aquiescência, após
regular procedimento administrativo, ou após sentença judicial
transitada em julgado.
4. São inexigíveis as verbas de natureza alimentícia recebidas de
boa fé, ainda que pagas indevidamente. Precedentes deste
Tribunal.
5. Apelação do CEFET/MG e remessa oficial não providas.
(AMS 0019663-06.2006.4.01.3800/MG, Rei. Desembargadora
Federal Mônica S f gentes, Segunda Turma, e-DJFI p. 76 de
19/08/2010)

Assim, nenhuma razão assiste à recorrente ao obrigar a

devolução de valores por ela efetuados ao impetrante sem nenhuma exigência

legal.

Portanto, a sentença recorrida é incensurável, bastando à

consistência jurídica da solução adotada os próprios fundamentos nela contidos.

Por todo exposto, opina o Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso voluntário e da remessa oficial, para confirmar a

sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos.

É o parecer.

Brasília, 03 de fevereiro de 2011.

FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA
Procurador Regional da República

G:\20111Admiaissrativo\gMS , ReeNec\ApReeNec N°0017936-77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3) - DF.doc 6
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PODER JUDICIÁRIO Em 09/06/2008

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em Brasília, 09 de Junho de 2008 a seção de Clas i tè çáo `ë^? tibuição
autua os documentos adiante, em folhas com "' ápënsos na seguinte
conformidade:

Processo: 2008.34.00.018012-3

Classe: 2100 - MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL

Objeto: DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚSLICO CIVIL

- ADMINISTRATIVO

Vara: 21a VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 09/06/2008

Processo com prevenção.

PARTES:

IMPTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL CNPJ
: 64.711.260/0001-58

IMPDO COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA COGRH/MF

Para constar, lavro e assino o
presente

SERVIDOR



Podcr Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO

, a^ c.1 , - 7r,^C3G^d^^..Ol. SOO MIE

CONCLUSÃO

Aos << de de 2011, faço estes autos

conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado MARCOS

AUGUSTO DE SOUSA, com p"cer do M.P.F.

'-e-. - o
Direi r da Coord i a da Primeira Turma
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA - VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL FLS. 0003
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2008.34.00.018012-3 £ f

URGENTE: PEDIDO DE DISTRIBUIÇÃO IMEDIATA EM FACE D -_

POSSIBILIDADE DE PERECIMENTO DE DIREITO

L_. 5i
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d^^s^

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA=

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ, entidade civil representativa dás •

categoria que especifica, inscrita no CNP) sob o n° 64.711.260/0001-58.;::__

com sede no SCN Quadra 06, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, Sala 908,

Brasília-DF, por meio de seu advogado abaixo assinado e com escritório no

endereço referido no rodapé da página, vem, respeitosamente, impetrar

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR

em face de ato absolutamente ilegal do Coordenador de Recursos

Humanos do Ministério da Fazenda — COGRH/MF, com endereço para

notificação no SAS, Quadra 03 , Bloco "O" - Edifício órgãos Regionais,

CEP: 70079-900 - Brasília/ DF pelas razões a seguir delineadas:

I — A QUESTÃO

O ato ora impugnado é a determinação emanada da

autoridade coatora, por meio do Memorando Circular n°

28/2008/COGRH/SPOA (doc. 7), de 02 de maio de 2008. O referido ato

SRTWSul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Muttiempresariaf, CEP 70.340-000, Brasília-DF

Tel/Fax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com .br- www.mendesplutarco.com.br
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(^^ 1 PODER JUDICIARIO Em 1810812010

SEÇAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERA PJ^ ^^^ ^ri SiOr
Sistema Processual Cod. E-proc: 6203041 ,
Petição: p „

Peticionamento Eletrônico ^ .:=':. 

Tipo da Petição: 60 CONTRA-RAZOES DatalHora de entrada da Petição: 18/0812010 18:11

Processo: 2008.34.00.018012-3 Vara: 21 VARA FEDERAL

Processo Original: UF:

Assunto: CONTRARRAZOES A APELACAO DA UNIAO [4108061007}

Advogado(a):

DAB: Nome: HUGO MENDES PLUTARCO

telefone: (61) 3202-1490 Fax: (} 3202-1490 E-mail: hugo@mendesplutarco.com.br

Partes:

Parte: Nome:

e.=
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MendesI .
Advocacia e Consultoria

determina, com base em decisão do TCU (acórdão 664/2008 - doc. 10), que

sejam apurados quais os integrantes da carreira representada pel U 1 '

perceberampi mpetrante valores com base no Parecer. PGF /CJU

1.852/2004 e determina que seja feito o desconto dos valores pérce _1 o ,__ ..

para devolução ao erário federal. Desconto este que vai começar a ser feito

na folha do mês corrente de forma absolutamente ilegal, conforme se pode

notar, a título de exemplo, analisando expedientes (doc. 8) da Gerência

Regional de Alagoas — GRA, informando o desconto, com base no ato

coator.

Ocorre, Excelência, que diversos vetores do Direito pátrio

foram afrontados pela autoridade coatora, quando da expedição de seu ato

ilegal:

1) Os valores em questão foram recebidos de boa-fé, não

havendo, portanto, que se falar no dever de

devolução, consoante mansa doutrina e

jurisprudência;

2) Não foi oportunizada a abertura de processo

administrativo a possibilitar que houvesse defesa por

parte dos integrantes da carreira contra o desconto

dos valores.

3) Está prescrita a pretensão da Administração em

cobrar os valores descontados;

4) Não foi observado pela autoridade coatora que o

acórdão do TCU invocado para fundamentar seu ato

não adentrou no mérito da legalidade x ilegalidade

das verbas pagas aos Procuradores. Mas sim, tão -

simplesmente versou o TCU que a PGFN não seria

competente para se pronunciar sobre a matéria,

através de parecer. Contudo, existe uma diferença

abissal entre não ter competência para se pronunciar

vi

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340 .000, Brasília -DF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 21` VARA FEDERAL DA¡ >^ r ^n ', 
c.h 41-,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
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Referência: 2008.3,4.00.018012-3

^; õ

SINDICATO NACIONAL DOS P ROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, vem, por meio de seu advogado abaixo

assinado, com base nos fatos e fundamentos a seguir, apresentar

CONTRARRAZÕES

â Apelação da União, Caso recebida a apelação da União, pugna a

Vossa Excelência que remeta as presentes contrarrazões junto com os autos

do processo ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1 Região.

Brasília, 1 e agosto de 2010.

A

o en es u arc

F 25.090

SRN/Sul, 0 701, BI '0'. Salas 2741275, Ed. Novo Centro Multlempresadal, CEP 70.340 .000, Brasília-0F
7eV Fax 61 3202.1490 . contato@rnendespIUtano.eom.br - www.mermesptutarco.com.br
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sobre a matéria e serem ilegais os pagamentos

realizados com base no parecer proferido pelo órg (L . D U w

considerado incompetente. Ademais, em ne hum
r t^^

momento foi determinado pelo TCU que houve 

desconto manu militari das verbas, sem qualquer

processo administrativo e sem analisar a boa-fé no

recebimento das verbas.

II — HISTÓRICO DAS PARCELAS OBJETO DO WRIT

Para delimitação da lide em espécie, importante noticiar de

forma pormenorizada os fundamentos legais das verbas que o ato coator

determinou a devolução. No ano de 2002, a remuneração dos ocupantes de

cargo de Procurador da Fazenda Nacional teve sua disciplina inovada pela

Lei 10.549, in verbis:

Art. 6
0 Na hipótese de redução de remuneração dos

ocupantes dos cargos de que trata o art. 5
0

, decorrente

da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de

vantagem pessoal nominalmente identificada , a ser

absorvida por ocasião da reorganização ou

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da

concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou

vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento

na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória

n° 2.229-43, de 6 de setembro de 200 1 , não poderá

resultar para os atuais Procuradores da Fazenda

Nacional, em cada categoria e padrão, em remuneração

inferior à de seus correspondentes nas demais Carreiras

da Advocacia-Geral da União devendo, a partir da

vi ência desta Lei, eventual diferença ser paga a título

de vantagem pessoal nominalmente identificada , a ser

absorvida conforme disposto no caput.

9

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco O. Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF
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CONT RA
RRAZOJS DO APELADO

Processo n° MS 2008.34.00.018012-3 Iitthr:Ca
Apelante: UNIÃO -- %..-

Apelado: SINDICATO NACIONAL DOS P
ROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais,

I — QUESTÃO PRELIMINAR: DO NÃO CONHÉCIMENTO DO

AGRAVO RETIDO

Deixou a apelante de apresentar, em suas razões, preliminar

requerendo o conhecimento por este egrégio Tribunal do Agravo de

Instrumento n° 2008,

01.00,033710-2/DF, convertido em agravo retido por

decisão do Relator, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves (fl.65).

Face ao exposto, com fundamento no art. 523 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n° 9.139/1995, requer o apelado que o mesmo

deixe de ser conhecido por essa Corte.

II — A QUESTÃO

A apelação absolutamente não traz nada de novo que possa

alterar a sentença proferida nos autos em referência, que aplicou com

precisão capilar o Direito aos fatos trazidos na ação.

O mandado de segurança em referência foi manejado contra

ato manifestamente ilegal da autoridade coatora, que pretendeu, mano
milltari, efetuar descontos nos vencimentos de Procuradores da Fazenda

Nacional, tendo em vista o pagamento de valores, que agora considera

ilegal. Tais valores decorreram da extensão por decisão administrativa aos

procuradores enquadrados na 2' categoria, da Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada -- VPNI paga aos Advogados da União, em

SRTV/Sul, 0 701, BJ 0, $alas 274/275, E. Nova Cen3ro Muitiempresaial, CEP 70.340 .000, Brasília-DF
TeV Fax: 61 3202.1490 - contatu@mendespktarto.com .ór- www.mendesplutarco.cam.dr
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O dispositivo legal acima transcrito visava garantir áós

Procuradores da Fazenda Nacional o piso salarial não inferior aos seus

correspondentes na carreira de Advogado da União, vale di esfC l f {

Procurador da Fazenda Nacional não poderia perceber valor inferior ao

recebido por um Advogado da União que ostentasse situação jurídica

equivalente.

Com base nele, e à vista da situação fática, a Administração

Pública, através do Parecer PGFN/CJU N° 2525/2002 (doc. 11),

reconheceu o direito à percepção da Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada - VPNI aos membros da segunda categoria, padrão VII, nos

seguintes termos:

1. Trata-se de pedido de extensão aos Procuradores

da Fazenda Nacional de 2° Categoria da Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI paga aos

Advogados da União decorrente da aplicação do

parágrafo único do art. 63 da Medida Provisória n°

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, feito mediante

Requerimentos provenientes das Procuradorias da

Fazenda Nacional nos Estados de Goiás e Paraná.

2. O pedido é fundamentado no comando

estabelecido pelo parágrafo único do art. 6° da Medida

Provisória n° 43, de 25 de junho de 2002, que `dispõe

sobre a remuneração da Carreira de Procurador da

Fazenda Nacional e dá outras providências'. Ele

determina a impossibilidade de que a aplicação da

Medida Provisória n° 2.229-43, de 2000, resulte em

tratamento remuneratório mais favorável aos integrantes

das demais carreiras da Advocacia-Geral da União em

relação aos seus correspondentes da Procuradoria da

Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão:...

4

5RTW5ul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasilia-DF

Tel/Fax: (Si) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br
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_
virtude da aplicação do parágrafo único do art. 63 da Medida Provisória n° L„li;f

2.229-43, de 2001. 3 t l ^

O ato combatido no wrii se substanciou no entendimento
} s,ltG;:;.;t

absolutamente ilegal da apelante de que poderia exercer autotutela para — ^-^-

adentrar o patrimônio dos servidores e lhes subtrair aquilo que em seu

juízo unilateral conjecturou como pagamento indevido aos servidores em

questão, conduta essa que foi prontamente repelida por decisão irretocável

do Juíto de primeiro grau.

Nesse ponto registre-se que a decisão agora apelada

asseverou a impossibilidade da realização de tais descontos sustentados em

simplés notificação da Administração. Ademais, registrou que o poder de

autotutela se encerra na revisão do ato, não podendo avançar até a

realização de descontos em folha dos valores pagos no passado, forma

explícita de privação de bens, e que, portanto, carece do devido processo

legal. Complementarmente, a fundamentação citou entendimento assentado

em precedente desse Tribunal Regional Federal da 1* Região em que ficou

asseverada a necessidade de prévia anuência do servidor para a realização

de descontos dessa natureza, ressalvada a possibilidade de cobrança

judicial'.

Ora, Exceléncias, os servidores, ora substituídos não podem

ser prejudicados pela mudança de entendimento, ou pior pela "mudança de

humor", da administração pública quanto aos seus vencimentos. E pior,

com supedâneo na alteração de entendimento querer que os administrados

que perceberam as verbas alimentícias em completa boa-fé façam a

devolução, contrariando toda a jurisprudência já pacificada e, inclusive, por

estar a pretensão da União prescrita.

Eis a postura que se combate: a Administração, ao

pretender devolução de valores, no lugar de submeter tais servidores a um

processo administrativo válido, com as garantias do contraditório e ampla

defesa, ou recorrer à via judicial, simplesmente optou por tentar ceifar

parte ' dos vencimentos de tais servidores a título de devolução de

pagamentos passados. Não quer a Administração se submeter a quaisquer

limites aos seus desígnios. Não quer a União sequer reconhecer a

r 
AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rei. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes (com.),

Primeira Turma W de 25/06/2007, p.21.

SFIiVISuI, O 701, 81 "0'. Saras 274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340.000, Brasliia-DF
TeV Fax: 61 3202.1490 - conta tu@mendesp jtarco.com .br- www.mendesplutarcu.corn.br
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3. Para obter dados oficiais da Advocacia-Geral da

União sobre a remuneração praticada em relaçr à>

demais Carreiras foi enviado o Ofício tn;,,,1115
EU

PGFN/PGA/MF, que solicitou informação obre.--o•s --

valores pagos relativos, especificamente, à Categoria

Especial, Padrão III, 1 s Categoria, Padrão V, e 29

Categoria, Padrão VII, posições em que se encontram

todos os integrantes da Carreira de Procurador da

Fazenda Nacional na atualidade.

4. A resposta obtida por meio do Ofício n° 717 —

CRH/DGA/AGU, cuja cópia se anexa, confirma o

pagamento em julho de 2002 da aludida VPNI, no valor

de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), aos

Advogados da União de 2 a Categoria, em decorrência da

aplicação do art. 58 da Medida Provisória n°. 2.048-26,

de 2000. Tal dispositivo corresponde hoje ao parágrafo

único do art. 63 da Medida Provisória n° 2.229-43, de

2002. Quanto às demais Categorias de Advogado da

União, não são contempladas com a referida vantagem.

5. Tendo em vista que a definição dada à

remuneração pelo art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de

fevereiro de 1994, não exclui do seu cálculo as vantagens

individuais nominalmente identificadas decorrentes de

reenquadramento, conclui-se que, para dar cumprimento

ao comando legal do parágrafo único do art. 6° da

Medida Provisória n° 43, de 2002 cumpre seja gaga, a

título de VPNI a vantagem hoje concedida às demais

Carreiras da Advocacia-Geral da União .

6. Ante o exposto considera-se haver amparo legal

ao pleito formulado, devendo a VPNI ser imediatamente

paga aos autores do pedido e a todos os integrantes da

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional de 2°

Categoria, para dar cumprimento ao disposto no

5
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possibilidade de resistência a suas pretensões, por isso optou por usar

força do desconto cm folha de pagamento.

Em outras linhas, numa tentativa frustrada de conferir mais

robustez ao seu entendimento a União em assertiva escoteira e infelizi, ^

pretendeu atribuir o tipo penal de peculato aos procuradores, conforme se

verifica no trecho a seguir transcrito das razões da apelação:

Percebe-se que o autor percebeu valores a título de remuneração,

desprovido de qualquer sustentáculo legal, e após a

Administração ter constatado a irregularidade e tentar reaver o

que lhe é devido, mostra-se irre,rignado e alega violação a

seus???!!! Tal postura, pode configurar, inclusive, o

crime de Peculato por Erro de Outrem, tipificado no

Código Pena! em seu artigo 313.

Quer crer esse sindicato que tal assertiva foi retirada de

modelo de petição referente a outro processo, isso pois formulação de tal

gênero é totalmente divorciada das lições mais imberbes acerca do tipo

penal invocado. Até porque, no presente caso, os servidores de total boa-fé

receberam os valores que a União pretende descontar, com força em

decisão administrativa da própria União.

III —. DA VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO

CONTRADITÓRIO

A Administração Pública não pode fazer os descontos como

muito bem assentado pelo Juízo sentenciante e, menos ainda, de forma

unilateral. Mesmo que se entendesse pela legitimidade do desconto que

pretende a União e que foi afastado pelo juízo a quo, o mesmo nunca

poderia ser realizado da maneira que pretendia a União: no contracheque

dos sindicalizados; furtiva e sub-repticiamente; sem que fosse respeitado o

procedimento legal; nem dada aos impetrantes a oportunidade de defesa

contra a agressão que se perpetrará sobre o património daqueles.

Se isso acontecesse seria ao total arrepio da dicção

constitucional, que homenageia o principio do devido processo legal,
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parágrafo único do art. 60 da Medida Provisória n° 43,tde

2002.
-

A carreira de Procurador da Fazenda era dividid S&& P _ _ rtT

categorias, estas subdivididas em classes. Com a sobrevinda da Lei n°

10.909/2004, houve extinção das subdivisões em classes, permanecendo

apenas as categorias, conforme se denota do quadro abaixo:

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

CARREIRAS/CARGOS CATEGORIA PADRÃO CATEGORIA CARREIRAS/CA
RGOS

Procurador da Procurador da

I1I Fazenda

ESPECIAL ESPECIAL

Nacional

Fazenda Nacional II
I Advogado da

União

Advogado da União
Procurador

V
IV

Procurador Federal PRIMEIRA PRIMEIRA FederalIlI
II

Procurador do Banco Procurador do1

Central do Brasil VII Banco Central
do

BrasilVI

Defensor Público da V
IVUnião Defensor

Público
da UniãoI11

Quadros SEGUNDA SEGUNDA

II
suplementares (art.

46 da Medida

Quadros
suplementares

Provisória na 2.229- (art. 46 da

43, de 2001) Medida
Provisória

1 n' 2.229-43, de
2001)

Mesmo com a edição da Lei n° 10.909/2004, manteve-se o

benefício da VPNI, conforme se depreende da redação de seu art. 8°, in

verbis:

"Art. 8°.As vantagens pessoais nominalmente identificadas

de que tratam o art. 63 da Medida Provisória no 2.229-43, de

6 de setembro de 2001, o art. 7o da Lei no 10.769, de 19 de

novembro de 2003, e o art. 6o da Lei no 10.549, de 13 de

6
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bem como ao seu corolário da ampla defesa e contraditório 2. Nesse , yr., x c. ^,,¡

sentido é pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal' e dd 

Superior Tribunal de Justiça', que veda o desconto a maeu mi/rtari e impõe
necessário due proesrs of Iaw na via administrativa.

Destaque-se aqui que, o devido processo legal na

Administração Pública não está adstrito às hipóteses disciplinares,

devendo, por expresso mandamento constitucional, ser observado em

hipóteses em que se pretenda privar alguém de seus bens'. Embora não

pareça ser a postura da Administração no presente caso, é límpido e

transparente que a condição de servidor público em nada reduz a

interpretação do dispositivo constitucional, pois é certo que mesmo

estando na folha de salários estatal continuam os servidores públicos sendo

portadores de direitos e garantias fundamentais constitucionalmente

previstas, válidas a todos os demais cidadãos.

IV — DA BOA FÉ NA PERCEPÇÃO DA VPNI

Inexiste no ordenamento pátrio previsão legal para o

ressarcimento ao erário público de verbas alimentícias percebidas de

boa-fé, não havendo se falar em responsabilidade objetiva do servidor, no

presente caso.

Com efeito, na Lei n° 8.112/90, há uma única previsão de

ressarcimento e esse é aplicável para os casos em que o servidor aja com

dolo ou culpa s
. Os impetrantes receberam a VPNI por ato espontâneo da

Administração. Nesse sentido, é evidente que quem percebe parcela

2 "A t 5°....
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".
3 

AI AgR 595876/MG, Relator Mm. Ricardo Lewandowski, 31/05/2007, 1' Turma. "[...]A Administração
Pública somente poderia proceder ao desconto em folha dos valores pagos indevidamente mediante a
instauração de processo administrativo, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa".a 

REsp 379435/RS, ReL Ministra ELIANA CALMON, Rei. p/ Acórdão Mlnistrn FRANCIULLI NEITO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07.I1.2002, DJ 30.06.2003 p. 183. "[..] O desconto retroativo, em folha de
pagamento de servidores públicos, [...] sem a prévia ouvida dos servidores públicos e sem procedimento
próprio, viola o devido processo legal e a garantia da ampla defesa.[...]"
5 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso LIV.
6 "Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte
em prejuízo ao erário ou a terceiros.
§ 1° A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma prevista no
art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial".
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M
novembro de 2002, não serão absorvidas em decorrência da -

aplicação desta Lei." r r= = ` ``

3 `-iY{ i.{

Nestes termos, Advogados da União de segund^ ària._

percebiam, a título de VPNI, R$ 600,00 (seiscentos reais) a mais que seus

correspondentes da Procuradoria da Fazenda Nacional. Em vista do que

assegurava a Lei, em razão de petição formulada à PGFN, foi reconhecido

o direito dos Procuradores da Fazenda Nacional de segunda categoria,

independentemente da classe que ocupavam, o direito à percepção do piso

do parágrafo único do art.6° da Lei 10.549/2002, por meio do Parecer

PGFN/CJU 1.852/2004 (doc. 12):

"6.Nos termos do Parecer PGFN/CJU/N 2525/2002, a

Advocacia-Geral da União comunicou, por meio do Ofício n'

717-CRH/DGA/AGU, em resposta a consulta formulada por

esta Procuradoria-Geral, que havia implementado, em julho de

2002, o pagamento da quantia de R$ 595,00 (quinhentos e

noventa e cinco reais) aos Advogados da União de 2a

Categoria, Padrão VII, a título de VPNI, em decorrência da

aplicação do art. 58, da Medida Provisória n a 2.048-26, de 29

de junho de 2000' — hoje ainda correspondente ao parágrafo

único do art. 63 da Medida Provisória n' 2.229-43, de 2001 —,

não tendo sido as demais categorias da carreira de Advogado

da União contempladas com a mesma vantagem.

7.Em sua conclusão, o Parecer PGFN/CJU/N'

2525/2002, empregando a definição dada à remuneração pelo

art. 1^, da Lei n 4 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 2, que "não

exclui do seu cálculo as vantagens individuais nominalmente

identificadas decorrentes de reenquadramento", define que,

"para dar cumprimento ao comando legal do parágrafo único

do art. 6' da Medida Provisória n' 43, de 2002, cumpre seja

1 "Dispõe sobre a criação, reestruturaÇão e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas
no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dá nova redação ao art. 57 da

Lei nQ 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários policiais

civis da União e do Distrito Federal, e dá outras providências."

7
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alimentar em decorrência de entendimento administrativo age de boa-fé ;°-;^I ^5jJ
não podendo ficar a mercê de voláteis entendimentos da administração ,.

respeito de seu cabimento ou não, sob pena de agressão voraz à segurançalE 
---------- ]das relações jurídico-sociais.

A reposição de tais valores, incorporados de boa-fé pelos

servidores como verbas alimentares, é dispensada. Tais descontos que a

Administração pretende empreender não são exigíveis, com interpretação já
sumulada pelo Tribunal de Contas da União'. Mesmo entendimento repousa

pacífico no Judiciário, fundado na presunção de legitimidade dos atos

administrativos, na teoria da aparência e na percepção de que "valores

recebidos indevidamente Pelo servidor, a titulo de vencimento ou de remuneração, não

servem de fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua fam!lia'".

V - DA IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO SEM ANUÊNCIA DO

SERVIDOR

A jurisprudência já firmou o entendimento de que os

valores pagos indevidamente pela Administração, não podem ser

ressarcidos ao erário sem a prévia anuência do servidor beneficiado. O art.

46 da: Lei n° 8.112/90 em momento algum concede à Administração o

direito de se apossar arbitrariamente do património do servidor público,
como bem explica o seguinte precedente do egrégio Tribunal Regional
Federal da 1 Região:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
JULGAMENTO CITRA PETITA. ANULAÇÃO DO
JULGADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENÇA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SERVIDOR PÚBLICO.
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR.
OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
NECESSIDADE DE PRÉVIA CONCORDÂNCIA DO

SÚMIJLA TCU Na 249: "É dispensada a reposição de importáncias indevidamente percebidas, de boa-
j, por servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei
por parte do órgdolentidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em faenção de orientação e
supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas
salariais,"
a 

STJ, EREsp 612101/RN, Rel. Ministro PAULO MEDINN
A, TERCEIRA SEÇÃO DJ 12.03.2007 p. 198.

No mesmo sentido: REsp 498.336/AL; REsp 488.905/RS e AgRg no REsp 6412351PB.
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paga, a título de VPNI, a vantagem hoje concedida às demais

Carreiras da Advocacia-Geral da União". _ ; - = _ s i

8.A orientação em destaque foi destinada aos

Procuradores da Fazenda Nacional de 2^ g a€

posicionados em seu padrão mais alto — Padrão VII --, cujo

escalonamento havia sido criado com o advento da Medida

Provisória n4 43, de 2002, e, com a extinção do escalonamento

em padrões, restaram igualados todos os Procuradores

posicionados na 2' Categoria, para os efeitos de aplicação do

Parecer PGFN/CJU/N° 2525/2002.

9.Diante do exposto, é de se concluir que a orientação

contida no Parecer PGFN C U N° 2525/2002 deve ser

estendida a todos os Procuradores da Fazenda Nacional de 2'

Categoria, a partir da publicação da Lei n° 10.909 de 2004 em

especial, diante da extinção do escalonamento em padrões. nos

termos do Anexo II do referido diploma legal".

Nestes termos, a partir do mês de julho de 2004 todos os

Procuradores da Fazenda Nacional, inclusive os que ingressaram no

concurso público de 2003 passaram a perceber, a título de VPNI, o valor

de R$ 601,47 (seiscentos e um reais e quarenta e sete centavos — valor

atualizado).

III — DA ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO DA AGU

Em virtude de questões políticas internas perante a então

cúpula da AGU e PGFN, que aqui obviamente não interessa deslindar,

aquele primeiro órgão proferiu o Parecer N° AGU/MS/01/2005, alterando

o entendimento outrora esposado no sentido de não mais reconhecer o

direito à percepção da VPNI com base na Medida Provisória n 43, de

2002, pelos membros da AGU, e, consequentemente, suspendeu também o

pagamento para os membros da PFN.

8
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SERVIDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI;;
N° 8.112/90.
1. Não se anula sentença citra petita se a parte------- 1 -. ---
interessada dela não recorre nesse particular, I l;tl::rica
entendendo-se como desistência tácita o seu silêncio. ,^ ti
2. A existência de prova pré-constituída para o
implemento da condição de existência de direito Iíquido
e certo para a impetração pode ser demonstrada por
meio de documentos hábeis, com força suficiente para
afastar qualquer controvérsia sobre a matéria. Versando
a lide sobre matéria essencialmente de direito, não há
que se falar em necessidade de dilação probatória.
3. k` defeso á A.dministraç ào proceder a descontq^,
na remunçlaçio do servidor público sem a
Qbsecvância do devido processo legal, Eventuais

reposições ao erário, decorrentes de pagamentos
e fetuados a maior, somente podem ser exigidas do
servidor ..pós a sua prévia anuência não ,se
admitindo que sejam feitas de forma unilateral pela
Administração .
4. O art. 46 da Lei n° 8.112/90 apenas regulamenta a
forma de reposição ou indenização ao erário, após a
concordância do servidor conclusão
administrativa ou a condenação j u icial transitadp

a sendo rese r d Administtação. em
cego de não autorizaç ão , a possibilidade de recorrer
à via judicial, de modo a não privar o devedor de
seus bens se m devido ro le aI nos termos
do ° LIY e LV da 88.
5. Precedentes ' do STF e da Turma (MS 24182/DF, rel.
Min. Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 03/09/2004, p.
00009; AI-AgR 241428/SC, rel. Min. Marco Aurélio,
Pleno, DJ de 18/02/2000, p. 00060; REOMS
2004.39.00.005253-2/PA, Rei. Juiz Federal Miguel
Angelo Alvarenga Lopes (conv), Primeira Turma, DJ de
19/03/2007, p.32; AMS 1998.38.00.023773-4/MG, Rei.
Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes (conv),
Primeira Turma, DJ de 27/11/2006, p.6; AMS
2004.35.00.015955-0/GO, Rel. Desembargador Federal
José Amílcar Machado, Primeira Turma, DJ de
05/06/2006, p.33).
6. Remessa oficial e apelação da UFMG desprovidas.
(AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rei. Julga Federa! Simone,
Dos Santos Lemos Fernandes (cont'), Primeira Turma, DJ de
25/06/2007, p,21).

Nesse sentido, em companhia do entendimento dos

Tribunais Superiores, a fi gura - se manít'estamente ilegal o pretendido
desconto contracheque sem a anuência dos servidores , isto pois. a
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Em razão do mencionado parecer, o então titular da PÓFN

se viu obrigado a suspender o pagamento da VPNI reconhecida p ltij. IJA si

Parecer PGFN/CJU 1.852/2004, e fê-lo por meio do Memo-Circular 0 007

—PGF/PGN, de janeiro 13 de janeiro de 2005. Ou seja, desdé dezem a '_N^

2004 (ou, a partir de janeiro de 2005, inclusive) os Procuradores da

Fazenda Nacional ingressos no concurso de 2003 não mais perceberam a

aludida VPNI.

I mportante mencionar que o Parecer N° AGU/MS/01/2005

em nenhum momento sufragou o entendimento de que não caberia à PGFN

o exercício da consultoria administrativa do MF, como fez o TCU, mas tão-

somente sustentou tese contrária ao reconhecimento do direito, alterando

assim o osicionamento outrora exposado:

"30. Ocorre que o referido parágrafo único do artigo 6 0

da Lei n° 10.549/2002 é claro em garantir essa isonomia

apenas aos "atuais Procuradores da Fazenda Nacional", motivo

pelo qual a vantagem pessoal não pode ser paga aos

Procuradores da Fazenda Nacional nomeados em 2003, pois os

mesmos não se enquadram na condição legal retro enunciada.

E ainda que a norma não contivesse a expressão " atuais

Procuradores da Fazenda Nacional", é certo que, se os

Advogados da União nomeados em 2003 não fazem jus à

vantagem, não é possível aos Procuradores da Fazenda

Nacional nomeados também em 2003 utilizarem-se da mesma

premissa prevista no Parecer PGFN/CJU/N° 2.525/2002,

integralmente baseado no disposto no citado artigo 6 0

parágrafo único da Lei n° 10.549/2002, que trata de isonomia

entre carreiras, para a ela terem acesso, o que torna

insubsistentes os argumentos do Parecer PGFN/CJU/N°

1.852/2004, motivo pelo qual deve este ser revisto, sendo

relevante notar que, ao menos na cópia juntada aos processos

ora em análise, não consta sua aprovação pelo Excelentíssimo

Senhor Ministro de Estado da Fazenda".
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VI — DA PRESCRIÇÃO

Registre-se que, se não bastasse ter sido legal o pagamento e

o recebimento ter sido de boa-fé, prescrita está a pretensão de

ressarcimento administrativo ordenado pela autoridade coatora.

Sobre o assunto, a Lei 8.112/90 não trata de matéria de

prescrição relativa ao ressarcimento civil por parte dos servidores públicos

da União, Também o artigo 54 da Lei 9.784/99, que dispõe sobre "O direito

da Administração de anular os ator administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,

salvo comprovada mú fé", é inaplicável, posto que uma coisa é o decaimento

do poder de cessar um ato por anulação e outra é a escrição da

pretensão de ressarcimento. E mesmo que fosse aplicável esse dispositivo,

ainda assim estaria prescrita a pretensão da União.

Aplica-se, pois, a Lei Civil (Lei 10.406/2002 — Código Civil)

"Violado o direito sce para o titular - p retensão,aqual se extingue,._ , pela

prescrição,  nos prazos a que aludem os ais. 20 5 e 206 " (art. 189). Nesse

contexto, a se considerar que a suposta violação do direito ao

ressarcimento ocorreu no momento em que os pagamentos foram

efetuados, em dezembro dc 2004, encontra-se claramente prescrita a

pretensão de reparação civil por parte da Administração Pública.

VII — CONCLUSÃO

Nestes termos, requer o SINPROPAZ:

1) Em sede preliminar, tendo em vista que a União não

requereu em suas razões de apelação o conhecimento de

seu agravo retido, requer que agravo retido não seja

conhecido;

SRN/Sul, 0 701, BI 'o', Salas 274275, Ed. Nova Centro Mumempresadal, CEP 70.340-000, Brasfia-0F
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Ora, Excelência, os Procuradores da Fazenda em referência ião
ti LI

podem ser prejudicados pela mudança de entendimento, ou pi r pela 4 y

SEI -;.^°:°
"mudança de humor", da administração pública quanto à interpret ao a___:.

legislação aplicável àqueles. E pior, com supedâneo na alteração de

entendimento querer que os administrados que perceberam as verbas em

completa boa-fé façam a devolução das mesmas.

IV — DA BOA FÉ NA PERCEPÇÃO DA VPNI

Inexiste no ordenamento pátrio previsão legal para o

ressarcimento ao erário público de verbas alimentícias percebidas de

boa-fé, não havendo se falar em responsabilidade objetiva do servidor, no

presente caso.

Pois, todos os casos previstos legalmente, pressupõem a culpa

do mesmo, como requisito de sua responsabilidade perante o erário.

Com efeito, na Lei n° 8.112/90, há uma única previsão de

ressarcimento, para os casos em que o servidor aja com dolo ou culpa, in

r'erbis:

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato

omissivo ou comissivo, doloso ou culposo , que resulte

em prejuízo ao erário ou a terceiros.

S lo A indenização de prejuízo dolosamente

causado ao erário somente será liquidada na forma

prevista no art. 46, na falta de outros bens que

assegurem a execução do débito pela via judicial.

Trata-se, portanto, de hipótese absolutamente diversa da

tratada no presente mandamíss. Isso porque, como asseverado

anteriormente, os impetrantes receberam a VPNI por ato espontâneo da

Administração (Parecer PGFN/CJU 1.852/2004), o que por si só é

suficiente para afastar qualquer conjectura sobre dolo ou culpa.

l o
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2) No mérito, em face de a sentença recorrida se t _:,;. ;

irretocável, requer-se que a apelação da União não , !
IS

--- ^
-  

^
seja provida.

Nestes termos, requer provimento.

Brasi3i de agosto de 2)H0.

de uta Cf o

OAB-DF 25.090
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FL UO
Inexistindo dolo ou culpa; inexiste previsão legal de ressarcir;

sem previsão legal, os atos anunciados ameaçam o direito líquido e ert I ;sU ú

dos servidores representados pelo I mpetrante ã IegaliJadeT

administrativa, constitucionalmente, consagrada no caput do art. 37 da

Constituição.

Tal princípio constitui diretriz básica da conduta dos agentes

da Administração, significando que toda e qualquer atividade

administrativa deve ser autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é

ilegítima.

Na lição do professor José dos Santos Carvalho Filho, in

Manual de direito administrativo, 16
a ed. Rio de Janeiro, ed. Lúmen Juris,

2006, esse postulado:

"...consagrado após séculos de evolução política,

tem por origem mais próxima a criação do Estado de

Direito , ou seja, do Estado que deve respeitar as

próprias leis que edita.

(...) É extremamente importante o efeito do

princípio da legalidade no que diz respeito aos direitos

dos indivíduos. Na verdade, o princípio se reflete na

conseqüência de que a própria garantia desses direitos

depende de sua existência, autorizando-se então os

indivíduos à verificação do confronto entre a atividade

administrativa e a lei. Uma conclusão é inarredável:

havendo dissonância entre a conduta e a lei, deverá

aquela ser corrigida para eliminar a ilicitude ". (grifos

originais)

No caso em questão, os Comunicados da Autoridade Coatora

anunciando o desconto a ser efetuado, evidenciam ameaça ululante de

violação ao princípio suso mencionado, vista da ausência de sustentáculo
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legal a lhe conferir suporte de validade, mormente diante da boa-fé dos

isnnPtrantéc_ ' *F 1 4

Sendo - a bem da clareza - salutar afirmar que tal pri ipo,.--: - —

como de resto todos os outros evidenciados pelo at. 37 referido, atua em

prol do respeito à segurança jurídica do administrado e da sociedade com

um todo, pois é o que evidencia a jurisprudência do Pretório Excelso:

"A Administtação Pública é norteada por

princípios conducentes à segurança jurídica — da

legalidade , da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade e da eficiência. A variação de enfoques, seja

qual for a justificativa, não se coaduna com os citados

princípios, sob pena de grassar a insegurança ." (MS

24.872 , voto do Min. Marco Aurélio, julgamento em 30-6-05,

DJ de 30-9-05)

É evidente que quem percebe parcela alimentar em decorrência

de entendimento administrativo age de boa-fé; não podendo ficar a mercê

de voláteis entendimentos da administração a respeito de seu cabimento

ou não, sob pena de agressão voraz à segurança das relações jurídico-

sociais, sendo uníssona, também nesse ponto, a jurisprudência pátria:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS

DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM

DECORRÊNCIA DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO -

I MPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para

a não devolução de valores recebidos indevidamente

pelo servidor, não corresponde ao erro da

Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé.

2. Pelo princípio da boa-fé, postulado das relações

humanas e sociais, deve-se orientar o Direito, sobretudo

12
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

AUTOS n°

Certifico que, em 25/8/2010, deram entrada na
Procurado ria da República no Distrito Federal os presentes autos, provenientes da Justiça
Federal/DF e, nesta data, faço a movimentação dos mesmos ao(à) Procurador(a) da
República Dr

e
. Michele Rangel Barros Vollstedt Bastos.

Brasfiia, 25/8/2010.

Grámisson Machlldo Cavalcante - Mat.: 10749-2
Núcleo de Mandado de Segurança

0 Ministério Público Federal, pelo(a) Procurador(a) da
República que esta subscreve, manifesta-se ciente dos termos da r.
sentença de fl á9 r X95 pra/atada nos autos do processo em epígrafe.

Brasília, 25 de agosto de 2010.

ftGião Gu 'herme Idas
Ptncurador da República

Michele Rangep Barros Vollstedt Bastos
Procuradora da Rep lica no Distrito Federal

Certifico que, em _/_,/ recebi os presentes autos,
oriundos do gabinete do Procurador da República e, nesta data, faço a remessa dos mesmos à 21a
Vara Federal - Seção Judiciária do Dist ri to Federal.

_ I 7I 1 A A Brasil ia, 11J 201O

Técnico Administrau
;trírula 17026-7
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as relações de trabalho entre agente público e Estado.

(RMS 18.121, Rel. Min. Paulo Medina) ) L-• u ~

3. Valores recebidos indevidamente : pelo rvidor, a

título de vencimento ou de remuneraçãq não e éri ide ...__.

fonte de enriquecimento , mas de subsídio dele e de sua

família.

4. Ainda que o recebimento de determinado valor

por servidor público não seja devido, se o servidor o

recebeu de boa —fé e com base na teoria da aparência,_

não se pode exigir sua restituição . Precedentes.

5. Embargos de divergência conhecidos, porém

rejeitados. (STJ, EREsp 612101 /RN, Rel. Ministro PAULO

MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO DJ 12.03.2007 p. 198)

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES

PÚBLICOS. TRANSFORMAÇÃO.

QUINTOS/DÉCIMOS. VPNI . POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI N° 8.112/90.

BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo

Tribunal Federal, o servidor público tem direito

adquirido ao quantum remuneratório mas não ao regime

jurídico de composição dos vencimentos.

II - A transformação de vantagem por meio de lei,

com posterior incorporação ou absorção, respeitada a

irredutibilidade dos vencimentos do servidor, não

constitui ofensa a direito adquirido (Precedentes).

III - Firmou-se o entendimento, a partir do

julgamento do REsp 488.905/RS por esta e. Quinta

Turma no sentido da inviabilidade de restituição dos

valores pagos erroneamente pela Administração em

virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação

13
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da lei, quando verificada a boa-fé dos beneficiados .

Recurso parcialmente provido. (REsp 498.336/AI,
? == -^

Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 29/11/2004)1 :=3 1

O próprio TCU, através de Súmula, também legitima o

percepção de boa-fé:

"SÜMULA TCU N° 249

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente

percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativose

pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação

de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de

autoridade legalmente investida em função de orientação e

supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais."

Resta, pois, clara a ilegalidade do ato ora impugnado.

V — DA PRESCRIÇÃO

Se não bastasse ter sido legal o pagamento e o recebimento

ter sido de boa-fé, prescrita está a pretensão de ressarcimento

administrativo ordenado pela autoridade coatora.

Em primeiro plano, cabe referir que a Lei 8.112/90 não trata

de matéria de prescrição relativa ao ressarcimento civil por parte dos

servidores públicos da União, tão-somente tratando da prescrição da ação

disciplinar em seu artigo 142, o que evidentemente não é o caso.

Também incogitável o artigo 54 da Lei 9.784/99, que dispõe

sobre "O direito da Administração de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da

data em que foram praticados, salvo comprovada má fé", pois uma coisa é o

No mesmo sentlda: REsp 488,909RS e AgR9 no REsp 6412351PB.
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SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF

Tel/Fax: (61) 3202 1490 - contato@mendespíutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br



7Tht

PCTT. 092.02.006-a

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as

observações abaixo:

ApReeNec 0017936-77.2008.4.01.3400 (20-08.34.00.018012-3)/DF \ ' 122.06
Volumes: 1 Autuado em 24/11/2010
Última folha registrada/n4: 226 _ Apénsos: 1
Processo Originário: 179367720084013400

Vara: 21
Distribuição automática em 24!1172010

Relator: JUIZ MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - PRIMEIRA TURMA

Ass.: Gratificação rncorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratórió e Benefícios - Servidor Público Ci

Anotações: DUPLO GRAU,

ApReeNec 0017936-77.2008.401.3400 (2008.34.00.018012-3)1DF

VISTA 't '.-
--

Vão estes autos com vista ao Ministério Público.

Brasília-DF, 25 de novembro de 2010.

Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais
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decaimento do poder de cessar um ato por anulação e outra 
í
ê a

prescrição da pretensão de ressarcimento. F L , 00 7

Assim sendo, aplica-se a Lei Civil SECL ^_^` 
y
.-a L- J d

Pela Lei Civil (Lei 10.406/2002 — Código Civil) "Violado o

direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue. pela prescricão,.

nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206" (art. 189).

A suposta violação do direito ao ressarcimento ocorreu no

momento em que os pagamentos foram efetuados pela Administração, ou

seja, tal fato se deu em dezembro de 2004, cessados os pagamentos a partir

de janeiro de 2005.

De acordo com o art. 206 do Código Civil:

Art. 206. Prescreve:

§ 3 @ Em três anos:

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

V - a pretensão de reparação civil;

Portanto, claramente prescrita a pretensão de reparação civil

por parte da Administração Pública.

VI - DA AMEAÇA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL E A AMPLA DEFESA

Outrossim, mesmo que se entendesse pela legitimidade do

desconto que se busca evitar, o mesmo nunca poderia ser realizado de

forma unilateral, como pretende fazer a Autoridade Coatora; no

contracheque dos servidores; furtiva e sub-repticiamente; sem que seja

respeitado o procedimento legal; nem dada aos impetrantes a menor chance

de defesa contra a agressão que se perpetrará sobre o patrimônio daqueles.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA1 $ REGIÃO

CERTIDÃO
Processo n" 0017936 .77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3)
Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos nesta
Procuradoria e distribuídos ao Gabinete do(a) Procurador(a) Regional da
República

Dr(a). FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA

Brasília-DF, 25 de novembro de 2010

Simony Campã]o Pires de Castro
Técnico Administrativo, Divisão de Registro

Distribuição e Informaçóes Processuais
Mat. 3648-OICJ-PRR 1 a Região
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Se isso acontecesse seria ao total arrepio da dicção

constitucional, que homenageia o princípio do devido processo tegál; ; fl_

bem como ao seu corolário da ampla defesa e contraditório, segundo os

quais: 1
Art. 5°....

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus

bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos

a ela inerentes;

A Administração Pública não pode fazer os descontos que

pretende a autoridade coatora, mas mesmo que pudesse, hipótese aventada

somente em homenagem à argumentação, apenas poderia fazê-lo mediante

a instauração de processo administrativo, assegurados aos servidores

o contraditório e a ampla defesa.

Põe fim a qualquer controvérsia sobre o tema a pacífica

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça, que veda o desconto a mano militari e i mpõe o necessário due proces.r

of laty na via administrativa. Analise-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

QÜINQÜÊNIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA.
DESCONTO EM FOLHA. IMPOSSIBILIDADE.

I - A Administração Pública somente poderia

proceder ao desconto em folha dos valores pagos
indevidamente mediante a instauração de
administrativo, assegurados ao servidor o contraditório
e a ampla defesa. Precedentes.

II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR

595876/MG, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

31/05/2007, 1 a Turma)

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
EXECUTIVA - GAE. ART. 46 DA LEI 8.112/90.

[C
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da P Região

PRR1 / FC N° 8.016/2011 14

ApReeNec N° 0017936-77.200811.3400 (2008.34.00.01812-3) / DF

Apelante: UNIÃO FEDERAL

Apelado: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SIMPROFAZ

Relator: Juiz Federa MARCOS AUGUSTO DE SOUSA C" 7 JV) — Primeira Turma
:. F IB VÃj fìC IO N,''FEGERA =1°t7EG1l0
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ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA.. SERVIDORES. VPNI MP N° 43/2002.
RECEBIMENTO INDEVIDO EFETUADO PELA
ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSABILIDADE. BOA-
FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.
DESCONTO EM FOLHA. INVIABILIDADE.
1. Não estão sujeitas a restituição as parcelas
remuneratórias percebidas de boa fé pelo servidor e
decorrentes de equivocada interpretação da Administração
acerca da norma jurídica aplicável à sua situação funcional.
Precedentes da Corte
2. Parecer pelo improvimento do recurso voluntário e da
remessa oficial.

Senhor Relator,

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança, por meio da

qual a UNIÃO FEDERAL busca a reforma da sentença de fis. 191/195, que

concedeu parcialmente a segurança `para determinar à autoridade impetrada

que se abstenha de efetuar descontos na folha de pagamento dos aqui

substituídos, a título de reposição ao Erário de quantias pagas a título de VPNI

- Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista na Medida Provisória

n° 43/2002, bem como devolver os valores que pro ventura já tenham sido

descontados após o ajuizamento desta ação, ressalvada a possibilidade da

cobrança judicial dos valores objeto do presente feito ou o desconto dos valores

devidos após eventual anuência dos substituídos do autor. " (fis. 195).

G:`20111Administcativo\AMS, ReeNec\ApReeNec N°0017936-77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3) - DF.doc 1
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DESCONTO RETROATIVO NA FONTE.
REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLIS} U 9
NECESSIDADE DE AMPLA DEFESA E
PROCEDIMENTO PRÓPRIO.

Ausência de pré-questionamento quanto à

da incorporação das gratificações ao vencimentó O
desconto retroativo, em folha de pagamento de
servidores públicos , da contribuição previdenciária
incidente sobre a Gratificação de Atividade Executiva -
GAE e não descontada na época oportuna, sem a prévia
ouvida dos servidores públicos e sem procedimento
próprio, viola o devido processo legal e a garantia da
ampla defesa.

Recurso especial não conhecido pela letra "a" e não
provido pela letra "c", com a devida vênia do voto da
insigne Relatora. (REsp 379435/RS, Rei. Ministra ELIANA
CALMON, Rei. p/ Acórdão Ministro  FRANCIULLI
NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.11.2002, DJ
30.06.2003 p. 183)

VII — DO PEDIDO LIMINAR

DO FUMUS BONI JURIS

Resta evidente a relevância dos fundamentos do pedido visto

que calcados em direitos líquidos e certos que possuem foro no seio

constitucional` . Direitos esses, que já mereceram, em abundantes

precedentes, a proteção das mais altas Cortes da nação, como demonstra a

farta jurisprudência referida.

Tem, pois, o pedido alicerce em verdadeiras normas-princípios

básicas de nosso ordenamento, que, dada a sua importância e conteúdo

imperativos, mereceram do legislador constituinte concreção normativo-

positiva.

Tudo, para que explícita ficasse a absoluta submissão do

Estado e da Sociedade ao império da Legalidade Administrativa e do

Devido Processo Legal, os quais, em função de sua fluidez axiológica,

revelam, no vertente caso, dimensão voltada à proteção da Boa-Fé, da

`
Sendo o re peito à prescrição corrida em Lavor dos impetrantes. decorràn a IÕgica desses prnnclpios.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 1° Região

O Impetrante objetiva a suspensão de descontos na folha de

pagamento de seus representados, a título de reposição ao erário de valores

recebidos a maior, por alegado equívoco no pagamento de Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada — VPNI, prevista na Medida Provisória n° 43/2002.

Informações prestadas pela autoridade coatora às fis. 99/119.

Liminar deferida às fis. 122/127.

Na instância ordinária, o Ministério Público Federal

manifestou-se pela concessão, em parte, da segurança ( fis. 180/188).

Às fls. 191/195 dos autos, sobreveio a r. sentença concessiva,

em parte, da ordem vindicada.

Apelação da UNIÃO FEDERAL às fis. 201/212.

Contrarrazões às fls.215/223.

É o relatório.

Inicialmente, o Ministério Público Federal se reporta aos

fundamentos da r. Sentença objurgada, que por seus termos infundem na

convicção de não merecer reparos.

No mérito, cabe observar que o sistema jurídico vigente não se

coaduna com a possibilidade de enriquecimento ilícito ou sem justa causa, em

qualquer de suas formas; assim, se caso fosse dado provimento ao presente

recurso, estar-se-ia ensejando a possibilidade de pessoas se beneficiarem, mesmo

depois de constada irregularidades nos pagamentos a eles efetuados.

0 privilégio da Administração Pública em efetivar o

ressarcimento ao erário, independentemente de ação judicial, advém de lei stricto

sensu, a qual não viola qualquer princípio constitucional. ^7

G:120111Adminisirativo`AMS, ReeNec\ApReeNec N° 0017936-77.2008.4.Ú1.3400 {2008.34.00.018012-3} - DF.doc 2
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Segurança Jurídica e, sobretudo, doutros princípios constitucionalmente

consagrados, quais sejam, o da Dignidade da Pessoa Humana e - da = s F'

Proteção ao Ente Familiar.
t

Sim, pois, ao tempo em que protegem o servidor de boa-fé 'da

promiscuidade de entendimentos no âmbito da administração pública,

sedimentando os fatos jurídicos pretéritos a bem da segurança das

relações jurídicas, os Princípios referidos, numa outra ordem de

conseqüências fático-jurídicas, protegem o mesmo servidor de agressão

injusta ao meio de subsistência seu e de sua família, instrumento de

acesso à dignidade como pessoa humana e de proteção material ao

ente familiar.

Relevantes, pois, até não mais poder, os fundamentos do mandamus.

DO PERIGO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL

Fato público e notório é que o fechamento da folha de

pagamento do Pessoal da Administração Pública Federal, ocorre no dia 13

do mês antecedente, estando, então, o ato ilegal anunciado em vias de se

concretizar.

E uma vez concretizado, parte substancial da tutela perseguida

perderá definitivamente a sua eficácia. Pois, como ressaltado acima, não se

trata neste foro apenas de direitos patrimoniais do servidores

representados pelo impetrante, podendo-se, até mesmo, considerá-los de

relevância um tanto menor, se comparados aos direitos que perecerão

definitivamente caso indeferido o pleito liminar.

Com efeito, concretizado o ato, os vexames e as privações que

os servidores e suas famílias experimentarão, jamais poderão ser revertidos.

Mesmo que, ao final, reconheça-se a ilegalidade do ato e se determine a

devolução corrigida do que descontado, a dignidade dos mesmos já terá

sido afetada de maneira irremediável.
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Não obstante, é incabível o desconto das diferenças recebidas

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má

aplicação da lei pela Administração Pública, quando constada a boa-fé do

beneficiado.

No que tange à boa-fé do impetrante/apelado, imprescindível

salientar a lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Se o administrado está de boa-fé e não concorre para o vício do
ato, a invalidação não pode causar-lhe um dano injusto nem
propiciar um enriquecimento sem causa para a Administração, de
sorte que efeitos patrimoniais passados hão de ser respeitados ".
(Curso de Direito Administrativo", Celso Antônio Bandeira de
Mello, Ed. Malheiros, 4' ed, p. 238).

Sobre o tema em debate, é relevante destacar do Parecer da

Consultoria Geral da República de n° 21/88 (DOU 18.08.88), aprovado pelo

então Secretário da Administração Federal, Carlos Moreira Garcia, o excerto que

se segue:

"D servidor público que, de presumida boa-fé, venha a receber
alguma vantagem financeira, em decorrência da errada
interpretação ou aplicação da norma legal, por parte da
Administração, sem ter influenciado ou interferido na sua
concessão, independente de havê-la pleiteado ou não, jamais
poderá vir a ser compelido, depois, a devolver aquelas
importâncias, tidas por indevidamente pagas, porquanto
descaracteriza afigura do indébito em tais casos, nos quais o ato
respectivo, embora vitimado de vício insanável, mesmo insuscetível
de gerar direitos, goza de presunção de legitimidade, até advir-lhe
a nulificação, declarada pela autoridade, para tanto competente.
Isto é intuitivo e de inteira justiça. Não se pode pretender
penalizar o servidor, com o ônus da reposição, do que recebeu a
maior indevido depois de incorporado ao seu património, se ele
não concorreu direta ou indiretamente, para o erro administrativo,
do qual foi beneficiado, ainda que isto assim o desejasse ".

Colhe-se dos ensinamentos doutrinários transcritos, que a boa-

fé do servidor é condição para obstar a devolução dos valores pagos

indevidamente pela Administração Pública.
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Isto, porque, no mínimo no mês de julho, a cafracidade de

alimentação e subsistência dos representados será reduzida dra ( n !é

vez que, deduzindo-se os mais de cinco mil reais referent à VPNI dos

menos de 9 mil líquidos dos proventos recebidos pe1aS tr'Fo

servidores em questão (vide docs. 8 e 09 - por exemplo), tal verba

alimentar despencará ao patamar de 40% do seu normal, enquanto as

despesas com alimentação, saúde, educação, locomoção etc, continuarão no

seu patamar de 100 %.

E a cadeia de conseqüência não se exaure aí. Tenha-se em

conta a situação de que algumas dessas contas de subsistência fatalmente

não poderão ser honradas, pelo menos em dia, o que certamente afetaria a

boa reputação dos impetrantes, servidores públicos. Sem se falar no perigo

de terem os mesmos serviços e fornecimentos básicos cortados.

Tudo, numa avalanche de acontecimentos que afetaria

diretamente a dignidade desses dignos servidores, de forma que não tem

reparo, nem mesmo pela via crsecia indenizatória. Ou seja, no que diz

respeito à proteção humana dos servidores, de nada adiantará, o

provimento final, mesmo sendo restabelecida a legalidade, se não for

ordenado in limini a sustação do ato impugnado.

Pois as necessidades dos entes familiares referidos continuarão

as mesmas e os prestadores de serviços e fornecedores de gêneros

domésticos continuarão a emitir suas faturas, mesmo porque as que se

vencem em julho referem-se a serviços e fornecimentos já consumidos.

E mesmo que adiante, por meio de endividamento perante à

rede bancária (o que seria uma lástima), ou até por recomposição do seu

património jurídico via judicial, os servidores venham a saldar seus débitos

perante esses prestadores e fornecedores, a pecha de mal pagador

dificilmente será removida, muito menos a vergonha e os vexames a que

forem submetidos serão apagados ou esquecidos.

19

5RN/Sul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF

TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br  - www.mendesplutarco.com.br



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 1° Região

Para demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da

União sobre o tema em debate, destaco do voto Ministro José Arnaldo da

Fonseca, proferido nos autos do Recurso Especial n° 488.905/RS, cuja relatoria

lhe foi entregue, o seguinte excerto:

"Abstratamente, o Tribunal de Contas da União, até decisões
recentes, posicionava-se quanto à 'devolução de importâncias
indevidamente recebidas' nos termos das Súmulas 106 e 235,
abaixo transcritas, determinando que os servidores ativos e
inativos e os pensionistas restituíssem ao Erário, em valores
atualizados, as importâncias indevidamente recebidas, ainda que
de boa fé, exceto quando se tratasse de concessões de reforma,
aposentadoria e pensão.

Súmula 106
'O julgamento pela ilegalidade, das concessões de reforma,
aposentadoria e pensão, não implica, por si só, a obrigatoriedade
da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data
do conhecimento da decisão pelo órgão competente.'

Súmula 235
'Os servidores ativos e inativos, e os pensionistas, estão obrigados,
por força de lei, a restituir ao Erário, em valores atualizados, as
importâncias que lhes forem pagas indevidamente, mesmo que
reconhecida a boa fé, ressalvados apenas os casos previstos na
Súmula 106 da Jurisprudência deste Tribunal.'
Entretanto, em recentes decisões (Decisão do Plenário n°
565/2000 e Acórdãos 311/2002, 454/2003 e 674/2003), vem o
Tribunal de Contas da União flexibilizando os termos da Súmula
235, e dis ensando o ressarcimento de valores indevidamente
recebidos, mesmo em hipóteses não albergadas pela Súmula 106,
quando presentes cumulativamente: a) a existência de razoável
dúvida sobre a correta aplicação da norma; b) a boa-fé dos
envolvidos, c) o decurso de razoável lapso temporal entre o
pagamento indevido e a correção deste. " (Grifei)

É relevante destacar que os valores recebidos indevidamente

pelo servidor, a título de vencimento, remuneração ou vantagens pecuniárias, não

servem de fonte de enriquecimento, mas de subsistência dele e de sua família.

Nesse sentido, o entendimento dessa eg. Corte Revisora:
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Cabe, assim, a concessão de medida liminar para ol star

o ato abusivo do COGRH/MF. FLS.. U Ç 2

A fumaça do bom direito foi plenamente ' demon4ti i

fundamentada na lei e na melhor jurisprudência do STJ.

O perigo na demora da medida judicial, conforme visto

está no fato que o ato abusivo do COGRH está a ameaçar

concretamente direito alimentar dos representados, sem a mínima

possibilidade de defesa por parte desses.

Ressalta-se, por fim, que pleito idêntico ao presente já

foi deferido pela Seção Judiciária de Alagoas, conforme se depreende

do inteiro teor da decisão liminar anexa. (Doc. 13)

VIII— PEDIDOS

Nestes termos, requer:

1) O recebimento do feito e seu regular processamento.

2) A notificação da autoridade impetrada para que preste as

informações necessárias no prazo de lei.

3) A concessão de medida liminar antes da oitiva da

impetrada, dada a iminência de lesão e a torpeza do ato, para que sejam

obstados os descontos determinados pelo COGRH por meio do

Memorando Circular No 23/2008/COGRH/SPOA, ou por qualquer outro

ato do mesmo gênero, contra os representados do impetrante, referido na

lista anexa (doc. 14), com base no acórdão 664/2008 do TCU.

4) Requer, ao final, seja concedida a segurança e confirmada

a liminar para:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 1 Região
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA
CONCESSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO.
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE
BOA-FÉ. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. IMPOSSIBIL IDADE.
1. Não tendo sido requerida, na resposta da apelação, a
apreciação do agravo retido interposto pelo impetrante, não há
como conhecê-lo, nos termos do art. 523, § 1°, do CPC. Ademais, a
concessão da segurança torna sem objeto o recurso interposto
contra a decisão que havia indeferido a liminar pleiteada.
2. Quanto ao segundo agravo retido, este interposto pela
autoridade impetrada, fica ele prejudicado, diante da retratação
do juízo, que recebeu a apelação por ela interposta.
3. No que concerne à decadência prevista no art. 54 da Lei
9.784/99, o entendimento pacifico da jurisprudência é no sentido
de que o termo inicial do prazo de cinco anos deve ser contado a
partir da data de sua publicação, ou seja, a partir de 1 ° 02.1999.
4. Constatada a irregularidade em março de 1997, a autoridade
impetrada procedeu à notificação do impetrante, para repor as
verbas indevidamente recebidas, somente em março de 2007,
impondo-se, portanto, o reconhecimento da prescrição.
5. Nos termos da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal, o desconto em folha de pagamento de servidor público
somente pode ser efetuado com a sua aquiescência, após regular
procedimento administrativo, ou após sentença judicial transitada
em julgado.
6.São inexigíveis as verbas de natureza alimentícia recebidas de

boa fé, ainda que pagas indevidamente. Precedentes deste
Tribunal.
7.Agravo retido do impetrante não conhecido.
8. Agravo retido da FUFMT prejudicado.
9. Apelação da FUFMT e remessa oficial não providas.
(AMS 2007.36.00.005327-5/MT, Rel. Desembargadora Federal
Mônica Sifuentes, Segunda Turma, e-DJFI p. 31 de 27/08/2010).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA
CONCESSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA
REJEITADA. DECADÊNCIA AFASTADA. VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Conforme a Lei n. 1.533/51 (vigente à época da impetração), a
autoridade coatora, para fins de mandado de segurança, é aquela
que pratica o ato ou que tenha poderes para anulá-lo. No caso
concreto, foi a autoridade impetrada quem determinou o desconto
em folha, conforme se verifica, dentre outros documentos, do oficio

--ií ^ Ì
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4.1) Seja reconhecida a prescrição da pretensão de

ressarcimento.

1
4.2) Alternativamente, seja reconhecida a ilegalidad  e,

abuso de poder do ato consubstanciado pelo Memorando . Circular N°

23/2008/COGRH/SPOA, ou de qualquer outro ato do gênero que

pretenda descontar da remuneração dos servidores contantes da lista anexa

(doc. 14), o valor referente a VPNI percebida em virtude do Parecer

PGFN/CJU n° 1.852/2004.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasíli , de junho d 008

.0 o Men s P1 t rco

OAB/DF 25.090

DOCUMENTOS:

1- Procuração

2- Certidão de Registro Sindical;

3- CNPJ do Impetrante

4- Ata de Nomeação da Diretoria do Impetrante;

5- Estatuto;

6- Comprovante de Pagamento das Custas;

7- Ato Coator ( Memorando-Circular 28/2008/COGRH/SPOA)

8- Demonstrativo do início do Cumprimento do Ato Coator pelas

Gerências Regionais nos Estados;

9- Contracheque de um dos representados — Intuito Exemplificativo

10- Acórdão TCU 664/2008 — Primeira Câmara;

11- Parecer PGFN/CJU N° 2525/2002;

12- Parecer PGFN/CJU N° 1852/2004;
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Procuradoria Regional da República da V Região
assinado pelo Diretor de Administração e pelo Diretor Geral do
CEFET/MG.
2. Tratando-se de prestação de trato sucessivo, o prazo
decadencial renova-se mês a mês, ou seja, o ato impugnado se
renova a cada período, o que reabre, portanto, o prazo para
impetração do mandamus.
3. Nos termos da jurisprudência firmada pelo egrégio Supremo
Tribunal Federal, o desconto em folha de pagamento de servidor
público somente pode ser efetuado com a sua aquiescência, após
regular procedimento administrativo, ou após sentença judicial
transitada em julgado.
4. São inexigíveis as verbas de natureza alimentícia recebidas de
boa fé, ainda que pagas indevidamente. Precedentes deste
Tribunal.
5. Apelação do CEFET/MG e remessa oficial não providas.
(AMS 0019663-06.2006.4.01.3800/MG, Rei. Desembargadora
Federal Mônica S f gentes, Segunda Turma, e-DJFI p. 76 de
19/08/2010)

Assim, nenhuma razão assiste à recorrente ao obrigar a

devolução de valores por ela efetuados ao impetrante sem nenhuma exigência

legal.

Portanto, a sentença recorrida é incensurável, bastando à

consistência jurídica da solução adotada os próprios fundamentos nela contidos.

Por todo exposto, opina o Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso voluntário e da remessa oficial, para confirmar a

sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos.

É o parecer.

Brasília, 03 de fevereiro de 2011.

FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA
Procurador Regional da República
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13 — Decisão Liminar em processo idêntico perante a t a Vara Federal da

Seção Judiciária de Alagoas; cO

14 — Lista dos Representados pelo Impetrante.
Ct
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO

, a^ c.1 , - 7r,^C3G^d^^..Ol. SOO MIE

CONCLUSÃO

Aos << de de 2011, faço estes autos

conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado MARCOS

AUGUSTO DE SOUSA, com p"cer do M.P.F.

'-e-. - o
Direi r da Coord i a da Primeira Turma
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Pelo presente instrumento particular de procuração, o SINDICATO

NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria que especifica, inscrita no CNPJ

sob o n° 64.711.260.260/0001-58, com sede à SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Ed.

Venãncio 3000, Sala 908, Brasília - Distrito Federal, neste ato representada na forma do seu

Estatuto Social, nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados Hugo

Mendes Plutarco, brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF sob o n° 25090, com escritório

profissional no SRTV-SUL, 701, Bi. O, sala 304, Brasília-DF, conferindo-lhes poderes

gerais para o foro, podendo ainda, em conjunto ou separadamente, acordar, concordar,

levantar alvarás, transigir, desistir, assinar termos e compromissos, propor quaisquer ações

e defender o outorgante nas adversas, e em especial, para ajuizaração

ordinária/mandado de segurança perante a justiça Federal em defesa dos

interesses dos membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, inclusive

perante os tribunais superiores e STF

Brasília, 05 de junho de 2008.

João Carlos Souto
Presidente do SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SCN - Quadra 06 - Conj. A - Ed. Venâncio 3000 - Sala 908 - CEP: 70716-900 - Brasílio-DF - Telefax: (61) 3964-1218
e-mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br - homepage: www.sinprofoz.org.br  - lista de discussão: listasinprofaz@yoboogrupos.com .f,r

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DQ TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE I ÏSTRO SINDICAL

CERTIDÃO

**********A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 343100, CERTIFICA para fins
de direito que, consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais — CNES, o
registro sindical, referente ao processo de n° 24000.000558/90, do Sindicato
Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, representante da categoria
Profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional, com abrangéncia
nacional e base territorial em todo território nacional concedido por despacho
pu lic^a.do no D . O.U. em 15.02.96, seção I, p. 2642. Eu, Mary Lane Araújo,

jJPZLftn Cu ordenadora-Geral de Registro Sindical, a conferi .

JTI
Brasília, 23 de julho de 2002.

MARIA LÚCIA DL IORIO PEREIRA
LI Secretária de Relações do Trabalho

CER 564 ME
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Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diver gi .i .ro k ncie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

lr :^
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

64.711.26010001-58 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/01/1990

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SINPROFAZ
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL~

No dia 1° julho de 2007, às 20 (vinte) horas no--Hot
situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito Federal presente o
Presidente do SINPROFAZ, Dr. João Carlos Souto, tomou posse a Diretoria da
entidade, eleita no dia 18 de junho de 2007 para o mandato de 2 (dois) anos de
duração, com a seguinte composição:

DEYSI CRISTINA DA'ROLT
' ¡ï

Diretor de Assuntos Rei os—áposentados e serviços Assistenciais:
MARIA DAS-PERH 31 .

Diretor  de Co(nunicação Sc ^O^NASCIMENTO AMORIM

Diretor Jurídico: FILEMON ROSE DA S

d'ti
Diretor de Assuntos Parlamentares: ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Assuntos Pro fissionais .0 Estudos Técnicos: GIULIANO MENEZES
CAMPOS

Diretor de Relações Intersindicais: GENÉZIO FERNANDES VIEIRA

Diretor Administrativo: ANDERSON BITTENCOURT SILVA

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SrN1 - r ,ri irn nA - C'nni. A - Ed. Venáncio 3000 - Sok 9fR - C`FP- 7071 /_Qnn _ R..:i; nc r. 
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Diretor-S^ tário: J É V TE
FI

Vice- Presidente: J DA COSTA NETO

CAR

Para constar, eu
Helena Marques Junqueira, Presidente da Junta Jul

gamento, lavro e assinoa presente ata para os fins legais_

t Ir  _c5

flj

1 _

SINDICATO NACIONAL DOS PR
OCURADORES DA FAZENDA NAC ój.j,

5CN - Quadro OA - (rn; a -
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SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL

Brasília, 30 de Maio de 2001



o

1

V • -^^viv^ , V^ .._•••^. ,.. uc nCr GKCIV[:IA l,/._

^^ ^f 06 DATA DE VENCIMENTO /+

, ^ II r ^ I ^ Y

à
u,

VALOR DO PRINCIPAL
ia verso

instruções para rpeenchimento 0 8 VALORnAn1 uLraE

vALOlzocs JuacsErouATENÇÃO 09
^ ENCARGOS DL - 1.025169 r^vedZ do o reco l himento de tr ibutos

N adminstrados e contribuiJ ções ^o vALORrarupela Secretaria da
w. e Receita Federal cujo valor totalinferiora a R$ 10,00, Ocorrendo
e valor tal situação, adicione esse ao tributo/contribuição de mesmo código de° ALITENTICAÇAU BANCtiRfAperíodos (Somente nas 1 • e 2• viassubseqüentes, até que o total seja igualo CE 

®^Ou Superior a R$ 10,00. 9497°35 ,tl
vç t

VLICitOWp p+O rRdFlGr lm -
RUA u nE R , S2 . À GFLVAO.

-_

CEE alÇ?, . GU+
R

UNOS . SE - cxal m ^o? 512ani . I [ .lG X96 pyv lv

r#

.I O

o

Al

o

n



qva

Fls. j

Rubrica is

MINI TÉMo DA FAZE? DA
Submeretarna de Planejamento, Orça, nto e Administra ão

Coordenação Gerai de Recur Hm ams

Memorando-Circular n'' ' ;' 2008
. 

(iRW POA

EM, •  de mala de 20N.

Aos Senhores Gerentes Regionais de Adninistraçãn do MinistPüo da Fazenda e
ao Coerdenadcr dc Pagamento da COGRH

Assunto: Processo n,° TC Qi2.2^4/2tl a-4.

1. Fncaninbo cópia do Of ciu n? 12 ?;2X)Wf
 -TCU,S iCEX .

SC, de irï_U3: C?!i,
recebido nesra Clordenação-Geral da Recursos Hualanos - C

OGRH/$POA„ em 28.04.2008,
referente ao Processo n.° TC 012.2Q4 '230 -4, cujo ;mexo raia de cópia do At rdáo n.°
6M12005, adotado por aquele Tribunal eu, Sessão da 1 ,, 

Cixsara de 11.Q3.2008, ao apreciar
recurso de recorlsiderrço interposto em face do Ar. rdáo u. ? 3.155/l2OO6-TCU-1 fia,
5essso de 14.11.2006, Ata n.° 42J21J06, proferido no proecaso de tomada de montas — exercício
de 2004, da Ger^ncia Regional de Administragio do Mieistdrio da Faz ntta em Sauna
Catarina, para informar o qne se segue.

2. Cansoant determ lado por aquole Õrgàu de Controle E;terra no Ao(rdao em
epf afe, esta COGRH deverá adotar os piocedirnentos visando a sU .

S ensáo do aP p pmen t: asa
VFNT prevista no art. d° da Medida Provisória n.° 43(2002 (convertida na Lei 10549/2002)
concedida no âmbito do M tér;u da Fazenda, coar fuiro no parecer POFN/CjL)
ï .852!20()4, de 29.11 2004, ou em face de outros instrumentos de igual prnced r►cia,

Não obstante, determinou, ainda, -fossos adoradas medidas prevista nu
1C9ú ia , para quc os benet`ïciários dos referidos pammenios plomovnm a restituição ao
erário dos valores indevidas té teces_
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• Em 13.01.M05, o Co

rOVi r.

Cor dado
r

 ador ..Gera1 de Re os Humanos encaminhou
mcnsagctti eletrônica requercnàc^ fossem iça tzas necessárias à exclusão pia

vantagens de que trata o parecer PGI v em cnmento, sobretudo , cientifirarndo os nter svedos.
Quanta aoa valores já recebidos pelos ` C-Mefoiários foi snticitado que aguardassemrr por
orcei naçáo a ser emitida por esia COGRIL.

S. 
Em aós m sendo, solicito seja eneamiithado a esta COGRR, até o dia

16M5.200B, relatório cootercia ïnfortnaçes detalhadas e analíticas sobre tocas os atos
praticamos no atendimento da tkrnuoda tratada no parág r

afo annterior, de forma nominal,
comiente no que Se refere às medidas adotadas, se for o €moo, visando a reposição ao zrãrio

dos v'ak>res recebidos pelos nteressa&s.

Atent 	te,

Daniele Ru s tosa Feij6

Caordenadora-G ral d Recursos Humanos
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SERVIÇO
ij 5Tt1UO 0 DA FAZENDA

SiJBS^CRETAR
1w

 DE r ANEJA
1
 ;4, OR AM NTO E TSTRAÇÀO

GE  CIA REGION^►L DE A

Memorando n
Q 87/2008/SR}.1/GRA/AL

Maceió, 14 de maio de 2008.

A Senhora Denise Maciel de Albuquerque Cabral

Assunto. Pagamento de VPNI com base no Parecer PGFN/C U n
p 1.852¡2004

1.
Reáro-me ao pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente

identificada-VPN1, realizado com base no Parecer PGFN/CJ -J n° 1.852/2004 que

estendeu a referida vantagem a todos os ocupantes do cargo de Procurador da Fazenda
Nacional de 2° Categoria a partir da publicação da Lei n° 10.909/2004.

2. A Coordenação-Gera
l de Recursos Humanos deste Ministério solicitou às

GRA.'s a suspensão do pagamento da referida VPNX, em atendimento ao Memorando n&
143 de 12/01/2005, da Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional.

3. Consoante determinado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nn

3156/2003, os beneficiários do pagamento da referida vantagem deverão promover a.
restituição ao erário dos valores considerados como indevidamente recebidos.

4. Diante do acima exposto e considerando ainda solicitação da Sra.

Coordenadora-Ge
ral de Recursos Humanos deste Ministério, informamos a Vossa

Senhoria que em levantamento efetuado em sua falha de pa gamento, foi constatado
recebimento da referida VPNI no _mês de dezembro/200&, rubrica 82156, perfazendo

um total de R$ 5.308,55 (cinco mi: qua trocentos e oito reais e cinqüenta e cinco
centavos), que será induído como reposição ao erário a partir do mês de junho/2008,

com base no artigo 46 da Lei n'' 8.112/ 
•1990, com redação dada pela MP n`-' 2.225/2001, ix4

verbis:
. "Art. 46 — As reposiç&es e indenizações ao erário, atualizadas até .30 de junho de

2004, serão previamente comunicadas ao servidor atroo, aposentado ou aô pensionista, para

pagamento, no prazo Máximo de 30 dias, podendo ser parceIadas, a pedido do interessado.

§I r - O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10% da

remunerac.io, provento ou pensão".

Antônio Carlos dos Santos
Responsável pelo SRH /GRA/ MF 1 AL.

Atenciosamente,
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SERVIÇO PUBLICA FE©E1 AL T. r _ ¡
MINISTÉRIO DA 1'Arl_l)A F L =

z_ üCs^F:
SUi1SLCRETAR A ELE PI..AIVEJAMME NfO,ORÇAMENTO EADMINISTRAÇAO M. r,:r r

GE1t .i1CIA REGIONAL DE ADMINIS RA 'AO EM ALAGOAS

ieEnorando n" 58/200$/SRH/GRAA/AL
Maceió, 14 de maio de 2008.

Ao Senhor Leonardo Augusto de Lontra Costa

Assunto: Pagamento de VPNI com base no Parecer PGFN/CJU n41.852/2004

1. Refiro-me ao pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada-VPN1, realizado com base no Parecer PGFN/CJU n`-' 1.852/2004 que
estendeu a referida vantagem a todos os ocupantes do cargo de Procurador. da Fazenda
Nacional de 2' Categoria a partir da publicação da I..ei n`-' 10.909/2004.

2. A Coordenação-Geral de Recursos Humanos deste Ministério solicitou ás

GRA's a suspensão do paga m en to da referida Vl.'\E l., em atendimento ao Memorando n"

143 cle 12/01 /2005, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

3. Consoante determinado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n"

3176/2003, os beneficiários cio pagamento da referida vantagem deverão promover a

restituição ao erário dos valores considerados como indevidamente recebidos.

4. Diante do acima exposto e considerando ainda solicitação daSra.

enaclraGera1 tral th ncnrsns i ma
n
os deste Ministério informamos a Vossa

Senhoria que em levantamento efetuado em sua falha de pagamento, foi constatado

recebimento da referida VP\I no mcs de dcLembro /21)04, rubrica 82156, perfazendo
um total d.e RS 5.408,55 (cinco mil quatrocentos e oito reais e cinqüenta e cinco
centavos), que será incluído como reposição ao erário a partir do mês de junho/2008,

com base no artigo 46 da Lei n" 8.112/1.990, com redação dada pela MP n`-' 2.225/2001, in

verbis:

"Ar-t. 4G — As reposições e indenizações ao erário, rrtuali2adfs até 30 de jlmlia de

2()04, serão previamente com rrrrírrtctc;s ao servidor aíi'va, aposentado ou ao lrc'nsiottis(o, para

pagamento, no prazo máximo de 30 dias, podendo ser parceladas, a Fedido do interessado.

7 Q - Q valor dcc cada parcela não poderá ser ítnJttrio ao correspondente ti 1O'%, cia

remuneração, proz ento ou pensão".

Antônio Carlos dos Santos

]'esponsável Pelo SRI-I/GRA/MF/AL.

Atenciosamente.,
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Pesquisa:
PORTAL DE

P J A} TUAL
L1 Livre

Formulário

!'A; i itI Terça-feira, 10 de Junho de 2008.

Expressão de Pesquisa: (012.204/2005-4 OU 012.204/05-4)[BOO1,B002,B012,BO13]
Documento da base: Acórdão
Documentos recuperados: 4
Documento mostrado: 1

Visualizar este documento Formato Padrão para Acórdãos
no formato:

Identificação
Acórdão 664/2008 - Primeira Câmara

Número Interno do Documento

AC-0664-06/08-1

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo!! / Classe! / 1

Processo
.................. 012.204/2005-4

Natureza

Recurso de reconsideração

Entidade

Unidade Jurisdicionada: Gerência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda em Santa Catarina

Interessados

Recorrentes: Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, e Pedro Câmara Raposo Lopes,

Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional

Sumário
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE CONTAS. PESSOAL.

DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

JURÍDICO (CONSULTORIAS, ASSESSORIAS E PROCURADORIAS). CAMPO DE

ATUAÇÃO RESIDUAL CIRCUNSCRITO AO EXAME DE ASSUNTOS SETORIAIS.

IMPOSSIBILIDADE DE PRONUNCIAMENTO SOBRE MATÉRIAS PRIVATIVAS DE

OUTRO ÓRGÃO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE SIMULTÂNEA COM A

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,

http:/lcontas.teu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=(012.204/2005-4  OU... 10/6/2008
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ORÇAMENTO E GESTÃO, PARA DEFINIR SItUAÇOES JURÍDICAS DE

SERVIDORES CIVIS. PROVIMENTO PARCIAL.

Nos termos do Parecer AGU n
o GQ 46, DE 1f/ 'I7±94t órgãos de

assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e procuradrrias)
` não têm

1 c i -` Rg ã 1
legitimidade simultânea com a Secretaria de Recur ó RrI anós,. o_ inistério

do Planejamento, Orçamento e Gestão, para definir situações jurídicas de

servidores civis

Assunto

Recurso de Reconsideração

Ministro Relator

Valmir Campelo

Relator da Deliberação Recorrida

MARCOS VILAÇA

Representante do Ministério Público

Marinus Eduardo De Vries Marsico

Unidade Técnica

Secretaria de Recursos - SERUR

Advogado Constituído nos Autos

não há

Dados Materiais

(com 1 anexo)

Relatório do Ministro Relator
Adoto como parte inicial do relatório a instrução de fis. 164/71 -

anexo 1, elaborada no âmbito da Secretaria de Recursos - SERUR:

LI. Introdução
Cuidam os presentes autos de Recurso de Reconsideração

interposto pelos senhores Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda - MF, e Pedro Câmara Raposo

Lopes, Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional, contra o disposto no

Acórdão n. 3.153/2006 - TCU - i
a Câmara, Relação n. 78/206, Ata n. 42/2006,

por meio do qual este Tribunal, ao apreciar as contas dos responsáveis da

Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Santa

Catarina, exercício 2004, julgou-as regulares com ressalvas, deu-lhes quitação

e promoveu as determinações que se seguem:

Determinar:
1. à Coordenação Geral de Recursos Humanos do Ministério da

Fazenda - COGRH/MF, no sentido de:

http:llcontas.tcu.gov. br/portaltextuallMostra Documento?ink
= (012.20412005-4 OU... 10/6/2008
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1.1 solicitar, caso ainda não tenha sido feito, o pronunciamento da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, rçap en ^
Gestão - SRH/MP sobre a procedência dos pagamentos da vanta^g^érri $r vista

no a rt. 6
0 da Medida Provisória n° 43/2002 aos Procurad res da_ Fa.7 enc1

Nacional, concedidos com base no Parecer PGFN n 0 1M Q0.4,...^de
19/11/2004;

1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem
pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda com supo rte em pareceres da
Procuradoria da Fazenda Nacional, especialmente quando os procuradores
desse órgão forem beneficiários de tais alterações ou vantagens, uma vez que,
segundo o Parecer AGU n° GQ 46, de 13/12/1994, as procuradorias jurídicas
das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, po rtanto, a
elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal; e

1.3. suspender o pagamento de VPNI concedida com base no
parecer da PGFN mencionado na subalínea ' a.1L acima, ou em outros de igual
procedência, até que a SRH/MP se manifeste sobre o assunto, e adote as
medidas previstas na legislação para a devolução ao erário dos valores acaso
recebidos indevidamente pelos beneficiados;

2. à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Santa Catarina, no sentido de observar nas contratações de serviços a
legislação aplicável, em pa rt icular a Lei n a 8.666/93, a rt. 40, XI, e o Decreto n0
2.271/97, art. 4

0 , que veda reajustes contratuais com base em índice geral de
preços, e revogar, caso ainda em vigor, cláusula nesse sentido, por exemplo,
constante do Contrato n° 2001MV0020, firmado com a empresa Milenium
Serviços Automotivos Ltda.

II. Admissibilidade
2. O exame preliminar de admissibilidade, contido às fis. 157/158,

anexo 1, com o qual anuímos, propõe o conhecimento do expediente
apresentado pelos recorrentes como Recurso de Reconsideração, nos termos
dos artigos 32, inciso I, e 33, ambos da Lei n. 8.443/1992, suspendendo-se os
efeitos no Acórdão recorrido dos itens 1.1, 1.2 e 1.3.

III. Mérito

3. Com vistas ao atendimento da determinação exarada pelo Exmo.

Ministro-Relator, à fl. 163 (anexo 1), serão reproduzidos, na seqüência, os

argumentos trazidos pelos Recorrentes, bem como suas análises.

4. Argumentação

4.1 Iniciam os recorrentes ao registrar que 'o Parecer PGFN/CJU/N°

1852/2004 já não se encontra mais em vigor¡.tendo—s+de almente

determinada a sustação de seus efeitos no di paneiro de 2005 par parte

da própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante teor do
Memorando n. 143 PGFN/CAP (cópia anexa), restando, a pa rtir de então,

absolutamente vedados os pagamentos de vantagem pessoal nominalmente
identificada (VPNI) que dele decorriamL.

http:llcontas.tcu.gov.br/po rtaltextual/MostraDocumento?ink= (012.204/200 5-4 OU... 10/6/2008
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P
4.2 Acrescem que, em decorrência da sustação dos efeitos do

referido parecer, torna-se despicienda ' a determinação contida nQs iten s l 1..e

1.3 do Acórdão n. 3153/2006, tendo em vista que a providência EJ`5o M
de pronunciamento da Secretaria de Recursos Humanos c o Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH-MP), in casu, seriai f, ja^qé
mais subsistem os consectários jurídico-administrativos oriundos do citado
Parecer PGFN/CJU/N° 1825/2004L.

5. Análise
5.1 De fato, ao compulsarmos os presentes autos verificamos que

aquela D. Procuradoria buscou, por intermédio do memorando n. 143
PGFN/CAP (fl. 19, anexo 1), emitido em data anterior à deliberação vergastada,
que fossem adotadas pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos da
SPOA/MF providências no sentido de 'fazer cessar o pagamento da vantagem
pessoal nominalmente identificada, cujo pagamento foi realizado na forma
constante do Parecer PFNF/CJU/N a 1852/2004, que estendeu a vantagem
nominalmente identificada a todos os Procuradores da Fazenda Nacional de 2a
Categoria, a partir da publicação da Lei n. 10.999, de 15 de julho de 2004c.

5.2 Ocorre que não constam dos autos documentos aptos a
demonstrar o cumprimento, pela Gerência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda em Santa Catarina, dessa orientação da d. Procuradoria.
Ademais, mesmo que tivessem sido suspensos os pagamentos em epígrafe, as
referidas determinações não teriam perdido o seu propósito em razão de
possuírem um objeto distinto, mais amplo, do que aquele apresentado em sede

recursal.
5.3 Objetivam também, consoante se depreende da leitura do item

1.3, in fine, que seja verificada a necessidade de serem devolvidos ao erário,
nos termos previstos na legislação aplicável, os valores que, acaso, tenham
sido indevidamente recebidos a título de VPNI.

1.3. suspender o pagamento de VPNI concedida com base no
parecer da PGFN mencionado na subalínea ' a.1c. acima, ou em outros de igual
procedência, até que a SRH/MP se manifeste sobre o assunto, e adote as
medidas previstas na legislação para a devolução ao erário dos valores acaso
recebidos indevidamente pelos beneficiados; (grifos nossos)

5.4 Assim, a assertiva de que os valores oriundos daquelas VPNI
não mais são pagos em decorrência de solicitação efetuada pela própria
Procuradoria não possui o condão de reformar a deliberação desta Co rte.

5.5 Isso posto, deve ser negado provimento ao argumento em tela.
6. Argumentação
6.1. Trazem à colação diversas ponderações com vistas a

demonstrar, de modo sistemático, a inadequação da determinação contida no
item 1.2 da deliberação recorrida. Suscitam que ' da forma como está redigido
o item 1.2 do Acórdão n. 3153/2006, é factível que a COGRH/SPOA/SE-MF está
defesa de encaminhar consulta em matéria de pessoal a qualquer Procurador
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da Fazenda Nacional, muito embora sejam esses ocupan syde
cargos públicos federais devidamente imbuídos da função jurídico interpretativo
de leis e normas visando a subsidiar os atos administrativos que i eras, s
expedidos pelos órgãos do Ministério da Fazenda e suas entidades v^culadas^.

6.2 Destacam que, do exame acurado do parecer e pi ^fé,^j'}

pode-se veri ficar que a SRH-MP não é o único órgão que detém competência
para analisar todos os casos, indistintamente, que exijam manifestação jurídica
em matéria de pessoal, dado que no Parecer AGU n. GQ-46 é tão-somente

discriminada a 'competência residual. das Consultarias Jurídicas, Assessorias e

Procuradorias das entidades, em face da competência normativa da SRH-MP.

Acrescem que o parecer apregoa a necessidade de observação de unicidade de

aplicação de normas atinentes ao SIPEC, como princípio a ser fielmente seguido
pelos destinatários gestores de recursos humanos de toda a Administração

Federal.
6.3 Ilustram, às fls. 9/10 do Anexo 1, quais podem ser as

conseqüências da decisão vergastada:
a) a SRH-MP não detém competência legal [...] nem sequer a

estrutura adequada para gerir, setorialmente, todo os assuntos de recursos
humanos do Ministério da Fazenda, já que a sua competência é normativa; a
incumbência de gestão cabe à própria estrutura do Ministério da Fazenda que,
por sua vez, necessita de apoio jurídico, consultas, que é desenvolvido por

todas as Unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e a prevalecer o

teor do Acórdão, todo o universo de assuntos jurídicos desta Pasta passaria a
ser encaminhado à SRH-MP, e não mais às Procuradorias;

b) todos os processos e expedientes em matéria de pessoal
distribuídos pela COGRH/SPOA/SE-MF e pelas Gerências Regionais de
Administração do Ministério da Fazenda (GRAzs), com manifestação jurídica

emitida pela Procuradoria [...j deveriam ser revistos a pa rtir da edição do

Parecer n. GQ-46, visando à sua convalidação;

c) a demora seria incalculável para a solução de consultas e de

processos em que é cabível manifestação jurídica, atualmente constituem
atividades em plena execução pelos Procuradores da Fazenda Nacional. (grifos

do original)
7. Análise:
7.1 Ao compulsarmos as alegações trazidas à colação, veri ficamos

que os recorrentes buscam demonstrar que a leitura sistemática do referido

Parecer, o qual subsidiou a deliberação deste Tribunal, nos leva à conclusão de
que a delimitação da competência das Consultorias Jurídicas, Assessorias e
Procuradorias das entidades, conceituada como residual, ' pretendia tão-

somente assegurar, como princípio a ser seguido, a uniformização do

tratamento conferido à matéria de pessoal, e esse seria obtido por meio da
observância da orientação normativa advinda do órgão central do SIPECc.

7.2 Todavia, antes de adentrarmos no cerne da questão, atinente à
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li mitação, ou não, da competência das Procuradorias, IAssessorias e
Consultorias Jurídicas para se manifestarem em processos afetos, á á de

pessoal, insta destacarmos que a decisão vergastada não veda, e sia ` a
dispositiva, que sejam encaminhadas aos Procuradores pela C GRH/SPOAI§
MF, consultas que versem sobre matéria de pessoal. E Bete rr^^id^do' &\ás_;z

que:
1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem

pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda com suporte em pareceres da
Procuradoria da Fazenda Nacional, especialmente quando os procuradores
desse órgão forem beneficiários de tais alterações ou vantagens, uma vez que,
segundo o Parecer AGU n 0 GQ 46, de 13/12/1994, as procuradorias jurídicas
das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, portanto, a
elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal;

7.3. Passando ao ponto fulcral das alegações em epígrafe,
verificamos que os objetivos do sobredito Parecer eram mais abrangentes do
que aqueles ora destacados pelos recorrentes em sede recursal, pois visam,
além de uniformizar o tratamento a ser conferido ao servidores públicos,
delimitar, sim, a competência das Consultorias, Assessorias e Procuradorias.

7.4. E nesse sentido, por pertinente para o deslinde do presente
processo, trazemos à colação excerto do referido ato administrativo, in verbis.

Desse modo, tanto pela regra ínsita no referido Decreto n.

93.237/86 revogado (art. 5 0 , inc. II), como pelo ditame consignado na LC
73/93 vigente (art. 11, inc. III), têm as Consultorias Jurídicas, no âmbito dos
Ministérios e Secretarias de Estado, do EMFA, aos quais se inserem, o
desempenho do relevante mister no que alude ao jus dicere.

Vale dizer os pareceres de mencionados órgãos de assessoramento
jurídico, têm, naquelas matérias que ainda não mereceram orientação
normativa do Advogado-Geral da União, seu papel preponderante no que atine
às conclusões relativas à interpretação do ordenamento jurídico positivo pátrio
no respeitante aos assuntos específicos da área finalística das Secretarias de
Estado a que integram, como peças essenciais do Sistema/AGU.

Mas, possuem, por assim dizer, um campo de atuação residual, isto
é, remanescente, pois que se fôssem avocar a si competências que não detêm
estariam percorrendo terreno sáfaro, distanciado, destarte, das atribuições
legais que lhes foram cometidas.

Feita a observação acima, salienta-se não poderem esses órgãos de
assessoramento jurídico oferecer pronunciamento sobre matérias privativas de
outro órgão, como, por exemplo, em relação ao pessoal civil do Poder
Executivo que, por determinação legal é da competência exclusiva da
Secretaria da Administração Federal, cabendo ao órgão de cúpula da
Advocacia-Geral da União dirimir as controvérsias jurídicas por acaso advindas
de pronunciamentos antagônicos.

Um outro enfoque é imprescindível à visualização dessa
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Op
competência residual cometida às Consultorias Jurídicas: a emissão

de pareceres relativos à formulação e à execução normativa dos asunts

referentes ao pessoal civil da Administração Pública Federal, dir ii e e

fundacional se levada a efeito será considerada uma .introm ssão indey dái
competência legalmente cometida à Secretaria da Adrninistr g áérth Ue
na posição de órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração

Federal - SIPEC, edita normas e resoluções referentes ao pessoal civil no

âmbito do Poder Executivo, uma vez que se acham em vigor as Leis nas

7.923/89, 8.028/90 e 8.490/92, não havendo, portanto, colisão entre elas e a

Lei Complementar 73/93.
Não podem, portanto, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, do

EMFA e das Secretarias de Estado, detentoras dessa porção da competência

que a elas se concede, emitir opiniões nos seus pareceres, mesmo que
aprovados pelos titulares dos órgãos dos quais fazem parte, sobre leis e atos

normativos, que contrariem as orientações emanadas da SAF, porque, em

assim fazendo, estarão extrapolando, ou melhor, exorbitando de suas

atribuições legais.
O fato de serem detentoras da competência residual não quer dizer

que tenham legitimidade simultânea com a SAF para definir situações jurídicas

de servidores públicos civis, inclusive, aquelas que envolvem aspectos

financeiros e para não mais bater nesta mesma tecla, isto é, de ser da

competência da SAF a formulação, a coordenação, a supervisão e a execução

das políticas e atividades referentes às ações dos Sistema de pessoal civil no

âmbito do Poder Executivo, é necessário deixar bem claro que as Consultorias

Jurídicas dos Ministérios, bem como as Assessorias e Procuradorias Jurídicas

das entidades, não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, isto é,

exceder de sua alçada. (grifos nossos)
7.5. Vemos que os excertos anteriormente destacados são claros ao

dispor que é defeso às Procuradorias, Consultorias Jurídicas, emitirem opiniões

sobre leis e atos normativos, se estas forem contrárias às orientações advindas

da então Secretaria da Administração Federal - SAF. Preciso também é o

registro de que a competência residual, expressamente definida, não significa

que possuam legitimidade simultânea com a SAF para definir situações jurídicas

de servidores públicos civis, inclusive, aquelas que envolvem aspectos

financeiros.
7.6. Assim, muito embora busquem os recorrentes apresentar

convencimento diverso, verificamos que o parecer limita, de maneira

incontroversa, a competência dos recorrentes para atuarem em processos de

pessoal, restando a estes o poder de opinarem, se indagados, de acordo com

as orientações advindas o órgão central de pessoal do Sistema de Pessoal Civil

da Administração Pública Federal - SIPEC. Não podem, então, agir de modo

pró-ativo e definir situações jurídicas, similares às retratadas neste caso

concreto, as quais sejam contrárias ou não tenham sido contempladas pelas
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avaliações promovidas no âmbito do SIPEC.
7.7. Devem se limitar, como destacado pelo Consultor a=U>n n

Parecer AGU n. GQ-46, ao exame dos assuntos setoriais, isto é, lhes é defeso
{

exceder sua alçada. •t
7.8 Por fim, insta destacarmos que a análise r QJ.da_.pela-^

Procuradoria da Fazenda Nacional, a qual, como demonstrado, ultrapassou os

limites de sua competência residual, também deve ser repudiada em

decorrência de ter dado ensejo a interpretações diferenciadas em termos de

legislação e normas de pessoal que, com efeito, fomentaram o tratamento

desigual de servidores públicos federais e oneraram os cofres públicos.

8. Argumento:

A reforma do decisum é medida que se impõe, porque a Lei n.

9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 'Regula o processo administrativo no

âmbito da Administração Pública Federal, é o instrumento jurídico adequado

para solucionar as questões em matéria de impedimento ou suspeição, e,

po rtanto, não podem os Procuradores da Fazenda Nacional restarem, de forma

inexorável, obstados pelo TCU de apreciar matéria que envolva Procuradores.

9. Análise:
9.1 Ao apreciarmos os argumentos em epígrafe, verificamos, pelos

motivos que passamos a expor, que deve ser promovida a reforma do item 1.2

da deliberação combatida.
9.2 De fato, o destaque contido na referenciada deliberação, abaixo

grifado, pode dar ensejo à equívoca interpretação de que a determinação desta

Co rte foi motivada por critérios subjetivos, relativos ao impedimento ou mesmo

à suspeição dos Procuradores da Fazenda Nacional para se manifestarem em

matérias que envolvam procuradores.

1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem

pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda com supo rte em pareceres da

Procuradoria da Fazenda Nacional, especialmente quando os procuradores

desse órgão forem beneficiários de tais alterações ou vantagens, uma vez que,

segundo o Parecer AGU n o GQ 46, de 13/12/1994, as procuradorias jurídicas

das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, portanto, a

elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal; (grifos

nossos)
9.3 Ocorre que na instrução do Analista, acompanhada pelo Exmo.

Ministro-Relator do Acórdão recorrido, não foram ventiladas, em qualquer

momento, questões relativas à suspeição ou mesmo aos impedimentos dos

Procuradores da Fazenda Nacional em decorrência de possíveis interesses

pessoais. Assim se manifestou o Sr. Analista (fl. 129, volume principal):

Ademais, segundo o Parecer AGU n. GQ 46, de 13/12/1994, as

procuradorias jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos

assuntos setoriais, portanto, a elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos

de pessoal. Assim, deve-se fazer determinação ao órgão a respeito do assunto.
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9.4 E fato que a determinação em ep ígrafe foi originada m razoo
do Parecer PGFN n. 1852/2004, o qual beneficiou os próprios Procuradores d
Fazenda Nacional, mas também o é que foi motivada, exclusivamentELcel W 5
observância das diretrizes contidas no Parecer AGU n. GQ-46.

9.5. Assim, concluímos que se mostra imperiosa a r o$ 10 í tn"'

1.2 da deliberação combatida, posto que a fundamentação apresentada não
coaduna com a redação contida no referido decisum.

10. Argumento:
10.1 Visando ilustrar, segundo argúem, de forma peremptória, a

existência da sobredita competência residual para tratar de assuntos afetos à
matéria de pessoal, destacam que o art. 50 , caput, do Decreto n. 2.839, de

6/11/1998, abaixo transcrito, ' estabelece que o cumprimento das decisões
judiciais deve preceder, necessariamente, (i) de análise da respectiva força
executória, pelos órgãos jurídicos competentes, (ü) e quanto à aplicação e aos
respectivos efeitos na esfera administrativa, de parecer das Consultorias
Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-Geral e das demais Secretarias da
Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas.

Art. 1 0 O cadastramento, controle e acompanhamento integrado das
ações judiciais propostas contra a União, suas autarquias e fundações públicas,
inclusive as movidas por servidores públicos, aposentados e pensionistas,
assim como o cumprimento das respectivas decisões, observarão os

procedimentos estabelecidos neste Decreto.
[...]
Art. 40 O titular de órgão ou entidade da administração pública

federal e os ordenadores de despesa que receberem notificação ou intimação
judicial que implique pagamento, a qualquer título, em decorrência de liminares
em mandado de segurança, cautelares ou antecipações de tutela, darão dela
conhecimento, no prazo de quarenta e oito horas do recebimento, aos órgãos
da Advocacia-Geral da União, às procuradorias e aos departamentos jurídicos
das autarquias e das fundações públicas, para análise da sua força executória,
encaminhando, na oportunidade, os elementos e as informações necessários à
instrução das medidas judiciais eventualmente cabíveis.

Art. 5 0 O pagamento das despesas de que trata este Decreto
dependerá da existência de disponibilidade orçamentária e será precedido de
parecer das Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-Geral e das
demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das Forças
Armadas, acerca do cumprimento das providências de que trata o artigo
anterior e sobre a aplicação e os efeitos da decisão judicial na esfera

administrativa. (grifos nossos)
11. Análise
11.1 Os argumentos em tela, muito embora sirvam para ilustrar o

dever de manifestação das Consultorias Jurídicas, Procuradorias e
Departamentos jurídicos no acompanhamento e no cumprimento de ações
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judiciais, inclusive quando afetas à área de pessoal, li mitam-na,
consoante descrito no art. 4 0 , à análise da força executória e .Ç€Qt s da
decisão judicial na esfera administrativa.

11.2 Não se trata, então, da combatida manifes aSf21W,r ej%
atos de pessoal, a qual, como sobejamente demonstrado nositern- anteriores
vedada por meio do Parecer AGU n. GQ-46.

11.3 Isso posto, não merecem prosperar os argumetos sub
examine.

IV. Encaminhamento:
12. Diante do exposto, submetemos os autos à consideração

superior, propondo:
a) conhecer do presente Recurso de Reconsideração, nos termos

dos artigos 32, inciso I, e 33, ambos da Lei n. 8.443/1992, para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial;

b) adequar a redação do item 1.2 da deliberação recorrida mediante
a supressão dos dizeres 'especialmente quando os procuradores desse órgão
forem beneficiados de tais alterações ou vantagenst., em decorrência de estes
não guardarem estrita correlação com a fundamentação nela apresentada;

c) dar ciência aos Recorrentes da deliberação que vier a ser
adotada, bem como do relatório e do Voto que a fundamentarem..

2. O Diretor da 1 a DT/SERUR e o titular da Secretaria de Recursos
aquiescem ao encaminhamento proposto pela instrução (fis. 172 - anexo 1).

3. O Ministério Público, por seu Procurador Marinus Eduardo De
Vries Marsico, não obstante reputar adequada a análise empreendida pela
unidade técnica, entende que o TCU deve dar ao presente recurso
encaminhamento diverso daquele sugerido pela SERUR, em face das seguintes
observações:

.a) a determinação contida no subitem 1.1 do Acórdão recorrido
• deve ser substituída por outra, de caráter genérico, de modo que a

Coordenação Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda - órgão
destinatário da determinação - veja-se na obrigação de consultar a SRH/MP
sempre que questão envolver pessoal e não houver orientação da SRH/MP
sobre o assunto;

b) a determinação contida no subitem 1.2 deve receber nova
redação, de modo a afastar a preocupação aventada pelos recorrentes de que,
da forma como originalmente concebida, as Unidades da PGFN estariam
proibidas de se manifestar sobre qualquer assunto relativo a recursos
humanos. Por tratar-se de disposição igualmente genérica, pensamos que os
comandos desta e na alínea anterior possam dar origem a uma única
determinação;

c) a determinação contida no subitem 1.3 deve ser mantida.
Embora se tenha informado que o pagamento ali mencionado foi suspenso, o
que dispensa por parte do órgão a adoção de providências, fica o registro
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formal do entendimento que o Tribunal teve sobre o l, assunto.

Apenas para tornar a determinação mais clara, pensamos que aos ;_ dois 
comandos que a integram - suspensão dos pagamentos e adição ai

providências para o ressarcimento do que foi pago - possam estar 

dr—ps 

stp em = ._ t

subitens separados. t '¡ - -

4. Assim, o Senhor Representante do MP conclui manifestando-se

por que seja dado provimento parcial ao recurso, dando-se às determinações

de que tratam os subitens 1.1, 1.2 e 1.3 do Acórdão n° 3.153/2006-1 a Câmara
(fl. 134 - vol. principal) a seguinte redação:

L1.1. solicitar o pronunciamento da Secretaria de Recursos

Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SRH/MP - nos

casos que tratem de assuntos relacionados a Pessoal Civil sobre os quais não

haja orientação normativa do Órgão, abstendo-se de alterar a remuneração ou
conceder vantagem pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda com

suporte em pareceres da Procuradoria da Fazenda Nacional que disponham

sobre matéria não normatizada pela SRH/MP ou que contrariem orientação sua,

uma vez que, segundo o Parecer AGU n a GQ-46, de 13/12/1994, as

procuradorias jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos

assuntos setoriais, não cabendo a elas, nesse sentido, emitir pareceres sobre

leis e atos normativos de pessoal;

1.2. suspender o pagamento da vantagem prevista no art. 6 0 da

Medida Provisória n° 43/2002 (VPNI) concedida aos Procuradores da Fazenda

Nacional com base no Parecer PGFN n o 1852/2004, de 19/11/2004, ou em

outros de igual procedência, uma vez que o órgão competente para se

manifestar sobre o assunto - a SRH/MP - não emitiu orientação nesse sentido;

1.3. adotar as medidas previstas na legislação para que os

beneficiários dos pagamentos de que trata o subitem anterior promovam a

restituição ao Erário dos valores indevidamente recebidos...

É o relatório.

Voto do Ministro Relator
Preliminarmente, penso que o Tribunal de Contas de União deve

conhecer do presente recurso de reconsideração, porquanto satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade aplicáveis à espécie.

2. Os recorrentes buscam a revisão do Acórdão n 0 3.153/2006 -
TCU - ia Câmara, Relação n 0 78/206, Ata n° 42/2006, pelo qual o TCU
i mpugnou procedimento questionado pelo Controle Interno, nos autos do TC-

TC-012.204/2005-4, relativamente às contas/2004 da Gerência Regional de

Administração do Ministério da Fazenda em Santa Catarina, que foram julgadas

regulares com ressalva, sem prejuízo de determinação junto à Coordenação-

Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, tendente ao saneamento

da impropriedade comprovada.

3. No caso, a impugnação teve por base ocorrência registrada no
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relatório da CGU (fls. 94 - vol. principal), em face do pagar? nto'

indevido, no âmbito do Ministério da Fazenda, da VPNI prevista no art. 6 0 da
Medida Provisória n°43/2002 (convertida na Lei n° 10.549/2002), in ver  

cArt. 60 Na hipótese de redução de remuneração dos ocu ntes dos
cargos de que trata o art. 5 Q [Carreira de Procurador da Fazenda I c á9r }£°
decorrente da aplicação desta Medida Provisória, a diferença será paga a ttúlo

de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da

reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da

concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento na carreira..

4. Segundo o Controle Interno, a sobredita VPNI vinha sendo paga
sem que tivesse havido a necessária redução salarial, por força de orientação

constante do Parecer n 0 1.852/2004, da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, expedido em resposta à consulta formulada pela Coordenação-Geral

de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, acerca da interpretação de

dispositivos da Lei n o 10.549/2002, que dispõe sobre a remuneração dos

cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e da Lei no

10.909/2004, que trata da reestruturação das Carreiras de Procurador da

Fazenda Nacional, de Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador

do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da União.

5. É de se observar que os recorrentes não discutem sobre o

desacerto ou não do entendimento sustentado pela PGFN, mesmo porque,

conforme os impetrantes, r.o Parecer PGFN/CJU/N° 1852/2004 já não se

encontra mais em vigor, tendo sido formalmente determinada a sustação de

seus efeitos no dia 12 de janeiro de 2005, por parte da própria Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, consoante teor do Memorando n 0 143 PGFN/CAP
(cópia anexa), restando, a partir de então, absolutamente vedados os

pagamentos de vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) que dele

decorriam.

6. Com efeito, o que se colocam em discussão são questões de
outra ordem, surgidas a partir das determinações daqui emanadas, em que

sobressai a relutância dos peticionários em admitir a delimitação da

competência conferida à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos

assentados pelo Tribunal, ao se guiar pela manifestação da Advocacia-Geral da

União, no sentido de que os órgãos de assessoramento jurídico (consultorias,

assessorias e procuradorias) não podem emitir pareceres que disponham sobre

matéria não normatizada pela SRH/MPOG ou que contrariem orientação

daquele órgão especializado.

7. Quanto a isso, vejo que os exames técnicos promovidos pela

SERUR e pelo Ministério Público - cujos fundamentos adoto como razões de

decidir - refutam com propriedade os argumentos apresentados pelos
recorrentes.

8. De fato, as alegações oferecidas não são suficientes para alterar
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o essencial da deliberação recorrida, que, à luz do ent dimento
firmado no Parecer AGU n o GQ 46, de 13/12/1994, visou PreciP rnentp 9
afastar a possibilidade de se reconhecer na Procuradoria-Geral da i êir W
Nacional (PGFN), a exemplo do que ocorre com os . demais ór ãos de,, .
assessoramento urídico  j (consultorias, assessorias e pro ^^`ïaj,s_ r j.
legitimidade simultânea com a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH/MPOG), para definir situações
jurídicas de servidores civis.

9. Assim, as razões trazidas pelos interessados merecem
acolhimento tão-somente na parte acessória, em que se vislumbra a
possibilidade de aperfeiçoamento na redação da deliberação combatida, mas
sem alteração de mérito, consoante alvitrado pela SERUR, com as adaptações
sugeridas pelo Ministério Público.

10. Não é demais relembrar os termos da legislação que confere
exclusividade à SRH/MPOG na definição de assuntos relativos ao pessoal civil
do Poder Executivo (Lei n° 7.923/1989, c/c a Lei n o 10.683/2003), conforme
reproduzido a seguir:

Lei n° 7.923/1989
éArt. 17. Os assuntos relativos ao pessoal civil do poder Executivo,

na Administração Direta, nas autarquias, incluídas as em regime especial, e nas
fundações públicas, são da competência privativa dos Órgãos integrantes do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, observada a
orientação normativa do Órgão Central do Sistema, revogadas quaisquer
disposições em contrário, inclusive as de leis especiais.L (destacamos).

Lei n o 10.683/2003
cArt. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada

Ministério são os seguintes:
(...)

• XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento
federal, de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de
administração de recursos da informação e informática e de serviços gerais;.
(destacamos)

11. Na esteira desses comandos legais, tem-se atualmente em
vigência a regulamentação constante do Decreto n° 6.081/2007 - revigorado
pelo Decreto n° 6.222/2007 -, cujo art. 34 do seu anexo I assim dispõe:

cArt . 34. À Secretaria de Recursos Humanos compete:
I - exercer, como Órgão Central do SIPEC, a competência normativa

em matéria de pessoal civil no âmbito da administração federal direta, das
autarquias, incluídas as de regime especial e das fundações públicas;

II - propor a formulação de políticas e diretrizes para a
administração de recursos humanos, inclusive quanto à seguridade social, aos
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benefícios, às relações de trabalho, às carreiras, à remuneração, ao
dimensionamento da força de trabalho e à realização de concurso público;__

III - planejar, supervisionar e orientar as atividades dÓSiPEC, rio
âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacion I;

IV - propor e implementar ações de reiacionamen _ r áós_e_.
entidades da administração federal, de outros Poderes e esferas de governo, e
com os servidores, nas questões relativas à administração de recursos

humanos;
V - exercer atividades de auditoria de pessoal e de análise das

informações constantes da base de dados do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, acompanhar e supervisionar a
apuração de irregularidades concernentes à aplicação da legislação relativa à
gestão de pessoas e respectivos procedimentos administrativos da

administração federal direta, autárquica e fundacional;
VI - exercer as atividades de ouvidoria, no âmbito do SIPEC,

colocando à disposição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas
sistema que permita a recepção de dúvidas, reclamações, denúncias e outras
manifestações, acompanhando a apuração e dando-lhes respostas e permitindo

a solução organizada e eficaz;
VII - gerenciar as atividades referentes à execução de concursos

públicos, da movimentação da força de trabalho e da contratação temporária

de pessoal;
VIII - propor políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e

seleção, à capacitação, ao desenvolvimento e à avaliação de desempenho dos
servidores da administração federal direta, autárquica e fundacional, bem

assim supervisionar a sua aplicação; e
IX - propor políticas e diretrizes relativas às atividades de gestão da

força de trabalho na administração federal direta, autárquica e fundacional.

§ 10 As competências da Secretaria de Recursos Humanos
abrangem, ainda, os atos relativos aos servidores ativos, aos inativos e aos
pensionistas oriundos dos ex-territórios do Acre, Amapá, Roraima e Rondônia e
do antigo Distrito Federal, inclusive os da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar dos ex-Territórios, ressalvado o disposto no § lo do art. 31
da Emenda Constitucional no 19, de 5 de maio de 1998, e no art. 89, parágrafo
único, do ADCT, na redação atualizada pela Emenda Constitucional no 38, de

13 de junho de 2002.
§ 2 0 É permitida a delegação da competência de que trata o § 1°,

inclusive para órgãos e unidades de outros Ministérios, exceto quanto à

competência normativa.. (destacamos).
12. Por fim, registre-se que os normativos antes transcritos não

colidem com a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (Lei Complementar n0

73/93), segundo a qual:
r.Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão
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JF-D
administrativamente subordinado ao titular do Ministério da

Fazenda, compete especialmente: Ft5
I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza

tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judio a
II - representar privativamente a União, na execução -sua-dívida-°'-

ativa de caráter tributário;
III - (VETADO)
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos,

ajustes e convênios que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os
referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva rescisão por via
administrativa ou judicial;

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as

relativas a:
(...)
Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as

atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da
Fazenda e seus órgãos autônomos e entes tutelados.

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se
pela presente Lei Complementar.

13. Portanto, se havia alguma dúvida sobre a delimitação das
atribuições conferidas à PGFN pela Lei Complementar n° 73/93, especialmente
no que concerne às atividades previstas no art. 13 acima reproduzido, ela foi
totalmente dissipada pelo supracitado Parecer AGU n° GQ 46/1994 - que
vincula os órgãos do Poder Executivo -, não podendo mesmo a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional emitir opinião em assuntos da competência privativa
da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão.

Com essas considerações, voto por que o Tribunal de Contas da
União adote o acórdão que ora submeto à deliberação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em
11 de março de 2008.

VALMIR CAMPELO
Ministro - Relator

Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de
reconsideração interposto por Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de
Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, e Pedro Câmara Raposo Lopes,
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional, contra o Acórdão n°
3.153/2006 - TCU - i a Câmara, Relação n° 78/206, Ata n° 42/2006, proferido
em processo de tomada de contas da Gerência Regional de Administração do
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Ministério da Fazenda em Santa Catarina. ^r
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, r^un id. ? efm

Sessão da ia Câmara, diante das razões expostas pelo Re1' r é' oTh
fundamento nos a rts. 32, inciso I, e 33 da Lei n° 8.443/92, em

9.1. conhecer do presente recurso de r^onside i pá'ra Zó.._
mérito, dar-lhe provimento parcial, alterando os termos dos itens 1-.1, 1.2 e 1.3
do Acórdão n° 3.153/2006 - TCU - i a Câmara, para que passem a ter a
seguinte redação as determinações dirigidas à Coordenação-Geral de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda:

L1.1. solicitar o pronunciamento da Secretaria de Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH/MPOG),
nos assuntos relacionados a pessoal civil e sobre os quais não haja orientação
normativa daquele órgão, abstendo-se de alterar a remuneração ou conceder
vantagem pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda, com supo rte em
parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que disponha sobre
matéria não normatizada pela SRH/MPOG, ou que contrarie orientação daquela
instância especializada, uma vez que, segundo o Parecer AGU n o GQ-46, de
13/12/1994, os órgãos de assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e
procuradorias) não têm legitimidade simultânea com o órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC) - a SRH/MPOG -,
para definir situações jurídicas de servidores civis;

1.2. suspender o pagamento da VPNI prevista no a rt. 6 0 da Medida
Provisória n° 43/2002 (convertida na Lei n° 10.549/2002), concedida no
âmbito do Ministério da Fazenda, com base no Parecer PGFN n°1.852/2004, de
19/11/2004, ou em face de outros instrumentos de igual procedência, tendo
em vista que o órgão competente para se manifestar sobre a matéria - a
SRH/MPOG - não emitiu orientação nesse sentido;

1.3. adotar as medidas previstas na legislação, para que os
benefi ciários dos pagamentos de que trata o item anterior promovam a
restituição ao erário dos valores indevidamente recebidos.c.

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o
fundamentam, aos recorrentes e à Unidade ]urisdicionada (Gerência Regional
de Administração do Ministério da Fazenda em Santa Catarina)

Quorum
13.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presidente),

Valmir Campelo (Relator), Guilherme Palmeira e Augusto Nardes.
13.2. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa

Publicação
Ata 06/2008 - 1
Sessão 11/03/2008
Aprovação 12/03/2008
Dou 14/03/2008
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PARECE 1_SECL? UJU
PGFN/CJU N 2 2525/2002

Análise jurídica da extensão aos Procuradores da Fazenda Nacional de 2"
Categoria da Vantagem Pessoal Nominalmente identificada - VPNI paga aos
Advogados da União decorrente da aplicação do parágrafo único do art. 63 da
Medida Provisória n° 2.229-43. de 6 de setembro de 2001. com  fundamento no
parágrafo único do art. 62 da Medida Provisória n 2 43, de 25 de junho de 2002.

Conclui pela .juridicidade da extensão.

Trata-se de pedido de extensão aos Procuradores da Fazenda Nacional de 2 i' Catei=oria da
Vantagem Pessoal Nominalmente ldcntiflcada - VPNI paga aos Advogados da União decorrente da
aplicação do parágrafo único do art_ 63 da Medida Provisória n° 2.229-43. 3. de 6 de setembro de 2001. feito
mediante Requerimentos provenientes das Procuradorias da (Fazenda Nacional nos Estados de Goiás e
Paraná.

11

2. O pedido é fundamentado no comando estabelecido pelo parágrafo único do art. 62 da
Medida Provisória n2 43. de 25 de _junho de 2002. que "dispõe sobre a remuneração da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional e dá outras providências — . Ele determina a impossibilidade de que a
aplicação da Medida Provisória n2 2.229-43. de 2000. resulte cm tratamento remuneratório mais favorável
aos integrantes das demais carreiras da Advocacia-Geral da União cm relação aos seus correspondentes da
Procuradoria da Fazenda Nacional. em cada categoria e padrão:

"AI •t. 6° Acr 11ip
potese de redução de rc rnrnner •(rçr'ro cios ocurp antes dos cargos de que traio

o (rr •t. )° deco!"1'erlte da a1 y/iccrçõo cle.vra AIeilida PI'O1'!sD/'iU, a diferença scrcí paga a
titrdu de vantagem pessoal raunrilurlme1m , irlen hi/lauda. a ,ver absorvida por ocasião da
r°cor Tcrrri-açora ou i' c stl rrrur (rçiru da carreira ou tabela I ensine r"atória. da concessão de
regjuCtes, adicionaiv gu -c1aiflcações ou Pau/a enl de qualquer natureza ou do
desenvolvimento no carreira.

Parógrafi único. A aplicação da Itíedida Prol-isolva n" 2.229-43, de 6 de .seremhro de
2001. nãO Poderá resultar para os atrais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em r'enrlael •crção iráfem'ior èr ele seus correspondentes mias demais
Carreiras da Advocacia-Gera! der União, devendo. a partir der vi, ência devia iNIe(Jrdu
Provisória, eventual diferença sei paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida conforme di. A posto no cuput. ,

3. Para obter dados oficiais da Advocacia-Geral da União sobre a remuneração praticada em
relação às demais Carreiras foi enviado o Oficio n2 1 1 15 PGFN/PGA/MF, que solicitou informação sobre
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os valores aos relativos, es ecificairrente, àCateCategoria Especial, Padr ^ ^atégoria.-4 adrãóV., 2"p b p b p ew
Categoria, Padrão VII, posições em que se encontram todos os integrantes dá Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional na atualidade.

4. A resposta obtida por meio do Ofício n 2 717 — CRH/DGA/AGU, cuja cópia se anexa,
confirma o pagamento em julho de 2002 da aludida VPNI, no valor de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e
cinco reais), aos Advogados da União de 2 =' Categoria, eni decorrência da aplicação do art. 58 da Medida
Provisória n2 2.048-26, de 2000. Tal dispositivo corresponde hoje ao parágrafo único do art. 63 da Medida
Provisória n 2 2.229-43. de 2002. Quanto às demais Categorias de Advogado da União, não são
contempladas com a referida vantagenm

5. Tendo em vista que a definição dada à remuneração pelo art. 1 2 da Lei n2 8.852. de 4 de
fevereiro de 1994, não exclui do seu cálculo as vantagens individuais nominalmente identificadas
decorrentes de reenquadramento, conclui-se que, para dar cumprimento ao comando legal do parágrafo
único do a rt. 62 da Medida Provisória n2 43. de 2002, cumpre seja paga, a título de VPNI, a vantagem
hoje concedida às demais Carreiras da Advocacia-Geral da União.

111

6. Ante o exposto considera-se haver amparo legal ao pleito formulado, devendo a VPNI ser
imediatamente paca aos autores do pedido e a todos os integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda
Nacional de 22 Categoria, para dar cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 6 2 da Medida
Provisória n2 43, de 2002.

À consideração superior, com proposta de remessa à Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração - SPOA para, por intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Humanos -
COGRH, proceder ao pagamento a partir de 26 de junho de 2002, data da entrada em vigor da Medida
Provisória n2 43. de 2002.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 3 l de julho de 2002

CLÁUDIO BORGES DOS SANTOS
Procurador da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração do Sr. Procurador-Geral Adjunto.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 3lde julho de 2002.

ADEMAR PASSOS VEIGA
Coordenador-Gera] Jurídico

De acordo. A consideração do Sr. Procurador-Geral.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 31 de julho de 2002.

Aprovo. À Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração.

2



-Registro fGFN n° 5 .60412002

u

F.?, t
 UjÇ

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONA i 3_d^ i 1 2002.
2002.

ALMIR MARTINS BASTOS
Procurador-Geral da Fazenda Nacional
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PARECER 1

L9

PGFN/CJU/N fl 1852/2004

rL 0057 7
Consult da Coorde  ai de Recursos Huma-

nos (COGRH/SPOAi a Lj1a interpretação de
dispositivos das Leis n-s 10539, de 23 de setëm-bro de 2002. e
10.909, de 15 de julho de 2004.

Considerações jurídicas.

Submetido ao exame da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional por intermédio do
Memorando n°- 13901COGRH/SPOA/MF'. da Coordenação-Geral de Recursos Humanos deste Ministé-
rio (COGRH/SPOA/SE-MF), examina-se o teor de requerimento dos Procuradores da Fazenda Nacional
de 22 Categoria FABRIZIO CÂNDIA DOS SANTOS, ADRIANO MARTINS PORTELINHA e Luís GUILItERME

DA SILVA CARDOSO, em exercício na Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Foz do Iguaçu.
Estado do Paraná (Memorando PSFN/F1 n" 535/2004).

- II -

2. Em resumo. indaga-se quanto à aplicabilidade do entendimento que determinou pagamen-
to de vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) aos Procuradores da Fazenda Nacional de 2`'
Cateeoria, nomeados e empossados no ano de 2000 — destinada à equiparação remuneratória dos
membros da Advocacia-Geral da União (AGU1 —, por extensão. aos Procuradores de idêntica Categoria
empossados no final do ano de 2003.

3. A argumentação precípua funda-se na Lei n `-' 10.909, de I5 de julho de 2004 2 cujo Anexo
11 suprimiu os padrões das categorias da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, constituindo, por
conseguinte, a necessidade de tratamento remuneratário isonõrnico a todos Procuradores da Fazenda
Nacional de 2 á Categoria, sem distinção de data de ingresso na carreira. ia verbis:

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO A TUAL SITUA ÇÃO NOVA
CARREIRAS/CA

RGOS
CATEGO

RIA
PADR

ÃC)
CATEGO

RIA
CARREIRAS/C'ARG

OS
Procurador da
Fazenda Nacio-

na!

Advogado da

ESPECIA
L

111
ESPECIA

L

Procurador da
Fazenda Nacional

Advogado da União

11

V j

1 Registro PGFN n° 645912004.
2 Dispõe sobre a reestruturação das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de Advogado da União, de
Procurador Federal, de Procurador do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da União, e dá outras providên-
cias.



União

Procurador
Federal
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4. A teor do PARECER PGI+NIC.lU/N° 2525/2002, esta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional definiu o entendimento pela aplicação, por extensão, do mencionado vencimento à remunera-
ção dos Procuradores da Fazenda Nacional de 2 0 Categoria, Padrão VII, cuja verba era igualmente
devida aos Advogados da União de idêntica categoria e padrão, conforme se verifica da ementa a seguir
transcrita, in ipsis Iftteris:

"Análise jurídica da extensão aos Procuradores do Fazenda Nacional de 2° Categoria da
Vanta, 'enr Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI paga aos Advogados da União de-
corrente da aplicação do parágrafo único do art. 63 da Medida Provisória n `-' 2.229-43.
de 6 de setembro de 2001. com fundamento no parágrafo Único do art. 6° da Medida Pro-
visória ne 43, de 25 de junho cie 2002.

Conclui pela .¡uridicidade da extensão.

5. Citada orientação foi estabelecida com amparo no parágrafo único do art. 6
0
, da Medida

Provisória n 00 43, de 25 de junho de 2002 — 1ransfJrmada, sem alteração de texto, na Lei n° 10.549, de
10.539, de 23 de setembro de 2002 3 —, cujo comando expressamente determinou a impossibilidade de
que a aplicação da Medida Provisória n 0 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 ` , resultasse em tratamento

3 "Dispõe sobre a estruturação de órgãos, cria cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo Federal, e dá outras
providências."
° "Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências."
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remuneratório mais favorável aos integrantes das carreiras da Advocacia-Geral da União em relação aos
seus correspondentes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em ca t ò i"adrão, in verbis:

"Art. 6° Na hipótese de redução de remuneração dos cu ant̂e d@', iço. d, r; o de que trata o
art. 52. decorrente da aplicação desta Medida ProVrs rr  ^,ci r ér',sét paga a título
de vantagem pessoal nominalruenle identificada, a ser a^sõ ida por ocasião dá reorga-
raização ou reestruturação da carreira ou tabela renruneratória, da concessão de
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvl-
inenlo na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de
2001, não poderá resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em remuneração inferior à de seus correspondentes tias demais
Carreiras da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir da vigência desta Medida
Provisória, eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente iden-
tificada, a ser absorvida conforme disposto no capuz, " (grifos não originais)

6. Nos termos do PARECER PCFN/CJU/N° 2525/2002, a Advocacia-Geral da União
comunicou, por meio do Oficio n° 717-CRH/DGA/AGU. em resposta a consulta formulada por esta
Procuradoria-Geral, que havia implernentado, em julho de 2002, o pagamento da quantia de R$ 595.00
(quinhentos e noventa e cinco reais) aos Advogados da União de 2`' Categoria, Padrão Vil, a título de
VPNI, em decorrência da aplicação do art. 58, da Medida Provisória n 2 2.048-26, de 29 de junho de
20005 — hoje ainda correspondente ao parágrafo único do rir!. 63 da Medida Provisória n-' 2.229-43,
de 2001 —, não tendo sido as demais categorias da carreira de Advogado da União contempladas com a
mesma vantagem.

7. Em sua conclusão, o PARECER PGFNICJU/N-' 252512002, empregando a definição dada
à remuneração pelo art. 

l
. da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 6 , que "não exclui do seu cálculo as

vantagens individuais nominalmente identificadas decorrentes de reenquadrainento", define que, `para
dar cumprimento ao comando legal do parágrafo único do art. 6° da Medida Provisória n°- 43, de 2002,
cumpre seja paga, a título de VPNI, a vantagem hoje concedida às demais Carreiras da Advocacia-
Geral da União".

8. A orientação em destaque foi destinada aos Procuradores da Fazenda Nacional de 2`'
Categoria posicionados em seu padrão mais alto — Padrão VII —, cujo escalonamento havia sido
criado com o advento da Medida Provisória n° 43, de 2002, e, com a extinção do escalonamento em
padrões, restaram igualados todos os Procuradores posicionados ria 2 Categoria, para os efeitos de
aplicação do PARECER PGf'N/CJU/N-' 252512002.

-[V-

9. Diante do exposto. é de se concluir que a orientação contida no PARECER PCFN/CJU/NC
2525/2002 deve ser estendida a todos os Procuradores da Fazenda Nacional de 2 a Categoria, a partir da

5 " Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dá nova redação ao art. 57 da Lei n 2 4.878,
de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime juridico peculiar aos funcionários policiais civis da União e do
Distrito Federal, e dá outras providências."
6
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publicação da Lei n" 10.909, de 2004. em especial, diante da extinção do escal_onámente e m adrões, nos
termos do Anexo II, do referido diploma legal. - • u ;-

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 2004.

CARLOS ANTÔNIO CORRÊA DE VIANA BANDEIRA
Coordenador-Geral Jurídico

De acordo. À consideração do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da Fazenda
Nacional.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 22 de novembro de 2004.

AIRTON BUENO JUNIOR
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional

Aprovo o Parecer. Restituam-se os autos, conforme proposto. à Coordenação-Geral de
Recursos Humanos (COGRH/SPOAISE-MF), para as providências cabíveis.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 22 de novembro de 2004.

MANOEL FELIPE RÊGO BRANDÃO
Procurador-Geral da Fazenda Nacional
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PODER JU)1UÁRIU
JUSTIÇA FEDERAI. EM ALAGOAS

1' VARA
MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO N" 2008.80.00.002529-3
IMPETRANTE - DENISE MACIEL DE ALBUQUERQUE CABRAL e OUiR()
IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA
GF.F ÊNQA REGIONAL DE ADMINISTRACÃO DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA EM ALAGOAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por
DENISE• MAC.XEI. DE ALBUQUERQUE CORAL e LEONARDO AUGUSTO
DE LONTRA COSTA contra ato reputado abusivo do Oiefe do Setor de Recursos
Humanos da Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em
Alagoas, consistente na realização de descontos nos subsídios dos impetrantes, a titulo
dc reposição ao erário, de vantagem pecuniária percebida anteriormente (VPNI), em.
razão de mudança de ozicntaçâo da Adináwsuação.

Afirmam os impetrantes que vinham sendo beneficiados pelo
entendimento manifestado no Parecer PG-FN/CJL n,° 1.852/2004, que reconheceu o
direito dos Procuradores da Fazenda Nacional de segunda categoria,
independentemente da classe que ocupavam, á percepção do piso salarial não inferior
ao recebido por tun Advogado da Uniáo que ostentasse situação jurídica equivalente,
definido no parágrafo único do art. 60 da Lei 10.549/2002, como urna forma de dar
ctunprirnento ao cornando legal do parágrafo único do art. 6-0 da Medida Provisória n.°
2.229-43, de 2001..

Em razão disso, todos os PFNs, inclusive os egressos do concurso
público de 2003, que é o caso dos impetrantes, passaram a perceber, a partir do mês de
dezembro dc 2004, a título dc VPNI, o valor mensal de RS 601,47 (seiscentos e um
reais c quarenta e sete centavos), retroativo a 16.07.2004, data de publicação da Lei
10.909/2004, que extinguiu o escalonamento em padrôes.

Contudo, a Advocacia-Geral da União publicou o Parecer N.°
AGU/MS/01/2005, passando a entender que não era cabível a percepção da referida
vantagem com base na medida provisória acima mencionada aos membros da AGU,
bem corno, de consegiiência, aos membros da PFN, nomeados em 2003, com
fundamento na Lei 10.549/2002 c/c a Lei 10.909/2004- Ocorreu, então, a suspensão
do pagamento da aludida vantagem. para todos os Procuradores da Fazenda Nacional
ingressos no concurso de 2003, conforme Memo-Circular n.°007, de 13.01.2005.
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1'RCKE 550 N°2008.80.00.002529-3 - MANDADO DE SEGURANÇA A$ 

Relatam, por fim, que, no dia 02 de maio do ano co , ce^ J^Ea
comunicado acerca da determinação de desconto dos valores st  tanaenre=recebi&ss
de forma indevida, no montante de R$ 5.408,55 (cinco mil, quatrocentas e oito mais e
cuiqüenta e cinco centavos), a título de r+eposiçao ao erário, já no pagamento do mes de
junho, cuja folha fecha no dia 13.06.2008.

Sustentam que o ato impugnado contraria o devido pmcecso legal,
porquanto os descontos somente poderiam ser efetivados mediante a instauração dc
processo administrativo, no qual fosse assegurado aos servidores o contraditó rio e a
ampla defesa. Alegam, mais, a ocorrência da prescrição da pretensão de repetição do
indébito, poi canto consumado o prazo prescricinual trienal estabelecido no 53° do art.
206 do Código Civil.

Impeu.am, pois, a presente ação mandamental com o intuito de assegurar
o direito de não devolver os valores recebidos dc boa-fé, em virtude de interpretação
dada à lei pela pnipda Administração.

7ianscrcvem excertos de jurisprudência que entendem aplicáveis à
espécie e juntam documentos.

Relatados, decido.

F.rn um juízo de cognição sumaria, típico da apreciação de tutelas de
urgência, estou convencido da plausibilidade do direito invocado pelos impeuantes.

Conforme relatado, os impetrantes estão na iminência de sofrer um
desconto em seus subsídios, a truão de reposição ao erário, de valores por eles
percebidos como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -VPNI, no montante
de R$ 5.408,55 (cinco mil, quatrocentos e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), pana.
cada impetrante, cm virtude de ato atribuído ao Sr. Coordenador da Secretaria de
Recursos Humanos da Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Alagoas, nos termos do Memorando 87/2008/SR13/GRA/AL e
88/2008/SRH/GRA/AL.

Percebe-se, pois, que a determinação de desconto dos referidos valores
se deu cm virtude de modificação de orientação da Administração Pública, que passou
a entender que seria indevida a extensão da aludida vantagem a todos os membros da
PFN de 2 2 Categoria a partir da publicação da Lei n.° 10.909/2004, coem base no
Parecer PGFN/CJU n.' 1.852/2004.

Ocorre que é pacifico o entendimento jurisprudencial acerca da
impossibilidade de restituição dc valores pagos indevidamente pela Administração em
face de mudança na interpretação ou má aplicação da lei, quando verificada a boa-fé
dos servidores, efu homenner ao principio de segwrança Iw dica.
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PROCESSO N° 2008.80.00.002529-3 - MANDADO DE SEGURANÇA - {3„ Ji  4J 63

Com efeito, o administrado não pode ser obrigado.a res
L-Meredinc^

#lc rr i
natureza alimentar, presumidamentc recebidos de boa-fé, máxime` em s ã
que se apresenta nos autos, em que npa^amento supostamente indevido não se deu cm
virtude de um mero erro operacional da Administração, mas sim de uma verdadeira
mudança no emendúnento da Advocacia Geral da lJnio acerca das normas relativas à
n muneraçi o dos membros da AGU e da PFN.

Nesse sentido, existem diversos precedentes, entre os quais cita o
seguinte aresto do TRF da 50Região:

A.DMTNYSTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES. VERBAS
RECEBIDAS DE BOA-FÉ. íIMPOSSÌBIUDADE.
1. Rc;jeição da preliminar de ilegitimidade ad causam para recorrer.
2_ Verbas percebidas de boa-fé, derivadas do fato da atualização dos valores das
funções comissionadas, imo devem ser devolvidas.
3. A mudança dc crité rio interpnetativo de normas pela Administração não autora a
restituição, mediante desconte em folha de pagamento, dos valores pagos por sua
ordem, ficando o servidor público que percebeu as quantias eximido de sofrer
redução em seus rendimentos e ser apenado por ato a que não deu causa.
4. Modificação da sentença para fixar a restituição das quantias acaso descontadas, a
partir de 24.111004, data do ajuízamento da Ação dc Segurança.
S. Apelação improvida e Remessa Oficial provida em parte.
(Classe: AMS - Apelação em Mandado dc Segurança - 93599 P'rocesso.
200481000231370 UF: CE Não Julgador. Terceira Turma Data da decisâo:
23/11/2006 Fonte DJ - Data::13/03/2007 - Página_:586 - N".:49 Relatora)
Desembargador Federal Geraldo Apoliano Decisão UNANIME)

Por outro lado, é manifesto o perigo da demora, cm face da natureza
alimentar das paitclas prestes a serem descontadas indevidamente pela Administração,
no importe de R$ 5.408,55 para cada um dos impetrantes.

Em face do exposto, DEFIRO A LIMINAR no sentido de determina r à
autoridade impetrada que se abstenha de prumcrver qualquer desconto nos subsídios
dos impetrantes dos valores referentes a VPNI percebidos em decorrência do Parecer
PGFN/CTU n.° 1.852/2004, conforme Memorandos Circulares n.%
87/2008/SRH/GRA/AL e 88/2008/SRWGRA/AL, até final decisão.

Notifique-se a autoridade irmpetrada para cumprir a decisão, bem como
oferecer as informações, no prazo legal. Após, ao Ministé rio Público para
pronunciamento, em 5 (cinco) dias.

Macei' junho de 2

LEO RESENI E MARTINS
juiz Federal - t' Vara
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SERVIDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI;;
N° 8.112/90.
1. Não se anula sentença citra petita se a parte------- 1 -. ---
interessada dela não recorre nesse particular, I l;tl::rica
entendendo-se como desistência tácita o seu silêncio. ,^ ti
2. A existência de prova pré-constituída para o
implemento da condição de existência de direito Iíquido
e certo para a impetração pode ser demonstrada por
meio de documentos hábeis, com força suficiente para
afastar qualquer controvérsia sobre a matéria. Versando
a lide sobre matéria essencialmente de direito, não há
que se falar em necessidade de dilação probatória.
3. k` defeso á A.dministraç ào proceder a descontq^,
na remunçlaçio do servidor público sem a
Qbsecvância do devido processo legal, Eventuais

reposições ao erário, decorrentes de pagamentos
e fetuados a maior, somente podem ser exigidas do
servidor ..pós a sua prévia anuência não ,se
admitindo que sejam feitas de forma unilateral pela
Administração .
4. O art. 46 da Lei n° 8.112/90 apenas regulamenta a
forma de reposição ou indenização ao erário, após a
concordância do servidor conclusão
administrativa ou a condenação j u icial transitadp

a sendo rese r d Administtação. em
cego de não autorizaç ão , a possibilidade de recorrer
à via judicial, de modo a não privar o devedor de
seus bens se m devido ro le aI nos termos
do ° LIY e LV da 88.
5. Precedentes ' do STF e da Turma (MS 24182/DF, rel.
Min. Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 03/09/2004, p.
00009; AI-AgR 241428/SC, rel. Min. Marco Aurélio,
Pleno, DJ de 18/02/2000, p. 00060; REOMS
2004.39.00.005253-2/PA, Rei. Juiz Federal Miguel
Angelo Alvarenga Lopes (conv), Primeira Turma, DJ de
19/03/2007, p.32; AMS 1998.38.00.023773-4/MG, Rei.
Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes (conv),
Primeira Turma, DJ de 27/11/2006, p.6; AMS
2004.35.00.015955-0/GO, Rel. Desembargador Federal
José Amílcar Machado, Primeira Turma, DJ de
05/06/2006, p.33).
6. Remessa oficial e apelação da UFMG desprovidas.
(AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rei. Julga Federa! Simone,
Dos Santos Lemos Fernandes (cont'), Primeira Turma, DJ de
25/06/2007, p,21).

Nesse sentido, em companhia do entendimento dos

Tribunais Superiores, a fi gura - se manít'estamente ilegal o pretendido
desconto contracheque sem a anuência dos servidores , isto pois. a

SRTV/SuI, 0 701, SI "0", Salas 274/275, Ed, Novo Centro Multlempresarlat CEP 70.340-000, Brasdia-OF
Tal! Fax: 61 3202.1490 - comato@mendesphrtarco,com.br-www.mendesplutarca-com-br



UC VM OS,

VI — DA PRESCRIÇÃO

Registre-se que, se não bastasse ter sido legal o pagamento e

o recebimento ter sido de boa-fé, prescrita está a pretensão de

ressarcimento administrativo ordenado pela autoridade coatora.

Sobre o assunto, a Lei 8.112/90 não trata de matéria de

prescrição relativa ao ressarcimento civil por parte dos servidores públicos

da União, Também o artigo 54 da Lei 9.784/99, que dispõe sobre "O direito

da Administração de anular os ator administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,

salvo comprovada mú fé", é inaplicável, posto que uma coisa é o decaimento

do poder de cessar um ato por anulação e outra é a escrição da

pretensão de ressarcimento. E mesmo que fosse aplicável esse dispositivo,

ainda assim estaria prescrita a pretensão da União.

Aplica-se, pois, a Lei Civil (Lei 10.406/2002 — Código Civil)

"Violado o direito sce para o titular - p retensão,aqual se extingue,._ , pela

prescrição,  nos prazos a que aludem os ais. 20 5 e 206 " (art. 189). Nesse

contexto, a se considerar que a suposta violação do direito ao

ressarcimento ocorreu no momento em que os pagamentos foram

efetuados, em dezembro dc 2004, encontra-se claramente prescrita a

pretensão de reparação civil por parte da Administração Pública.

VII — CONCLUSÃO

Nestes termos, requer o SINPROPAZ:

1) Em sede preliminar, tendo em vista que a União não

requereu em suas razões de apelação o conhecimento de

seu agravo retido, requer que agravo retido não seja

conhecido;

SRN/Sul, 0 701, BI 'o', Salas 274275, Ed. Nova Centro Mumempresadal, CEP 70.340-000, Brasfia-0F
TeV Fax: 61 3202.1490 - contatopmendesplutarca.com.br  - www.msndespMarco.com.br
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2) No mérito, em face de a sentença recorrida se t _:,;. ;

irretocável, requer-se que a apelação da União não , !
IS

--- ^
-  

^
seja provida.

Nestes termos, requer provimento.

Brasi3i de agosto de 2)H0.

de uta Cf o

OAB-DF 25.090

SRTVWSuI, 0701, BI 0, Salas 2741275, Ed. Novo Centra Muttiempresanal, CEP 70.340 .000, Erasfia-OF
7eV Fr t: 61 3202.1490 - contato©mendesplutarco.com .ór - www.mendesp!utarco.cam,br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 1 
r 'p`'n` Y

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

AUTOS n°

Certifico que, em 25/8/2010, deram entrada na
Procurado ria da República no Distrito Federal os presentes autos, provenientes da Justiça
Federal/DF e, nesta data, faço a movimentação dos mesmos ao(à) Procurador(a) da
República Dr

e
. Michele Rangel Barros Vollstedt Bastos.

Brasfiia, 25/8/2010.

Grámisson Machlldo Cavalcante - Mat.: 10749-2
Núcleo de Mandado de Segurança

0 Ministério Público Federal, pelo(a) Procurador(a) da
República que esta subscreve, manifesta-se ciente dos termos da r.
sentença de fl á9 r X95 pra/atada nos autos do processo em epígrafe.

Brasília, 25 de agosto de 2010.

ftGião Gu 'herme Idas
Ptncurador da República

Michele Rangep Barros Vollstedt Bastos
Procuradora da Rep lica no Distrito Federal

Certifico que, em _/_,/ recebi os presentes autos,
oriundos do gabinete do Procurador da República e, nesta data, faço a remessa dos mesmos à 21a
Vara Federal - Seção Judiciária do Dist ri to Federal.

_ I 7I 1 A A Brasil ia, 11J 201O

Técnico Administrau
;trírula 17026-7
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21 VARA

TERMO DE REMESSA

Proc.n` s ? ..t

Nos termos •dá r?ariá :.. •ES NAGt N. 190, de

10/05/2010, ar 2, parte. finaf, rer et estes autos ao TRF/1

Região, confó me de e minação judicial d f por meio da

Guia n° 2/20r10 • ^

Bras Ila—iJF^^^o 201 Z
i^^Loreï^e O^ï^ asconceEo9.

Diretora d 5 . . ,rtáaá21 Vara - SJDF
tL
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as

observações abaixo:

ApReeNec 0017936-77.2008.4.01.3400 (20-08.34.00.018012-3)/DF \ ' 122.06
Volumes: 1 Autuado em 24/11/2010
Última folha registrada/n4: 226 _ Apénsos: 1
Processo Originário: 179367720084013400

Vara: 21
Distribuição automática em 24!1172010

Relator: JUIZ MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.) - PRIMEIRA TURMA

Ass.: Gratificação rncorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sistema Remuneratórió e Benefícios - Servidor Público Ci

Anotações: DUPLO GRAU,

ApReeNec 0017936-77.2008.401.3400 (2008.34.00.018012-3)1DF

VISTA 't '.-
--

Vão estes autos com vista ao Ministério Público.

Brasília-DF, 25 de novembro de 2010.

Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA1 $ REGIÃO

CERTIDÃO
Processo n" 0017936 .77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3)
Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos nesta
Procuradoria e distribuídos ao Gabinete do(a) Procurador(a) Regional da
República

Dr(a). FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA

Brasília-DF, 25 de novembro de 2010

Simony Campã]o Pires de Castro
Técnico Administrativo, Divisão de Registro

Distribuição e Informaçóes Processuais
Mat. 3648-OICJ-PRR 1 a Região
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PRR1 / FC N° 8.016/2011 14

ApReeNec N° 0017936-77.200811.3400 (2008.34.00.01812-3) / DF

Apelante: UNIÃO FEDERAL

Apelado: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SIMPROFAZ

Relator: Juiz Federa MARCOS AUGUSTO DE SOUSA C" 7 JV) — Primeira Turma
:. F IB VÃj fìC IO N,''FEGERA =1°t7EG1l0
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ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA.. SERVIDORES. VPNI MP N° 43/2002.
RECEBIMENTO INDEVIDO EFETUADO PELA
ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSABILIDADE. BOA-
FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.
DESCONTO EM FOLHA. INVIABILIDADE.
1. Não estão sujeitas a restituição as parcelas
remuneratórias percebidas de boa fé pelo servidor e
decorrentes de equivocada interpretação da Administração
acerca da norma jurídica aplicável à sua situação funcional.
Precedentes da Corte
2. Parecer pelo improvimento do recurso voluntário e da
remessa oficial.

Senhor Relator,

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança, por meio da

qual a UNIÃO FEDERAL busca a reforma da sentença de fis. 191/195, que

concedeu parcialmente a segurança `para determinar à autoridade impetrada

que se abstenha de efetuar descontos na folha de pagamento dos aqui

substituídos, a título de reposição ao Erário de quantias pagas a título de VPNI

- Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista na Medida Provisória

n° 43/2002, bem como devolver os valores que pro ventura já tenham sido

descontados após o ajuizamento desta ação, ressalvada a possibilidade da

cobrança judicial dos valores objeto do presente feito ou o desconto dos valores

devidos após eventual anuência dos substituídos do autor. " (fis. 195).

G:`20111Administcativo\AMS, ReeNec\ApReeNec N°0017936-77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.018012-3) - DF.doc 1
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O Impetrante objetiva a suspensão de descontos na folha de

pagamento de seus representados, a título de reposição ao erário de valores

recebidos a maior, por alegado equívoco no pagamento de Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada — VPNI, prevista na Medida Provisória n° 43/2002.

Informações prestadas pela autoridade coatora às fis. 99/119.

Liminar deferida às fis. 122/127.

Na instância ordinária, o Ministério Público Federal

manifestou-se pela concessão, em parte, da segurança (fis. 180/188).

Às fls. 191/195 dos autos, sobreveio a r. sentença concessiva,

em parte, da ordem vindicada.

Apelação da UNIÃO FEDERAL às fis. 201/212.

Contrarrazões às fls.215/223.

É o relatório.

Inicialmente, o Ministério Público Federal se reporta aos

fundamentos da r. Sentença objurgada, que por seus termos infundem na

convicção de não merecer reparos.

No mérito, cabe observar que o sistema jurídico vigente não se

coaduna com a possibilidade de enriquecimento ilícito ou sem justa causa, em

qualquer de suas formas; assim, se caso fosse dado provimento ao presente

recurso, estar-se-ia ensejando a possibilidade de pessoas se beneficiarem, mesmo

depois de constada irregularidades nos pagamentos a eles efetuados.

0 privilégio da Administração Pública em efetivar o

ressarcimento ao erário, independentemente de ação judicial, advém de lei stricto

sensu, a qual não viola qualquer princípio constitucional. ^7

G:120111Adminisirativo`AMS, ReeNec\ApReeNec N° 0017936-77.2008.4.Ú1.3400 {2008.34.00.018012-3} - DF.doc 2



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 1 Região

Não obstante, é incabível o desconto das diferenças recebidas

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má

aplicação da lei pela Administração Pública, quando constada a boa-fé do

beneficiado.

No que tange à boa-fé do impetrante/apelado, imprescindível

salientar a lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Se o administrado está de boa-fé e não concorre para o vício do
ato, a invalidação não pode causar-lhe um dano injusto nem
propiciar um enriquecimento sem causa para a Administração, de
sorte que efeitos patrimoniais passados hão de ser respeitados ".
(Curso de Direito Administrativo", Celso Antônio Bandeira de
Mello, Ed. Malheiros, 4' ed, p. 238).

Sobre o tema em debate, é relevante destacar do Parecer da

Consultoria Geral da República de n° 21/88 (DOU 18.08.88), aprovado pelo

então Secretário da Administração Federal, Carlos Moreira Garcia, o excerto que

se segue:

"D servidor público que, de presumida boa-fé, venha a receber
alguma vantagem financeira, em decorrência da errada
interpretação ou aplicação da norma legal, por parte da
Administração, sem ter influenciado ou interferido na sua
concessão, independente de havê-la pleiteado ou não, jamais
poderá vir a ser compelido, depois, a devolver aquelas
importâncias, tidas por indevidamente pagas, porquanto
descaracteriza afigura do indébito em tais casos, nos quais o ato
respectivo, embora vitimado de vício insanável, mesmo insuscetível
de gerar direitos, goza de presunção de legitimidade, até advir-lhe
a nulificação, declarada pela autoridade, para tanto competente.
Isto é intuitivo e de inteira justiça. Não se pode pretender
penalizar o servidor, com o ônus da reposição, do que recebeu a
maior indevido depois de incorporado ao seu património, se ele
não concorreu direta ou indiretamente, para o erro administrativo,
do qual foi beneficiado, ainda que isto assim o desejasse ".

Colhe-se dos ensinamentos doutrinários transcritos, que a boa-

fé do servidor é condição para obstar a devolução dos valores pagos

indevidamente pela Administração Pública.

G: 120111Administrativo\AMS, ReeNecWpReeNec N"0017936-77.2008.4.01.3400 (2008.34,00.018012 -3) - DF.doc 3
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Para demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da

União sobre o tema em debate, destaco do voto Ministro José Arnaldo da

Fonseca, proferido nos autos do Recurso Especial n° 488.905/RS, cuja relatoria

lhe foi entregue, o seguinte excerto:

"Abstratamente, o Tribunal de Contas da União, até decisões
recentes, posicionava-se quanto à 'devolução de importâncias
indevidamente recebidas' nos termos das Súmulas 106 e 235,
abaixo transcritas, determinando que os servidores ativos e
inativos e os pensionistas restituíssem ao Erário, em valores
atualizados, as importâncias indevidamente recebidas, ainda que
de boa fé, exceto quando se tratasse de concessões de reforma,
aposentadoria e pensão.

Súmula 106
'O julgamento pela ilegalidade, das concessões de reforma,
aposentadoria e pensão, não implica, por si só, a obrigatoriedade
da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data
do conhecimento da decisão pelo órgão competente.'

Súmula 235
'Os servidores ativos e inativos, e os pensionistas, estão obrigados,
por força de lei, a restituir ao Erário, em valores atualizados, as
importâncias que lhes forem pagas indevidamente, mesmo que
reconhecida a boa fé, ressalvados apenas os casos previstos na
Súmula 106 da Jurisprudência deste Tribunal.'
Entretanto, em recentes decisões (Decisão do Plenário n°
565/2000 e Acórdãos 311/2002, 454/2003 e 674/2003), vem o
Tribunal de Contas da União flexibilizando os termos da Súmula
235, e dis ensando o ressarcimento de valores indevidamente
recebidos, mesmo em hipóteses não albergadas pela Súmula 106,
quando presentes cumulativamente: a) a existência de razoável
dúvida sobre a correta aplicação da norma; b) a boa-fé dos
envolvidos, c) o decurso de razoável lapso temporal entre o
pagamento indevido e a correção deste. " (Grifei)

É relevante destacar que os valores recebidos indevidamente

pelo servidor, a título de vencimento, remuneração ou vantagens pecuniárias, não

servem de fonte de enriquecimento, mas de subsistência dele e de sua família.

Nesse sentido, o entendimento dessa eg. Corte Revisora:

G:120111Administra3ivo\AMS, RecNec\ApReeNec N" 0017936-77.2008.4.01.3400 (2008.34.00.18^ 012-3) - DF.doc 4
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Maficu}a Nome do Associado íLiF C_arnndo
0098906 ABERCIO FREIRE MARMORA SP 5

1282731 ACHILLES LINHARES DE CAMPOS FRIAS SC S

1513097 ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO SP 5
0154151 ADRO PAES DA SILVA DF 5

1325171 ADAUTO CRUZ SCHETINE JUN1OR RR 5

0154315 ADELMAN DE BARROS VILLA JUNIOR Pl 5

6986420 ADEMAR PASSOS VEIGA DF 5

1321904 ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA PR 5
1511220 ADILSON FONSECA CESAR JUNIOR MG 5

1320311 ADOLFO LEITAO GUERRA NETO PA 5
1321966 ADRIANA DE SABOYA GOLDBERG SP 5

1546423 ADRIANA ALVES DA SILVA GO 5
1565318 ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO NOBREGA DF 5
1311701 ADRIANA DE LIMA BANDEIRA CE 5
1321910 ADRIANA DE LUCA CARVALHO SP 5
1321865 ADRIANA KEHDI SP 5
1553206 ADRIANA MACEDO MARQUES RO 5
0990811 ADRIANA MINIATI CHAVES RJ 5
1436781 ADRIANA NOGUEIRA TIGRE COUTINHO DF 5
6993702 ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO DF 5
1511673 ADRIANA REIS DE ALBUQUERQUE DF 5
0984852 Aq RIANAZANDONADE ES 5
1321863 ADRIANE DOS SANTOS SP 5
1516092 ADRIANO CESAR KOKENY SP 5
1553228 ADRIANO CHIARI DA SILVA DF 5
1051244 ADRIANO FALCAO NERI AL 5
1379368 ADRIANO MARES TAROUCO GO 5
1437107 ADRIANO MARTINS PORTELiNHA PR 5
1570889 ADRIANO OLIVEIRA CHAVES DF 5
0092285 ADRIENNE GIANNETTI NELSON DE SENNA DF 5
1321858 ADSON AZEVEDO MATOS SP 5
0104917 AECIO MACIEL SORIANO DE OLIVEIRA PE 5
0104859 AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO PE 5
6090921 AFONSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA DF 5
0104591 AFONSO CELSO FERREIRA CAMPOS PR 5
1081914 AFONSO GRISI NETO SP 5
0128223 AFRANIO VEIGA DO VALLE RJ 5
0154083 AGILECIO PEREIRA DE OLIVEIRA BA 5
0128409 AGOSTINHO FLORES DF 5
6984522 AGOSTINHO NASCIMENTO NETTO DF 5
6985297 AILTON LABOISSIERE VILLELA GO 5
0115657 AIRTON BUENO JUNIOR RS 5
1565325 ALANO FEIJAO CAVALCANTE AP 5

1047190 ALBERTO ALONSO MUNOZ SP 5
6154235 ALBERTO LOURES DA COSTA RJ 5
6119005 ALDEMARIO ARAUJO CASTRO DF 5
1321860

_
ALDO CESAR MARTINS BRAIDO _ SP 5

1571544 ALEANDRA SILVA GOMES PR 5
1258266 ALECIO SARAIVA DINIZ CE 5
1436336 ALEKSEY LANTER CARDOSO PA 5
1321980 ALESSANDRA CARLA MAGÁLHAËS PORTUGAL Ri -5
1321866 ALESSANDRA HELOISA GONZÁLEZ COELHO --

1322101 ALESSANDRO DE FRANCESCHI SP 5
1557028 ALESSANDRO DEL COL SP 5
1553053 ALESSANDRO POMBO DOS SANTOS DF 5
1317426 ALESSANDRO SCHLEMPER KIQUIO 5C 5

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN - Quadra 06 - Conj. A - Ed. Venáncio 3000 - Sala 908 - CEP: 70716-900 - Brasília-DF - Teiefox: (61) 3964-1218
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1436692 ALESSANDRO SIQUEIRA NOGUEIRA -`5 .._ .

15582361558236 ALESSANDRO VENDRAMINI LANGERHORST AM 5

1053086 ALETH NIVIA SILVA DI OLIVEIRA GO 5

1321928 ALEXCORDEIRONUNES ES 5

1507670 ALEX RIBEIRO BERNARDO SP 5

1312684 ALEX SANDRO DO AMARAL UCHOA CE 5

1321744 ALEX SANTANNA MG 5

1516056 ALEXANDRA MARIA CARVALHO CARNEIRO DF 5

1321774 ALEXANDRE CAIRO DF 5

1436881 ALEXANDRE CARLOS BUDIB DF 5

1553067 ALEXANDRE CARNEIRO SPINDOLA MG 5

1436858 ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA SP 5

1256756 ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO RJ 5

0154129 ALEXANDRE JUOCYS SP 5

1286815 ALEXANDRE LUIS CAMPOS TRISTAO ES 5

1324997 ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA PR 5

1574327 ALEXANDRE MONNERAT SOLON DE PONTES PINHEIRO REIS SP 5

1480362 Alexandre Pereira Dutra RS 5

1556965 ALEXANDRE PERON SC 5

1321766 ALEXANDRE RIBEIRO MEIRA RS 5

1437911 ALEXEY FABIANI VIEIRA MAIA MG 5

0097081 ALFONSO CRACCO SP 5

1321912 ALICE VITORIA FAZENDEIRO DE O SP 5

1507811 ALINE DELLA VITTORIA SP 5

1436644 ALINE JACKISCH RS 5

1574220 ALINE NASCIMENTO CUNHA SP 5

1507530 ALINE VITALIS DF 5

1436805 ALISSON FIGUEIREDO MACHADO MG 5

1553378 ALLAN TITONELLÍ NUNES ES 5

0084298 ALTAIR PEDRO PIRES DA MOTTA DF 5

0114216 ALTAMIR DE OLIVEIRA RJ 5

1552976 ALTINA FABIANE DE OLIVEIRA BRITO DF 5

1553261 ALUIZIO BORGES DA CARVALHO NETO DF 5

1570890 ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES SP 5

1556972 AMADEU BRAGA BATISTA SILVA SP 5

1321840 AMADOR GILBERTO CASSIANO MG 5

1474820 AMANDA DE SOUZA GERACY DF 5

1324998 AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO PR 5

1436757 ANA AMELIA LEME DO PRADO RIZZETTO MELO SP 5

0423553 ANA BEATRIZ MADEIRA CAMPOS FREITAS MA 5

1571202 ANA CAROLINA CERQUEIRA PEREIRA DA SILVA DF 5

1571209 ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA SP 5

1554147 ANA CAROLINA WEST WANDERLEY AC 5

1322177 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA PASSOS BA 5

1216939 ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGUES MG 5

1571203 ANA CRISTINA ADAD ALENCAR DF 5

0154114 ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO SE 5

1321943 ANA CRISTINA VAZQUEZ DA ROCHA RJ 5

1556985 ANA ELISA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS SP 5

1282744 ANA GABRIELA DAHER MONTEIRO RJ 5

1340421 ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO MS 5

0154132 ANA LUCIA COELHO ALVES RJ 5

0993632 ANA LUCIA DE LYRA TAVARES RJ 5

0092314 ANA LUCIA GATTO DE OLIVEIRA DF 5

1511218 ANA LLICIA HERNANDES DE OLIVEIRA CAMPANA SP 5

1321867 ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA SP 5

1325157 ANA LUIZA ROCHA E SILVA GUIDI LYRA SP 5
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1322042 ANA MARIA CAMPOS BICALHO DE LANA M1 G 5

1311998 ANA MARIA VELOSO GUIMARAES

1321891 ANA PAULA BARBEJAT FERREIRA SP 5

1574318 ANA PAULA DE LIMA SP 5

1574212 ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA AM 5

1552466 ANA PAULA LIMA VIEIRA DF 5

1550053 ANA RAQUEL NOGUEIRA VILELA LEAO MG 5

1321829 ANA RITA ULRICH PR 5

1570886 ANAMARIA SILVA TAVEIRA DF 5

1025892 ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR AM 5

1436791 ANDERSON BITENCOURT SILVA MG 5

1546496 ANDERSON RICARDO GOMES PR 5

1380558 ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ SP 5

0984996 AN D RE ALV1M DE PAULA RIZZO RJ 5

1325254 ANDRÉ AUGUSTO MARTINS SP 5

1511407 ANDRE DE SOSA VERRI DF 5

1379438 ANDRE EMMANUEL BATISTA BARRETO CAMPELLO MA 5

1507310 ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO SP 5

1299460 ANDRE GUSTAVO PASTL AM 5

1436427 ANDRE LERI MARQUES SOARES DF 5

1317594 ANDRE LUIS DALCANTARA SCHMITT PR 5

1325212 ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO SP 5

1570832 ANDRE LUIZ CARNEIRO ORTEGAL DF 5

0154210 ANDRE LUIZ DA SILVA CRISTINO MG 5

1553592 ANDRE LU{Z FERREIRA CUNHA BA 5

1318208 ANDRE LUIZ FREIRE ALLEMÃO CE 5

1560036 ANDRE MAGALHAES PESSOA GO 5

1552442 ANDRE NOVAIS DE FREITAS SP 5

1556974 ANDRE PEREIRA CARNEIRO SP 5

155E986 ANDRE SERRA ALONSO RJ 5

1056032 ANDREA CRISTINA DE FARIAS SP 5

6147859 ANDREA KARLA FERRAZ MAGALHAES MG 5

0154084 ANDREA SCHRAMM DE ROCHA SANTANA BA 5

1322073 ANDREA VIVACQUA CORREA DE O PUGLIESE RJ 5

1571207 ANDREI AGUIAR RS 5

0154912 ANDREI SCHRAMM DE ROCHA BA 5

1558823 ANDREIA FERNANDES ONO RO 5

1571208 ANDREIA MACHADO CUNHA DF 5

1516024 ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ PR 5

1558228 ANDREIA ROSA DA SILVA GO 5

0154359 ANDRES LUIZ DOS SANTOS RS 5

1574193 ANDRESSA OLIVEIRA CUPERTINO DE CASTRO SP 4

1436714 ANELISE DE ASSUMPCAO CALDEIRA SP 5

1552612 ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA AM 5

0985052 ANELY MARQUEZANI PEREIRA SP 5

0154110 ANGELA TERESA GOBBI ESTRALLA RS 5

1322024 ANILDO FABIO DE ARAUJO MG 5

1282723 ANNA AZEVEDO TORRES GOULART RJ 5

0980774 ANNA CARLA DUARTE CHR1SPIM NUNES CO MG 5

1436694 ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ SP 5

1553047 ANNA LURA CAMARA LIMA DA COSTA DF 5

0154459 ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO RS 5

6148796 ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO SP 5

6154377 ANTONIO CANDIDO DE AZAMBUJA RIBEIRO RS 5

0108396 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA RJ 5

0101726 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE BARROS RS 5

0115463 ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO PR 5
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0097574 ANTONIO CASTRO JUNIOR P_ _ -^ .- — -
0154321 ANTONIO DE MOURA BORGES DF 5
0154572 ANTONIO DUARTE GUEDES NETO MG 5
1321868 ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO SP 5
0104906 ANTONIO GALVAO CAVALCANTI FILHO PE 5
0096832 ANTONIO JOSE ANDRADE SP 5
0116628 ANTONIO JOSE DE MATOS NETO PA 5

0096831 ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ SP 5
1553021 ANTONIO KLEICY DA SILVA BARBOZA DF 5

1558782 ANTONIO LEONARDO SILVA LINDOSO MA 5
1570899 ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO SP 5
1325137 ANTONIO MARQUES PAZOS MG 5
0105486 ANTONIO PEDRO DE CARVALHO CESARIO ALVIM RJ 5
1321997 ANTONIO PEREIRA DA SILVA ES 5
1546399 ANTONIO SCOPEL RAMOS RS 5
0102550 ANTONIO TAVARES DE CARVALHO PB 5
0103215 ANTONIO VIANNEY CAMPOS CE 5
7154228 ANTONIO WALAS VODOPIVES RJ 5
6095748 ARIDEU GALDINO DA SILVA RAYMUNDO DF 5
1574194 ARIELLA FERREIRA DA MOTA AM 5

0102964 ARISTOTELES DUARTE DE MEDEIROS RN 5
1437721 ARLINDO PALASSI FILHO ES 5
0984529 ARMANDO ANTONIO SIMONSEN MONTEIRO RJ 5

0154270 ARMANDO JACOB VARGAS MG 5
0105361 ARNALDO ARAUJO DE MATOS RJ 5
0117297 ARNALDO COSTA REZENDE MG 5
0990850 ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY PR 5

0107041 ARNO CAETANO DA SILVA RJ 5
1321784 ARNOL SCHMiTZ GUERRA RS 5
1376590 ARTHUR CESAR DE MOURA PEREIRA RS 5
2286671 ARTHUR RAMOS FONTOURA SP 5
1146177 ARTUR ALVES DA MOITA RS 5
1439012 ARY ANTONIO MADUREIRA JÚNIOR PA 5

1511333 AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES DF 5
0154256 AURELIO HENRIQUE KELLER SC 5
0105353 AURELIO PITANGA SEIXAS FILHO RJ 5
1437033 AUREO NATAL DE PAULA SP 5
0105363 AYLTON LUIZ REINERT RJ 5
1436699 BEATRIZ PEREIRA DA SILVA SP 5
1509060 BEATRIZ SOBRAL TAVARES DF 5
0126614 BENEDITO BRITO BA 5
0153780 BENEDITO PAULO DE SOUZA GO 5

1282686 BERENICE FERREIRA LAMB RS 5
1553169 BERNARDO ALVES DA SILVA JUNIOR MG 5

1508236 BERNARDO SANTOS TORRES DF 5
1317658 BERTRAND ROCHA DE OLIVEIRA DF 5
1556984 BIANCA PEDROLLO DE VASCONCELLOS CHAVES HORTA MG 5
1516052 Bianca Rey Guedes da Silveira RS 5
1552450 BRADSON TIBERIO LONA CAMELO SP 5
1378900 BRUNA VALENÇA D. DE BARROS E SILVA AM 5
1436413 BRUNO ALVES PINHEIRO PA 5
1436421 BRUNO ANDRE SILVA RIBEIRO DF 5
1321831 BRUNO BOCKMANN MOREIRA PR 5
1570914 BRUNO BRODBEKIER SP 5
1512838 BRUNO DE AQUINO PARREIRA XAVIER RS 5

1553467 BRUNO DIAS ALVES DA SILVA DF 5

1511585 BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS SP 5
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MG 5

RS 5
MT 5
SP 5

SP 5
SP 5
RS 5

MG 5
SP 5
MS 5
RJ 5

SP 5
SP 5
SP 5
SC 5

BA 5
SP 5

RJ 5
DF 5
GO 5

SP 5
SC 5

SP 5
DF 5
DF 5
PE 5

SP 5
MT 5
RS 5
SP 5

RJ 5
PR 5
RJ 5

PR 5
SP 5
SP 5
SP 5
SP 5
SP 5
DF 5
RJ 5
RJ 5
MS 5
RS 5
AM 5
SP 5

AM 5
SP 5
SP 5
MG 5
PR 5
DF 5
RJ 5
BA 5
SP 5
SP 5

raF
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1511590 BRUNO NASCIMENTO AMORIM .

6980655 : BRUNO REZENDE PALMIERI
1557031 BRUNO RISCH FAGUNDES DE OLIVEIRA
1436466 BRUNO SODRE DANTAS

1436715 BRUNO TERRA DE MORAES
0097573 CAIRBAR PEREIRA DE ARAUJO
1436695 CAMILA CASTANHEIRA
1506025 CARINA BONZANINI DA SILVA

1511275 CARINA GONDIM REGINALDO FALCAO
1321806 CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA
1439475 CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA
1282735 CARLA PATRÍCIA GROOTENBOER DE QUEIROZ

1321940 CARLA REGINA ROCHA
1311928 CARLA SYANE MOURA MIRANDA GAMA
1570937 CARLA VIEIRA CEDENO
0154417 CARLOS ALBERTO ARANTES SCHEIDT

0154085 CARLOS ALBERTO JEZLER CAMPELLO
1311808 CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES
0155434 CARLOS ALBERTO LOPES
1027755 CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO

0153781 CARLOS ALBERTO VAZ
1425325 CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZÁLES
0154077 CARLOS ARAUJO LEONETTI
6148822 CARLOS AUGUSTO HORTENCIO DOS SANTOS
1570917 CARLOS BARRETO CAMPELLO ROICHMAN

1436550 CARLOS DE ARAUJO MOREIRA
0137287 CARLOS DE MORAES CUOTINHO
1436730 CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI
1436453 CARLOS EDUARDO LATTERZA DE OLIVEIRA

1436660 CARLOS EDUARDO WANDSCHEER
1546443 CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA

1285649 CARLOS JORGE SAMPAIO COSTA

6091013 CARLOS MOREIRA VIEIRA

0154311 CARLOS ROBERTO STUART
0154122 CARLOS RODRIGUES COSTA
1325129 CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA
0154111 . CARLOS SHIRO TAKAHASHI
1325155 CARLOS TRIVELATTO FILHO
1511561 CARLOTA VARGAS
0097808 CARMELITA 1SIDORA BARRETO SANTOS LE
0002284 CARMELLIO MANTUANO DE PAIVA

0985077 CARMEM LUCIA MAGALHAES DA SILVA
0154206 CARMEN LUCIA DE ALMEIDA MART1NS
1570915 CAROLINA ALBUQUERQUE LIMA
1516055 CAROLINA GARCIA MEIRELLES
1574267 CAROLINA MIRANDA SOUSA
1570949 CAROLINA MOREIRA FORTI

1516101 CAROLINA SOARES HONORATO
1511212 Carolina Zancaner Zockun
1546449 CAROLINE DIAS ANDRIOTTI
1511277 CASSIA BRACKS FERREIRA
1436771 CASSIANO RODRIGO DE CARLI
1324925 CASTRUZ CATRAMBY COUTINHO
0154215 CASTRUZ COUTINHO
1546395 CATARINA UZEDA DOVAL FREIRE DE CARVALHO
1325128 CATHERINY BACCARO
1324935 CECILIA ALVARES MACHADO
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1571204 CECILIA BEZERRA DE MELLO LEMOS S E c á '' IYF w- 5 j -

1321975 CECILIA TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA  B"Á5

1322128 CELIA PORTELLA DOS SANTOS MG 5

1322084 CELIA REGINA DE LIMA SP 5

1322027 CELUNE RAMOS COELHO MG 5

1570936 CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL DF 5

2354756 CELY MARTINS NOGUEIRA DF 5

0107022 CENILDES NASCIMENTO PEREIRA RJ 5

1436752 CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ SP 5

1513576 CESAR AUGUSTO BALDI MARTINEZ RS 5

0154403 CESAR MACIEL RODRIGUES RJ 5

1321783 CESAR OLIVEIRA DA ROCHA RS 5

0108559 CESAR PALMIERI MARTINS BARBOSA RJ 5

1321955 CESAR VERZULEI LIMA SOARES DE OLIVEIRA PB 5

1571205 CHARLES RUCE OLIVEIRA SILVA GO 5

1511759 CHARLES SOARES DE OLIVEIRA SC 5

1516666 CHRISTIAN FRAU OBRADOR CHAVES RS 5

1317516 CHRISTIANO MENDES WOLNEY VALENTE DF 5

1557035 CHRISTIENNE KRASSUSKI FORTES PR 5

1322131 CICERO SALLES GOMES RJ 5

1312102 CINARA RIBEIRO SILVA KICHEL RS 5

1321869 CiNTHIA YUMI MARUYAMA SP 5

1324929 CINTIA FREIRE GARCIA DF 5

0154363 CINTIA LACROIX FARINA RS 5

1552482 CINTIA NIVOLONI TAVARES DA SILVA SP 5

0154376 CINTIA TOCCHETTOKASPARY RS 5

0095863 CIRO HEITOR FRANCA DE GUSMAO AM 5

0123303 CISINO COSTA SILVA BA 5

1570916 CLARA DA MOTA SANTOS DF 5

1436849 CLARICE BELLO BECHARA SP 5

1436646 CLARICE SILVEIRA FAGUNDES RS 5

1436738 CLAUDIA AKEMI OWADA SP 5

1436874 CLAUDIA ALMEIDA DE MAGALHAES CIPPARRONE SP 5

0985878 CLAUDIA APARICIDA DE SOUZA TRINDADE SP 5

1510984 CLAUDIA ASATO DA SILVA MS 5

0154042 CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO CE 5.
1570940 CLAUDIA CAMPAGNARO CHAVES MG 5

1311672 CLAUDIA FIALHO DE LIMA GUERRA RJ 5

0154184 CLAUDIA MARIA PIRES BERNARDES DIAS MG 5

0102706 CLAUDIA MORADOR DIAS SC 5

1264230 CLAUDIA REGINA ATTA MARTINS PEREIRA DF 5

0092097 CLAUDIA REGINA GISMAO DF 5

1312006 CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI SP 5

0154086 CLAUDIA VERONICA DE A.SERRA DE FARI BA 5

1325200 CLAUDIANE DE SOUZA CAVALCANTE DF 5

1436640 CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA SP 5

0099046 CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA SP 5

1282811 CLAUDIO ROBERTO LEAL RODRIGUES MG 5

1571562 CLAUDIO ROCHA SANTOS DF 5

0161285 CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA DF 5

1321923 CLAUDIO XAVIER SEEFIELDER FILHO SP 5

1511438 CLEBER GERONIMO RIBEIRO MG 5

0154168 CLELIA DONA PEREIRA SP 5

0984902 CLODES MEDEIROS COUTINHO RJ 5

2334992 CONRADO LUIZ ALVES DIAS PR 5

1 436847 CRISTIANA KULAIF CHACCUR SP 5

6134884 CRISTIANA REINERT RJ 5
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1571210 CRISTIANE DE BARROS SANTOS

1215662 CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA RJ " 5

1553239 CRISTIANE LOUISE DINIZ SP 5

1321870 CRISTIANE SAYURI OSHIMA SP 5

1570913 CRISTIANE SOUZA VILLAR DE CARVALHO SP 5

1006845 CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES SP 5

1377441 CRISTIANO CARLOS MARIANO SP 5

1380125 CRISTIANO N. LINS DE MORAIS PE 5

1250007 CRISTINA CARVALHO NADER SP 5

2097303 CRISTINA FERNANDES AMARAL DF 5

1436639 CRISTINA FOLCHI FRANÇA SP 5

0154073 CRISTINA LUISA HEDLER PR 5

1321802 CRISTINA MORAES VAZQUEZ Sc 5

1436625 DACIER MARTINS DE ALMEIDA SP 5

1163763 DALTON MIRANDA RJ 5

1570984 DANEIL VIEIRA MARINS RJ 5

1570995 DANIEL ALVES TEIXEIRA SP 5

1321818 DANIEL AZEREDO ALVARENGA DF 5

2352325 DANIEL DE CARVALHO GUIMARAES MG 5

1574330 DANIEL DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA RS 5

1570990 DANIEL GIOTfI DE PAULA SP 5

1571684 DANIEL PACHECO AVILA SP 5

1322039 DANIEL PIRES ALEXANDRE BARRETO MG 5

1436851 DANIEL RUIZ CABELLO SP 5

1511594 DANIEL WAGNER GAMBOA 5P 5

1436947 DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO SP 5

1436789 DANIELA CARVALHO DE ANDRADE MG 5

1436977 DANIELA DA COSTA MARQUES SP 5

1436784 DANIELA DE ALMEIDA PASCINI MG 5

1507940 DANIELA GALENO RODRIGUES LIMA DF 5

1121962 DANIELA M. DE OLIVEIRA LOPES GRILLO PR 5

1321871 DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA RJ 5

1507953 DANIELE JARDIM DOS SANTOS TAVARES DF 5

1286829 DANIELE RUSSO FEIJO DE MORAES RJ 5

1436980 DANIELLA CAMPEDELLI SP 5

1325164 DANIELLA FIALHO SARAIVA SALGADO MG 5

1436779 DANIELLE GUIMARAES DINIZ SP 5

1436258 DANIELLE MENEZES EVANGELISTA PE 5

1546434 DANILO FELIX LOUZA LEAO SP 5

1321804 DANILO THEML CARAM RS 5

0096208 DARIO ALVES SP 5

1083025 DARTO DE OLIVEIRA PINHEIRO PE 5

1571211 DAUMER MARTINS DE ALMEIDA SP 5

1571550 DAVI CHICOSKI SP 5

1552611 DAVID CAGY DA SILVA 5P 5

1571559 DAVID CARRANO DE ALBUQURQUE MG 5

1507491 David Dias de Albuquerque DF 5

1558238 DEBORA DE BRITO LOUSANO RS 5

1552698 DEBORA GOULART OURIQUE RS 4

1436844 DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA SP 5

1436662 DEBORA MELO CUNHA LOCH RS 5

1574262 DEBORAH BRUM DE MELO SP 5

1321780 DEBORAH SILVA DE ALMEIDA RS 5

1322158 DEIZE ALMEIDA GALVAO BA 5

1571212 DENISE BACELAR MENEZES SP 5

1512199 DENISE BERMUDEZ DE OLIVEIRA MORAES RS 5

1321872 DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS SP 5

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SCN - Quadra 06 - Conj. A - Ed. Venâncio 3000 - Solo 908 - CEP: 70716-900 - Brasília -DF - Telefax: (61) 3964-1218

e-mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br - homepage: www.sinprofaz.org.br - lista de discussão: listasinprofaz@yahoogrupos.com.br

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br
mailto:listasinprofaz@yahoogrupos.com.br


Página 8 de 28

SINPROFAZ Hô-

- CJ jSECA,A
6154157 DENISE LUCENA CAVALCANTE }} _ ---CE-S-°-

1436763 DENISE MACIEL DE ALBUQUERQUE AL 5

1436656 DENISE MARIA DE ARAUJO SP 5

1056011 DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL RJ 5

1436675 DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI SP 5

1264277 DEUSMAR JOSÉ RODRIGUES GO 5

0154432 DEYSI CRISTINA DA'ROLT SC 5

1570982 DIANA BASTOS AZEVEDO DE ALMEIDA ROSA DF 5

1552990 DIANA SAMPAIO BELLO GUIMARAES DF 5

1321942 DIANA VALERIA LUCENA GARCIA SP 5

1321636 DINEMAR ZOCCOLI SC 5

0126059 DIOGENES DANIEL SOUZA DA SILVA BA 5

1574195 DIOGO DOMINICI SORIANO RS 5

1570974 DIOGO LOPES CAVALCANTE pr 5

0130902 DIONEA MARAMBAIA DOS SANTOS BA 5

1321946 DIRCE RODRIGUES DE SOUZA PR 5

0096833 DIRCEU ANTONIO PASTORELLO SP 5

6090475 01TIMAR SOUZA BRITTO DF 5

0117073 DIVA MARIA COSTA CRUZE REIS MG 5

1287917 DJEMILE NAOMI KODAMA SP 5

1055174 DOLIZETE FATIMA MICHELIN RS 5

6154170 DOUGLAS NOGUEIRA DE ANDRADE RJ 5

1321999 DURVAL MIGUEL CARDOSO E SILVA BA 5

1325140 EDGAR DE OLIVEIRA SILVA RN 5

6151120 EDGARD LINCOLN DE PROEÇA ROSA DF 5

1436626 EDGARD MARCELO ROCHA TORRES SP 5

6154196 EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA SP 5

0154130 EOISON BUENO DOS SANTOS SP 5

0113374 EDMILSON MOREIRA ARRAES RJ 5

1325238 EDSON FELICIANO DA SILVA SP 5

1321873 EDSON LUIZ DOS SANTOS SP 5

1001882 EDSON SOARES DA COSTA RJ 5

1436548 EDUARDO AUGUSTO COELHO DE SANTANA DF 5

1552626 EDUARDO BRAGA ROCHA BA 5

1571214 EDUARDO CADO SOARES RS 5

1321926 EDUARDO DE ALMEIDA ES 5.

1570985 EDUARDO DE ASSIS RIBEIRO FILHO DF 5

1322036 EDUARDO DE OLIVEIRA SAEZ MG 5

0154207 EDUARDO GONCALVES BOQUIMPANI RJ 5

1546397 EDUARDO KRAFT SOARES RS 5

1436696 EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA SP 5

1511337 EDUARDO LUZ GONÇALVES DF 5

1553617 EDUARDO MUNLZ MACHADO CAVALCANTI DF 5

1570977 EDUARDO RAUBER GONCALVES RS 5

1546408 EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE RJ 5

1571194 EDUARDO RODRIGUES DIAS SP 5

0154135 EDUARDO SERGIO CARVALHO DA SILVA SP 5

1437597 EDUARDO SIMAO TRAD SP 5

0451844 ELBA BOAVENTURA SIMOES DF 5

1436778 ELCIO NACUR REZENDE MG 5

1558634 ELEANDRO ANGELO BIONDO SC 5

1570983 ELI SOUSA SANTOS DF 5

1436561 ELIANA DUARTE VERNIZI PR 5

1553520 ELIANA JERONYMO DE OLIVEIRA PR 5

1317367 ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA SP 5

0154093 ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA MT 5

1480994 ELIANE VIEIRA DA MOTTA MOLLICA SP 5
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1178010 ELIASCIDRAL .---• "'" `"^
0114345 ELIAS DO CARMO HOWAT GUSMAO RJ 5

1571196 ELIAS GRIGORIO DE ALMEIDA MG 5
0092282 ELINOR DE PINA DIAS DF 5
1111136 ELISANGELA PINHEIRO ALVES AM 5
1214077 ELKE MEND€S CUNHA FREIRE RN 5

1511588 ELLEN CRISTINA CHAVES SP 5

0154358 ELMAR LUIS KJCHEL RS 5
1576783 ELMO JOSE DUARTE DE ALMEIDA JUNIOR AC 5

0115624 ELSO BRUNO DE CARVALHO MG 5
0108489 ELSO DO COUTO SILVA RJ 5
0880272 ELTON GOMES MASCARENHAS AL 5
1312008 ELTON LEMES MENEGHESSO SP 5
0099042 ELYADIR FERREIRA BORGES SP 5
1375150 EMILIA CAMPOS DAMASCENO DF 5

1358349 EMILIE MARGRET HENRIQUES NETTO SP 5
0153998 EMIR ARAGAO NETO AL 5
0980818 ENEIDA GONCALVES MARQUES DE SOUZA BA 5

1436468 ENIO ALEXANDRE GOMES BEZERRA DA SILVA MT 5
1023323 ERASMO CESARINO DE VILHENA MG 5

1511249 ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA PR 5
1001375 ERCILIA SANTANA MOTA SP 5
1571543 ER1CA DE SANTANA SILVA SP 5
1376448 ERICA FEITOSA FORTALEZA SP 5
1438651 ERICA PIMENTEL PINTO COSTA SP 5
1436432 ERICKSON LOPES FERREIRA DF 5
1437030 ERIKA CRISTINA Dl MADEU BARTH PIRES SP 5
1436456 ERIKA GOMES CHAVES AC 5
1574213 ERIKA MATIAS ROCHA SP 5
1570966 ERIKA PACHECO PANISSET DE BRITO AC 5

1439018 ERIVELTO ALMEIDA DA SILVA PA 5
0154165 ERNESTO SEIXAS FILHO RJ 5
1321902 ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ SP 5

1511764 ESTEFANO GIMENEZ NONATO SP 5
0113633 ESTHER COELHO LARA DOS-REIS RJ 5
1570976 EUCLIDES NASCIMENTO ANTUNES JUNIOR RS 5•
1570987 EUCLIDES SIGOLI JUNIOR SP 5
1570986 EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI SP 5
1321770 EULER BARROS FERREIRA LOPES DF 5
1380404 EUN KYUNG LEE SP 5
6106035 EURICO GUEDES VALLE RJ 5

1282688 EVANDRO COSTA GAMA SP 5

1436975 EVARINTA DE LIMA SANTOS SP 5

1571553 EVERTON B€ZERRA DE SOUZA SP 5
1321811 EVERTON LOPES NUNES DF 5
1324931 EXPEDITO RIBEIRO DE SOUSA FILHO DF 5
1006819 FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA PR 5
1219586 FABIANI FADEL BORIN MS 5
1436654 FABIANO FELICIANO BASSUL RS 5
1481466 FABIO ALMEIDA LIMA DF 5
1552700 FABIO GAMEIRO VIVANCOS SP 5
1282816 FABIO GUIMARAES BENSOUSSAN MG 5
1282667 FABIO JOSE DE FREITAS COURA DF 5
1436628 FABIO MAURO DE MEDEIROS SP 5
1571766 FABIO PASTORELLI MACHADO DE LIMA SP 5

151 t352 FABIO ROCHA CARNAUBA DF 5
1027876 FABIO RUTHZATZ 5C 5
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1436944 FABIO TAKASHI II-IA _ ,,ASE • 5^ ° —^

1436787 FABIOLA DE VILLEFORT GROSSI — MG 5

1282565 FABIOLA INEZ GUEDES DF 5

1571193 FABIOLA MANENTE LAZERIS RR 5

1282666 FABRICIO DA SOLLER DF 5

1556958 FABRICIO SARMANHO DE ALBUQUERQUE DF 5

1437106 FABRICIO VASCONCELOS PEREIRA PR 5

2286038 FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS PR 5

1571198 FELIPE ANDRADE GOUVEA MG 5

1552441 FELIPE AUGUSTO VILELA DE SOUZA SP 5

1507341 FELIPE COITA ORNELLAS SP 5

1321777 FELIPE DULAC GOULART RS 5

1321837 FERNANDA CECYN PR 5

1553651 FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR SP 5

1571218 FERNANDA MARTINS BARBOSA GAMBAR. DINIZ SP 5

1553055 FERNANDA REGINA VILARES SP 5

1553353 FERNANDA RIBEIRO GANEM LAEBER MG 5

1546441 FERNANDA TEIXEIRA DE SOUZA VILLALVA BA 5

1552701 FERNANDO AGUIAR CAVALCONTI DE OLIVEIRA sp 5

0154053 FERNANDO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA CE 5

1437013 FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS SP 5

1311822 FERNANDO AUGUSTO TORRES DE MELLO FILHO MG 5

0103686 FERNANDO BARCELLOS DE ALMEIDA RS 5

0122709 FERNANDO BENTES COIMBRA AM 5

0985515 FERNANDO CESAR DE SOUJZA ARAGAO RJ 5

0116618 FERNANDO DA HORA ANTUNES ES 5

1436292 FERNANDO DE OLIVEIRA GO 5

0096834 FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARÃES SP 5

0097568 FERNANDO NETTO BOITEUX SP 5

1325239 FERNANDO NOUGUEIRA GRAMANI SP 5

1511279 FERNANDO TULIO DA SILVA MG 5

1264279 FILEMON ROSE DE OLIVEIRA SP 5

1557529 FLAVIA CARAMASCHI DEGELO SP 5

1556992 FLAVIA DE ARRUDA LEME SP 5

1570992 FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN BA 5

1570979 FLAVIA OLIVA ZAMBONI RS 5

1321981 FLAVIA TARQUINIO ROCHA BA 5

1437902 FLAVIA VIEIRA SALLES MG 5

1436428 FLAVIA VIEIRA SANTOS AZEVEDO DF 5

1321745 FLAVIO ARAUJO PEREIRA DF 5

1436655 FLAVIO CAMOZZATO RS 5

0153910 FLAVIO DE FREITAS PANN(TI PR 5

1379889 FLAVIO DE PAULA CAMPOLINA MG 5

1552616 FLAVIO HENRIQUE DUARTE MG 5

1516234 FLAVIO LUIZ WENCESLAU BIRIBA DOS SANTOS RO 5

0119231 FLAVIO SERGIO RODRIGUES AC 5

1282629 FLAVIO XAVIER DE ALMEIDA E SILVA GO 5

0114711 FLORINDA NONATO DE FARIA RJ 5

1557029 FRANCIS CAROLINE CHAVES DA ROCHA RS 5

1546452 FRANCISCA BRENNA VIEIRA NEPOMUCENO PR 5

1512643 FRANCISCA DINORA RAMOS FONTELES PA 5

0154009 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA RJ 5

1436718 FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO SP 5

1570994 FRANCISCO FERNANDO MAGALHAES PAES DE B. F. SP 5

1546501 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO DF 5

1511224 Francisco Joao Gomes SP 5

6154164 FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA NETO DF 5

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SCN - Quadra 06 - Con¡. A - Ed. Venâncio 3000 - Solo 908 - CEP: 70716-900 - Brasília-DF - Telefax: (61 j 3964-1218

e-mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br  - homepage: www.sinprofaz.org.br - lista de discussão: listasinprofaz@ychoogrupos.com.br

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br


510P^ROFAZ
Página 11 de 28

-

0884940 FRANCISCO JOSE ALVES GUIMARAES a F # F

0154352 FRANCISCO JOSE DE ARRUDA COELHO

1017763 FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO PA 5

0107766 FRANCISCO OSWALDO NEVES DORNELLES RJ 5

0989242 FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR PE 5

0154152 FRANCISCO TARGINO DA ROCHA NETO DF 5

6112802 FRANCJSCO VITIRITTI SP 5

0153993 FREDERICO DA SILVA VEIGA AM 5

1321813 FREDERICO MATSUURA PR 5

1552446 FREDERICO MONTEDONIO REGO SP 5

1502805 FREDERICO MONTEIRO DE OLIVEIRA SANTOS SC 5

1571771 FREDERICO POMPEO PARREIRA SP 5

2280230 GABRIEL MORO DARIANO RS 5

1571690 GABRIEL ROBERTI GOBETH SP 5

2334974 GABRIELA CABRAL SOARES MODESTO SC 5

1436848 GABRIELA KRISTLY ARNAUD SANTIAGO SP 5

1507839 GEILA LIDIA BARRETO BARBOSA DF 5

1322174 GENEZIO FERNANDES VIEIRA RJ 5

0153976 GENUSVALDO DE PADUA RESENDE FILHO GO 5

1062892 GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO SP 5

1425154 GEORGES JOSEPH JAllAR SP 5

0154264 GERALDO GURGEL DE MESQUITA JUNIOR 5

1321915 GERALDO HENRIQUE MOROMIZATO TO 5

6132355 GERALDO NAGIB NUNES MG 5

1317202 GERALDO RABELO DE SOUZA MG 5

1321841 GERSON DA COSTA RJ 5

0101077 GERSON RODOLFO BARG SC 5

1574482 GIANFRANCESCO NUNES TEIXEIRA SP 5

1436994 GILBERTO DE LIMA GUfMARAES PE 5

1378541 GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR SP 5

1508875 GILBERTO MOREIRA COSTA DF 5

0128186 GILBERTO SIQUEIRA RANGEL RJ 5

1322002 GILBERTO XAVIER RIBEIRO RJ 5

0091238 GILDA MARIA FREIRE GARCIA DF 5

0154193 GILSON ALVES GOMES RJ 5

1565321

0153849

GILSON PACHECO BOMFIM
GILVANIZE MOREIRA DA SILVA

ES
RN

5
5

0115458 GINO AllOLINI NETO PR 5

1053006 GISELA DE PAULA COSTA VIEIRA DE BRITO RJ 5

1571032 GISELLA FERREIRA MERIGUETTE SP 5

1437036 GISLENE MACHADO SP 5

1200955 GIULIANA MARIA DELFINO PINHEIRO LENZA SP 5

1436909 GIULIANO GERALDO REIS RO 5

1282719 GIULIANO MENEZES CAMPOS RN 5

1321775 GLAUCIA CORREA RETAMOZO BARCELOS ALVES RS 5

1321800 GLAUCIA CRISTINA PERUCHI SP 5

1325172 GLAUCIA TEREZINHA MOUSQUER DOS SANTOS RN 5

1436543 GLAUCIA YUKA NAKAMURA SP 5

0154209 GLENIO SABBAD GUEDES RJ 5

1282726 GRAÇA REGINA DE MACEDO CABRINHA RJ 5

1321898 GRACIELA MANZONI BASSETTO SP 5

1436414 GRAZIELA ROSAL HONORATO DF 5

1378167 GUILHERME ALVES DE PONTES E SILVA FILHO PE 5

1000778 GUILHERME BATISTA DE SOUZA SP 5

1511272 Guilherme Dai-Prá Reis PR 5

1552687 GUILHERME DIAS CALDAS DE MORAES RJ 5

1322091 GUILHERME POPPE BERTOZZI RJ 5
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1312009 GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA S1 5r' 1

0154430 GUSTAVO ALCIDES DA COSTA MG 5

1571197 GUSTAVO AUGUSTO FERREIRA BARRETO SP 5

1321875 GUSTAVO CALDAS GUIMARAES DE CAMPOS SP 5

0154109 GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO PB 5

1585476 GUSTAVO DE RESENDE RAPOSO ES 5

1571024 GUSTAVO GOMES LOPES DUARTE DF 5

1571024 GUSTAVO GOMES LOPES DUARTE DF 5

0155654 GUSTAVO JUST DA COSTA E SILVA PE 5

1269330 GUSTAVO LUVISON RIGO RS 5

1553633 GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA SP 5

1325005 HALEN NARA PANISSON TASCHETTO RS 5

0154240 HAMILTON CARNAVAL RJ 5

0153994 HARÓLDO JATANY DE CASTP40 AM 5

1380630 HEBERKIS JOSE SOARES AZEVEDO TO 5

0153785 HELDER VALADARES MOREIRA MG 5

1571743 HELENA CLAUDIA DA SILVA BARATA RJ 5

0154125 HELENA MARQUES JUNQUEIRA SP 5

1321933 HELENA TORELLY FRAGA MINCARONE RS 5

1436668 HELGA LETICIA DA SILVA FERNANDES MA 5

1574196 HELIANE DE FATIMA NERIS MG 5

0091000 HELIO GIL GRACINDO DF 5

0121836 HELIO ROBERTO SILVEIRA PAES SE 5

1321754 HELIO SARAIVA FRANÇA DF 5

1556990 HELOISA GARCIA GAZOTTO SP 5

0101720 HELOIZA FRANCO VILLEROY RS 5

0107042 HELVECIO DE CARVALHO COUTO RJ 5

0383230 HENRIQUE DIAS CENTRA PE 5

2216541 HERACLIO MENDES DE CAMARGO NETO SP 5

1511478 HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO DF 5

1557384 HEULER MOREIRA DE SOUZA FILHO DF 5

1571023 HILYN HUEB DF 5

0154069 HUGO CESAR HOESCHL SC 5

1557254 HUMBERTO MANOEL ALVES AFONSO DF 5

1381175 HUMBERTO SOUSA LIMA FALCONI MT 5

1436434 IANA NARA SA MACIEL CAVALCANTE DF 5

1311362 IARA ANTUNES VIANNA DF 5

1549980 IGOR ARAGAO BRILHANTE RS 5

1511278 IGOR MONTEZUMA SALES FARIAS 5

1571044 ILANA BERTAGNOLLI RS 5

1321876 INATA BRITTO DE ALMEIDA SP 5

0125749 INAYA BARBARIZ ALCANTARA DE CARVALH RJ 5

0091237 INEZ MARIA SANTOS DE SA ARAUJO DF 5

1552605 INGRID ABREU BIONDI SP 5

1574198 INGRID CAROLINE CAVALCANTE DE OLIVEIRA DESDARA SP 5

1553519 INGRID KUHN SP 5

0125731 IOLANDAAGUTAR ROSAS RJ 5

1311829 IOLANDA GUINDANI RS 5

1312093 IOLANDA MOREIRA DE JESUS SC 5

1006859 IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEILMANN DF 5

0090845 IRAN DE LIMA DF 5

0116680 ISAAC RAMIRO GENTES PA 5

1321877 ISABELA CARVALHO NASCIMENTO SP 5

1546421 ISABELA LEITE BARROS DF 5

0154066 ISABELA MARIA AMARAL MACIEL DE MORA SE 5

1321878 ISABELA SEIXAS SALUM SP 5

1436295 ISADORA RASSI JUNGMANN GO 5
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1285328 ISRAEL CESAR LIMA DE SENA SP 5

0091239 ITAMAR JOSE BARBALHO DF 5

0980817 IVAN AMADO DF 5

0154080 IVAN DE ALMEIDA CAMARA BA 5

1321879 IVAN RYS SP 5

1321756 IVANISE ANTONIELA MAZUREK DF 5

1282693 IVANY DOS SANTOS FERREIRA SP 5

0760999 IVO HENE FERNANDES BECHARA RJ 5

1436941 IVY NHOLA REIS SP 5

1553102 IZADORA LISBOA RAMOS DF 5

0116384 JACINTHO BRESCIANE FILHO ES 5

0101136 JACKSON MIGUEL DE TRINDADE DF 5

1571200 JACKSON URQUIZA DA COSTA E SILVA DF 5

1321838 JACQUELINE ARAUJO DE OLIVEIRA SC 5

1322083 JACQUELINE CARNEIRO DA GRACA SP 5

1321950 JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS PB 5

1571036 JAMES SIQUEIRA SP 5

1321822 JANE CRISTINA NASC. GUIMARAES WANDERLEY RJ 5

1303551 JANE MARIA MICHELON MACHADO RS 5

1321881 JANINE MENELU CARDOSO SP 5

0884553 JANIO NUNES VIDAL PE 5

1286860 JANIS MARIA SAFE SILVEIRA RJ 5

0761004 JAYME MAGALHAES VILLAS BOAS DF 5

1511206 JEANE KARLA BAHR PR 5

1571540 JEANE MICHELA DA SILVA VERISSIMO BASTOS SP 5

1321807 JECSON BOMFIM TRUTA SP 5

1552640 JEREMIAS DE CASSIA CARNEIRO DE MELO SP 5

1286929 JESUS AUGUSTO CARVALHO FILHO MG 5

1436426 JOANA DE GODOY ALMEIDA DF 5

1556977 JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO SP 5

1436540 JOAO ANTONIO CATARINO FARINHA PIRES DF 5

0662095 JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO MS 5

0154191 JOAO ROSCO GIARDIN} MG 5

0154200 JOAO CARLOS SOUTO MG 5

1507787 JOAO FELIPE VILLA DO MIL RJ 5

1321734 JOÃO FERREIRA DE ASSIS 5C 5

0156141 JOAO FERREIRA SOBRINHO DF 5

1380393 JOAO GOMES CANTANHEDE MA 5

0102378 JOAO JOSE RAMOS DA SILVA PB 5

1324965 JOAO LUIZ DE LAIA PR 5

1552696 JOAO OSVALDO CAPORAL JUNIOR RS 5

0984458 JOAO PAULO CAMINHA DE SOUZA RIBEIRO RS 5

1553509 JOAO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI DF 5

6149747 JOAO PAULO DE OLIVEIRA SP 5

1507522 JOAO SAIA ALMEIDA LEITE SP 5

1321948 JOAO SOARES DA COSTA NETO PB 5

1552715 JOAQUIM JOSE DE BARROS DIAS FILHO SP 5

1321760 JOAQUIM LUIZ MENESES DA SILVA SE 5

1325003 JOE PEREIRA TELLES RS 5

1436670 JOEDI BARBOZA GUIMARAES AP 5

1576786 JOELCIO MARTINS DA SILVA FILHO PA 5

0154182 JORGE AUGUSTO DA SILVA VASCONCELLOS RJ 5

1117457 JORGE CABRAL VIEIRA FILHO SE 5

1585475 JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS SP 5

0154045 JOSE ALBERTO GOMES VARJAO SE 5

0128002 JOSE ALFREDO NUNES DE AZEVEDO RJ 5

0984485 JOSE ANTONIO DE ROSA SP 5
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RJ 5
SP 5

DF 5
MG 5
RJ 5
SP 5

PR 5
SC 5
PR 5
SP 5

BA 5
RJ 5
SP 5

RJ 5
MG 5
PE 5
MG 5

SC 5
DF 5
SP 5

PR 5
RS 5
PE 5
SP 5

RJ 5
SP 5
AL 5
DF 5

PI 5
RJ 5
RN 5
MG 5

SP 5
DF 5
DF 5
DF 5
RJ 5
SP 5
MG 5
DF 5
RJ 5
MG 5
RJ 5

SP 5
RJ 5

RJ 5
P1 5
PA 5
SP 5
SP 5
SP 5
SP 5
RS 5
CE 5
SC 5
GO 5

1282716 JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA

0098916 JOSE ANTONIO TAVARES COR REA MEYER

0096909 JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS

1552928 JOSE AUGUSTO CORDEIRO DA CRUZ NETO

0117192 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

0108275 JOSE AUGUSTO KELLER DA SILVA

1556988 JOSE BEZERRA SOARES

1312588 JOSE CARLOS BROCHINI

1321835 JOSÉ CARLOS COSTA LOCH

0122271 JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2353484 JOSE CARLOS DOURADO MACIEL

1069260 JOSE CARLOS GARCIA LANDEIRO

0985444 JOSE CARLOS LARANJA

1436859 JOSE CARLOS PITTA SALUM

0107132 JOSE CARLOS SAMPAIO FERNANDES

0449470 JOSE CARLOS SOARES DE MENEZES

0091206 JOSE CAVALCANTE NEVES

0115968 JOSE DE ASSIS SILVA

0101055 JOSE DE BRITO ANDRADE

6090367 JOSE DE R18AMAR ALVES SOARES

1380342 JOSE DEODATO DINIZ FILHO

0096048 JOSE DILAY

0154373 JOSE DIOGO CYRILLO DA SILVA

0117824 JOSE EDMUNDO BARROS DE LACERDA

1436620 JOSE EDUARDO BATTAUS

0108512 JOSE EDUARDO DE ARAUJO DUARTE

6149725 JOSÉ FELIPPE ANTONIO MINAES

1258274 JOSE FERNANDES DE LOBO FERREIRA NETO

1324930 JOSE FERRAZ DE AMORIM

0154650 JOSE FRANCISCO LOPES
0106362 JOSE FREJAT

0985021 JOSE HUMBERTO DA ROCHA

0116632 JOSE JARRAS MENDONCA GONZAGA

1436624 JOSE LAMY DE MIRANDA NETO

1310926 JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR

0989320 JOSE LUIZ DA SILVA PEIXOTO

1076449 JOSE LUIZ GOMES ROLO
1184632 JOSÉ MARCOS QUINTELLA

1321839 JOSE MARIA MORALES LOPEZ

0154427 JOSE NACLE GANNAM
6154263 JOSE NAZARENO SANTANA DIAS
0128005 JOSE NICODEMOS CAVALCANTI DE OLIVEI

0993548 JOSE NICOMEDES DA SILVA

0108487 JOSE PAULO DA COSTA DECCACHE

1437027 JOSE PAULO DA SILVA SANTOS
0154244 JOSE PAULO MEIRA FILHO
0154216 JOSE PEDRO DE ALENCAR P. HORTA
0153982 JOSE RENATO DE OLIVEIRA
1436320 JOSE RENATO FRAGOSO LOBO
1311877 JOSE RICARDO DE LUCA RAYMUNDO
0097506 JOSE RINALDO ALBINO

1218607 JOSE ROBERTO MARQUES COUTO
0984895 JOSE ROBERTO SERTORIO

1436666 JOSE RODRIGO DORNELES VIEIRA

0154052 JOSE SARAIVA DE SOUZA JUNIOR

0154061 JOSE VALTER TOLEDO FILHO

0100650 JOSE VILACO DA SILVA
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PR 5
RS 5
AM 5
MS 5
BA 5
ES 5
RJ 5
MG 5
PA 5
SP 5
SP 5
SP 5
DF 5
MG 5
PA 5
SP 5
PR 5
SP 5
RS 5
SP 5
DF 5
DF 5
SP 5
PE 5
RS 5
ES 5
DF 5
MG 5
DF 5
SP 5

DF 5
SP 5
ES 5
SP 5

SP 5
MS 5
MA 5
MS 5
DF 5
SC 5
DF 5
DF 5
PR 5
CE 5
RJ 5
DF 5

SP 5
PA 5
RS 5
MG 5
SP 5
RS 5
SP 5
ES 5
SP 5
SP 5

1005259 JOSEFA ABIGAIL CRUZ E SILVA NARBAL
1321761 JOSEMAN AURELIO CEZARIO G FERNANDES
1516054 Jostane Tatuara Junges Pattaro

1322186 JOSIAS FERREIRA CAVALCANTE
6154415 JOSIBERTO MARTINS DE LIMA
1321964 JUÇARA VALADARES LOPES LOURENCO

1571397 JULIANA ALMENARA ANDAKU
1311704 JULIANA BAPTISTA BICUDO
1436814 JULIANA BOROSS QUEIROGA CAIAFA
1321789 JULIANA FURTADO COSTA

1571031 JULIANA GARCIA GARIBALDI
1511381 JULIANA MARIA BARBOSA ESPER
1436983 JULIANA MARIA MAGGIORINI DE MAGALHAES

1436430 JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR

1571048 JULIANA PITA GUIMARAES
1516643 Juliana Sampaio de Araujo
1571035 JULIANE OLIVEIRA DE ALENCAR BARROS
1553061 JULIANO DE BRITO NEITZKE
1511774 JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA
1321843 JIJLIO CÉSAR ALVES RODRIGUES JR

1220157 JULIO CESAR CASARI
1311886 JULIO CESAR DE AGUIAR
0092341 JULIO CESAR GONCALVES CORREA

1325199 JULIO LOPA SELLES DA SILVA
2317058 JUSCELINO DE MEIO FERREIRA

0101635 JUSSARA AYALA GUEDES
1030074 KARLA EUGENIA P. DE CARVALHO
1553474 KAROL TEIXEIRA DE OLIVEIRA

1322045 KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA
0134152 KATIA APARECIDA ZANETTI DE LIMA
1571034 KELLY OTSU KA
1321711 KENNEDY FURTADO DE MENDONCA
2217851 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO

1336102 KLEISON FERREIRA
0154173 LAERTE CARLOS DA COSTA
6133086 LAIS CLAUDIA DE LIMA
1574199 LARISSA KEIL MAR1NELLI

1553611 LARISSA LARA TEOF1LO DURANS
1321805 LAURA CRISTINA MIYASHIRO
1321907 LEANDRO FELIPE BUENO TIERNO
3373670 LEANDRO GARCIA MACHADO
1553506 LEILA BARREIROS PRADO
1571287 LEILA MUSTAFA DE ARAUJO
1380325 LELLA PATRICIA DONADEL
0118133 LENA CAMARA DO VALE
1022336 LEON ALGAMIS
0090877 LEON FREJDA SZKLAROWSKY
1437028 LEONARDO AUGUSTO DE LONTRA COSTA
1436425 LEONARDO BEZERRA DE ANDRADE
1553395 LEONARDO COPPOLA NAPP
1425460 LEONARDO DE ANDRADE REZENDE ALVIM
1378519 LEONARDO DE MENEZES CURTY
1553391 LEONARDO DE MORAES ROCHA
1218629 Leonardo Duarte Santana
1571041 LEONARDO GONCALVES JIJZINSKAS
1436964 LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA
1571858 LEONARDO IORIO MOREIRA
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1576768 LEONARDO RIZO SALAMAO RR 5

1553491 LEONARDO SALES DE ARAUJO RR 5

1001948 LETICIA FRANCO MACULAN ASSUMPÇÃO MG 5

1571046 LETICIA GEREMIA BALESTRO RS 5

1552440 LETICIA UTIYAMA SP 5

1557034 LETICIA ZANI RS 5

1321746 LIANA DO REGO MOTTA VELOSO DF 5

1574200 LICIANE TENORIO CAVALCANTE SP 5

1322190 LIDIA MELCIDES GOMES AM 5

1546400 LIDINALVA ALVES MARTINS SC 5

1574329 LIGIA FERREIRA NETTO SP 5

0154133 LIGIA SCAFF VIANNA. SP 5

0986692 LILIAN EVANGELISTA ARAÚJO PADRÃO MG 5

1511171 LINA FIÚZA CAMINHA BARBOSA PA 5

1436669 LISIANE ANDREIA BRUM DA SILVA 5

1571217 LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ SP 5

1549612 LOAN KIZZI ARAUJO REINA BA 5

1574985 LORENA DE CASTRO COSTA SP 5

1553493 LORETTA PAZ SAMPAIO DF 5

1574201 LOUISE MARIA BARROS BARBOSA SP 5

0090887 LOUREMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA DF 5

1219578 LOURENCO TEIXEIRA MENEZES PI 5

1546413 LUANA VARGAS MACEDO DF 5

1574202 LUCAS FONSECA E MELO SP 5

1115725 LUCIA FERNANDES MARTINS DF 5

0115655 LUCIA MARIA MATA BUTTURE PR 5

0154197 LUCIA ROMAR BARBEIRA RJ 5

1008623 LUCIANA CORTEZ RORIZ PONTES DF 5

1550835 LUCIANA LEAL BRAYNER AM 5

1312000 LUCIANA MOREIRA GOMES DF 5

1312099 LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS SP 5

1571033 LUCIANA NASCIMENTO SAMPAIO SP 5

1312255 LUCIANA PATRICIA MITUGUI BRUSCHI DE MENESES PR 5

1511688 LUCIANA POTIGUAR RIBEIRO SP 5

1571049 LUCIANA REZENDE MELLO STEIN MUNDIM MG 5

1437005 LUCIANA TELES FILOGONIO sp 5

1321733 LUCIANE BAGGIO LOSSO PR 5

1322175 LUCIANE HIROMI TOMINAGA SP 5

1571045 LUCIANE RACKI RS 5

1321779 LUCIANO ALAOR BOGO PR 5

0128577 LUCIANO BENEVOLO DE ANDRADE CE 5

1552443 LUCIANO COSTA MIGUEL SP 5

0153775 LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO GO 5

1321927 LUCIANO JOSE DE BRITO SP 5

1511222 LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA SP 5

1420179 LUCIANO ROBERTO BANDEIRA SANTOS RO 5

1282690 LUCILENE RODRIGUES SANTOS SP 5

1317212 LUCIO CANDIDO DA SILVA PR 5

1093866 LUIS ALBERTO GLACER OLIVEIRA SAAVEID RS 5

1334032 LUIS ALBERTO REICHELT AC 5

1553358 LUIS ALBERTO SANCHEZ SP 5

1556983 LUIS CARLOS MARTINS ALVES JUNIOR SP 5

1008127 LUIS CARLOS SILVA DE MORAES SP 5

1482653 LUIS FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA RS 5

1552448 LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO SP 5

1436575 LUIS GUILHERME DA SILVA CARDOSO PR 5
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0154379 LUIS INACIO LUCENA ADAMS .EC

}

1552692 LUIS MARCELLO BESSA MARETTI  " PR'

1321842 LUIS RICARDO PRATES DE CAMPOS RS 5

1552619 LUIZ AUGUSTO DA CUNHA PEREIRA MG 5

0984531 LUIZ CARLOS BAISCH PR 5

1282701 LUIZ CARLOS DE DONO TAVARES SP 5

0105350 LUIZ CARLOS DE SCHUELER RJ 5

6090844 LUIZ CARLOS PEVA RJ 5

0154190 LUIZ CARLOS SILVA SAMPAIO RJ 5

6154116 LUIZ DIAS MARTINS FILHO DF 5

0119907 LUIZ DJALMA BARBOSA BEZERRA PINTO CE 5

1321884 LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA SP 5

1218645 LUIZ EDUARDO SIAN SP 5

1436965 LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA SP 5

1325211 LUIZ FERNANDO CARVALHO DE SOUZA BA 5

0153909 LUIZ FERNANDO COELHO PR 5

0096836 LUIZ FERNANDO HOFLING SP 5

1006838 LUIZ FERNANDO JUCA FILHO RS 5

1437906 LUIZ FERNANDO MARQUES DA CUNHA MG 5

1297290 LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA SP 5

0092337 LUIZ FREDERICO DE BESSA FLEURY DF 5

1546497 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS MS 5

1511338 LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO DF 5

0090888 LUIZ MACHADO FRACAROLLI SP 5

1436419 LUIZ MARIO MAMEDE PINHEIRO NETO CE 5

1546495 LUIZ MATHIAS ROCHA BRANDAO PR 5

0104958 LUIZ RICARDO SELVA AL 5

1321788 LUIZ ROBERTO BIORA PR 5

1321824 LUIZ THOMAZ SAID RJ 5

1321913 LUIZA HELENA SIQUEIRA SP 5

1101981 LUPERCIO CAMARGO SEVERO DE MACEDO RN 5

0102269 LURDISLET GRIEP RS 5

0096830 LUTERO XAVIER ASSUNÇÃO SP 5

1321787 LUZIA BESEN PR 5

1335054 LUZIA ELISANGELA GUALBERTO DE ANDRADE BA 5

0024779 MAGALI THAIS RODRIGUES LEDUR RS 5

0983013 MAGDA BEATRIZ RAMALHO FORNI RJ 5

1571288 MAIRA SILVA DA FONSECA RAMSO DF 5

0098912 MAIRA SOUZA DA VEIGA SP 5

1553208 MAIRA SOUZA GOMES SP 5

0982201 MANOEL FELIPE REGO BRANDAO DF 5

1321890 MANOLO AURELIO BEDIN KELLER SC 5

1378210 MANUELA ULISSES DE BRITO PA 5

1325080 MARCELA BASSI PERES BA 5

1436924 MARCELA FUKUE FUKUTAKI SP 5

1511401 MARCELA SERRA SANTOS SP 5

0154326 MARCELINO ALVES DA SILVA SP 5

1436864 MARCELLA ZICCARDI VIEIRA SP 5

1311892 MARCELLO CARVALHO MANGETH SP 5

0108103 MARCELLO DOS SANTOS GODINHO RJ 5

1321845 MARCELLUS SGANZERLA RS 5

0154227 MARCELO ANTONIO TEIXEIRA RJ 5

0154195 MARCELO BASSALO COUTINHO MG 5

1321751 MARCELO BELISARIO DOS SANTOS DF 5

1312026 MARCELO CARNEIRO VIEIRA SP 5

1322044 MARCELO CLAUDIO FAUSTO MAIA MG 5

0990828 MARCELO COLETTO POHLMANN RS 5

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SCN - Quadra 06 - Cont. A - Ed. Venâncio 3000 - Sala 908 - CEP: 70716-900 - Brasília-DF - Telefax: (61) 3964-1218

e-mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br - homepage: www.sinprofaz.org.br - lista de discussão: listasinprofoz@yahoogrupos.com.br

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br


Página 18 de 28

51HROFAZ 1 jç
FL . oS°

A

+s r
1321864 MARCELO D'ALENCOURT NOGUEIRA  _ P
1436776 MARCELO GOMES DA SILVA SP 5

1321908 MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO PR 5

1552445 MARCELO MAllEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ SP 5

0154205 MARCELO MENDEL SCHEFLER SP 5

1321832 MARCELO MINAS HADDOCK LOBO SC 5

1321885 MARCELO OTHON PEREIRA SP 5

0107023 MARCELO ROBERTO FORMENTO AGUIAR RJ 5

1325004 MARCELO ROSA DA SILVA RS 5

3334625 MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA MG 4

1436418 MARCELO VIEIRA DE SOUSA CESAR DF 5

1321786 MARCIA ABE PR 5

1324999 MARCIA APARECIDA COTTA PR 5

1321947 MARCIA CRISTINA FIDELES BECHEPECHE GO 5

1321816 MARCIA HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA DF 5

1571291 MARCIA KERCH RS 5

• 0154124 MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES SP 5

1571292 MARCIA MARIKO MATSUDA CANHOLI SP 5

0986226 MARCIA MUNHOZ DE ROCHA BA 5

1512204 MARCIA REGINA SANTOS DE SOUSA RJ 5

1006830 MARCIANE ZARO DF 5

1425621 MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS PA 5

0154154 MARCIO BURLAMAQUI RJ 5

1436685 MARCIO COELHO ORDACGI SP 5

1437029 MARCIO CREJONIAS SP 5

1321830 MARCIO DA SILVA FLORENCIO SC 5

1436643 MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA SP 5

1322041 MARCIO JOSE ERTHAL DE MORAES MG 5

1557252 MARCIO JOSE FEtTOZA ESTEVES AM 5

1321748 MARCIO MENEZES DE CARVALHO DF 5

1222223 MARCIO MONTELRO REIS RJ 5

1282741 MARCO ANTONIO BOITEUX ALVAREZ RJ 5

1552694 MARCO ANTONIO CARDOSO SILVA RS 5

1511386 MARCO ANTONIO PEREIRA ALVES SP 5

1311993 MARCO ANTONIO SARMENTO GADELHA PB 5

1495983 MARCO AURELIO ZORTEA MARQUES AM 5

1436405 MARCONI IBIAPINA DO MONTE PA 5

1553181 MARCOS ALEXANDRE DE SIQUEIRA MOURA DF 5

1325077 MARCOS ALEXANDRE TAVARES MARQUES MENDES PE 5

1321903 MARCOS ANTONIO DE FREITAS COSTA DF 5

1321905 MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA SP 5

1436862 MARCOS CESAR ITIDA MANES BAEZA SP 5

1507836 MARCOS EXPOSITO GUEVARA SP 5

1571114 MARCOS JATOBA LOBO DF 5

1549981 MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH RS 5

0988360 MARCOS LOPES PIMENTA ES 5

1571293 MARCOS PANDOLFO FIÚZA DE MELO SP 5

1436966 MARCOS PAULO LEITE VIEIRA SP 5

2258653 MARCOS PAULO SANDRI RS 5

1436751 MARCOS ROBERTO CANDIDO SP 5

6139839 MARCOS TORRES CAVALCANTE BA 5

1322021 MARCOS VINICIUS SEVERO DA SILVA RS 5

0154001 MARCOS VINICIUS VIANI GARCIA PB 5

1321944 MARCUS ABRAHAM SP 5

1322032 MARCUS DE FREITAS GOUVEA MG 5

1324773 MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA SP 5
1182335 MARCUS VINLCIUS CHAGAS SARAIVA ES 5
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1552614 MARCUS VINICIUS SARZI `'`

1095715 MARDEN MATTOS BRAGA SP4 S

1321973 MARDEN PESSOA LOPES RN 5

0154255 MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA SP 5

0154203 MARGARETH ANNE LEISTER SP 5

1321848 MARGARIDA VINAS RIBEIRO LIMA RS 5

1322047 MARIA APARECIDA SILVA MG 5

1436870 MARIA AUGUSTA GENTIL SP 5

0154185 MARIA BEATRIZ LOBO DE AZEVEDO TEIXE RJ 5

0154243 MARIA BEATRIZ M.L. MOREIRA CARVALHO RJ 5

1511346 MARIA CANDIDA CARVALHO MANTEIRO DE ALMEIDA SP 5

1556994 MARIA CAROLINE DE MEDEIROS REDI SP 5

1436782 MARIA CECILIA BARBOSA MG 5

0154112 MARIA CECILIA LEITE MOREIRA SP 5

1282750 MARIA CELESTE CARVALHO DOS REIS RJ 5

0107019 MARIA CELESTE RODRIGUES GRACA SP 5

0984917 MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO PR 5

1321970 MARIA CLAUDIA GONDIM CAMPELLO PE 5

1516053 MARIA CLAUDIA TABORDA MASIERO RS 5

1507834 MARIA CONCILIA DE ARAGAO BASTOS DF 5

1424974 MARIA CRISTINA BLOIS E SILVA RS 5

1552623 MARIA CRISTINA PEREIRA E PEREIRA RS 5

0154171 MARIA DA C. MARANHAO PFEIFFER SP 5

0770489 MARIA DA GLORIA VIEIRA MOREIRA RO 5

0121047 MARIA DA GRACA ARAGAO CE 5

1056023 MARIA DA GRACA DO PATROCINIO CORLET SP 5

0154378 MARIA DA GRACA HAHN MANTOVANI RS 5

6106284 MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA RJ 5

0251767 MARIA DA PENHA DUARTE BRITO PE 5

0100647 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES ROCHA GO 5

1028309 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CABRAL RJ 5

0099044 MARIA DE LOURDES PEREIRA MAGALHAES RJ 5

0092339 MARIA DE LURDES MARTINS DF 5

6154271 MARIA DIONNE DE ARAUJO FELIPE DF 5

1321982 MARIA DO CARMO PUCCINI CAMINHA RS 5

0662105 MARIA DO SOCORRO DE BRITO E SILVA MA 5

6154156 MARIA DO SOCORRO SANTOS DE CASTRO MG 5

0154226 MARIA ELI TRACHTENBERG RJ 5

0154218 MARIA ELISA QUILULA VASCONCELOS RJ 5

1574991 MARIA EMILIA CAVALCANTI DE ARRUDA MT 5

0986676 MARIA FATIMA MOTA TAVARES MA 5

1312031 MARIA FERNANDA DE FARO SANTOS SP 5

1436574 MARIA FERNANDA PACHECO VAZ PR 5

0155637 MARIA FERREIRA BISPO BRITO BA 5

1311991 MARIA HELENA URBANO RIBEMBOIM PE 5

1571258 MARIA INES MIYA ABE SP 5

0091234 MARIA JOSE DE FIGUEIREDO CAVALCANTE DF 5

0153778 MARIA JOSE DO NASCIMENTO MT 5

0103315 MARIA JOSE NOGUEIRA DE LUNA FILHA PE 5

0154013 MARIA JOSE OLIVEIRA LIMA ROQUE ES 5

0092286 MARIA KARLA LACERDA OSORIO NETTO DF 5

0097570 MARIA KORCZAGIN SP 5

0154219 MARIA LUCIA DE PAULA OLIVEIRA RJ 5

1311976 MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE AM 5

0098907 MARIA LUCIA PERRONI SP 5

0108261 MARIA LUCIA SA MOTTA A. DOS REIS RJ 5

1552449 MARIA LUISA MAGALHÃES TEIXEIRA SP 5
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0107009 5

1322007 MARIA LUIZA NEUBER MARTINS SP 5

1571260 MARIA NELY BEZERRA DE OLIVEIRA DF 5

1219687 MARIA NEURACI RODRIGUES FREIRE AM 5

1321687 MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN SP 5

1321888 MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA SP 5

1127794 MARIA STELLA MICHELET DE OLIVEIRA P SP 5

0106330 MARIA TATIANA DA GAMA BARANDIER RJ 5

1321763 MARIA TERESA PEREIRA LIMA DF 5

6124005 MARIA TEREZA DUARTE LIMA PE 5

1516231 MARIA VALENTINA MONTEIRO DEL RiO SP 5

1057559 MARIA VANDA DINIZ BARREIRA CE 5

0980617 MARIA WALQUIRIA RODRIGUES DE SOUSA DF 5

1553503 MARIANA CRUZ MONTENEGRO DF 5

1376216 MARIANA DE ALMEIDA RO 5

1436732 MARIANA DIAS ROSA REGO SP 5

1436542 MARIANA MASSUMI KUMON ZANDONADE DF 5

1552987 MARIANA RACHi SILVA CONSALTER PR 5

1379312 MARIANA SABINO DE MATOS BRITO SP 5

1575017 MARIANA SALES CAVALCANTE SP 5

1574216 MARIANA SANSON WANDERLEY DA NOBREGA SP 5

7131059 MARILENE ALMEIDA CARVALHO DE SOUZA RJ 5

1571558 MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA PE 5

0154864 MARILIA APARECIDA SILVA DO CARMO MG 5

1436755 MARILIA MACHADO GATTEI SP 5

1552454 MARINA REZENDE ACIOLI LINS PE 5

1571773 MARINA RIBEIRO FLEURY SP 5

1574204 MARINA TOMAZ RODRIGUES SP 5

1321834 MARINO VALENTIM PR 5

1546417 MARIO AUGUSTO CARBONI SP 5

1321785 MARIO AUGUSTO CASTANHA PR 5

0105209 MARIO CASTORINO FONTES BRITTO RJ 5

0108654 MARIO CEZAR DE PAIVA PINHEIRO RJ 5

1512849 Maria Eduardo Coelho de Abreu MG 5

0288128 MÁRIO JORGE PHILOCREON DE CASTRO LIMA BA 5

1439110 MARIO MARCOS SUCUPIRA ALBUQUERQUE SP 5

1321741 MARIO OTAVIO VAZ SC 5

1574315 MARIO PEREIRA NEVES RO 5

1312136 MARIO PIRES DE OLIVEIRA GO 5

1571280 MARISA REGINA MAIOCHI HAYASHI SP 5

0154162 MARISE RODRIGUES WALLIER RJ 5

1436458 MARISOL NESPOLI MT 5

1311791 MARITZA COSTA LEAHY PR 5

1325127 MARIZE TARCILA NUNES GUIMARAES SP 5

1183710 MARLONE MONTALVAO DE ALBUQUERQUE PE 5

0122262 MARLY BRUCK KUNIFAS PR 5

0984849 MARTA MARIA LIMA DE OLIVEIRA CE 5

0104886 MARUCIA COELHO DE MATTOS MIRANDA CO PE 5

0154134 MASSAAKI WASSANO SP 5

1436650 MATEUS FERNANDES DE SOUZA MENDES RS 5

1571262 MATHEUS VIANNA DE CARVALHO GO 5

1319300 MAURICIO CARDOSO OLIVA DF 5

0154382 MAURIDES CELSO LEITE MT 5

1379296 MAURO CESAR LARA DE BARROS MT 5

0096930 MAURO GRINBERG SP 5

1322172 MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES RS 5

1437012 MAURO TEIXEIRA DA SILVA SP 5
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1293200 MICARTON ANDRÉ BRASIL CORREIA  PE^5

1571532 MICHEL ALEM NETO SP 5

1574205 MICHELLE CAVALCANTE RS 5

1516232 M1CHELLE VALENTIN MG 5

7101783 MIGUEL BIANCARDINI NETO MT 5

0137293 MIGUEL BALIA PE 5

0154370 MILTON DARCI NAGEL RS 5

1565430 MILTON LINS DE BRITO JUNIOR DF 5

1580529 MIN CHANG GOUVEIA FERREIRA SP 5

1571284 MIQUERLAM CHAVES CAVALCANTE DF 5

0101722 MIRIAM DO ESPIRITO SANTO VIEIRA HEE RS 5

1571266 MIRIAN CAMPOS DE SOUSA MG 5

1574215 MIRIAN ISMENIA SIMOES RS 5

1321 B89 MIRNA CASTELO GOMES SP 5

1526825 MIRZA ANDREINA PORTELA DE SENA SOUSA DF 5

1581846 MOEMA QUADROS D'ALMEIDA PA 5

0116457 MOISES COELHO DE ARAUJO MS 5

0154056 MONICA DE OLIVEIRA RODRIGUES CE 5

1249788 MONICA DOS SANTOS BARBOSA RJ 5

1436783 MONICA ELLEN PINTO BEZERRA ANTINARELLI MG 5

1436716 MONICA FRANKE DA SILVA SP 5

1023342 MONICA HLEBETZ PEGADO RJ 5

1321986 MONICA OLIVEIRA DE PINHO P1NUAD MADRUGA RJ 5

1001890 MYRCE MARIA CHAVES HERMIDA VILAR RJ 5

0109256 MYRIAM VIANA DE CARVALHO MA 5

0154436 NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCEL SP 5

1436657 NAIRA PIECZKOSCKI REGIS DE MOURA RS 5

1187042 NANCI APARECIDA CARCANHA SP 5

1556975 NATALIA FERREIRA DE CARVALHO RODRIGUES SP 5

1324896 NELIDA MARIA DE BRITO ARAUJO PR 5

1576789 NELSON EDSON DA CONCEICAO JUNIOR AP 5

1322008 NELSON FERRAO FILHO SP 5

0950049 NELSON SILVERIO DE SANVANA FILHO SE 5

6101403 NERY JOSE MARCIANO RS 5

0112104 NESTOR ALBERTO AMARAL CUNHA SP 5

1292672 NEY CARVALHO BRAGA CANTANHEDE MA 5

1322009 NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS SP 5

6134151 NICOLA BAZANELLI SP 5

1557283 NILO DOMINGUES GREGO SP 5

0094908 NILO LOURIVAL FERREIRA RN 5

1556979 NILSON DE CARVALHO HERMIDA RJ 5

1004428 NILTON CELIO LOCATELLI DF 5

1062664 NIVALDO TAVARES TORQUATO PR 5

0113377 NOEMI DE OLIVEIRA RJ 5

0098908 NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES SP 5

1571268 NUBIA NETTE ALVES OLIVEIRA DE CASTILHOS DF 5

1553334 OCLEI ALVES DA SILVA MG 5

0125853 OCTAVIO DE CASTRO ALCANTARA BA 5

0154344 ODACIR SECCHI RS 5

1425363 ODAIR EFRAIM KUNZLER PR 5

1090917 OILSON JOSE 7ANLARENZI PR 5

1311891 OLGA ANDREA ALVES DE MELO CE 5

0097578 OUVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS SP 5

6153995 OMARA GUSMAO DE OLIVEIRA AM 5

0096771 ORIVALDO AUGUSTO ROGANO SP 5

6988014 ORLANDO RINCON JUNIOR MG 5
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0154561 OSVALDO ANTONIO DE LIMA MT 5

1436951 OSVALDO LEO UJIKAWA PR 5

0996644 OSVALDO THA1S SC 5

0141665 OSWALDO CESAR DA CAMARA PIMENTEL PE 5

0092281 OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA F. DF 5

1425587 OTAVIO GUIMARAES PAIVA NETO PE 5

1437102 OTAVIO TAVARES DE MORAES NETO GO 5

1511339 OVIDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO DF 5

1507455 PALOMA PEPE FRANCO RS 5

1574211 PARCELEI DIONIZIO MOREIRA SC 5

1321895 PATRICIA ALOUCHE NOUMAN SP 5

1437035 PATRICIA BARISON DA SILVA SP 5

1321985 PATRICIA CORREIA DE JESUS BA 5

1321737 PATRICIA DE SEIXAS LESSA PR 5

1546642 PATRICIA GRASSI OSORIO RS 5

0154181 PATRICIA ISABEL TORRES MONTEIRO RJ 5

1321892 PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO SP 5

1311683 PATRICIA MELLO DE BRITO SP 5

1321662 PATRICIA MONTEIRO LEMOS RJ 5

1325165 PATRICIA POMARES FRANÇA MG 5

1321827 PATRICIA TENDRICH LOBIANCO VICENTE RJ 5

1321849 PATRICIA VEIRA GABARDO RS 5

1321916 PATRICIA VIGNOLO ALVES ES 5

1164646 PATRICIO FERNANDO VAZ FERREIRA DF 5

1436761 PAULA CAMPOS FIUZA CE 5

1553165 PAULA CAROLINA BISSOLI CONTRERAS SP 5

1565403 PAULA CINTRA DE AZEVEDO ARAGAO DF 5

1282727 PAULA DE MARTINO TERRA RJ 5

1553408 PAULA MAIBON ZAGONEL SP 5

1321976 PAULA MORAIS BRITO DE SANTANA BA 5

1436921 PAULA NAKANDAKARI GOYA SP 5

0984954 PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA PI 5

0154351 PAULO ALTA CACILHAS RS 5

1321979 PAULO ALVES DA SILVA PAIVA P1 5

0154047 PAULO ANDRADE GOMES SE 5

1322030 PAULO ANTONIO NUNES MG 5

1325218 PAULO CESAR DE OLIVEIRA mg 5

0154123 PAULO CESAR FERREIRA VIANNA RJ 5

1282757 PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA SP 5

0154362 PAULO DE OLIVEIRA MEDEIROS RS 5

1315957 PAULO DE TARSO ALVES FERNANDES BA 5

1436917 PAULO EDUARDO ACERBI SP 5

1552602 PAULO EDUARDO CHAGAS DE FREITAS BALSAMAO MG 5

1556970 PAULO FERNANDO DAVILA RAVAGLIO SC 5

1322010 PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO SP 5

1546435 PAULO GERMANO MOREIRA NEVES DA ROCHA SC 5

1552702 PAULO GUEDES DE MOURA MG 5

1379278 PAULO GUSTAVO SOARES GONCALVES DE LIMA SP 5

0154088 PAULO HENRIQUE A. DE BARROS JUNIOR BA 5

7126544 PAULO JERONYMO DE OLIVEIRA RJ 5

1574326 PAULO LINS DE SOUZA TIMES SP 5

1466451 Pauto Mendes de Oliveira DF 5

1571273 PAULO REZENDE PINTO FERREIRA MG 5

1508034 PAULO ROBERTO FERNANDES GONÇALVES RJ 5

1321740 PAULO ROBERTO RISCADO JUNIOR DF 5

1321752 PAULO ROBERTO ROCHA PR 5
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1571263 PAULO ROBERTO STUDART DE OLIVEIRA SECi/p JiJU
1312690 PAULO RODRIGUES DA SILVA  DF S

1571270 PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO SP 5

1553414 PAULO VALDEMAR DA SILVA BALBE RS 5

1554136 PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA SP 5

0117494 PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO CE 5

1344748 PEDRO AURELIO DE QUEIROZ PEREIRA DA SILVA SP 5

0097403 PEDRO DE ANDRADE SP 5

1160751 PEDRO DE SOUZA DANTAS JUNIOR BA 5

1311920 PEDRO LUIZ RODRIGUES DA SILVA RS 5

0032304 PEDRO PAULO BERNARDES LOBATO DF 5

1574214 PEDRO RODRIGO MARQUES SCHITTINI RS 5

0154107 PEDRO VALTER LEAL CE 5

0128400 PEDRO WILSON GARRANO ALBUQUERQUE DF 5

2353233 PERICLES LEITE PATRIOTA DF 5

1080280 PETER JONH AROWSMITH COOKJUNIOR RN 5

1553232 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA SP 5

0101704 PIO CERVO RS 5

1325191 POLIANA STAHNKE NOGUEIRA PINTO RS 5

1322167 PRISCILA DE SOUZA BARRETTO RJ 5

0167314 PROTOGENES ELIAS DA SILVA RR 5

1436544 RACHEL BOTELHO DE QUEIROZ DF 5

1436663 RAFAEL BELTRAO BRONZON RS 5

1063526 RAFAEL DIAS DEGANI RS 5

1311498 RAFAEL FRANCISCO GERVASIO PR 5

1321893 RAFAEL GARCIA VERAIDO SP 5

1552697 RAFAEL SIBEMBERG NEDIR RS 5

1571290 RAFHAEL FUNCHAL CARNEIRO SC 5

0109254 RAIMUNDO RODRIGUES BOGEA MA 5

0154177 RAISSA CORREIA GUEDES RJ 5

1507474 RAISSA MARIA BARBOSA MAGGI RS 5

0105517 RAMIRO AFFONSO DE MIRANDA GUERREIRO RJ 5

0105356 RAPHAEL COHEN NETO SP 5

0154118 RAQUE 1 DALLA VALLE PALMEIRA SP 5

1571276 RAQUEL FATIMA CHINI RS 5

1436546 RAQUEL GONCALVES MOTA DF 5

1511560 RAQUEL RABELO RAMOS DA SILVA SP 5

1218729 RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH SP 5

1322022 RAQUEL VIEIRA MENDES SP 5

1056037 RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO SP 5

1564934 REGINA BEZERRA DOS SANTOS AP 5

1325240 REGINA CELIA CARDOSO SP 5

1056018 REGINA DE PAULO LEITE SAMPAIO SP 5

0983629 REGINA ESTELA PEREIRA DOS SANTOS RJ 5

0092283 REGINA LUCIA LIMA BEZERRA DF 5

1436913 REGINA TAMAMI HIROSE SP 5

1321936 REINER ZENTHOFER MULLER SP 5

1321828 REJANE ANTUNES RODRIGUES SC 5

1436976 REJANE TERESINHA SCHOLZ PR 5

1552716 RENATA BAPTISTA DE OLIVEIRA VASCONCELLOS SP 5

1311995 RENATA CRISTINA MORETTO SP 5

1325161 RENATA DE MESQUITA CECON MG 5
1322017 RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO SP 5

1571368 RENATA MALA DA SILVA SP 5
0099040 RENATA MARIA ABREU SOUSA SP 5

1571294 RENATA MORAIS BRAGA DF 5

1378604 RENATA ORRO DE FREITAS COSTA GO 5
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5r^2338765 RENATA SANTANA FERNANDES DE PAULA _. àI

1436635 RENATATURINI BERDUGO 5P 5
1571238 RENATA VALLE DE VASCONCELLOS RS 5
1321826 RENATO CHAGAS RANGEL SC 5
1571286 RENATO JIMENEZ MARIANNO SP 5
1321930 RENATO MENDES SOUZA SANTOS ES 5
1003112 RENATO PEREIRA PINTO GO 5

1516064 RENATO RODRIGUES GOMES RS 5
1311693 RHOLDEN BOTELHO DE QUEIROZ CE 5
1436793 RICARDO BHERING ANDRADE MG 5
0154183 RICARDO BORDER SP 5
0098723 RICARDO CESAR SAMPAIO SP 5
1556980 RICARDO DE LIMA SOUZA QUEIROZ SP 5
1553763 RICARDO GARBULHO CARDOSO SP 5
2069752 RICARDO KUKLINSKY SOBRAL PA 5
0154582 RICARDO LODI RIBEFRO RJ 5
1511342 RICARDO MACEDO DUARTE DF 5
1574208 RICARDO MÁXIMO BARCELLOS RJ 5
1258151 RICARDO MENDONÇA CARDOSO DF 5
1092750 RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA SP 5

0101731 RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA RS 5
1436474 RICARDO SANSON MS 5

1279491 RICARDO SORIANO DE ALENCAR DF 5
1436796 RICARDO TADEU DIAS ANDRADE MG 5
0098915 RICARDO VILLAS BOAS CUEVA SP 5
0153847 RICARDO WAGNER DE SOUZA ALCANTARA RN 5
1282748 RILDO JOSE DE SOUZA MG 5
1320321 RITA DE CASSIA BEZERRA RAMANHO SP 5
0154179 ROBERIO DIAS SP 5
1321995 ROBERT LUIZ DO NASCIMENTO DF 5
1571259 ROBERTA PINHEIRO RAMOS FERREIRA DF 5

1574206 ROBERTA RAMALHO CANELA MG 5
1571371 ROBERTA THAIANE TORRES DE ABREU SP 5

1553468 ROBERTO ANDERSSON CHEMALE RS 5
1556991 ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS SP 5
1058461 ROBERTO DOS SANTOS COSTA SP 5
1321983 ROBERTO LEVY BASTOS MANATTA BA 5
0096575 ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA SP 5
6153953 ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA GO 5
0980649 ROBERTONIO SANTOS PESSOA Pi 5
1436354 RODRIGO BARBOSA DE BARROS ES 5
0154204 RODRIGO DARDEAU OLIVEIRA RJ 5

1571372 RODRIGO DE ANDRADE MARANHAO FERNANDES TO 5
1476858 RODRIGO DE MACEDO E BURGOS SP 5
0154371 RODRIGO PEREIRA DA SILVA FRANK RS 5

0983110 RODRIGO PEREIRA DE MELO DF 5

1321761 RODRIGO PIRAJA WIENSKOSKI DF 5
1556982 RODRIGO PRADO TARGA SP 5
1571267 RODRIGO SALES GRAEFF RS 5
1574207 RODRIGO THOMAZ VICTOR PA 5
0154166 RODRIGO VIVACQUA CORREA MEYER RJ 5
1324075 ROGER STIEFELMANN LEAL DF 5
1436754 ROGERIO CAMPOS SP 5
1282633 ROGÉRIO DE MATOS LACERDA GO 5
1321850 ROGERIO DE SOUZA HUTTNER RS 5
1322038 ROGERIO MORATO MONTEIRO DE CASTRO MG 5
1321851 ROLANO RABELO SC 5
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1311782 ROMULO PONTICELLI GIORGIO JÚNIOR Y f R5

1321853 RONALDO AFFONSO NUNES LOPES BAPTISTA  RS 5

1425756 RONALDO ANTONIO ARAUJO PRADO PE 5

1282737 RONALDO CAMPOS E SILVA RJ 5

1322076 RONALDO FRONTELMO DE ALMEIDA RJ 5

0980820 RONALDO JOSE DE SANTANNA RJ 5

1512832 RONALDO RIOS ALBO JUNIOR SP 5

0154208 RONALDO SiMAS THOME DA SILVA MG 5

6145773 RONILDE LANGHI PELLIN MS 5

1322043 RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO PB 5

0105352 ROSA DE SOUZA SANTOS RJ 5

7097149 ROSA MARIA MARZO DE ALBUQUERQUE CAV SP 5

0092338 ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA PE 5

1282695 ROSA M TT1FOGO MS 5

1282687 ROSA ROHENKOHL SC 5

0154090 ROSA VIRGINIA DE CARVALHO LIMA MACEDO BA 5

0154074 ROSANA ANTUNES TEDESCO SC 5

1311918 ROSANE BLANCO OZORIO BOMFIGLIO RJ 5

15525528 ROSANGELA DALLA VECCHINA PR 5

0120765 ROSANGELA MARIA CROCCIA MACEDO PE 5

0154489 ROSANGELA SILVEIRA DE OLIVEIRA RS 5

1437896 ROSE ELLEN GONCALVES RIBEIRO MG 5

0099045 ROSIVAL MENDES DA SILVA SP 5

0144093 RUBEM CESAR COSTA GUERRA AC 5

1436969 RUBENS CARLOS VIEIRA RO 5

0096770 RUBENS LAllARINI SP 5

1552463 RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO SP 5

6154230 RUY FERREIRA PAIVA JUN1OR RJ 5

0097572 RUY RODRIGUES DE SOUZA SP 5

0096772 SADY SANTOS DALMA SP 5

0105358 SALVADOR CICERO VELIOSO PINTO RJ 5

1436915 SAMIR DIB BACHOUR SP 5

1169641 SAMUEL DA SILVA MATTOS SC 5

1321820 SANDRA LUIZA STOCCO PR 5

1321819 SANDRA MARIA DE SOUZA CASTELLO BRANCO PR 5

1321962 SANDRO BRANDI ADAO SP 5

1321900 SANDRO BRITO DE QUEIROZ SP 5

1282752 SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU PR 5

1571281 SANDRO LEONARDO SOARES MG 5

1286858 SANDRO MONTEIRO DE SOUZA SC 5

1556978 SARA DE FRANCA LACERDA SP 5

1321911 SARA RIBEIRO BRAGA FERREIRA DF 5

1546438 SARYTA DE KASS1A OLIVEIRA AM 5

0116590 SEBASTIAO ANDRADE FILHO MS 5

0118311 SEBASTIAO FORTUNATO ZANON ES 5

1205418 SERASTIAO GILBERTO MOTA TAVARES DF 5

0115638 SEBASTIAO MILITAO DOS REIS MG 5

1175569 SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ PB 5

0154136 SERGIO AUGUSTO GUEDES PEREIRA DE SOUZA SP 5

1436433 SERGIO DE MOURA DF 5

1436435 SERGIO DINIZ LINS DF 5

1322082 SERGIO KARKACHE PR 5
1574209 SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA MS 5

1003340 SERGIO LUIZ DE SOUZA CARNEIRO RJ 5
1321937 SERGIO LUIZ RODRIGUES SP 5
0117005 SERGIO MARQUES DE ALMEIDA ROLFF MG 5
1282668 SERGIO MOACIR DE OLIVEIRA ESPINDOLA DF 5
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0154128 SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA __,_ _ ,.. P. -.5. _„ _

1199633 SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA PR 5

0154444 SERGIO SANTIAGO DA ROSA RJ 5

6118201 SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO CE 5

0996628 SHEILA MARIA SIRYDAKIS 5C 5

0095964 SHIGUENARI TACHIBANA SP 5

2182269 SILAS SILVA DE OLIVEIRA RR 5

6154440 SILMA RENILDA DUARTE DE SOUZA RS 5

1088230 SILVANA MONDELLI SP 5

0101707 SILVANA PAULINA ROBETTI RS 5

1571254 SILVIA BEATRIZ GONCALVES CAMARA RS 5

1553515 SILVIA MARA FERREIRA ALVARENGA MG 5

0983639 SILVIA MARIA CARNEIRO RIBEIRO TAVARES DF 5

0154211 SILVIA MARIA DUTRA SANTOS RJ 5

1571222 SILVIA PAULINO FRANCO XAVIER MG 5

1127798 SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO SP 5

1321897 SILVIO BASTOS ARAUJO SP 5

1006867 SILVIO JOSE FERNANDES RJ 5

1336527 Silvio Levcovitz SP 5

1321854 SILVIO PAULO ARALDI RS 5

1574210 SIMONE ALVES DA COSTA SP 5

6154364 SIMONE ANACLETO LOPES RS 5

1322081 SIMONE ANGHER SP 5

1001360 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEVEDO SP 5

0985898 SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI RJ 5

1559146 SIMONE KLITZKE RO 5

1321953 SIMONE PEREIRA DE CASTRO SP 5

1571401 SIMONE SIQUEIRA CAMPOS DE ALMEIDA DF 5

1321847 SIMONE TAVARES PEREIRA SC 5

1367345 SOCRATES HOPKA HERRERIAS PR 5

0097571 SOLANGE NASI SP 5

0101724 SOLON FLORES SANT ANNA RS 5

0146939 SOMA DE ALMENDRA PORTELLA CASTRO DF 5

1552988 SOPHIA DIAS LOPES DF 5

1546406 STELA MAR IS MONTEIRO SIMAO SP 5

1322034 STEVENSON GRANJA PAIVA PE 5

1321808 STOESSELL SANSON WANDERLEY DA NOBREGA SP 5

1436772 SUELI GARDINO SP 5

0154274 SUELY DIB DE SOUSA E SILVA DF 5

1565220 SUZANA DEBORTELI RIFFEL RO 5

0154236 SUZEL W. DE ASSUMPCAO M. ROSMAN RJ 5

1550046 TAINA FERREIRA NAKAMURA SP 5

1321987 TALIUS DE OLIVEIRA VASCONCELOS BA 5

1436572 TANIA FOGACA DAVILA RAVAGLIO PR 5

1322025 TANIA MARA DE SOUZA MS 5

0154054 TARCISIO CARVALHO SISNANDO DE LIMA CE 5

1553393 TATIANA DIAS MENEZES MG 5

2370595 TATIANA FIDELIS DE LIMA SANTOS SP 5

1557439 TATIANA IRBER SP 5

1369697 TATIANA LIMA CAMPELO DF 5

1321899 TATIANA PACHCIAREK FRAJDENBERG SP 5

1088229 TELMA BERTAO CORREIA LEAL SP 5

1325160 TELMA DE MELO ELIAS SP 5

1216423 Teresa Cristina Tarrago Souza Rod1rigues PR 5

0104573 TEREZA ORIOZOLINA AUCH BRUNDO RS 5

0117174 TEREZA RESENDE VILELA MG 5

0097579 TEREZINHA BALESTRIN CESTARE SP 5
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1034966 TEREZINHA BORGES GONZAGA
RS 5 : ^ a

a
5-

0100715 TEREZI NHA SILVA FRANCA ,. --GO

1379727 THAIS CRISTINA SATO OZEKI DF 5

1571182 THAISE BRAGA CASTRO SP 5

1 552689 IHALES BATISTA GUERRA MOTA SP 5

1511210 ThaIes Messias Pires Cardoso PE 5

1417999
	THALLES FIGUEIREDO SOARES DA SILVA SP 5

0112102 THEODOR EDGARD GEHRMA
NN PR 5

1553512 THIAGO ANTUNES ZANATTA SP 5

1554017 TH1AGO BEZERR
A LEAL SP 5

1546499 THIAGO CIOCCARI BRIGIDO SP 5
1571201 THIAGO DE MATOS MOREGOLA PE 5

1556955 THIAGO MOREIRA DA SILVA DF 5
1571310 THIAGO MUNDIM BRITO ES 5
1571279 TIAGO ALVES DOS REIS SP 5
1552750 TIAGO BOLOGNA DIAS SP 5
1552690 TIAGO PEREIRA LEITE RS 5
1516063 TIAGO PEREIRA LISBOA SP 5
1511766 TIBERIO NARDINI QUERIDO MG 5

TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA0112109

2179244 	TULIO DE MEDEIROS GARCIA
MG 5
DF 5

2097838 TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA DF 5
0091108 UBIRAJARA LEAO DA SILVA PR 5
0115461 UILDE MARA ZANICOTTE OLIVEIRA

SP 5
1546332 ULISSES DIAS DE CARVALHO PR 5
1289785 URIAS VICENTE DE ARAUJO NETO

BA 5
1321993 VALDENIA DE SOUSA MARTINS

SP 5
1318144 VALDIR MALANCHE JUNIOR

PR 5
0115649 VALOYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

1451260 VALERIA GOMES FERREIRA
SP 5

1225127 VALERIA LUCIANI NUNES
PR 5
DF 5

0099043 VALERIA SAQUES
RS 5

1321855 VALERIO DE FREITAS MENDES

1322035 VALMER ALBUQUERQUE AREAS
MG 5

1571275 VALTER VENTURA VASCONCELOS NETO
DF 

5D

DF 5
1526504 VANDERLEI LUIS SALDANHA

1321768 VANDRE AUGUSTO BURIGO
SC 5
SC 5
A

1574325 VANESSA KARUMI OKA
.,

SPP51321901 VANESSA NOBELL GARCIA
DF 5

1557434 VANESSA ROCHA CALDEIRA BRANT

1436424 VANESSA SILVA DE ALMEIDA

DF 5

D
1143620 VANIA DE OLIVEIRA MACIEL MG 5

0101699 VERA BEATRIZ VARGAS FURLAN RS 5

1023313 VERA LUCIA BOTELHO DE M BAPTISTA DG DF 5

1321922 VERA SILVA GRAMA POMPILIO MORENO SP 5

1574338 VERENA SANTANA DOREA BA 5

6117553 VESPASIANO JOSE RUBIM NUNES PI 5

1321797 VICENTE DE PAULO FALHARES FILHO PR 5

1436911 VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO SP 5

1553112 VICTOR HUGO REIS PEREIRA DF 5

1571277 VICTOR JEN OU SP 5

1321929 VILMA ALEXANDRINO VINHOSA SP 5

2284563 VILMARCOS BARBOSA BRAGA TO 5

1286791 VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ ES 5

1553497 VINICIUS CAMPOS SILVA DF 5

1571770 VINICIUS VASCONCELOS LESSA DF 5

0104506 VIRGILIO BARROS M. CAMPOS PE 5
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1507287 Virgilio Porto Linhares Teixeira  RS _5_
1571792 VtTOR BARBOSA VALPUESTA DF 5
1436841 VITOR TADEU CARRAMAO MELLO SP 5
1553104 VITORIA NEIVA FREIRE MG 5
1322176 VWTTORIO CASSONE SP 5
1574339 VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA SP 5
1311801 VIVIANE DE PAULA E SILVA GO 5
1492259 VIVIANE DIAS SIQUEIRA SP 5
1436812 VIVIANE SANTOS REZENDE MG 5
1553448 VIVIANE VASCONCELOS FALCAO FERRAZ DF 5
1436992 VLADIA BEZERRA DO CARMO DF 5
1556963 VLADIA POMPEU SILVA CE 5
0984928 WAGNER DE ALMEIDA PINTO RJ 5
1364316 WAGNER GOMES DO AMARAL MG 5
6986167 WAGNER LOPES ALVES PEREIRA RS 5
0101137 WAGNER PIRES DE OLIVEIRA DF 5
0551 161 WALBER SILVA OLIVEIRA MACEDO MA 5
0153906 WALDIR JOSE BATHKE PR 5
0105215 WALDYR DA FONTOURA CORDOVIL PIRES RJ 5
1277841 WALLER CHAVES DA COSTA DF 5
1571282 WALTER HENRIQUE DOS SANTOS DF 5
1553411 WALTER ROSATI VEGAS JUNIOR SP 5
1322182 WANNINE DE SANTANA LIMA BA 5
1552468 WEBER RODRIGUES MOTA SP 5
1552464 WEIDER TAVARES PEREIRA SP 5
1283414 WELGER BRITO DAS NEVES BA 5
1558237 WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO AM 5
1574183 WELLINGTON V1TURINO DE OLIVEIRA SP 5
0115947 WILLE DUARTE COSTA MG 5
0105357 WILSON FERREIRA CAMPOS RJ 5
1571285 WOLNY QUEVEDO RIBEIRO RS 5
1436788 YOHANA COLA VALLE MG 5
1553542 YURI JOSE DE SANTANA FURTADO SP 5
0097566 YVETTE CURVELLO ROCHA SP 5
0154225 YVONE COSTA ALVES RJ 5
0984413 ZACHARIAS MANOEL MENDES NETO RJ 5
0118043

#)
ZAINITO HOLANDA BRAGA CE 5
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21 a VARA

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO
21' VARA/DF

i

Recebi em • i D / O C !2008 os presentes autos da Seção de

Distribuição, tendo sido autuados nesta data.

Brasília, O de de 2008.

• Márcia Kéller Tavares- mat. 13277-03
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•

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21-
1 VARA

0oC - 19ojd-- 3

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao

MM. Juiz Federal. da 21 a Vara do Distrito

Federal, Dr. HAMILTON DE SÁ DANTAS, do

que lavro este termo.
41

Brasília-DFJ 0 de de 2008.

DiréYdr—a d Sécr'èëtàrla
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO DESPACHO

PROCESSO N° 2008.34.00.018012-3 CLASSE 2200

IMPETRANTE :SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ

ADVOGADO :Dr. Hugo Mendes Plutarco

IMPETRADO :COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

DESPACHO

Pela leitura da inicial deste processo, verifico

tratar-se de Mandado de Segurança Coletivo e não de Mandado de Segurança

Individual, como se encontra cadastrado.

Por outro lado, observo que o art. 2° da Lei n.°

8.437, de 30 de junho de 1992, condiciona o deferimento da liminar em mandado

de segurança coletivo e em ação civil pública à prévia audiência do representante

judicial da pessoa jurídica de direito público, no prazo de 72 (setenta e duas)

horas, precisamente porque, em tais tipos de processos, a eficácia da liminar

O transcende interesses individuais e suas conseqüências são, em tese, mais

graves do que as decorrentes de decisões em processos individuais.

Nesse sentido, o Agravo de Instrumento n.°

2002.01.00.044201-21MG, relatado pela eminente Des. Federal MARIA ISABEL

GALLOTTI RODRIGUES, da fi a Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 1a

Região:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIMINAR
DEFERIDA ANTES DE SER OUVIDO O
REPRESENTANTE JUDICIAL DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. VIOLAÇÃO À LEI
8.437192. FIXAÇÃO DE PREÇO MÁXIMO PELO
EDITAL. POSSIBILIDADE.
1. Afronta o disposto no art. 2°, da Lei n. 8.437192,l^



PODER JUDICIÁRIO 2
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL f 1 s•

a concessão de liminar, em mandado de
segurança coletivo, sem que tenha havido
audiência prévia da pessoa jurídica de direito
público. Tal providência somente seria admissível,
em face do art. 5°, XXXV, LV e LXIX, da CF, se
houvesse sério risco de ineficácia da decisão se
postergada pelo prazo de 72 horas estabelecido no
referido dispositivo legal, circunstância ausente no
caso dos autos.
2. O art. 40, inciso X, da Lei n° 8.666!93, permite à
Administração a fixação de valores máximos para
os preços das unidades que formam o objeto do
certame.
3. Dá-se provimento ao agravo de instrumento.

Por isso, reservar-me-ei o direito de apreciar o

• pedido de liminar após o cumprimento do art. 2° da Lei n.° 8.437, de 30 de junho
de 1992.

Intime-se, pois, a UNIÃO, por intermédio da
Procuradoria Regional da Advocacia-Geral da União no Distrito Federal — AGU,
para os fins do citado dispositivo legal.

Retifique-se a classe processual para 2200
(Mandado de Segurança Coletivo).

Intime-s .
Brasíli , 10 de junho de 00

• / MILTON DE SÁ DANTAS
JUI EDERAL TITULAR DA ARA
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PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO N°
2008.34.00.018012-3

IMPTE : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL

IMPDO : COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO
MINISTÉRIO`DA°FÁZENDA COGRH/MF

INTIMAÇÃO DO (A) : UNIÃO FEDERAL, por. intermédio . da Procuradoria Regional
da Advocacia -Geral da União no Distrito Federal; na pessoa de

seu representante. legal

ENDEREÇO : SAS : 	02, BLOCO E, ED. PGU - BRASÏLIA-DF

FINALIDADE

 : In
!l7

timação da União para, rio prazo ,de72 (setenta e duas) horas,
rnanifestar-se sobre o pedido de limina , requerido nos autos do
Pró cesso supramencionado.

DESPACHO t. ( ) Porjrsso, reservar-me-ei 'o direito desapreciar o pedido de
\,lim úar, apó priinénto do art. 20 d a'Lei n° 8.437, de 30 de

júiiEd de 1992.' (.J'

Expedi este "mandado por ordem do Juízo Federal da 21 a Vara,
devendo ser cumprido por Oficial de Justiça, sob as penas da lei.

RECEBIDO EM: 1 ! J O^ _ ©Ç

Brasília, 11 de junho de 2008.

%9_ RPjane fai, ,r,an77. 17.lera

Cr.a . Coordenadora Operocional
^) LORENE OLIVEIRA VA ONCELOSpRU -1 Região - OA13-DF 7 404

Diretora de Secretaria da 218 Vara/DF

ENDEREÇO DA 21 B VARA: SAS Q. 04 - Lt. 07 BI. D - Brasília - (DF) — Fone:3221-6635136 — Fax 3221-6639 - CEP: 70070-901
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PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Distrito Federal

CERTIDAO

Certifico que, no dia 11 de
junho de 2008, intimei a União Federal, na pessoa de seu
representante legal que, após a leitura, exarou nota de ciente
e recebeu a contrafé, razão pela qual devolvo.

Brasília, em 11 de junho de 208.

li
1

Marc "es Giovanini
Ofici de Justiça Avaliador

Mat. n° 12960/JF-DF
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21$

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

n

MANDADO DE SEGURANÇA
PROCESSO N°: 2008.34.00.018012-3 _
IMPETRANTE: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional
IMPETRADO: Coordenador de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda

A UNIÃO, por sua Advogada m fine assinada, nos termos da Lei.

Complementar n.° 73/93, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção

ao despacho de fls. 94/95 , pronunciar-se a respeito do pedido de liminar efetuado pela parte

autora, o que o faz com supedâneo nos argumentos a seguir expendidos, nos termos do artigo

2°, da Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992. h

I - DA SINOPSE FÁTICA

Trata-se de ação de mandado de segurança coletivo, impetrado

pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, na qualidade de substituto

processual, contra ato atribuído ao Coordenador de Recursos Humanos do Ministério da

Fazenda, o qual, com fundamento no Acórdão n° 664/2008/TCU-1' Câmara, determinou que

fossem apurados quais os integrantes da carreira representada pelo impetrante, perceberam

valores a título de VPNI com base no Parecer PGFN/CJU 1.852/2004, para fins de

devolução das respectivas quantias ao erário federal.

Relata o autor que o Parecer PGIFN/CJU n° 2525/2002

reconheceu o direito à percepção da VPNI paga aos Advogados da União de Segunda

Categoria por força do parágrafo único do art. 63 da MP n° 2.229/43, de 06/09/2001, aos

Procuradores da Fazenda Nacional de Segunda Categoria, Padrão VII, e que o Parecer

PGFN/CJU 1.852/2004 estendeu essa orientação a todos os referidos procuradores,
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independentemente da classe que ocupassem, com efeitos financeiros a partir da publicação da

Lei 10.909/2004, que trata da reestruturação das Carreiras de Procurador da Fazenda

Nacional, de Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador do Banco Central do

Brasil e de Defensor Público da União.

Acrescenta que, posteriormente, a AGU, mediante o Parecer n°

AGU/MS/01/2005, alterando o seu entendimento a respeito da matéria, deixou de

reconhecer o direito à percepção da aludida VPNI, prevista originariamente no art. 6° da MP

n° 43, de 2002, aos membros da AGU, e por esse motivo " o então titular da PGFN se viu

obrigado a suspender o pagamento da VPNI, reconhecida pelo Parecer PGFN/CJU
k

•
1.852/2004 e fê-lo por meio do Memo-Circular n° 007-PGF/PGN, de 13 de janeiro de 2005".

Afirma que o aludido Parecer n° AGU/MS/01/2005, " em

nenhum momento sufragou o entendimento de que não caberia à PGFN o exercício da

consultoria adminis trativa do MP, como fez o TCU, mas tão-somente sustentou tese contrária

ao reconhecimento do direito, alterando, assim, o posicionamento ora esposado."

Após todo o relato, sustenta, como tese de defesa:

(i) boa-fé no recebimento dos valores relativos a VPNI;

(ii)ocorrência da prescrição trienal de que trata o art. 206, Ç3°, IV

e V, do Código Civil, uma vez que os pagamentos considerados indevidos ocorreram em

dezembro de 2004; e

• (iii) a ameaça de ocorrer, in casu, violação aos princípios da ampla

defesa e contraditório, uma vez que a Administração pretende efetuar os descontos sem a

correspondente instauração de processo administrativo em que sejam assegurados tais direitos.

Deste modo, requer a concessão de medida liminar, a fun de que

sejam obstados os descontos determinados pela COGRH por meio de Memorando Circular

n° 28/2008/COGRH/SPOA, e no mérito, que seja confirmada a liminar, para que "seja

reconhecida a prescrição da pretensão de ressarcimento", ou, alternativamente, que seja

reconhecida a ilegalidade e o abuso de poder do ato consubstanciado pelo referido

memorando ou de qualquer outro ato do gênero, que pretenda descontar da remuneração dos

servidores que listou o valor referente a VPNI percebida em virtude do Parecer PGFN/CJU

2
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n° 1.852/2004.

Constatando a natureza coletiva da demanda, esse douto Juízo

aplicou a regra inserta no art. 2° da Lei n.° 8.437/92, determinando, por conseguinte, a

intimação da UNIÃO previamente ao exame do pedido liminar.

Em que pese aos fundamentos invocados pelo IMPETRANTE

não há de ser concedida a liminar, conforme restará sobejamente demonstrado nos capítulos

seguintes.

II - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR

MANDAMUS CONTRA ATO DO TCU OU PRATICADO POR SUA

DETERMINAÇÃO

Consoante exposto, o Mandado de Segurança em tela foi

impetrado contra ato praticado pelo Sr. Coordenador de Recursos Humanos do Ministério da

Fazenda. Ocorre, entretanto, que tal ato foi por ele praticado em atendimento a determinação

do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão n° 664/2008-TCU-I' Câmara, que

julgou recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão n° 3.156/2006 do mesmo

colegiado, proferido no processo de Tomada de Contas da Gerência Regional de

Administração do Ministério da Fazenda em Santa Catarina, referente ao ano de 2004. Com

efeito, na ocasião, esta Corte, dando provimento parcial ao recurso, assim decidiu, verbis

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 " Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n° 8.443/92, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, alterando os termos dos itens 1.1, 1.2 e
1.3 do Acórdão n° 3.153/2006 - TCU - 1 ' Câmara, para que passem a ter a
seguinte redação as determinações dirigidas à Coordenação-Geral de
Recursos Humanos do Ministério da Fazenda:

"1.1. solicitar o pronunciamento da Secretaria de Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SRH/MPOG), nos assuntos relacionados a pessoal civil e sobre os quais
não haja orientação normativa daquele órgão, abstendo-se de alterar a
remuneração ou conceder vantagem pecuniária a servidores do Ministério
da Fazenda, com suporte em parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda

3
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Nacional, que disponha sobre matéria não normatizada pela SRH/MPOG,
ou que contrarie orientação daquela instância especializada, uma vez que,
segundo o Parecer AGU n° GQ-46, de 13/12/1994, os órgãos de
assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e procuradorias) não têm
legitimidade simultânea com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal (SIPEC) - a SRH/MPOG -, para definir situações
jurídicas de servidores civis;

1.2. suspender o pagamento da VPNI prevista no art. 6° da Medida
Provisória n° 43/2002 (convertida na Lei n 210.549/2002), concedida no
âmbito do Ministério da Fazenda, com base no Parecer PGFN n°
1.852/2004, de 19/11/2004, ou em face de outros instrumentos de igual
procedência, tendo em vista que o órgão competente para se manifestar
sobre a matéria - a SRH/MPOG não emitiu orientação nesse sentido;

1.3. adotar as medidas previstas na legislação, para que os
beneficiários dos pagamentos de que trata o item anterior promovam a
restituição ao erário dos valores indevidamente recebidos."

o A jurisprudência pátria tem entendido, de forma geral, que

autoridade coatora é aquela que pratica o ato e que possui poderes de disposição sobre ele,

sendo juridicamente capaz de desfazer a irregularidade. Assim, diante de uma determinação do

Tribunal de Contas da União, de caráter impositivo, a autoridade federal que a ela deve dar

cumprimento não detém poderes para reformar o decisum, não sendo, portanto, parte legítima

para figurar no pólo passivo da ação mandamental, a qual, na verdade, volta-se contra a

decisão do TCU a que a autoridade federal deve dar cumprimento; nesses casos, conforme a

jurisprudência do STF adiante mencionada, somente o TCU é pa rte legítima para figurar

no pólo passivo do writ.

Isso posto, sendo o Sr. Coordenador-Geral de Recursos Humanos

do Ministério da Fazenda mero executor do que decidiu o Tribunal de Contas, não é ele parte

legítima para figurar no pólo passivo do mandamus e, por outro lado, sendo o ato coator

praticado pelo TCU, somente o egrégio Supremo Tribunal Federal detém, em sede de

mandado de segurança, competência para examiná-Io, a teor do que dispõe o art. 102, "d", da

Constituição Federal e a Súmula n° 248 do STF, verbis:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda a Constituição, cabendo-lhe:
1- processar e julgar, originariamente:
d) o habeas coreus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas

nas alíneas anteriores, o mandado de seauranca e o habeas data contra atos
do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da
República e do próprio Supremo Tribunal Federal;

Súmula 248: É competente, originariamente, o Supremo Tribunal
Federal, para mandado de segurança contra ato do Tribunal de Contas da

4
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União.

Confirma o entendimento acima exposto a vasta jurisprudência do

STF a respeito do assunto, mencionada no seguinte excerto do despacho do ministro Gilmar

Mendes, de 13/08/2007, prolatado nos autos do MS 26.418, impetrado contra deliberação do

TCU:

( ... )
Passo a decidir.
Quanto à legitimidade passiva do Secretá rio de Recursos

Humanos do TRE/AM, ressalto que este Supremo Tribunal Federal possui
jurisprudência assentada no sentido de que o mero executor do ato coator
não é parte legítima para figurar no pólo passivo do mandado de
segurança. Assim, nas hipóteses em que as decisões administrativas do
Tribunal de Contas da União forem revestidas do caráter impositivo, a
jurisprudência do Tribunal é no sentido de que apenas a Corte de Conta
deve figurar como autoridade coatora. Nesse sentido: MS n° 24.001/DF,
Relator Maurício Corrêa, Df ... ) 20.9.2002; MS n2 25.192/DF, Relator Eros
Grau, Df 6.5.2005; MS n° 25.045/DF, Relator Joaquim Barbosa, Df
14.10.2005).

Portanto, diante da ilegitimidade passiva do Secretário de
Recursos Humanos do TRE/AM, determino a sua exclusão do pólo
passivo do presente Rrit."

Assim sendo, impõe-se que seja reconhecida a ilegitimidade

passiva ad causam da autoridade apontada como coatora e, conseqüentemente, a incompetência

da 21 a Vara Federal da Seção judiciária do Distrito Federal para processar e julgar o presente

feito.

III — QUANTO À ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ

o
Alega o impetrante que os seus afiliados receberam os valores

relativos à VPNI de boa-fé e por isso não estariam obrigados a devolvê-los ao erário federal,

em conformidade, inclusive, com o que dispõe a Súmula n° 249 deste TCU.

Quanto a essa alegação, deve-se observar, inicialmente, que o

TCU, ao determinar a adoção das medidas p vistas na legislação, para que os beneficiários da aludida

vantagem promovam a restituição ao erário dos valores indevidamente recebidos (item 9.1, subitem 1.3 do

Acórdão 664/2008) não fez nenhuma consideração sobre a eventual boa-fé dos beneficiários.

Isso porque, já se tornou pacífico na Corte de Contas que, em função do princípio geral do

direito que veda o enriquecimento sem causa (art. 876 do Código Civil), somente na hipótese

5

I1



1 2i 3
 ^^:L=1^1=

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 1
Procuradoria-Regional Região da União - £ Re ião Lw4̂.r _b _ ___j

de recebimento indevido decorrente de erro escusável de interpretação de lei pela auto ridade

administra tiva competente para interpretá-la estão os servidores beneficiá rios dispensados de

devolver as quantias indevidamente recebidas, não sendo cabível dispensar-se a devolução dos

valores pagos indevidamente em outras hipóteses, mesmo que comprovada a boa-fé dos

beneficiários de tais pagamentos. E, no caso de que se trata, o que se ve ri fica é o pagamentq

da aludida vantagem mediante interpretação de lei por pessoa incompetente para tratar de

assuntos a ela relativos, qual seja, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, haja vista que,

consoante o Acórdão impugnado, e nos termos da legislação vigente, a competência

normativa em matéria de pessoal civil no âmbito da administração federal direta, das

autarquias, incluídas as de regime especial e das fundações públicas é exclusiva da Secretaria de

• Recursos Humanos do Ministé rio do Planejamento, Orçamento e Gestão (SRHIMPOG), que

não se pronunciou sobre a matéria. Destarte, os servidores foram beneficiados com vantagem

conferida por autoridade incompetente para dela dispor ou sequer para tratar do assunto.

O entendimento acima exposto, a respeito das hipóteses de

dispensa de reposição de valores recebidos indevidamente de boa-fé, encon tra-se consagradó

na recém editada Súmula n° 249 do Tribunal de Contas da União, invocada pelo impe trante, e

a seguir transcrita:

249 - É dispensada a reposição de impo rtâncias indevidamente
percebidas, de boa-fé, por servidores a tivos e inativos, e pensionistas, em
virtude de erro escusável dê interpretação de lei por parte do
órgão/entidade, ou por parte d

•

	

	 O Acórdão 820/2007-TCU-Plenário, de 9/5/2007, que aprovou a

Sumula 249, acima transcrita, também revogou a Súmula n 235, que tinha o seguinte teor, ver

bu.•

235 - Os servidores ativos e inativos, e os pensionistas, estão
obrigados, por força de lei, a restituir ao Erá rio, em valores atualizados, aA
importâncias que Ihes forem pagas indevidamente, mesmo que
reconhecida a boa-fé, ressalvados apenas os casos previstos na Súmula
n.2106 da Jurisprudência deste T ribunal.'

Do confronto entre a revogada Súmula 235 e a nova Súmula 249,

verifica-se que a primeira determinava a res tituição ao erário de toda e qualquer importância

recebida indevidamente, seja por um erro qualquer ou por equivocada interpretação de lei por

parte da Adminis tração, sendo ressalvado apenas os casos previstos na Súmula n° 106, que

6
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dispensa os servidores aposentados e os pensionistas de repor as importâncias recebidas

indevidamente, de boa-fé, na hipótese de o Tribunal julgar ilegal os atos de concessão da

aposentadoria, reforma ou pensão. A Súmula 249. por sua vez, somente dispensa a restituirão

nos casos de erro escusável decorrente de interpretação de lei por parte de quem tenha

competência para fazê-1 o que não é o caso, consoante acima exposto. Assim. a contrario senso.

mesmo que reconhecida a boa-fé continuam os servidores aposentados e pensionistas.

obrigados a devolver aos cofres públicos as importâncias que lhes fore m pagas indevidamente

pela Administração nas demais hipóteses, inclusive nesta em que o ato de concessão foi

praticado por pessoa incompetente.

Ademais, a concessão da segurança em razão do tempo decorrido

entre a realização do ato ilegal, que repise-se, traduz-se em ato de trato sucessivo, e a

determinação da sua correção - ainda que se tenha verificado a boa-fé do servidor, ou seja, a

ausência de sua participação no ato ilegal perpetrado pela Administração significaria prestigiar

a teoria do fato consumado, não agasalhada pela Excelsa Corte, conforme aponta o seguinte

julgado:

RMS-AaR 23544/ DF:
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO (D) de 21/06/2002, pg. 00120)
"E M E N T A: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO

PÚBLICO DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL - CANDIDATO NÃO
CLASSIFICADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO EM
EDITAL (EDITAL N° 01/93) - CONCURSO PÚBLICO CUJO PRAZO DF,
VALIDADE JÁ SE EXAURIU - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DO
DIREITO À PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL, A SER REALIZADO NO CONTEXTO DE NOVO

. CONCURSO PÚBLICO, ABERTO, POSTERIORMENTE, QUANDO JÁ
ESGOTADO O PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME ANTERIOR -
IMPOSSIBILIDADE - REJEiÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO -
PRECEDENTES (STF) - AGRAVO IMPROVIDO ... " .... (

Por fim, a devolução ao erário de verba recebida a maior, pois

assim prevê o art. 46 da Lei 8.112/90, não está condicionada à circunstância de ter sido o

recebimento de má-fé ou por não versar a parcela de natureza alimentar, mas sim ao fato do

pagamento ser indevido. Caso contrário, restaria caracterizado o enriquecimento ilícito do

servidor em detrimento de toda a coletividade.

Ora, o erro administrativo, cuja revisão pode vir a se operar a

qualquer tempo, não gera direito adquirido, nem constitui ato jurídico perfeito, para os fins do

7
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artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna.

Nesse sentido, jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal, verbis;

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL
APOSENTADA. REVISÃO DO ATO. VERBA RECEBIDA
INDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
Ainda que a servidora tenha recebido a respectiva verba de boa-fé, ou seja,
não tenha dado causa ao erro no pagamento da vantagem, a Administração
tem o poder-dever de revisar seus atos e anulá-Ias quando eivados de
vícios. Legalidade do desconto. Precedentes análogos. Recurso
desprovido." (ROMS 14373/SC, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ:
04/11/2002, Pág.: 00217)

De maneira análoga vem decidindo o TRF-5' Região:

ADMINISTRATIVO. PROFESSOR DA ESCOLA
AGROTÉCNICA FEDERAL DE ASTUBA. ADICIONAL POR
TITULAÇÃO. LEI N.Q 8.460/92, ART. 17. EXTENSÃO A DOCENTE
NÃO TITULADO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI NQ 8.112/90,
ART. 41, PARÁGRAFO 4Q. SÚMULA 339 DO STF. PAGAMENTO
INDEVIDO. PERCEPÇÃO DOS VALORES COM O AUMENTO
DECORRENTE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL COM BASE EM
DIPLOMA DE MESTRADO DE CURSO E FACULDADE NÃO
AUTORIZADOS AO FUNCIONAMENTO. CONTINUIDADE DA
PERCEPÇÃO DAS VERBAS. RESTITUiÇÃO DEVIDA
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE MÁ-FÉ
NO RECEBIMENTO. DEVOLUÇÃO EM PARCELAS MENSAIS
EQUIVALENTES A 10%, NO MÁXIMO DA REMUNERAÇÃO DOS
IMPETRANTES.

Improcedência da alegação de inaplicabilidade à hipótese da
norma contida no artigo 964 do Código Civil, pois ela consiste apenas na
positivação jurídica de um princípio de aceitação universal, ou seja, o que
repudia a enriquecimento ilícito. Ocorrência dos pressupostos necessárioà
para a imposição do dever de restituir, uma vez que o pagamento foi
indevido (Código Civil, art. 964), à vista de aposentadoria do teu, bem como
é certo que o pagamento se deu por erro da Administração Pública (Código
Civil, art. 965). Ademais, nas relações entre a Administração Pública e o
servidor constitui norma positiva o dever de restituir o indevido (Lei
8.112/90, art. 46). Para a percepção da vantagem pecuniária de que trata o
art. 17 da Lei n.° 8.460/92 é necessário que o docente possua a titulação
exigida, tendo em vista que os atos administrativos são regidos pelo
princípio constitucional da legalidade. Título de Mestrado obtido em
Faculdade não reconhecida. A Faculdade de Teologia Filadélfia. A
presunção de veracidade e de legitimidade dos atos da Administração
Pública não afasta a competência dela de anular os atos ilegais (Súmula 473
do STF e Lei 8.112/90, art. 114). Irrelevância de o recebimento ter se dado,
ou não, de má-fé, pois o que determina a restituição é o fato de que a
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percepção se deu indevidamente. "Os servidores ativos e inativos, e os
pensionistas, estão obrigados, por força de lei, a restituir ao Erário, em
valores atualizados, as importâncias que lhes forem pagas indevidamente,
mesmo que reconhecida a boa-fé" (Súmula 235 do TCU). O deferimento do
requerimento administrativo pela Administração Pública, sem que reste
provada a utilização de documentos falsos ou tenha se valido de
expedientes fraudulentos não há como se determinar a devolução dos
valores recebidos pelo servidor nessas condições. Apelação a que se nega
provimento.

(AMS 80519, 2° Turma do TRF- 5° Região, rel. Desembargador
Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ de 16/07/2004, grifamos)

De mais a mais, dispõe o artigo 876 do novel Código Civil (art.

964 do CC de 1916) que "todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a

restituir". Portanto, ainda que receba de boa-fé, o servidor, ou qualquer outra pessoa, deverá

devolver aquilo que recebeu indevidamente.

Portanto, tendo errado, a Administração pode, a qualquer

momento, rever seus atos eivados de vício, sendo dever do servidor devolver o que

indevidamente recebeu a mais.

A alegação de boa-fé, pois, não é suficiente para eximir os afiliado

do impetrante de restituir aos cofres públicos os valores recebidos indevidamente, sob pena de

enriquecimento sem causa.

III — QUANTO À ALEGADA PRESCRIÇÃO

Também não há que se falar, no presente caso, em prescrição, ou

seja em perda da pretensão de a Administração invalidar o respectivo ato.

De fato, consoante esclarece Almiro do Couto e Silva, não existe

pretensão à invalidação, 'pois nada há exigir no comportamento da outra parte como também nenhum

dever jurídico comsponde ao direito a invalidar ... ". Por conseguinte, conforme o autor, "o direito à

invalidar, como direito formativo que é, não tem pretensão, e, assim não é passível de prescrição mas só de

decadência" (O Princípio da Segurança Jurídica (Proteção à confiança) no Direito Público

Brasileiro, iii Revista Brasileira de Direito Público, Belo Horizonte, ano 2, n. 6, p. 759, jul./set.

2004). (grifamos)

9
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Além disso, a prescrição é sempre dependente da existência de lei

(cf. Celso Ribeiro Bastos, in Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 1994, pg. 330),

inexistente no que se refere ao caso em tela. Também não se pode aplicá-la por analogia,

conforme pretende o impetrante. Nesse sentido, vale transcrever o seguinte trecho do

Acórdão n° 1.650/2005 - Plenário, in verbis:

A alegação de prescrição qüinqüenal é infundada. A possibilidade
de o Tribunal de Contas da União, no exercício da competência
constitucional de apreciação das admissões e concessões, sofrer as
restrições estabelecidas na Lei 9.784/99 já foi examinada em diversas
assentadas, oportunidades em que se firmou o entendimento de que "não
cabe argüir acerca da inobservância do artigo 54 da mencionada lei [Lei
9.784/991 em apreciações de atos de concessão de aposentadorias, reformas
e pensões"

(m)

Em recente decisão o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o
Mandado de Segurança 9.157 -DF, relatora Ministra Eliana Calmon,
ocorrido em 16/2/2005 e publicado no Informativo de Jurisprudência 235,
decidiu, por maioria, afastar a prejudicial de decadência do direito de a
Administração ter revisto seu próprio ato porque o prazo decadencial de
cinco anos previsto na Lei 9.784/99 tem como termo a quo para os atos que
lhe são anteriores a data da sua vigência, isto é, 1/2/99, e não a do ato
administrativo em exame, no caso, 1/9/93.

(m)

Não são aplicáveis, ainda, ao presente caso, como pretendem os
interessados, a prescrição qüinqüenal a que se refere o Decreto 20.910/32,
incidente nas ações da dívida passiva da fazenda pública, nem a prescrição
estabelecida no art. 21 da Lei 4.717/65 (Lei de Ação Popular), porque não se
aplica decadência ou prescricão por analogia . Não havendo regra
específica, recai-se na regra geral do Código Civil ou tratando-se de ações
de ressarcimento, na imprescritibilidade de que trata a Constituição
Federal (art. 37, § 5°). (grifamos)

Também não incide, no caso, qualquer prazo prescricional à

pretensão de ressarcimento pela Administração porque as ações correspondentes não estão a

ele sujeitas, consoante se depreende do disposto no 5 5° do art. 37 da Constituição Federal,

verbis:

"A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento." (grifamos)

Tem-se, assim, que, nos termos do citado artigo 37, parágrafo 5°, in

fine, as ações que visam ao ressarcimento do erário são imprescritíveis.  não tendo incidência,

i
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na espécie, as disposições do Código Civil invocadas pelo impetrante.

Sobre o posicionamento pela imprescritibilidade da pretensão de

ressarcimento de danos causados ao Erário em face do disposto na parte final do 5 5
0
 do art.

37 da Constituição Federal, é pertinente transcrever os ensinamentos do Prol. Jorge Ulisses

Jacoby Fernandes ("Tomada de Contas Especial. Ed. Brasília jurídica, 1 ' edição, 1996, pág.

326):

". A Constituição Federal colocou fora do campo de normatização
da Lei o prazo presc ricional da ação de ressarcimento referente a prejuízos
causados ao erário, só podendo a lei estabelecer o prazo presc ricional para
os ilícitos, como tal podendo-se entender os crimes;

• - A TCE é um processo administrativo que objetiva quantificar um
dano causado ao erário e identificar a autoria, possuindo natureza
preparatória da ação civil. Sendo instrumental e acessória em relação à ação
de reparação de danos, e considerada pela jurisprudência como prejudicial
de mérito em relação à ação civil, deve seguir o mesmo prazo presc ricional
que essa ação. Logo. como desde a Constituirão Federal a ação de
ressarcimento de danos causados ao erário tornou-se imprescritível, a TC
não é mais alcançada pela prescrição ." (grifou-se)

Por fim, sobre a matéria, segue recente precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DESNECESSIDADE.
CABIMENTO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. BENEFÍCIO CONCEDIDO DE FORMA IRREGULAR.
DANO AO ERÁRIO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. OMISSÃO
NA LEGISLAÇÃO DA AÇÃO CIVIL. PRAZO VINTENÁRIO.

I - Descabido o litisconsórcio passivo com o Prefeito e vereadores
que, à época, teriam aprovado a Lei Municipal que culminou por conceder
beneficio de forma irregular à ré na ação civil movida pelo Ministério
Público Estadual, por não se subsumir à hipótese do art. 47 do CPC, sendo
partes somente a bene ficiária e a Prefeitura.

11 - É pacifico o entendimento desta Corte no sentido de ser o
Ministério Público legítimo para propor ação civil pública na hipótese de
dano ao erário, uma vez que se apresenta como defesa de um interesse
público.

11I - A ação de ressarcimento de danos ao erário não se submete a
qualquer prazo prescricional, sendo ortanta imprescritível.

IV - Recurso improvido.
(REsp 810.785/SP, ReL. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 25.05.2006 p. 184)

Tem-se, assim, que, nos termos do citado artigo 37, parágrafo 50,

r,
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iii fine, as ações que visam ao ressarcimento do erário público - a exemplo da deter reinação

feita pelo TCU mediante o Acórdão impugnado - são imprescritíveis, não tendo incidência, na

espécie, o Código Civil.

IV — QUANTO À ALEGADA VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA

Conforme se extrai da exordial, o inconformismo do impetrante,

no que diz respeito à temida violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, atém-'

se à presunção de que a Administração pretende efetuar os descontos na folha de pagamento

sem a instauração de processo administrativo que assegurem aqueles direitos. Daí, fácil

verificar que a insatisfação do impetrante é com a comunicação dirigida aos seus filiados pelo

órgão ao qual está vinculado (Gerência Regional de Adminis tração do Ministério da Fazenda),

comunicando a respeito do referido desconto.

Não cabe falar, no caso, em inobservância aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, seja em relação ao impetrante, seja em relação a todos os

demais servidores eventualmente atingidos pelo Acórdão 664/2008-TCU-1 a Câmara.

Isso porque, em apertada síntese, o procedimento administrativo

de tomada ou prestação de contas inicia-se com o envio, pela autoridade responsável do

órgão, das informações e dos dados necessários ao respectivo órgão de controle interno, o

qual deverá emitir parecer sobre a legalidade das contas e torná-los disponíveis à apreciação

do Tribunal, na forma estabelecida em ato normativo (arts. 192 e 194 do Regimento Interno

do TCU - RITCU). No caso das tomadas de contas especiais, o procedimento é instaurado

por determinação da autoridade administrativa ou do TCU (art. 198 do RITCU), enquanto as

fiscalizações são conduzidas pelo próprio Tribunal (arts. 230, 232, 234, 52° e 237, par. único

do RITCU). Em todos os casos, após análise pela unidade técnica competente, o processo é

apreciado por um dos órgãos do TCU (arts. 15 e 17 do Regimento Interno do TCU).

Observa-se do rito aplicável à apreciação dos processos de tomada

e prestação de contas, bem como das fiscalizações, que a relação procedimental estabelece-se

apenas entre os órgãos fiscalizados, o órgão de controle interno e o TCU. Em outras palavras,

j^
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ou de fiscalizações. Estes não são. pois, acusados, litigantes ou partes.

Além disso, o Pretório Excelso tem se manifestado no sentido de

que o TCU, ao proferir determinações a órgãos no cumprimento de suas competências

constitucionais - como observado na situação vertente -, não necessita garan tir o contraditório

a todos os terceiros eventualmente prejudicados. A título ilustrativo citamos o MS 25.198 e o

MS 25.206, de idêntica redação, que trazem a posição do STF acerca do contraditório em

procedimentos de fiscalização, em que há' determinações do TCU ao órgão auditado. Segue

transcrito este último precedente, aprovado por unanimidade pelo Plená rio do Supremo :

"ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - FISCALIZAÇÃO —
SERVIDORES REQUISITADOS - DESNECESSIDADE DE
PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
Tratando-se de atuação do Tribunal de Contas da União, considerado ce rto
órgão da Administrarão Pública, não há como concluir pelo direito dos
servidores requisitados de serem ouvidos no processo em que glosadas as
requisicões . JUSTIÇA ELEITORAL - CARGOS - PREENCHIMENTO
SERVIDORES REQUISITADOS BALIZAMENTO NO TEMPO. Cumpre
aos tribunais eleitorais preencher os cargos existentes no quadro funcional,
fazendo cessar a prática das requisições, de modo a atender as balizas da
Lei n° 6.999/81 O servidor não conta com o direito liquido e certo de
permanecer no órgão cessioná rio, cabendo, isso sim, o retorno ao cedente."
(grifamos; MS 25206 1 DF; Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO;
Julgamento: 09/06/2005; Órgão Julgador: Tribunal Pleno)

No mesmo sentido: MS 25256/PB - PARAÍBA; Relator(a): Min.

CARLOS VELLOSO; Julgamento: 10/ 1112005 Órgão Julgador: Tribunal Pleno; MS 24754/DF;

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO; julgamento: 07/10/2004; Órgão julgador: Tribunal

Pleno; RE-AgR 259201 1 PB - PARAÍBA; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; Julgamento`:

05/10/2004; Órgão Julgador: Segunda Turma; MS 24859 / DF - DISTRITO FEDERAL;

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; julgamento: 04/08/2004; Órgão Julgador: Tribunal

Pleno; MS 24784 / PB - PARAÍBA; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; Julgamento:

19/05/2004; Órgão Julgador: Tribunal Pleno.

Portanto, qualquer alteração desse entendimento consolidado pelo

STF implica nefastas conseqüências fático-jurídicas para o cumprimento, por parte do TCU,

de suas competências constitucionais.

Então, como se não bastasse a firme jurisprudência existente, há

I3
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que se ressaltar a importância da ponderação dessas conseqüências £ático-jurídicas decorrentes

do estabelecimento de exigência de observância do contraditó rio e da ampla defesa

anteriormente ao julgamento de tomadas e prestações de contas, bem como de fiscalizações,

tendo-se em vista, principalmente, o expressivo número de servidores que deveriam ser

chamados aos respectivos processos, o que, com certeza, inviabilizaria o cumprimento dessas

competências constitucionais do TCU. u

Com efeito, na situação vertente, as determinações expedidas por

meio do Acórdão 664/2008-1 a Câmara à SRH/MPOG tiveram por escopo a correção de

irregularidades detectadas de processo de tomada de contas, ensejando o ajuste de situações

jurídicas em relação a todos os Procuradores da Fazenda Nacional que receberam a ilegal

vantagem NIL

De se ver que, nessa situação, é absolutamente inviável o

oferecimento do exercício do contraditório a todos esses servidores no curso do processo de

tomada de contas submetido à apreciação desta Corte de Contas. Por outro lado, não pode o

TCU achar-se privado de adotar as medidas tendentes à supressão de irregularidades,

mormente em situação da qual decorrem vultosos prejuízos aos cofres públicos.

Os filiados do impe trante tomaram ciência do teor da deliberação

do TCU e das medidas a serem adotadas com respeito à sua remuneração, mediante

notificação expedida pelo órgão de recursos humanos do Ministé rio da Fazenda. Ou seja, no

• presente caso, o contraditório pôde ser exercido no âmbito do próprio órgão no qual os

servidores encontram-se em atividade e que efetua o pagamento de sua remuneração.

V — DO NÃO-CABIMENTO DO PEDIDO DE MEDIDA

LIMINAR

Diante do exposto, não se vislumbra, in cam, relevante fundamento

do pedido que justifique a concessão da medida liminar pleiteada.

Com efeito, não assiste aos filiados do impetrante o alegado direito

a continuar recebendo do Estado o pagamento da VPNI de que trata o art. 6° da Medida

14
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Provisória n° 43/2002 (conver tida na Lei n° 10.549/2002), haja vista que o Parecer

PGFN/CJU/N° 1852/2004 já não se encontra mais em vigor, tendo sido formalmente

determinada a sustação de seus efeitos no dia 12 de janeiro de 2005, por pa rte da própria

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante teor do Memorando n° 143

PGFN/CAP. Ademais, também não lhes assiste o direito de não devolver os recursos

recebidos indevidamente, tendo em vista a proibição em nosso direito de enriquecimento sem

causa, a inexistência de erro escusável de interpretação de lei por parte da Administração a

amparar o pagamento da vantagem, a irrelevância, no caso, do recebimento das quantias

indevidas ter sido de boa-fé e, por fim, a inaplicabilidade do prazo prescricional previsto no

Código Civil para as ações que visam ao ressarcimento do erário.

Por outro lado, não houve infringência aos princípios do

contraditório e da ampla defesa..

O perigo da demora também não se revela presente no caso

concreto. Em primeiro lugar, cumpre anotar que a decisão impugnada, quando finalmente for

cumprida, não irá deixar os filiados do impetrante sem os meios necessários para sua

subsistência, uma vez que a quantia a ser devolvida corresponde -indevidamente, diga-se - a

apenas uma pequena parte de sua remuneração. Não há irreversibilidade, por se tratar de um

possível crédito em face de um sujeito solvente e certo, a União.

VI — DO PEDIDO

Diante de todo o arrazoado, conclui-se, à toda evidência, que o

pedido liminar — e de resto, o pedido final — não se reveste de plausibilidade jurídica, razão

pela qual requer a UNIÃO o seu indeferimento, medida que por direito e jus tiça se

impõe.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 17 de junho de 2008

O-nCL À . ^ ^ e. 17'?- »^c.
Ana Luiza de Carvalho Montene°gro Magalhães

Advogada da União - OAB/DF n. 15359
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Identificação
Acórdão 664/2008 - Primeira Câmara

Número Interno do Documento

• AC-0664-06/08-1

Grupo/Classe/Colegiado

Grupo II / Classe I / 1

Processo

012.204/2005-4 Ei

Natureza

Recurso de reconsideração

Entidade
Unidade Jurisdicionada: Gerência Regional de Administração do Ministério da

Fazenda em Santa Catarina

Interessados

Recorrentes: Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de Recursos Humanos do

Ministério da Fazenda, e Pedro Câmara Raposo Lopes, Procurador-Geral Adjunto da Fazenda

Nacional

Sumário

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. TOMADA DE CONTAS. PESSOAL. DELIMITAÇÃO

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO (CONSULTORIAS,

ASSESSORIAS E PROCURADORIAS). CAMPO DE ATUAÇÃO RESIDUAL CIRCUNSCRITO AO

-EXAME DE ASSUNTOS SETORIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE PRONUNCIAMENTO SOBRE

MATÉRIAS PRIVATIVAS DE OUTRO ÓRGÃO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE SIMULTÂNEA COM A

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO, PARA DEFINIR SITUAÇÕES JURÍDICAS DE SERVIDORES CIVIS. PROVIMENTO

PARCIAL.

Nos termos do Parecer AGU n o GQ 46, DE 13/12/1994, os órgãos de

assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e procuradorias) não têm legitimidade

simultânea com a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão, para definir situações jurídicas de servidores civis

Assunto

Recurso de Reconsideração
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Ministro Relator

Valmir Campelo

Relator da Deliberação Recorrida

MARCOS VILAÇA

Representante do Ministério Público

Marinus Eduardo De Vries Marsico

Unidade Técnica

Secretaria de Recursos - SERUR

Advogado Constituído nos Autos

não há

Dados Materiais

(com 1 anexo)

Relatório do Ministro Relator

Adoto como parte inicial do relatório a instrução de fis. 164/71 - anexo 1,•
elaborada no âmbito da Secretaria de Recursos - SERUR:

^.I. Introdução

Cuidam os presentes autos de Recurso de Reconsideração interposto pelos

senhores Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da

Fazenda - MF, e Pedro Câmara Raposo Lopes, Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional,

contra o disposto no Acórdão n. 3.153/2006 - TCU - ia Câmara, Relação ri. 78/206, Ata n.

42/2006, por meio do qual este Tribunal, ao apreciar as contas dos responsáveis da Gerência

Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Santa Catarina, exercício 2004,

julgou-as regulares com ressalvas, deu-lhes quitação e promoveu as determinações que se

seguem:

Determinar:

1. à Coordenação Geral úe Recursos Humanos do Ministério da Fazenda -

COGRH/MF, no sentido de:

1.1 solicitar, caso ainda não tenha sido feito, o pronunciamento da Secretaria de

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SRH/MP sobre a

procedência dos pagamentos da vantagem prevista no art. 6 0 da Medida Provisória no

43/2002 aos Procuradores da Fazenda Nacional, concedidos com base no Parecer PGFN no

1852/2004, de 19/11/2004;

1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem pecuniária a

servidores do Ministério da Fazenda com supo rte em pareceres da Procuradoria da Fazenda

Nacional, especialmente quando os procuradores desse órgão forem beneficiários de tais

alterações ou vantagens, uma vez que, segundo o Parecer AGU n o GQ 46, de 13/12/1994, as

procuradorias jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais,

po rtanto, a elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal; e

1.3. suspender o pagamento de VPNI concedida com base no parecer da PGFN

mencionado na subalínea 'a.1 acima, ou em outros de igual p rocedência, até que a SRH/MP

se manifeste sobre o assunto, e adote as medidas previstas na legislação para a devolução ao

erário dos valores acaso recebidos indevidamente pelos beneficiados;

2. à Gerência Regional dP Administração do Ministério da Fazenda em Santa

Catarina, no sentido de observar nas contratações de serviços a legislação aplicável, em

particular a Lei n o 8.666/93, art. 40, XI, e o Decreto n o 2.271/97, art. 4 0 , que veda reajustes

contratuais com base em índice geral de preços, e revogar, caso ainda em vigor, cláusula



nesse sentido, por exemplo, constante do Contrato n° 2001MV0020, firrnadd • cóná-0i =^
empresa Milenium Serviços Automotivos Ltda. ---___

II. Admissibilidade ^^yfr^^:
2. O exame preliminar de admissibilidade, contido às fls. 157/158, anexo ^t

qual anuímos, propõe o conhecimento do expediente apresentado pelos recorrentes como
Recurso de Reconsideração, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33, ambos da Lei n.
8.443/1992, suspendendo-se os efeitos no Acórdão recorrido dos itens 1.1, 1.2 e 1.3.

III. Mérito

3. Com vistas ao atendimento da determinação exarada pelo Exmo. Ministro-
Relator, à fI. 163 (anexo 1), serão reproduzidos, na seqüência, os argumentos trazidos pelos
Recorrentes, bem como suas análises.

4. Argumentação
4.1 Iniciam os recorrentes ao registrar que 'o Parecer PGFN/CJU/N

0
 1852/2004 já

não se encontra mais em vigor, tendo sido formalmente determinada a sustação de seus
efeitos no dia 12 de janeiro de 2005, por pa rte da própria Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, consoante teor do Memorando n. 143 PGFN/CAP (cópia anexa), restando, a partir de
então, absolutamente vedados os pagamentos de vantagem pessoal nominalmente

identificada (VPNI) que dele decorriamL.
4.2 Acrescem que, em decorrência da sustação dos efeitos do referido parecer,

torna-se despicienda 'a determinação contida nos itens 1.1 e 1.3 do Acórdão n. 3153/2006,

tendo em vista que a providência de solicitação de pronunciamento da Secretaria de Recursos

Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH-MP), in casu, seria inócua,
já que não mais subsistem os consectários jurídico-administrativos oriundos do citado Parecer
PGFN/CJU/N° 1825/2004..

5.Análise
5.1 De fato, ao compulsarmos os presentes autos verificamos que aquela D.

Procuradoria buscou, por intermédio do memorando .i. 143 PGFN/CAP (fl. 19, anexo 1),
emitido em data anterior à deliberação vergastada, que fossem adotadas pela Coordenação-
Geral de Recursos Humanos da SPOA/MF providências no sentido de `fazer cessar o
pagamento da vantagem pessoal nominalmente identificada, cujo pagamento foi realizado na

forma constante do Parecer PFNF/CJU/N° 1852/2004, que estendeu a vantagem
nominalmente identificada a todos os Procuradores da Fazenda Nacional de 2 a Categoria, a

• partir da publicação da Lei n. 10.999, de 15 de julho de 20041.
5.2 Ocorre que não constam dos autos documentos aptos a demonstrar o

cumprimento, pela Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Santa
Catarina, dessa orientação da d. Procuradoria. Ademais, mesmo que tivessem sido suspensos
os pagamentos em epígrafe, as referidas determinações não teriam perdido o seu propósito
em razão de possuírem um objeto distinto, mais amplo, do que aquele apresentado em sede

recursal.
5.3 Objetivam também, consoante se depreende da leitura do item 1.3, in fine, que

seja verificada a necessidade de serem devolvidos ao erário, nos termos previstos na
legislação aplicável, os valores que, acaso, tenham sido indevidamente recebidos a título de
VPNI.

1.3. suspender o pagamento de VPNI concedida com base no parecer da PGFN
mencionado na subalínea 'a.1 acima, ou em outros de igual procedência, até que a SRH/MP

se manifeste sobre o assunto, e adote as medidas previstas na legislação para a devolução ao

erário dos valores acaso recebidos indevidamente pelos beneficiados; (grifos nossos)
5.4 Assim, a asse rt iva de que os valores oriundos daquelas VPNI não mais são

pagos em decorrência de solicitação efetuada pela própria Procuradoria não possui o condão
de reformar a deliberação desta Corte.

5.5 Isso posto, deve ser negado provimento ao argumento em tela.



6. Argumentação
6.1. Trazem à colação diversas ponderações com vistas a demonstrar, de modo

sistemático, a inadequação da determinação contida no item 1.2 da deliberação recorrida.
Suscitam que 'da forma como está redigido o item 1.2 do Acórdão n. 3153/2006, é factível
que a COGRH/SPOA/SE-MF está defesa de encaminhar consulta em matéria de pessoal a
qualquer Procurador da Fazenda Nacional, muito embora sejam esses ocupantes de cargos
públicos federais devidamente imbuídos da função jurídico interpretativo de leis e normas
visando a subsidiar os atos administrativos que serão expedidos pelos órgãos do Ministério da
Fazenda e suas entidades vinculadas..

6.2 Destacam que, do exame acurado do parecer em epígrafe, pode-se verificar
que a SRH-MP não é o único órgão que detém competência para analisar todos os casos,
indistintamente, que exijam manifestação jurídica em matéria de pessoal, dado que no Parecer
AGU n. GQ-46 é tão-somente discriminada a ` competência residuali das Consultorias
Jurídicas, Assessorias e Procurador' Ias entidades, em face da competência normativa da
SRH-MP. Acrescem que o parecer apregoa a necessidade de observação de unicidade de
aplicação de normas atinentes ao SIPEC, como princípio a ser fielmente seguido pelos
destinatários gestores de recursos humanos de toda a Administração Federal.

6.3 Ilustram, às fls. 9/10 do Anexo 1, quais podem ser as conseqüências da •
decisão vergastada:

a) a SRH-MP não detém competência legal [...] nem sequer a estrutura adequada
para gerir, setorialrnente, todo os assuntos de recursos humanos do Ministério da Fazenda, já
que a sua competência é normativa; a incumbência de gestão cabe à própria estrutura do
Ministério da Fazenda que, por sua vez, necessita de apoio jurídico, consultas, que é
desenvolvido por todas as Unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e a
prevalecer o teor do Acórdão, todo o universo de assuntos jurídicos desta Pasta passaria a ser
encaminhado à SRH-MP, e não mais às Procuradorias;

b) todos os processos e expedientes em matéria de pessoal distribuídos pela
COGRH/SPOA/SE-MF e pelas Gerências Regionais de Administração do Ministério da Fazenda
(GRA¿s), com manifestação jurídica emitida pela Procuradoria [...] deveriam ser revistos a
partir da edição do Parecer n. GQ-46, visando à sua convalidação;

c) a demora seria incalculável para a solução de consultas e de processos em que é
cabível manifestação jurídica, atualmente constituem atividades em plena execução pelos
Procuradores da Fazenda Nacional. (grifos do original)

7. Análise:
7.1 Ao compulsarmos as alegações trazidas à colação, verificamos que os

recorrentes buscam demonstrar que a leitura sistemática do referido Parecer, o qual subsidiou
a deliberação deste Tribunal, nos leva à conclusão de que a delimitação da competência das
Consultorias Jurídicas, Assessorias e Procuradorias das entidades, conceituada como residual,
pretendia tão-somente assegurar, como princípio a ser seguido, a uniformização do

tratamento conferido à matéria de pessoal, e esse seria obtido por meio da observância da
orientação normativa advinda do órgão central do SIPECL.

7.2 Todavia, antes de adentrarmos no cerne da questão, atinente à limitação, ou
não, da competência das Procuradorias, Assessorias e Consultorias Jurídicas para se
manifestarem em processos afetos à área de pessoal, insta destacarmos que a decisão
vergastada não veda, em sua parte dispositiva, que sejam encaminhadas aos Procuradores,
pela COGRH/SPOA/SE-MF, consultas que versem sobre matéria de pessoal. É determinado
apenas que:

1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem pecuniária a
servidores do Ministério da Fazenda ..uin suporte em pareceres da Procuradoria da Fazenda
Nacional, especialmente quando os procuradores desse órgão forem beneficiários de tais
alterações ou vantagens, uma vez que, segundo o Parecer AGU n o GQ 46, de 13/12/1994, as



procuradorias jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos assuntos
► ' • setoriais, portanto, a elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal;

7.3. Passando ao ponto fulcral das alegações em epígrafe, verificamos que os
objetivos do sobredito Parecer eram mais abrangentes do que aqueles ora destacados pelos
recorrentes em sede recursal, pois visam, além de uniformizar o tratamento a ser conferido ao
servidores públicos, delimitar, sim, a competência das Consultorias, Assessóriás..:-é°
Procuradorias. j_,

7.4. E nesse sentido, por pertinente para o deslinde do presente Êtprocesso,1-

trazemos à colação excerto do referido ato administrativo, in verbis:
Desse modo, tanto pela regra ínsita no referido Decreto n. 93.237/86 revogado

(art. 5 a , inc. II), como pelo ditame consignado na LC 73/93 vigente (art. 11, inc. III), têm as
Consultorias Jurídicas, no âmbito dos Ministérios e Secretarias de Estado, do EMFA, aos quais
se inserem, o desempenho do relevante mister no que alude ao jus dicere.

Vale dizer os pareceres de mencionados órgãos de assessoramento jurídico, têm,
naquelas matérias que ainda não mereceram orientação normativa do Advogado-Geral da
União, seu papel preponderante no que atine às conclusões relativas à interpretação do
ordenamento jurídico positivo pátrio no respeitante aos assuntos específicos da área finalística

•das Secretarias de Estado a que integram, como peças essenciais do Sistema/AGU.
Mas, possuem, por assim dizer, um campo de atuação residual, isto é,

remanescente, pois que se fôssem avocar a si competências que não detêm estariam
percorrendo terreno sáfaro, distanciado, destarte, das atribuições legais que lhes foram
cometidas.

Feita a observação acima, salienta-se não poderem esses órgãos de
assessoramento jurídico oferecer pronunciamento sobre matérias privativas de outro órgão,
como, por exemplo, em relação ao pessoal civil do Poder Executivo que, por determinação
legal é da competência exclusiva da Secretaria da Administração Federal, cabendo ao órgão de
cúpula da Advocacia-Geral da União dirimir as conti'c. Lr,las jurídicas por acaso advindas de
pronunciamentos antagônicos.

Um outro enfoque é imprescindível à visualização dessa competência residual
cometida às Consultorias Jurídicas: a emissão de pareceres relativos à formulação e à
execução normativa dos assuntos referentes ao pessoal civil da Administração Pública Federal,
direta, indireta e fundacional se levada a efeito será considerada uma intromissão indevida na

• competência legalmente cometida à Secretaria da Administração Federal que, na posição de
órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, edita normas e
resoluções referentes ao pessoal civil no âmbito do Poder Executivo, uma vez que se acham
em vigor as Leis n as 7.923/89, 8.028/90 e 8.490/92, não havendo, portanto, colisão entre
elas e a Lei Complementar 73/93.

Não podem, portanto, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, do EMFA e das
Secretarias de Estado, detentoras dessa porção da competência que a elas se concede, emitir
opiniões nos seus pareceres, mesmo que aprovados pelos titulares dos órgãos dos quais fazem
parte, sobre leis e atos normativos, que contrariem as orientações emanadas da SAF, porque,
em assim fazendo, estarão extrapolando, ou melhor, exorbitando de suas atribuições legais.

O fato de serem detentoras da competência residual não quer dizer que tenham
legitimidade simultânea com a SAF para definir situações jurídicas de servidores públicos civis,
inclusive, aquelas que envolvem aspectos financeiros e para não mais bater nesta mesma
tecla, isto é, de ser da competência da SAF a formulação, a coordenação, a supervisão e a
execução das políticas e atividades referentes às ações dos Sistema de pessoal civil no âmbito
do Poder Executivo, é necessário deixar bem claro que as Consultorias Jurídicas dos
Ministérios, bem como as Assessorias e Procuradorias Jurídicas das entidades, não podem ir
além do exame dos assuntos setoriais, isto é, exceder de sua alçada. (grifos nossos)

7.5. Vemos que os excertos anteriormente destacados são claros ao dispor que é



defeso às Procuradorias, Consultorias Jurídicas, emitirem opiniões sobre leis e atos-
normativos, se estas forem contrárias às orientações advindas da então Secretaria da `.
Administração Federal - SAF. Preciso também é o registro de que a competência residual,

expressamente definida, não significa que possuam legitimidade simultânea com a SAF para
definir situações jurídicas de servidores públicos civis, inclusive, aquelas que envolvem

aspectos financeiros.
7.6. Assim, muito embora busquem os recorrentes apresentar convencimento

diverso, verificamos que o parecer limita, de maneira incontroversa, a competência dos
recorrentes para atuarem em processos de pessoal, restando a estes o poder de opinarem, se
indagados, de acordo com as orientações advindas o órgão central de pessoal do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC. Não podem, então, agir de modo pró-
ativo e definir situações jurídicas, similares às retratadas neste caso concreto, as quais sejam
contrárias ou não tenham sido contempladas pelas avaliações promovidas no âmbito do
SIPEC.

7.7. Devem se limitar, como destacado pelo Consultor da União no Parecer AGU n.
GQ-46, ao exame dos assuntos setoriais, isto é, lhes é defeso exceder sua alçada.

7.8 Por fim, insta destacarmos que a análise promovida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, a qual, como demonstrado, ultrapassou os limites de sua competência
residual, também deve ser repudiada em decorrência de ter dado ensejo a interpretações *
diferenciadas em termos de legislação e normas de pessoal que, com efeito, fomentaram o
tratamento desigual de servidores públicos federais e oneraram os cofres públicos.

8. Argumento:
A reforma do decisum é medida que se impõe, porque a Lei n. 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, que ' Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, é o instrumento jurídico adequado para solucionar as questões em matéria de
i mpedimento ou suspeição, e, portanto, não podem os Procuradores da Fazenda Nacional
restarem, de forma inexorável, obstados pelo TCU de apreciar matéria que envolva
Procuradores.

9. Análise:
9.1 Ao apreciarmos os argumentos em epígrafe, verificamos, pelos motivos que

passamos a expor, que deve ser prc,n...1c:a a reforma do item 1.2 da deliberação combatida.

9.2 De fato, o destaque contido na referenciada deliberação, abaixo grifado, pode
dar ensejo à equívoca interpretação de que a determinação desta Corte foi motivada por
critérios subjetivos, relativos ao impedimento ou mesmo à suspeição dos Procuradores da

Fazenda Nacional para se manifestarem em matérias que envolvam procuradores.
1.2. abster-se de alterar a remuneração ou conceder vantagem pecuniária a

servidores do Ministério da Fazenda com suporte em pareceres da Procuradoria da Fazenda
Nacional, especialmente quando os procuradores desse órgão forem beneficiários de tais
alterações ou vantagens, uma vez que, segundo o Parecer AGU n o GQ 46, de 13/12/1994, as
procuradorias jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais,
portanto, a elas não cabe emitir pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal; (grifos
nossos)

9.3 Ocorre que na instrução do Analista, acompanhada pelo Exmo. Ministro-Relator
do Acórdão recorrido, não foram ventiladas, em qualquer momento, questões relativas à
suspeição ou mesmo aos impedimentos dos Procuradores da Fazenda Nacional em decorrência
de possíveis interesses pessoais. Assim se manifestou o Sr. Analista (fi. 129, volume
principal):

Ademais, segundo o Parecer AGU n. GQ 46, de 13/12/1994, as procuradorias
jurídicas das entidades não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, portanto, a elas
não cabe emitir pareceres sobre leis e atos de pessoal. Assim, deve-se fazer determinação ao

órgão a respeito do assunto.



Y' •' 9.4 É fato que a determinação em epígrafe foi originada em razão do Parecer PGFN
n. 1852/2004, o qual beneficiou os próprios Procuradores da Fazenda Nacional, mas também o
é que foi motivada, exclusivamente, pela não observância das diretrizes contidas no Parecer
AGU n. GQ-46.

9.5. Assim, concluímos que se mostra imperiosa a reforma do item 1.2 da
deliberação combatida, posto que a fundamentação apresentada não coaduna com.'a rédaçãó
contida no referido decisum,

10.Argumento:
10.1 Visando ilustrar, segundo argúem, de forma peremptória, a eistêrida..dafr j

sobredita competência residual para tratar de assuntos afetos à matéria de pessoal, destaca
que o art. 5 0 , caput, do Decreto ri. 2.839, de 6/11/1998, abaixo transcrito, 'estabelece que o
cumprimento das decisões judiciais deve preceder, necessariamente, (i) de análise da
respectiva força executória, pelos órgãos jurídicos competentes, (ii) e quanto à aplicação e aos
respectivos efeitos na esfera administrativa, de parecer das Consultorias Jurídicas dos
Ministérios, da Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do
Estado-Maior das Forças Armadas.

Art. 1 0 O cadastramento, controle e acompanhamento integrado das ações judiciais
propostas contra a União, suas autarquias e fundações públicas, inclusive as movidas por
servidores públicos, aposentados e pensionistas, assim como o cumprimento das respectivas
decisões, observarão os procedimentos estabelecidos neste Decreto.

[...]
Art. 40 O titular de órgão ou entidade da administração pública federal e os

ordenadores de despesa que receberem notificação ou intimação judicial que implique
pagamento, a qualquer título, em decorrência de liminares em mandado de segurança,
cautelares ou antecipações de tutela, darão dela conhecimento, no prazo de quarenta e oito
horas do recebimento, aos órgãos da Advocacia-Geral da União, às procuradorias e aos
departamentos jurídicos das autarquias e das fundações públicas, para análise da sua força
executória, encaminhando, na oportunidade, os elementos e as informações necessários à
instrução das medidas judiciais eventualmente cabíveis.

Art. 50 O pagamento das despesas de que trata este Decreto dependerá da
existência de disponibilidade orçamentária e será precedido de parecer das Consultorias
Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da

• República e do Estado-Maior das Forças Armadas, acerca do cumprimento das providências de
que trata o artigo anterior e sobre a aplicação e os efeitos da decisão judicial na esfera
administrativa. (grifos nossos)

11.Análise
11.1 Os argumentos em tela, muito embora sirvam para ilustrar o dever de

manifestação das Consultorias Jurídicas, Procuradorias e Departamentos jurídicos no
acompanhamento e no cumprimento de ações judiciais, inclusive quando afetas à área de
pessoal, limitam-na, consoante descrito no art. 4 0 , à análise da força executória e dos efeitos
da decisão judicial na esfera administrativa.

11.2 Não se trata, então, da combatida manifestação sobre leis e atos de pessoal,
a qual, como sobejamente demonstrado nos item ant--i rres, é vedada por meio do Parecer
AGU ri. GQ-46.

11.3 Isso posto, não merecem prosperar os argumetos sub examine.
IV. Encaminhamento:
12.Diante do exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo:
a) conhecer do presente Recurso de Reconsideração, nos termos dos artigos 32,

inciso I, e 33, ambos da Lei n. 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;
b) adequar a redação do item 1.2 da deliberação recorrida mediante a supressão

dos dizeres 'especialmente quando os procuradores desse órgão forem beneficiados de tais



alterações ou vantagens, em decorrência de estes não guardarem estra`--

correlação com a fundamentação nela apresentada;

c) dar ciência aos Recorrentes da deliberação que vier a ser adotada, bem como do
relatório e do Voto que a fundamentarem.c

2. O Diretor da i a DT/SER(JR e o titular da Secretaria de Recursos aquiescem ao
encaminhamento proposto pela instrução (fls. 172 - anexo 1).

3. O Ministério Público, por seu Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico, não
obstante reputar adequada a análise empreendida pela unidade técnica, entende que o TCU
deve dar ao presente recurso encaminhamento diverso daquele sugerido pela SERUR, em face
das seguintes observações:

ca) a determinação contida no subitem 1.1 do Acórdão recorrido deve ser
substituída por outra, de caráter genérico, de modo que a Coordenação Geral de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda - órgão destinatário da determinação - veja-se na
obrigação de consultar a SRH/MP sempre que questão envolver pessoal e não houver
orientação da SRH/MP sobre o assur. c;

b) a determinação contida no subitem 1.2 deve receber nova redação, de modo a
afastar a preocupação aventada pelos recorrentes de que, da forma como originalmente

concebida, as Unidades da PGFN estariam proibidas de se manifestar sobre qualquer assunto
relativo a recursos humanos. Por tratar-se de disposição igualmente genérica, pensamos que
os comandos desta e na alínea anterior possam dar origem a uma única determinação;

c) a determinação contida no subitem 1.3 deve ser mantida. Embora se tenha

informado que o pagamento ali mencionado foi suspenso, o que dispensa por parte do órgão a
adoção de providências, fica o registro formal do entendimento que o Tribunal teve sobre o

assunto. Apenas para tornar a determinação mais clara, pensamos que os dois comandos que
a integram - suspensão dos pagamentos e adoção de providências para o ressarcimento do
que foi pago - possam estar dispostos em subitens separados..

4. Assim, o Senhor Representante do MP conclui manifestando-se por que seja
dado provimento parcial ao recurso, dando-se às determinações de que tratam os subitens
1.1, 1.2 e 1.3 do Acórdão n o 3.153/2006-1 a Câmara (fl. 134 - vol. principal) a seguinte
redação:

i.1.1. solicitar o pronunciamento da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão - SRH/MP - nos casos que tratem de assuntos
relacionados a Pessoal Civil sobre os quais não haja orientação normativa do Órgão, abstendo-

se de alterar a remuneração ou conceder vantagem pecuniária a servidores do Ministério da
Fazenda com suporte em pareceres da Procuradoria da Fazenda Nacional que disponham sobre
matéria não normatizada pela SRH/MP ou que contrariem orientação sua, uma vez que,
segundo o Parecer AGU n o GQ-46, de 13/12/1994, as procuradorias jurídicas das entidades
não podem ir além do exame dos assuntos setoriais, não cabendo a elas, nesse sentido, emitir
pareceres sobre leis e atos normativos de pessoal;

1.2. suspender o pagamento da vantagem prevista no art. 6 0 da Medida Provisória
n o 43/2002 (VPNI) concedida aos Procuradores da Fazenda Nacional com base no Parecer
PGFN n o 1852/2004, de 19/11/2004, ou em outros de igual procedência, uma vez que o órgão
competente para se manifestar sobre o assunto - a SRH/MP - não emitiu orientação nesse
sentido;

1.3. adotar as medidas previstas na legislação para que os beneficiários dos
pagamentos de que trata o subitem anterior promovam a restituição ao Erário dos valores
indevidamente recebidos....

É o relatório.

Voto do Ministro Relator
Preliminarmente, penso que o Tribunal de Contas de União deve conhecer do



resente recurso de reconsideração, } -presente ç porquanto satisfeitos os pressupóstfls ^`e^J-^ J
admissibilidade aplicáveis à espécie.

2. Os recorrentes buscam a revisão do Acórdão n o 3.153/2006 - TCU - Gémara,
Relação n o 78/206, Ata n o 42/2006, pelo qual o TCU impugnou procedimento questiona

pelo Controle Interno, nos autos do TC- TC-012,204/2005-4, relativamente às contas/2004 da
Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Santa Catarina, que foram

julgadas regulares com ressalva, sem prejuízo de determinação junto à Coordenação-Geral de
Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, tendente ao saneamento da impropriedade

comprovada.

3. No caso, a impugnação teve por base ocorrência registrada no relatório da CGU

(fls. 94 - vol. principal), em face do pagamento indevido, no âmbito do Ministério da Fazenda,

da VPNI prevista no a rt. 64 da Medida Provisória n o 43/2002 (convertida na Lei no

10.549/2002), in verbis:

r.Art. 60 Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que

trata o art. 50 [Carreira de Procurador da Fazenda Nacional], decorrente da aplicação desta
Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente

identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou

tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de

qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.L

4. Segundo o Controle Interno, a sobredita VPNI vinha sendo paga sem que tivesse
havido a necessária redução salarial, por força de orientação constante do Parecer no

1.852/2004, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, expedido em resposta à consulta

formulada pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, acerca da
interpretação de dispositivos da Lei n o 10.549/2002, que dispõe sobre a remuneração dos
cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e da Lei n o 10.909/2004, que trata da

reestruturação das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de Advogado da União, de

Procurador Federal, de Procurador do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da União.

5. É de se observar que os recorrentes não discutem sobre o desacerto ou não do
entendimento sustentado pela PGFN, mesmo porque, conforme os impetrantes, zo Parecer
PGFN/C3U/N° 1852/2004 já não se encontra mais em vigor, tendo sido formalmente

determinada a sustação de seus efeitos no dia 12 de janeiro de 2005, por pa rte da própria

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante teor do Memorando n° 143 PGFN/CAP

• (cópia anexa), restando, a pa rt ir de então, absolutamente vedados os pagamentos de

vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) que dele decorriami.
6. Com efeito, o que se colocam em discussão são questões de outra ordem,

surgidas a partir das determinações daqui emanadas, em que sobressai a relutância dos
peticionários em admitir a delimitação da competência conferida à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, nos termos assentados pelo Tribunal, ao se guiar pela manifestação da

Advocacia-Geral da União, no sentido de que os órgãos de assessoramento jurídico
(consultorias, assessorias e procuradorias) não podem emitir pareceres que disponham sobre
matéria não normatizada pela SRH/MPOG ou que contrariem orientação daquele órgão
especializado.

7. Quanto a isso, vejo que os exames técnicos promovidos pela SERUR e pelo

Ministério Público - cujos fundamentos adoto como razões de decidir - refutam com

propriedade os argumentos apresentados pelos recorrentes.

8. De fato, as alegações oferecidas não são suficientes para alterar o essencial da

deliberação recorrida, que, à luz do entendimento firmado no Parecer AGU n o GQ 46, de

13/12/1994, visou precipuamente afastar a possibilidade de se reconhecer na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a exemplo do que ocorre com os demais órgãos de

assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e procuradorias), legitimidade simultânea
com a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão



(SRH/MPOG), para definir situações jurídicas de servidores civis. t •r

9. Assim, as razões trazidas pelos interessados merecem acolhimento tão-somente •
na parte acessória, em que se vislumbra a possibilidade de aperfeiçoamento na redação da
deliberação combatida, mas sem alteração de mérito, consoante alvitrado pela SERUR, com as
adaptações sugeridas pelo Ministério Público.

10. Não é demais relembrar os termos da legislação que confere exclusividade à
SRH/MPOG na definição de assuntos relativos ao pessoal civil do Poder Executivo (Lei no
7.923/1989, c/c a Lei n o 10.683/2003), conforme reproduzido a seguir:

Lei n° 7.923/1989
i.Art. 17. Os assuntos relativos ao pessoal civil do poder Executivo, na

Administração Direta, nas autarquias, incluídas as em regime especial, e nas fundações
públicas, são da competência privativa dos Órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - Sipec, observada a orientação normativa do Órgão Central do
Sistema, revogadas quaisquer disposições em contrário, inclusive as de leis especiais.t
(destacamos).

Lei n o 10.683/2003

i.Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são
os seguintes:

XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
(...)
g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de

pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da
informação e informática e de serviços gerais; c (destacamos)

11. Na esteira desses comandos legais, tem-se atualmente em vigência a
regulamentação constante do Decreto n o 6.081/2007 - revigorado pelo Decreto n o 6.222/2007
-, cujo art. 34 do seu anexo I assim dispõe:

i.Art. 34. À Secretaria de Recursos Humanos compete:
I - exercer, como Órgão Central do SIPEC, a competência normativa em matéria de

pessoal civil no âmbito da administração federal direta, das autarquias, incluídas as de regime
especial e das fundações públicas;

II - propor a formulação de políticas e diretrizes para a administração de recursos
humanos, inclusive quanto à segur id=de social, aos benefícios, às relações de trabalho, às
carreiras, à remuneração, ao dimensionamento da força de trabalho e à realização de concurso
público;

III - planejar, supervisionar e orientar as atividades do SIPEC, no âmbito da
administração federal direta, autárquica e fundacional;

IV - propor e implementar ações de relacionamento com órgãos e entidades da
administração federal, de outros Poderes e esferas de governo, e com os servidores, nas
questões relativas à administração de recursos humanos;

V - exercer atividades de auditoria de pessoal e de análise das informações
constantes da base de dados do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -
SIAPE, acompanhar e supervisionar a apuração de irregularidades concernentes à aplicação da
legislação relativa à gestão de pessoas e respectivos procedimentos administrativos da
administração federal direta, autárquica e fundacional;

VI - exercer as atividades de ouvidoria, no âmbito do SIPEC, colocando à
disposição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas sistema que permita a recepção
de dúvidas, reclamações, denúncias e outras manifestações, acompanhando a apuração e
dando-lhes respostas e permitindo a solução organizada e eficaz;

VII - gerenciar as atividades referentes à execução de concursos públicos, da
movimentação da força de trabalho e da contratação temporária de pessoal;



VIII - propor políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e seleção, à
capacitação, ao desenvolvimento e à avaliação de desempenho dos servidores da
administração federal direta, autárquica e fundacional, bem assim supervisionar,,.a sua
aplicação; e ''f ^ ^F

IX - propor políticas e diretrizes relativas às atividades de gestão da forçade
trabalho na administração federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1 0 As competências da Secretaria de R^cu^sos Humanos abrangem, ainda; -òs-
atos relativos aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas oriundos dos ex-territórios
do Acre, Amapá, Roraima e Rondônia e do antigo Distrito Federal, inclusive os da Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios, ressalvado o disposto no § 10 do art. 31 da
Emenda Constitucional no 19, de 5 de maio de 1998, e no art. 89, parágrafo único, do ADCT,
na redação atualizada pela Emenda Constitucional no 38, de 13 de junho de 2002.

§ 2a É permitida a delegação da competência de que trata o § 1 0 , inclusive para
órgãos e unidades de outros Ministérios, exceto quanto à competência normativa.a
(destacamos).

12. Por fim, registre-se que os normativos antes transcritos não colidem com a Lei
Orgânica da Advocacia-Geral da União (Lei Complementar n 0 73/93), segundo a qual:

i.Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente
subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária,
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter
tributário;

III - (VETADO)
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e

convênios que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública
externa, e promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
(..,)

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos

• autônomos e entes tutelados.
Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento

jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei Complementar.
13. Portanto, se havia alguma dúvida sobre a delimitação das atribuições

conferidas à PGFN pela Lei Complementar n° 73/93, especialmente no que concerne às
atividades previstas no a rt. 13 acima reproduzido, ela foi totalmente dissipada pelo
supracitado Parecer AGU n o GQ 46/1994 - que vincula os órgãos do Poder Executivo -, não
podendo mesmo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional emitir opinião em assuntos da
competência privativa da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Com essas considerações, voto por que o Tribunal de Contas da União adote o
acórdão que ora submeto à deliberação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 11 de março
de 2008.

VALMIR CAMPELO

Ministro-Relator

Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto



por Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministér¡ó.,.,
da Fazenda, e Pedro Câmara Raposo Lopes, Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional, `4

contra o Acórdão n o 3.153/2006 - TCU - ia Câmara, Relação n o 78/206, Ata n o 42/2006,
proferido em processo de tomada de contas da Gerência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda em Santa Catarina.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da ia
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso 1, e
33 da Lei n o 8.443/92, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, alterando os termos dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 do Acórdão n o 3.153/2006 -
TCU - ia Câmara, para que passem a ter a seguinte redação as determinações dirigidas à
Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda:

L1.1. solicitar o pronunciamento da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH/MPOG), nos assuntos relacionados a pessoal civil
e sobre os quais não haja orientação normativa daquele órgão, abstendo-se de alterar a
remuneração ou conceder vantagem pecuniária a servidores do Ministério da Fazenda, com
suporte em parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que disponha sobre matéria
não normatizada pela SRH/MPOG, ou que contrarie orientação daquela instância especializada,
uma vez que, segundo o Parecer AGU n o GQ-46, de 13/12/1994, os órgãos de
assessoramento jurídico (consultorias, assessorias e procuradorias) não têm legitimidade
simultânea com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC)
- a SRH/MPOG -, para definir situações jurídicas de servidores civis;

1.2. suspender o pagamento da VPNI prevista no art. 6 0 da Medida Provisória no

43/2002 (convertida na Lei n° 10.549/2002), concedida no âmbito do Ministério da Fazenda,
com base no Parecer PGFN n o 1.852/2004, de 19/11/2004, ou em face de outros instrumentos
de igual procedência, tendo em vista que o órgão competente para se manifestar sobre a
matéria - a SRH/MPOG - não emitiu orientação nesse sentido;

1.3. adotar as medidas previstas na legislação, para que os beneficiários dos
pagamentos de que trata o item anterior promovam a restituição ao erário dos valores
indevidamente recebidos.é

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam,
aos recorrentes e à Unidade Jurisdicionada (Gerência Regional de Administração do Ministério
da Fazenda em Santa Catarina) •

Quorum

13.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presidente), Valmir Campelo
(Relator), Guilherme Palmeira e Augusto Nardes.

13.2. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa

Publicação
Ata 06/2008 - 1
Sessão 11/03/2008
Aprovação 12/03/2008
Dou 14/03/2008
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao
M.M. Juiz Federal da 2P Vara do Distrito Federal, Dr.
HAMILTON DE SÁ W29lavro este termo.

Brasília 2008.
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Retornam os presentes autos com Decisão, em
r__ lauda(s) digitada(s).

Brasília-DF, 2/ 1 V6 /2008.

MILTON DE SÁ DANTAS
UI EDERAL TITULAR DA ARA
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO DECISÃO N O3Y 12008

PROCESSO N° 2007.34.00.0180123 CLASSE 2200

I MPETRANTE :SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO :Dr. Hugo Mendes Plutarco

I MPETRADOS :COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGRHIMF

Vistos em decisão.

Cuida-se de Mandado de Segurança

Coletivo impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL contra ato do COORDENADOR DE RECURSOS

HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NACIONAL — COGRHIMF, em

que objetiva a suspensão de descontos na folha de pagamento de seus

representados, a título de reposição ao erário de valores recebidos a maior,

por alegado equívoco no pagamento de VPNI — Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada, prevista na Medida Provisória n° 4312002.

Alega o Sindicato Impetrante que a aludida

Vantagem vinha sendo paga aos aqui representados, com base no Parecer

PGFNICJU n° 1.85212004, que estendeu o seu pagamento a todos os

Procuradores da Fazenda Nacional, mesmo os que ingressaram no quadro

mediante o concurso público de 2003.

Porém, com o advento do Parecer n°

AGUIMS10112005, houve alteração de entendimento, não mais se

reconhecendo o direito à percepção da VPNI prevista na MP n° 4312002 aos

membros da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da Fazenda

Nacional.
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Tal mudança de posicionamento deu origem

ao Memorando Circular n° 28120081000RHISPOA, de 0210512008, que

determinou a apuração dos integrantes da carreira ora representada que

perceberam a VPNI, para efetivação de descontos em folha de pagamento,

a título de reposição ao Erário.

Sustenta o Impetrante que os valores foram

recebidos de boa-fé pelos representados, bem como a ocorrência da

prescrição da pretensão de ressarcimento administrativo e de ofensa aos

princípios do devido processo legal e da ampla defesa.

Instruem a inicial os documentos de fis.

• 25191.

Em face da determinação contida no art. 2°

da Lei n° 8.437192, a UNIÃO FEDERAL foi instada a se manifestar, no prazo

de 72 (setenta e duas) horas (fls. 94195).

Manifestação da União Federal (fis. 991119),

alegando incompetência da Justiça Federal para apreciar o feito,

improcedência das alegações de boa-fé e de prescrição da pretensão de

reposição ao Erário, inexistência de violação aos princípios do contraditório e

da ampla defesa.

É o relatório.

o DECIDO.

Ao menos nesta pe rfunctória análise dos

elementos acostados ao presente feito, tenho que o pedido de liminar

merece acolhida.

A jurisprudência já firmou o entendimento de

que os valores pagos indevidamente pela Administração e recebidos por

servidor em boa-fé, não podem ser ressarcidos ao erário sem a sua prévia

anuência. Realmente, o art. 46 da Lei n° 8.112/90 não concede à

^í^
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Administração o direito de se apossar arbitrariamente do patrimônio do

servidor público, como explica o seguinte precedente do egrégio Tribunal

Regional Federal da 1 a Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
JULGAMENTO CITRA PETITA. ANULAÇÃO
DO JULGADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENÇA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SERVIDOR
PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS A MAIOR. OBSERVÂNCIA DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. NECESSIDADE
DE PRÉVIA CONCORDÂNCIA DO SERVIDOR.
INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N°

• 8.112190.
1. Não se anula sentença citra petita se a
pa rte interessada dela não recorre nesse
pa rticular, entendendo-se como desistência
tácita o seu silêncio.
2.A existência de prova pré-constituída para
o implemento da condição de existência de
direito líquido e ce rto para a impetração pode
ser demonstrada por meio de documentos
hábeis, com força suficiente para afastar
qualquer controvérsia sobre a matéria.
Versando a lide sobre matéria
essencialmente de direito, não há que se
falar em necessidade de dilação probatória.
3. É defeso à Administração proceder a
descontos na remuneração do servidor
público sem a observância do devido
processo legal. Eventuais reposições ao
erário, decorrentes de pagamentos efetuados
a maior, somente podem ser exigidas do
servidor após a sua prévia anuência, não se
admitindo que sejam feitas de forma
unilateral pela Administração .
4. O art. 46 da Lei n° 8.112190 apenas
regulamenta a forma de reposição ou
indenização ao erário, após a concordância
do servidor com a conclusão administrativa
ou a condenação judicial transitada em
a
ul ado sendo reservada à Administração,

em caso de não autorização, a possibilidade
de recorrer à via judicial, de modo a não
privar o devedor de seus bens sem o devido
processo legal, nos termos do art. 5°, LIV e
LV. da CF188.
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5. Precedentes do STF e da Turma (MS
241821DF, rei. Min. Maurício Corrêa, Pleno, DJ
de 03/0912004, p. 00009; AI-AgR 2414281SC,
rei. Min. Marco Aurélio, Pleno, DJ de
18102/2000, p. 00060; REOMS
2004.39.00.005253-2/PA, Rei. Juiz Federal
Miguel Angelo Alvarenga Lopes (conv),
Primeira Turma, DJ de 19103/2007, p.32; AMS
1998.38.00.023773-41MG, Rei. Juiz Federal
Manoel José Ferreira Nunes (conv), Primeira
Turma, DJ de 2711112006, p.6; AMS
2004.35.00.015955-01GO, Rei. Desembargador
Federal José Amílcar Machado, Primeira
Turma, DJ de 0510612006, p.33).
6. Remessa oficial e apelação da UFMG
desprovidas.
(AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rel. Juíza
Federal Simone Dos Santos Lemos
Fernandes (com'), Primeira Turma, DJ de
25/06/2007, p.21).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. PAGAMENTO INDEVIDO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO E DESCONTO DAS PARCELAS
EM FOLHA DE PAGAMENTO. LEI 8.112190.
ART. 46. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA
PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE DE PRIVAÇÃO
DOS BENS DO DEVEDOR SEM O DEVIDO
PROCESSO LEGAL. ART. 5

0
, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAU88.
1. O adicional de insalubridade ou
perículosidade tem a função de compensar
os riscos de vida do servidor, enquanto
esses riscos efetivamente existem. Deixando
o servidor de exercer atividade em local ou
com material de risco para a saúde, perde a
condição de destinatário dessa parcela.
2. O art. 68, § 2°, da Lei 8.112/90 não
estabelece nenhuma condição para que seja
cessado o direito do servidor ao adicional de
insalubridade ou periculosidade, bastando
que se verifique a eliminação das
circunstâncias que deram causa ao
benefício, porquanto sua função é de
compensar os riscos de vida do servidor
enquanto esses riscos efetivamente existem.
3. 0 desconto de quaisquer valores em folha
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de pagamento de servidor público pressupõe
a sua prévia anuência, não podendo ser feito
unilateralmente, uma vez que as disposições
do art. 46 da Lei 8.112!90, longe de
autorizarem a Administração Pública a
recuperar valores apurados em processo
administrativo, apenas regulamentam a
forma de reposição ou indenização ao erário
após a concordância do servidor com a
conclusão administrativa ou a condenação
judicial transitada em julgado. (STF, MS
24.1821DF, Pleno, Ministro Maurício Corrêa,
Informativo 337, de 16 a 20 de Fevereiro de
2004; AI 241.428 AgR/SC, Segunda Turma,
Ministro Marco Aurélio, DJ 18.02.2000; STJ,
RESP 336.1701SC, Segunda Turma, Relator
para o acórdão o Ministro Franciulli Netto, DJ
08.09.2003; RESP 379.4351RS, Segunda
Turma, Relator para o acórdão o Ministro
Franciulli Netto, DJ 30.06.2003; RESP
207.348ISC, Segunda Turma, Ministro
Francisco Peçanha Martins, DJ 25.06.2001).
4. Não se nega à Administração o direito, e
até mesmo o dever, de corrigir equívocos no
pagamento de vantagens pecuniárias a
servidores públicos. Entretanto, não se pode
olvidar que, não podia, a autoridade
impetrada, determinar o desconto dos
valores pagos a título de adicional de
periculosidade, sem o devido processo legal.
5. Remessa oficial a que se nega
provimento. (REOMS 2004.39.00.005253-2
/PA, Relator Antônio Sávio de Oliveira
Chaves , 19/03/2007 DJ p.32).

o O ato reputado ilegal, juntado ao presente

feito, demonstra que a Administração se limitou a expedir notificação aos ora

substituídos, noticiando o início da efetivação dos descontos, sem

oportunizar a apresentação de defesa (fis. 32133).

No entanto, constatado que o pagamento foi

efetuado por erro, é possível à Administração interromper o pagamento da

vantagem remuneratória.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar descontos na
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folha de pagamento dos aqui substituídos, a título de reposição ao Erário de

quantias pagas a título de VPNI — Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada, prevista na Medida Provisória n° 4312002, até nova
determinação do Poder Judiciário.

Intime-se a autoridade impetrada, com
urgência, sobre o aqui determinado, notificando-a para apresentar suas

informações no decêndio legal
Após, colha-se o parecer do Ministério

Público Federal.
Ao final, voltem os autos conclusos para

Sentença.

Br sília, 23 de junho

HAMILTON DE SÁ DANTA
JUIZ FEDERAL TITULAR D-1 VARA
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Proc. n°: moí$ 48O12-3

CERTIFICO E DOU FÉ que expedi o(s)
mandado(s) abaixo(s) assinalado(s), remetendo-
o(s) à Central, nesta data:

O Intimação;
( ) Intimação e Nomeação de Depositário;
( 1) Intimação e Notificação;
( ) Intimação e Avaliação;
( =` ) Avaliação;
( ) Citação;
( ) Citação e Intimação;
( ) Carta de Citação;
( ) Notificação;
( ) Ofício;
( ) Carta Precatória;
( ) Citação, Penhora e Avaliação
( ) Penhora, Avaliação e Registro
( ) Penhora e Avaliação
( ) Reintegração de Posse
( ) Entrega de documentos

Brasília, 2'l / 06 /2008

Elizabeth Mitiko Watanabe Jorge
Técnica Judiciária/Mat. 10.103
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REMESSA

Aos 26 de junho de 2008, na Secretaria da 21° Vara
Federal, nesta cidade de Brasília, remeto estes autos de n°
2008.34.00.018012-3, à Procuradoria da Fazenda Nacional

PFN, para constar lavrei este termo.

Secretaria da 2l" vara Federal

RECEBIMENTO

Aos 2- de O de 2008, recebi estes autos:

( )-com petição ( ) sem petição

Secretarrn 21° Vara Federal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21 a VARA

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

r

Mandado de Segurança

Processo n° 2008.34.00.018012-3.

Impetrante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL.

Impetrado: Coordenador de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador

signatário desta, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a

expedita remessa dos presentes autos para a Procuradoria da Regional da União da 1a

Região, uma vez que se trata de matéria administrativa, afeta, portanto, a esse órgão da

Advocacia-Geral da União.

Note-se, inclusive, que as informações de fls. 991113 foram subscritas

por membro integrante da carreira da Procuradoria da União, evidenciando, assim, a

necessidade de retificação da intimação levada a efeito através da remessa de fl. 124.

Nesses termo , es ra de r mento.

i nhBrasília, d^ u de 2008.

PEDRO ALFi7CANDRE SA TANA EIS

Procurador da Fazenda Nacional
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Nesta data faca junntar^a a estes autos do(B)

Do que para constar lavrei este termo.
ú as;1ia, A BI / 0 / oQ......----.. ^^_^
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EXCELENTÌSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21a

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO : 2008.34.00.018012-3

AUTOR : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, nos autos

em epígrafe, por sua Advogada abaixo assinada, vem respeitosamente, perante Vossa..

Excelência, nos termos do artigo 526 do Código de Processo Civil, noticiar a

interposição do recurso de Agravo de Instrumento e ao mesmo tempo requerer a

juntada aos autos das respectivas cópias apresentadas por intermédio desta petição.

o
 

Requer, ainda, na forma do artigo 529, do CPC, caso assim

entenda cabível Vossa Excelência, a reforma da decisão recorrida, em acolhimento às

razões expostas no agravo de instrumento, cuja cópia ora é anexada.

Termos em que pede deferimento.

Brasília, 09 de julho de 2O0.. ,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

REF. Proc. N° 2008.34.00.018012-3

AGRAVANTE: UNIÃO

AGRAVADA: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente

representada por sua Procuradoria no Distrito Federal, estabelecida no Setor de Autarquias

Sul, Quadra 02, Ed. PGU, 40
 andar, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

com fundamento no artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil, na forma do artigo

276 e seguintes do Regimento Interno desta Corte, interpor

AGRAVO DE, INSTRUMENTO
.: ...:::.:::. .

(com pedido de efeito Psus ensi`:o

aos termos da decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo da 21 8 Vara da Seção

Judiciária do DF, que DEFERIU A LIMINAR, nos autos do mandado de segurança

em epígrafe, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar

descontos na folha de pagamento dos substituídos, a título de reposição ao Erário de

quantias pagas a título de VPNI, prevista na MP n° 43/2002, até nova determinação do
Poder Judiciário, conforme razões de fato e de direito a seguir versadas.
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Trata-se de mandado de segurança, com vistas à

suspender, liminarmente, qualquer desconto sobre a remuneração dos

filiados do autor, requerendo, ao final, a dispensa da devolução ao erário

dos valores percebidos a maior.

O MM. Juízo a quo deferiu a limitar, para determinar a suspensão

dos descontos realizados a título de devolução das parcelas pagas de forma indevida.

Não obstante o brilhantismo costumeiro do r. Juízo, a referida

decisão deve ser imediatamente REFORMADA por essa Colenda Corte, por violar a

legislação e em razão da ausência de pressupostos ensejadores da liminar, conforme será, a

seguir, demonstrado.

Os autos foram remetidos a esta Procuradoria-Regional da União

em 04.07.2008, conforme certidão de fls. 130-v., sendo patente a tempestividade da

presente interposição recursal, cujo prazo legal finda em 24.07.2008, na forma do artigo

188 c/c 522, caput do Código de Processo Civil.

Em plena observância ao artigo 525, do CPC, o presente agravo está

instruído com os documentos obrigatórios, bem como aqueles essenciais ao conhecimento

da controvérsia, a seguir listados:

2
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Petição inicial:

Procuração;

Decisão agravada;

= Juntada da certidão de remessa.

Consoante prevê o artigo 524, inciso I11, são patronos da autora o

Dr. HUGO MENDES PLUTARCO, inscrito na OAB/DF sob o n° 25.090, com domicilio

profissional no SRTV SUL, Q. 701, BI. O, Sala 304, BrasílialDF.

A representação judicial da União perante este Tribunal Regional

Federal é realizada na forma do artigo 9
0
 da Lei Complementar n° 73/93. pelo Sr.

Procurador-Regional na 1' Região. Dr. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS, com

endereço no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Ed. PGU, 1° andar.

Das razões do pedido de reforma da decisão

Este recurso almeja a reforma da decisão interlocutória proferida

pelo MM. Juízo Federal da 21' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, cLue

determinou a suspensão dos descontos a título de reposição ao erário.

O ilustre Juízo monocrático, data venha, incorreu em equívoco que

merece ser sanado por esse E. TRF.

É importante salientar que a referida decisão desrespeitou

totalmente o disposto no § 3°, do art. l°, da Lei n° 8.437/92. Confira-se:

3
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"Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em

arte o objeto da ação. "

Tal argumento é corroborado, ainda, pela previsão da remessa ex

officio das decisões proferidas contra a União, os Estados-membros e os Municípios, pois

estas somente produzirão efeitos depois de confirmadas pelo Tribunal .

Assim, se a confirmação pelo Tribunal é condição de eficácia da

sentença, gera verdadeiro contra-senso admitir que uma mera decisão interlocutória -

deferindo liminar — possa produzir efeitos mais importantes que a própria sentença de

mérito.

Destarte, a concessão da liminar, tal como posta configura

verdadeira burla aos superiores interesses que o legislador buscou preservar, com a

agravante de que ditas decisões, tomadas em sede de juízo liminar, sem os procedimentos

inerentes ao contraditório e á ampla defesa, podem ocasionar monumentais erros

judiciários, com sérias conseqüências para o património público e para o prestígio da

própria justiça.

Nesse sentido, vale a pena destacar as seguintes jurisprudências:

EMENTA
"SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AGRA VO REGIMENTAL
CONTRA DESPACHO QUE DEFERIUA SUSPENSÃO DOS
EFEITOS DA LIMINAR ATACADA. LESÃO A ORDEM
FINANCEIRA, COMPREENDIDA NA ORDEM PUBLICA.
IMPROVIMENTO.

1. O pedido de suspensão da liminar ou dos efeitos da
sentença concessiva há de ser deferido quando o ato atacado

4
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possa acarretar lesão à ordem, à segurança, à saúde e à
economia.

2. Liminar que defere aumento de vencimentos ou extensão
de vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem uma
manifestação definitiva sobre a tese jurídica em discussão, causa
lesão à ordem pública e econômica.

3. Agravo Regimental improvido. " (destacou-se)
(AGSS n° 96.13853-6/DF, Rei. .Juiz Leite Soares, DJ de 30.05.96,

• pág. 35921)

EMENTA
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA DAR
EFEITO SUSPENSIVO A A GRA VO DE INSTRUMENTO.

1. Liminar concedida contra expressa disposição legal,
consubstanciada no art. 1 e parágrafos da Lei 8.437/92 e art. 1
da Lei 7.969/89.

2. Tendo a liminar nítido caráter satisfativo, defere-se a
segurança para dar efeito suspensivo ao agravo de
instrumento ". (destacou-se)

(MS o° 93.9823-7/GO, Rei. Juiz Osmar Tognolo. DJ de 24.03.94,
pág. 11688)

EMENTA
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - REAJUSTE DE 45%
- LEI Aí 8.237/91 - LIMINAR.

• 1. Concede-se Mandado de Segurança para atribuir efeito
suspensivo a decisão impugnada que, por satisfativa, esgota o
próprio objeto da ação, incorrendo na vedação constante do
parágrafo 3, artigo 1, da Lei n. 8.437/92.

!1. Segurança concedida. (destacou-se)
(MS n° 92.17640-6/MG, Rel..Iuiz Hermenito Dourado. DJ de
17.05.93, pág. 17983)

DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA

LIMINAR

No caso em comento, não há que se falar em FUMUS

BONI FURES E PERICULUM IN MORA.

E
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Primeiro porque não há nenhuma lei que respalde o

pedido da autora ou que vede a conduta da Administração.

Segundo porque os descontos serão realizados em

diversas prestações, de maneira a comprometer o mínimo possível da

remuneração/proventos dos filiados do Sindicato-Autor.

Sem embargo dos doutos suprimentos jurídicos que

sempre norteiam e fundamentam os despachos e as decisões proferidos pelo

ilustrado magistrado de primeira instância, no sentir da ora Agravante, não

foi feita a merecida prestação jurisdicional.

Da inexistência de prescrição no presente caso

Também não há que se falar, no presente caso, em prescrição, ou

seja em perda da pretensão de a Administração invalidar o respectivo ato.

De fato, consoante esclarece Almiro do Couto e Silva, não existe

pretensão à invalidação. 'pois nada há exigir no comportamento da outra parte como

também nenhum dever . jurídico corresponde ao direito a invalidar ... ". Por conseguinte,

conforme o autor, "o direito a invalidar, como direito formativo que é, não tem pretensão,

e, assim não é passível de prescrição mas só de decadência" (O Princípio da Segurança

Jurídica (Proteção à confiança) no Direito Público Brasileiro, in Revista Brasileira de

Direito Público, Belo Horizonte. ano 2. n. 6, p. 759, jul./set. 2004). (grifamos)

C1
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Além disso. a prescrição é sempre dependente da existência de lei

(cf. Celso Ribeiro Bastos. in Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva. 1994, pg. 330),

inexistente no que se refere ao caso em tela. Também não se pode aplicá-la por analogia,

conforme pretende o impetrante. Nesse sentido. vale transcrever o seguinte trecho do

Acórdão n° 1.650/2005 - Plenário, in verbis:

A alegação de prescrição qüinqüenal é infundada. A
possibilidade de o Tribunal de Contas da União, no exercício da
competência constitucional de apreciação das admissões e
concessões, sofrer as restrições estabelecidas na Lei 9.784199 já
foi examinada em diversas assentadas, oportunidades em que se
firmou o entendimento de que "não cabe argüir acerca da
inobservância do artigo 54 da mencionada lei [Lei 9.7841991 em
apreciações de atos de concessão de aposentadorias, reformas e
pensões"

(m)

Em recente decisão o Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o Mandado de Segurança 9.157 -DF, relatora Ministra
Eliana Calmon, ocorrido em 16/2/2005 e publicado no
Informativo de Jurisprudência 235, decidiu, por maioria,
afastar a prejudicial de decadência do direito de a
Administração ter revisto seu próprio ato porque o prazo
decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/99 tem como
termo a quo para os atos que lhe são anteriores a data da sua
vigência, isto é, 1/2/99, e não a do ato administrativo em exame,
no caso, 119193.

(m)

Não são aplicáveis, ainda, ao presente caso, como
pretendem os interessados, a prescrição qüinqüenal a que se
refere o Decreto 20.910132, incidente nas ações da dívida passiva
da fazenda pública, nem a prescrição estabelecida no art. 21 da
Lei 4.717165 (Lei de Ação Popular), porque não se aplica
decadência ou prescricão por analogia. Não havendo regra
específica, recai-se na regra geral do Código Civil ou tratando-
se de ações de ressarcimento, na imprescritibilidade de que
trata a Constituição Federal (art. 37, § 5°). (grifamos)

7
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Também não incide, no caso, qualquer prazo prescricional à

pretensão de ressarcimento pela Administração porque as ações correspondentes não estão

a ele sujeitas, consoante se depreende do disposto no § 5
0
 do art. 37 da Constituição

Federal, verbis:

"A lei estabelecerá os prazos de prescrição para
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações
de ressarcimento." (grifamos)

Tem-se, assim, que, nos termos do citado artigo 37, parágrafo 5°, in

fine, as ações que visam ao ressarcimento do erário são i mprescritíveis,não tendo

incidência, na espécie, as disposições do Código Civil invocadas pelo impetrante.

Sobre o posicionamento pela imprescritibilidade da pretensão de

ressarcimento de danos causados ao Erário em face do disposto na parte final do § 5° do

art. 37 da Constituição Federal, é pertinente transcrever os ensinamentos do Prol. Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes (Tomada de Contas Especial. Ed. Brasília Jurídica, 1 a edição,

1996, pág. 326):

ID
". A Constituição Federal colocou fora do campo de

normatização da Lei o prazo prescricional da ação de
ressarcimento referente a prejuízos causados ao erário, só
podendo a lei estabelecer o prazo prescricional para os ilícitos,
como tal podendo-se entender os crimes;

- A TCE é um processo administrativo que objetiva
quantificar um dano causado ao erário e identificar a autoria,
possuindo natureza preparatória da ação civil. Sendo
instrumental e acessória em relação à ação de reparação de
danos, e considerada pela jurisprudência como prejudicial de
mérito em relação à ação civil, deve seguir o mesmo prazo
prescricional que essa ação. Logo. como desde a Constituicão
Federal a ação de ressarcimento de danos causados ao erário
tornou-se imprescritível, a TCE não é mais alcançada pela

8
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prescrição." (grifou-se)

Por fim, sobre a matéria, segue recente precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO.
DESNECESSIDADE. CABIMENTO DA AÇÃO.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. BENEFÍCIO
CONCEDIDO DE FORMA IRREGULAR. DANO AO
ERÁRIO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. OMISSÃO
NA LEGISLAÇÃO DA AÇÃO CIVIL. PRAZO
VINTENÁRIO.

1 - Descabido o litisconsórcio passivo com o Prefeito e
vereadores que, à época, teriam aprovado a Lei Municipal que
culminou por conceder benefício de forma irregular à ré na
ação civil movida pelo Ministério Público Estadual, por não se
subsumir à hipótese do art. 47 do CPC, sendo partes somente a
beneficiária e a Prefeitura.

11 - É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de ser o Ministério Público legítimo para propor ação civil
pública na hipótese de dano ao erário, uma vez que se apresenta
como defesa de um interesse público.

11I - A ação de ressarcimento de danos ao erário não se
submete a qualquer prazo prescricional, sendo, portanto,
i mprescritível.

ÌV - Recurso improvido.
(REsp 810.785/SP, ReL. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ
25.05.2006 p. 184)

Tem-se, assim, que, nos termos do citado artigo 37, parágrafo 5°, in

fine, as ações que visam ao ressarcimento do erário público - a exemplo da determinação

feita pelo TCU mediante o Acórdão impugnado - são imprescritíveis. não tendo incidência,

na espécie, o Código Civil.
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Da reposição dos valores indevidos ao erário

Há que se afirmar, que ao proceder aos descontos na

remuneração da autora, a Administração Pública agiu acertadamente, sob a

ordem do princípio da autotutela, fazendo-se observar o princípio da

legalidade, insculpido no caput do artigo 37, da Constituição Federal ,

uma vez que se trata, na hipótese, de zelar pelo erário público em

detrimento do enriquecimento sem causa.

Nesse passo, registre-se que a Administração tem o

poder-dever de anular seus próprios atos eivados de ilegalidade, conforme

dispõem as Súmulas 346 e 473 do Egrégio Tribunal Federal,

respectivamente:

"A Administração Pública pode declarar a nulidade de

seus próprios atos".

"A Administração pode anular seus próprios atos

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles

não se originam direitos;ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos e ressalvada em todos os casos, a

apreciação judicial".

Deve-se ressaltar, ainda, que o processo que deu ensejo à

regularização da situação funcional do impetrante. não se trata de processo

administrativo disciplinar, regido pelos artigos 148 a 182, do Regime Jurídico Único, mas

de processo administrativo necessário para o exercício do poder de autotutela da

Administração, onde não há acusação e acusado, tampouco matéria fática que envolva

mo
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individualmente o servidor.

Permitir que situações absolutamente contrárias ao

direito se consolidem no tempo, impedindo que a Administração Pública

exercite o seu poder de autotutela atenta gravemente contra o princípio da

. supremacia do interesse público em face do interesse privado.

No caso em tela, o juízo a quo nada mais fez do que

colocar interesses privados acima do interesse público.

Seria até razoável sustentar - o que se faz apenas para

argumentar - que, uma vez percebida de boa-fé e não tendo o administrado

dado causa a percepção errônea de alguma vantagem, não tenha ele a

obrigação de restituir, mas pretender que a Administração Pública se veja

obrigada a manter uma situação contrária à lei é, sem dúvida. distorcer o

princípio maior que rege toda a atividade administrativa: SUPREMACIA

DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO.

i
Lembra o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, in

Curso de Direito Administrativo]2 a ed., 2 a tiragem. Rev. Atual e amp.

Malheiros p. 67, verbis:

"Também por força desta posição de supremacia do

interesse público e — em conseqüência — de quem o

representa na esfera administrativa, reconhece-se à

Administração a possibilidade de revogar os próprios

atos inconvenientes ou inoportunos, conquanto dentro de

certos limites, assim como o dever de anular os atos
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inválidos que haja praticado. É o princípio da autotutela

dos atos administrativos. "

Adstrita que está a Administração Pública, em toda a

sua atividade, ao princípio da legalidade, ao administrador público é

conferido o poder-dever de rever os seus próprios atos por razões de

conveniência e oportunidade ou ainda em casos de vícios de ilegalidade.

Para a Administração, nos ensina o professor Celso

Antônio Bandeira de Mello', o que fundamenta o ato invalidador é o dever

de obediência à legalidade, o que implica obrigação de restaurá-la quando

violada.

O poder de autotutela da Administração Pública está sedimentado

na jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme enunciado da súmula

473:

"A administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,

em todos os casos, a apreciação judicial."

O tema tratado nestes autos não é novo, havendo

diversos precedentes, deste Egrégio Tribunal Regional Federal da la

Região, no sentido da inexistência de direito adquirido ao recebimento de

valores decorrentes do poder de autotutela da Administração Pública, além

'Curso de Direito Administrativo. Malheiros, São Paulo 2000 p. 397

1 2
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da desnecessidade de instauração de processo administrativo em que se

assegure o contraditório e a ampla defesa, senão vejamos:

"ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO POR

PRODUÇÃO SUPLEMENTAR (GPS) - ALTERAÇÃO DA

• METODOLOGIA DE CÁLCULO - REDUÇÃO DE VALOR

-- DEVIDO PROCESSO LEGAL - PODER DE

AUTOTUTELA - SÚMULA N° 473 DO STF - APELAÇÃO

DESPR O VIDA.

1. A eg. Segunda Turma deste Tribunal inaugurou

entendimento diverso, no sentido de defender a

legitimidade do ato que reconheceu a ilegalidade da

Portaria n° 133/96, bem como quanto à desnecessidade

de instauração de procedimento administrativo em que

se assegure o contraditório e a ampla defesa, no

cancelamento do pagamento da Gratificação por

Produção Suplementar - GPS. 2. Posição que parte do

princípio de que não há que se falar em violação ao

princípio da irredutibilidade de vencimentos, nem

tampouco em inobservância do postulado do devido

processo legal, eis que cabe ao administrador a tutela

do bem a comum e a defesa do interesse público,

motivo pelo qual a Administração, ao verificar a

ilegitimidade de ato administrativo, com base no poder

de autotutela, pode rever seus próprios atos, ainda

mais, quando a concessão da gratificação restou

concretizada por ato normativo de caráter geral.

3. "(...) A exigência de contraditório e ampla defesa

13
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tem por pressuposto acusação e acusado ou

necessidade de esclarecimentos sobre situação de fato

individual, não se devendo cogitá-la quando, no

exercício do poder-dever de auto-tutela, a pública

administração, do confronto entre o ato administrativo

e a lei com base na qual editado, verifica a

ilegitimidade daquele e o retifica, situação que é a

ocorrente na hipótese dos autos" (AC N°

2004.34.00.015625-0/DF, Rel. Desembargador Federal

Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de

23/02/2006, p.81). 4. Apelação desprovida." (AC

n° 2002.34.00.023102-5, Rel. Desembargador Federal

Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma,

decisão de 19.07.2006, publicada no DJ de 09.10.2006,

p.25) Grifei.

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO DE

SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR SOLTEIRA. LEI 3.373/58

REVOGADA PELO DECRETO-LEI N.° 956/69. CONCESSÃO

POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADEART. 37 DA CF/88. SÚMULA 473 DO STF.

O benefício pleiteado pela autora não lhe pode ser

concedido, unia vez que, a Lei n.° 3.373/58, que previa

no parágrafo único do seu art. 5
0
 o direito da filha

maior (solteira e não ocupante de cargo público) de ex-

servidor público federal, continuar recebendo pensão

temporária pela morte do pai, foi revogada pelo

Decreto-lei 956/69. Tendo o óbito do ensejador da

1 4
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pensão ocorrido em 10.07.90, quando já não vigia a Lei

n. ° 3.373/58. não faz iu.r q imnetr qntn nrn nnnlíidn n

pensão postulada. Precedentes desta Corte.

Ademais, as atividades da Administração são regidas

pelo princípio da legalidade, inserto no caput do art. 37

da Constituição Federal de 1988. Assim, em face da

inexistência de dispositivo legal que autorize o

pagamento de pensão por morte à filha maior solteira

de ex-servidor público, não há falar em ilegalidade das

medidas tomadas pela Administração para sanar erro.

nem há direito adquirido à manutençãoo da situação

fática erroneamente deferida, sendo lídima a

suspensão do pagamento da pensão concedida à

impetrante a esse título (súmula 374 do STF).

Apelação a que se dá provimento para, reformando a r.

sentença, denegar a segurança. " ( AMS

1998.01.00084616/GO, Rel. Juiz Federal Manuel José

Ferreira Nunes, Primeira Turma Suplementar. DJ

04/09/2003). (grifei)

Igualmente no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

decisões reiterando que a boa-fé no recebimento de vantagens não impede que a

Administração Pública reveja os próprios atos:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL

APOSENTADA. REVISÃO DO ATO. VERBA

RECEBIDAINDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO. DESCONTO.

1 5
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POSSIBILIDADE.

Ainda que a servidora tenha recebido a respectiva

verba de boa-fé, ou seja não tenha dado causa ao erro

no pagamento da vantagem, a Administração tem o

oder-dever de revisar seus atos e anulá-los quando

eivados de vícios. Legalidade do desconto.

Precedentes análogos.

Recurso desprovido. (ROMS 1434 7/SC Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca. Quinta Turma. DJ 24/09/2002). (grifei)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.

GRATIFICAÇÃO ERRONEAMENTE CONCEDIDA

PELA ADMINISTRAÇÃO. DESCONTO DOS

VALORES PERCEBIDOS À MAIOR.

POSSIBILIDADE. ART. 46 DA LEI N.° 8.112/90.

PRECEDENTES. 1 — A Administrarão Pública após

constatar que vinha procedendo erroneamente um

segundo pagamento da Gratificação de Atividade

Executiva _(GAE), pode efetuar a correção do ato

administrativo, de forma a suspender tal pagamento,

bem como proceder ao desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor. Precedente.

II — Nos termos do art. 46 da Lei 8.112/90, quaisquer reposições

ou indenizações ao erário devem ser descontadas em parcelas

mensais, não excedentes a 1/10 (um décimo), do vencimento ou

provento do servidor. Precedentes.
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III — Recurso Especial conhecido e provido. (Resp.

334209/PR, Min. Rei. Gilson Dipp, Quinta Turma. DJ

26/11/2002).

Vale, ainda, atentar para a lição extraída do Direito Civil, aqui

explicitada por SILVIO DE SALVO VENOSA, in Direito Civil: Teoria Geral das

Obrigações e Teoria Geral dos Contratos, l' Edição, 2001, que entende, corretamente, que

o pagamento indevido é modalidade de enriquecimento sem causa, consubstanciado

no art. 876 do Código Civil (art. 964 do Código Civil de 1916): todo aquele que recebeu

o que não era devido fica obrigado a restituir. No caso o pagamento feito ao autor

caracteriza-se como indevido, se encaixando no requisito da inexistência de débito.

Art. 876 do CC- `' Todo aquele que recebeu o que não lhe era

devido fica obrigado a restituir ".

Art. 884 do CC - " Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetárias"

•
Percebe-se que o autor percebeu valores a título de remuneração,

desprovido de qualquer sustentáculo legal, e após a Administração ter constatado a

irregularidade e tentar reaver o que lhe é devido, mostra-se irresignado e alega violação a

seus ???!U! Tal postura, pode configurar, inclusive, o crime de Peculato por Erro de

Outrem, tipificado no Código Penal em seu artigo 313.

Desta forma, o Judiciário não poderá, a título de proteção a uma

suposta boa-fé, impedir que a Administração busque ressarcir o erário de prejuízos sofridos.

Como reza a melhor doutrina, no conflito entre normas constitucionais, entre princípios

constitucionais deve ser observado a razoabilidade, a proporcionalidade. No caso em

17
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comento tem-se o conflito aparente do Princípio da Legalidade e o Princípio da

segurança Jurídica (Boa-Fé), decidindo inclusive o Respeitável Juízo em sede de liminar

pela prevalência daquele.

Dispõe expressamente, da mesma forma, o art. 37 da Carta

o
Magna:

"A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá os Princípios da Legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência... (grifos nossos)"

Percebe-se, portanto que o Legislador Originário tratou

expressamente do Princípio da Legalidade, por ser o princípio basilar de todo o

Ordenamento Jurídico, vinculando todos os Poderes e Unidades Federativas. Não há

menção expressa ao princípio da Boa- fé. Somente o Legislador ordinário dispôs sobre o

princípio da boa-fé/segurança jurídica, por meio da Lei n° 9784/99, que em seu art. 20

parágrafo único dispõe:

"Art. 2° - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade.

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório.

segurança jurídica, interesse público e eficiência ".

O interprete do Direito não titubeia ao analisar qual dos princípios

deverá prevalecer em caso como estes. Sem dúvida alguma a Administração deverá

observar o Princípio da Legalidade, já que expressamente previsto em Norma

Constitucional de hierarquia superior à Legislação Federal supra mencionada. Farta é a

jurisprudência a esse respeito, senão vejamos:

18
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"DIREITO CIVIL. PAGAMENTO INDEVIDO.

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PROVA DO ERRO.

1. A Caixa Econômica Federal, ora apelante, provou

documentalmente ter autorizado, equivocamente, o levantamento de

importância depositada em conta de terceiro porque os números

das Carteiras de Trabalho estavam coincidindo e o erro deu-se por

ocasião da migração das contas dos bancos depositários.

2. Tem o apelado obrigação de restituir o indevido. Não faz

diferença se recebeu os valores de boa fé_

3. Apelação provida." (AC n° 1997.01.00.028437-OIRO. Rei. Juiz

Hilton Queiroz, Quarta Turma, decisão de 18.08.1998, publicada

em 08.10.1998, p.91)

A Administração além de agir em cumprimento aos ditames da Lei ,

procurou observar o princípio da Moralidade e da Proibição do enriquecimento ilícito

pelos administrados. O Princípio da segurança não pode ser aplicado, pois leva ao absurdo

• de impedir a Administração de rever, de corrigir atos praticados com inobservância da Lei.

Os administrados não podem se beneficiar, se locupletar com aquilo que não lhe pertence.

O Parecer AGU/MF n° 05/98, aprovado pelo Parecer n° GQ-

161/98, elenca os requisitos para justificar a não devolução de verbas indevidamente pagas

e explicita que estes não se restringem à mera boa-fé do beneficiado.

Ou seja, não basta que o servidor esteja de boa-fé no

recebimento da vantagem indevida. É necessário também que os valores recebidos

indevidamente tenham sido pagos com base em algum ato administrativo considerado

legal, e que posteriormente, através de alguma mudança de posicionamento jurídico
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do órgão, de este ato tenha sido invalidado. Neste caso, o recebimento teria sido

considerado indevido apenas posteriormente, sendo que antes era tido como perfeitamente

legal (apesar de não o ser), e justamente por isso, aliado à boa-fé do servidor, não se

poderia falar em devolução. É o que se depreende do seguinte trecho do citado parecer:

• 13. Do raciocínio lógico e do que se depreende dos pareceres

citados, pode-se afirmar: a efetiva prestação de serviço, a boa fé
no recebimento da vantagem ou vencimento, a errónea

interpretação da lei e a mudança de orientação jurídica são

requisitos indispensáveis para que possa ser dispensada a
"restituição de quantia recebida indevidamente". São cumulativos e
não alternativos.

14.A efetiva prestação de serviço é essencial. Se o servidor não se

enquadra na norma, se não presta efetivamente o serviço ao qual é

destinada a vantagem e, ainda assim, a recebe, o pagamento é
indevido e está sujeitou reposição.

15.A boa fé é a intenção pura, isenta de dolo, de engano, de
malícia, de esperteza com que a pessoa recebe o pagamento
"indevido", certo de que está agindo de acordo com o direito. Se
um decreto. interpretando erroneamente um dispositivo legal,

mandasse pagar determinada vantagem a certos servidores, é
evidente que estes a receberiam de boa fé, desde que se
enquadrassem na situação nele descrita. Por outro lado, não se
poderá dizer que há boa fé se, por exemplo, um servidor, exercendo
um só cargo em um Ministério, tivesse, por erro no sistema SIAPE,

seu nome incluído duas vezes na lista da mesma Secretaria de
Estado ou na listagem de dois Ministérios e recebesse a mesma
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importância duas vezes. Não haveria, neste caso, interpretação

errônea da Administração e posterior mudança de orientação. Não

haveria a efetiva prestação de serviço referente aos dois

vencimentos recebidos. Não haveria lisura no comportamento do

servidor que, mesmo sabendo ser titular de um só cargo, recebesse

duas vezes pelo mesmo serviço executado. Não agiria da mesma

forma, isto é não permaneceria calado se a Administração lhe

fizesse corte em seus vencimentos, se lhe deixasse de creditar a

remuneração de um ou mais meses.

/6. A errônea interpretação da lei deve estar expressa em una ato

qualquer da Administração: uma norma legal de hierarquia

inferior à lei (decreto, portaria, instrução normativa), uni despacho

administrativo, una parecer jurídico que tenha força normativa. Da

mesma forma, a mudança de orientação, após constatado o

equívoco.

17. O conceito de pagamento indevido é muito simples, é óbvio, é

cristalino: é aquele que não era devido à época em que foi .feito.

Ora, se o pagamento foi feito com base em um decreto, em unia

portaria, em uma instrução normativa, em um parecer com força

normativa, é evidente que estava lastreado em algum instrumento,

até, então, válido. Não era então indevido; ao contrário, era devido

em virtude da orientação adotada. Só com a nulrficação, após

verificado o equívoco, deixou a orientação de ser obrigatória para

a Administração. Foi, por exemplo, a hipótese de que cuidou o

Parecer n° CGR/CR/SÁ-21/88, citado na peça vestibular destes

autos. O pagamento feito e, posteriormente discutido, estava

baseado em uni Decreto. Por isso, considerou-se que não era caso
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nem mesmo de repetição do indébito e não se determinou a

restituição porque o pagamento foi lícito durante a vigência do
decreto.

18. A posterior mudança de orientação, o equívoco verificado não

invalida o pagamento feito, se o servidor se enquadrava na
• situação, se o recebeu de boa fé. D equívoco verificado tem dois

efeitos: a) estancar o pagamento que vinha sendo efetuado: b)

negá-lo a quem, na mesma situação, não o tenha ainda recebido.
Isto foi claramente demonstrado no Parecer GQ-114-97, da lavra
do Dr. Geraldo Quentão. (grifo nosso)

As impetrantes não trouxeram aos autos comprovação de que

houve, no seu caso, errônea interpretação da lei e posterior mudança de orientação jurídica.

Não houve ato fundamentando tal procedimento.

Não estão presentes, portanto, os requisitos para justificar a não

devolução dos valores indevidamente recebidos com base na idéia de pagamento indevido

• recebido de boa-fé. do Parecer n° GQ-161.

Desta maneira, diante do quanto disposto pelo art. 46 da lei n°

8112/90, art.876 e 884 do Código Civil; das Súmulas n°346 e 473 do STF; da supremacia

do Princípio da Legalidade sobre o Princípio da Boa-fé , e diante de não ter havido a

mudança de interpretação jurídica sobre a situação do autor, correta foi a decisão da

administração em reaver os valores recebidos indevidamente pela parte autora.

Deve-se observar, portanto, que resta patente a inexistência de

direito a amparar a pretensão do autor, pois, em que pese os argumentos expedidos, por

mais que se esforce, não há como verificar qualquer relevância nos seus fundamentos,
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porque não se vê nem mesmo indício de direito a amparar a pretensão almejada. Isto porque

o fundamento de sua ação se firma sobre o argumento de que não pode a Administração

determinar a restituição de valores recebidos de boa-fé em razão de desacerto na

interpretação ou má aplicação da lei.

Por outro lado, o interesse da Administração está fora da

alçada de interferência do Poder Judiciário, tendo em vista que na medida

em que o Judiciário diz o que é ou não é interesse da Administração, a ela

se substitui, e quebra o princípio constitucional da harmonia dos poderes.

O que o agravado postula, na verdade, é que o Poder

Judiciário exorbite suas atribuições, investindo-se, arbitrariamente, de

competência privativa do Poder Executivo, atentando contra o princípio da

independência e harmonia que entre eles deve existir, previsto no art. 2.° da

Constituição, mediante a substituição do critério da Administração pelo do

Juízo, que assumirá, assim e também, a direção da decisão administrativa,

com sério risco para o equilíbrio entre os Poderes e a vulneração da

• legislação que rege a matéria.

Em síntese, os atos administrativos sujeitam-se ao

controle do Poder Judiciário apenas quanto à legalidade. Esta é condição

primeira para sua validade e eficácia. E a confirmação do ato com a lei.

Portanto, em que pesem os argumentos do agravado, a

Administração agiu em estrito cumprimento aos ditames legais, em total

submissão ao interesse público e princípio da legalidade a que está sujeito.
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Assim resta cabalmente comprovado a ausência de fumaça de direito

ante a inexistência do mesmo, devendo ser reformada a decisão na parte em que concedeu a

medida liminar aos autores.

Por todo o exposto. é mister a reforma da decisão

• agravada, a fim de que seja suspensa e revogada a decisão proferida pelo

MM. juízo a quo.

-DO PEDIDO DF : 'EFEITO SUSPENSI VO

A manutenção da decisão agravada implicará visível

gravame à economia pública, razão por que é mister seja atribuído ao

presente recurso o efeito suspensivo, na forma do artigo 527. inciso III

(com a redação da Lei 10.352/2001) combinado ao artigo 558, ambos do

CPC.

Efetivamente, a lesão grave e de difícil reparação

decorre de que a decisão agravada implicou subversão à ordem e à

economia públicas. uma vez que o processamento do recurso de apelação da

União e da remessa obrigatória devem ser realizados sob o efeito

suspensivo.

Assim, requer a União, com fundamento no artigo 527,

inciso 1II c/c artigo 558 do CPC, bem como na forma do artigo 277, inciso

lI do Regimento Interno desta Corte, que Vossa Excelência conceda o efeito

suspensivo ao presente recurso, suspendendo os efeitos da decisão

concessiva da segurança, até o pronunciamento final da Turma.
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Ante todo o exposto, a agravante requer seja o presente

Agravo de Instrumento conhecido e, no mérito, seja-lhe dado provimento, a

fim de que seja reformada a r. decisão monocrática, na parte ora atacada,

revogando a decisão que concedeu a liminar, estendendo o efeito

suspensivo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Brasília_— Ç 09, , de-_iÁlho,de 2008.

lhá VILA
Advog da União
OAB/ n 112.924
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Ante todo o exposto, a agravante requer seja o presente

Agravo de Instrumento conhecido e, no mérito, seja-lhe dado provimento, a

. fim de que seja reformada a r. decisão monocrática. na parte ora atacada.

revogando a decisão que concedeu a liminar, estendendo o efeito

suspensivo.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

a

25



PODER JUDICIÁRIO Fis. 15R
Justiça Federal Rubrica
Seção Judiciária do Distrito Federal - 21 a Vara

o

EM BRANCO

fl



•

o

JUNTADA
Aos iJ t de

de
faço juntada a estes autos —

Que Se âegue(m), na fornia do Co th a cio ProcessoC1v , agi. -162, § 40 , do q -e lavro este termo.



AUTOS : MANDADO DE SEGURANÇA N° 2008.34.00.018012-3
IMPTE(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL
IMPDO(S) : COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA COGRH/MF

'JUIZO. FEDERAL DA 21 a VARA DA
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO

• FEDERAL; NA FORMA DA LEI ETC.

MANDA, a um dos e Oficiais de Justiça "desta Seção Judiciária,

que, em cumprimento ao presente mandado INTIME , a UNIAO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), na pessoa de .-seulRepresentante Judicial, no SÃS, QUADRA 03, BLOCO

O, ED. ÓRGÃOS REGIONAIS - BRASILIA DF para tomar ciência da decisão de i(s).
I

122/127, que DEFERIU LDVIINAR, como determina o art. 3° da Lei n° 4.348, de 26 de

junho de 1964, coma redação-conferida pelo árt. i9, da Lei n° 10.910,:. dé 15 de julho de

2004. CUMPRA-SENna ', forma te

21.a Vara da Seção Ju diciária do-1
i

"D", 6° andar, é 3221.6635/6636,

24 de junho de 2008. Eu,

Judiciária, digitei e conferi. E eu,

ado de que a

feral, lõcalizá-se i Quadra 04, Bloco

221 . 6L39.° Expedido nesta 'cidade de Brasília-DF, aos

5lizabcth Mitiko Watanabe Jorge), Técnica

(LORENE OLIVEIRA VASCONCELOS),

Diretora de Secretaria da 21 a Vara/DF, de ordem do(a) MM° (a) Juiz(íza) Federal da 211

Vara, subscrevo e assino. CIENTE
Proa n doiïa da Fazenda Machial no DF

1

Avalize
6hide

sdeA{melda
LORENE OLIVEIRA C Procu ora hete PFN1DF

Diretora de Secretaria da 21 a Vara/DF

ENDEREÇO DA 218 VARA: SAS O. 04 - Lt. 07 BI. D - Brasília - (DF) — Fone:3221-6635136 — Fax 3221-6639 - CEP: 70070-901
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

• Processo n° 2008.34.00.018012-3 (MS)

Mandado de Intimação -- 21 a Vara

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao
presente mandado, compareci, nesta data, ao endereço nele indicado e
sendo ali, INTIMEI a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), na pessoa da Procuradora Chefe, Dra Anelize Lenzi Ruas
de Almeida, a qual, após leitura do mandado, firmou o seu recebimento
bem como da contrafé e decisão anexas, no anverso do mesmo.

Brasília, 24 de junho de 2008.

Suzana elix Tassara
Oficiala de Ju tiça Avaliadora

M. 14 0050

•



PODER JUDICIÁRIO Fis. (b.2
Justiça Federal Rubrica

Seção Judiciária do Distrito Federal — 21 1 Vara
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CUMPRIR E FPtroN ®

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL — 21 8 Vara

- tom!•, - s

O:: . MANDÁD DE INTIMA -AO:E NOTIFICAÇAO'

AUTOS : MANDADO DE SEGURANÇA N° 2008.34.00.018012-3
IMPTE(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL
IMPDO(S) : COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA COGRH/MF^
0 JUIZO FEDERAL DA 21a VARA DA

• SEÇA°O _JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, NA FORMA DA LEI ETC.

MANDA, a .um dos Ofiici .i•' de Justiçadesta Seção Judiciária,

que, em cumprimento !ao presente mandado 'INTIME, ,o COORDENADOR DE

RECURSOS HUMANOS DO MINISTERiO DA FAZENDA.ICOGRH/MF, no(a) SAS,

QUADRA 03, BLOCO O, D. ORCrAOS REGIONAIS - BRASiEIA-DF, para tomar

ciência e imediatvcumprtmento da dècisãa de fl(s). 1221127, que DEFERIU A

LIMINAR, e o NOTIFIQUE para, querendo `prestar informaçoes no prazo de 10
1 1

Y, r` 1 ,1Ç

(dez) dias, como deterrriina a art 7 .1, da ;Lei án° X1533, dè' 31 de."dezembro de 1951.

CUMPRA-SE, na forma e sob_ as p'enas da Lei, .cientificando o interessado de que a 21a
tU

Vara da Seção Judiciária d60istrito.FReFal.m locRiza se no SAS;'Quadra 04, Bloco "D", 6°

andar, 3221 6635/6636, 322 6f31 pedidoLnesta cidade de Brasília-DF, aos 24 de

junho de 2008. Eu, (Elizabeth Mitiko Watanabe Jorge), Técnica Judiciária,

digitei e conferi. E eu, 4f (LORENE OLIVEIRA VASCONCELOS), Diretora de

Secretaria da 21 a Vara/DF, de ordem do(a) MM° (a) Juiz(íza) Federal da 21 a vara, subscrevo

e assino.

LORENE iW^PIRA VASCONCELOS
Diretora de Secretaria da 21 a Vara/DF

ENDEREÇO DA 21 a VARA: SAS 0.04 - Lt. 07 BI. D - Brasília - (DF) — F°ne:3315-6635136 — Fax 3315-6639 - CEP: 70070-901

R C:rCi31SNI:

^^i i oG_ i ó8

HORA._ 2
Fátima Ma 'a de Paiva Lameira
cxmenwa.Geralde Recursos iL mana
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

• Processo n° 2008.34.00.018012-3 (MS)

Mandado de Notificação e Intimação -- 21 a Vara

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao
presente mandado, compareci, nesta data, ao endereço nele indicado e
sendo ali, NOTIFIQUEI E INTIMEI a Coordenadora de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda COGRHIMF, na pessoa da
Coordenadora Substituta, já que a titular estava ausente em reunião fora
do Ministério, Sra Fátima Maria de Paiva Lameira, a qual, após leitura
do mandado, firmou o seu recebimento bem como da contrafé e decisão
anexas, no anverso do mesmo.

Brasília, 24 de junho de 2008.

Suzana lix Tassara
Of ciala de Ju iça Avaliadora

M.I400 50



Fis. 1G5
Rubrica 0%PODER JUDICIÁRIO

Justiça Federal
Seção Judiciária do Distrito Federal — 21 Vara

•

EM BRANCO
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JUNTADA
Aos í2,4 de de 

façolur add .a a estes cautos ^.A.1 -

q: e se egue ( rr,) , .ta forma do C ociQo dc Processo

M!, ar:. 162, § 4 0 , do que àvro este :e^rno.

a



lL Mendes ' . #
Advocacia o Consultaria

21-1VFInF
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21 a VARA DA 

Fia.

 ^'6

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Rub rica:

Referência: 2008.34.00.018012-3 ..

.YS

r+ r  s

L r ',

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DÃ-- i 	'

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ, já devidamente qualificado no

autos do processo em referência, vem requerer a juntada do

substabelecimento anexo.

Requer, ainda, que, doravante, todas as publicações sejam

feitas exclusivamente em nome do advogado Hugo Mendes Plutarco.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília-DF, 10 de julho de 2008.

• evo
Altiv Aquino Menezes

AB/DF 25.416

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "0", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresanal, CEP 70.340-000, Brasília-DF

TelfFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br


Mendes  .
Advocacia e Consultoria

Rubr'^a -

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço ao Dr. -Z71_V_^__/_^QV í W _ L ME Ç -1 inscrição na

OAB/ n o-25^1I6, com reserva de iguais, os poderes cj e me foram

outorgados por ^r ^^lZL41^J1^^^``^?,.^ ^^^^
 

no processo

O-CL3 zL ^R DJs i? ? 3_----------------------------

01 Brasília-DF, 1 de julho e 2008.

Hugo lut rco

OAB/DF 25.090

n
LJ

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "Q", Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresanal, CEP 70.340-000, Brasilia-DF

TeVFax: (61)32021490- contato@mendesplutarco.com .br- www.mendesplutarco.com.br

http://www.mendesplutarco.com.br
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o Judiciaria cio Distrito 1-ederal — 19° vara

PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal
Se

Fis. I ij
Rubrica

Ao

o

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 21 1' Vara do Distrito Federal, Dr. HAMILTON DE

SÁ DANTAS, do que lavro este termo.

Brasília-D"abril e 8

a

DESPACHO (Proc. n o 2008.34.00.018012-3)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

intime-se.

Antes, porém, retifique-se a classe processual para 2200 (Mandado

de segurança coletivo), conforme despacho de fl. 95.

Brasília- F, 24 d julho de 2 0

HAMILTON DE SÁ DANT
Juiz Federal da ara

TERMO PUBLICAÇÃO

Certifico que o(a) despacho, ( ) decisão, ( ) sentença
de fls. foi enviada1à o DIN em 1 12008, e

publicado(a) no DJ de 7--h 12008, nos termos do artigo 162, §
4°, do CPC, com a redaç da pela Lei n° 8.952194.

Brasília-DF, 12008

p/ Di de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO ;r
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO Cj

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.01.00.033710-2IDF ^^^

RELATOR : O EXM°. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES
AGRTE. : UNIÃO FEDERAL
PROC. : Joaquim Pereira dos Santos
AGRDO. : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
ADV. : Hugo Mendes Plutarco

Vistos, etc.

A União Federal manifesta agravo de instrumento por meio do qual pede a reforma
de r. decisão do Juízo Federal da 21 a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal que, em ação
de segurança impetrada pelo ora agravado ao Sr. Coordenador de Recursos Humanos do
Ministério da Fazenda, deferiu medida liminar determinante à ilustre autoridade indicada coatora
de se abster de

rc(...) efetuar descontos na folha de pagamento dos aqui substituídos, a
titulo de reposição ao Erário de quantias pagas a titulo de VPN1 -
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista na Medida
Provisória n° 43/2002 até nova determinação do Poder Judiciário' (fls. 60).

Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao instrumento, pois os
elementos que compõem o instrumento não permitem identificar prova inequívoca quanto à
verossimilhança da alegação em que se funda o direito sustentado no arrazoado recursal, nem
possibilidade de advir à agravante dano irreparável ou de difícil reparação, pois poderá ser
ressarcida a posteriori de importâncias que eventualmente deixem de ser descontadas, caso
obtenha êxito no pleito deduzido.

Não identificando, assim, possibilidade de ocorrência de dano ir reparável ou de
difícil reparação, converto, com fundamento no quanto disposto nos artigos 522 e 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, em agravo retido o presente agravo de instrumento, determinando sua
remessa ao Juízo Federal da 21 a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, para juntada aos
autos principais e processamento como tal.

Transitada em julgado a presente decisão, dê-se baixa na distribuição.

Publique-se.

Intime-se.

Brasília, 11 de julho de 2008.

CARLOS M El A ALVES

Desembargad r federal Relator

TRF 1 • REGIFOSMP.1 5-02-05 W.\WFDQCSlmoreira\DESPACH01AG\033710.2.doc
Criado por tri 15008



PODER JUDICIÁRIO 21 VaraJDF

TRIBUNAL REGIÓNAL FEDERAL DÁ 1a. REGIÃO - • FL•. l ¡

AG 2008.01.00.033710-2 / DF Fls.

CERTIDÃO

Certifico que em 15 de ágósto de 2008 decorreu o prazo i legal sem haver sido

interposto qualquer recurso da r. decisão de f is. ' 65.

Coordenadoria da Segunda Turma, 27 de agosto 'de 2008.

•
ANDRE DE JESU OELHO MACHADO

Servidor(a) da gunda Turma

REMESSA

Aos 271 de agosto de 2008 faço remessa destes áutos áo MM. Juiz- Federal : da

• 2l Vara da Seção Judiciária do Distri'o Federal - DF.

KATIA MÁRI RES FREIRE • . •

Coordenador(a) da Coorden oria da Segunda Turma



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Eis —J —70

R
ubricaL75

TERMO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o R] Despacho q Decisão q Sentença de
fls. _d foi publicado no dia 29/09/2008 iro
Diário da Justiça Federal da Primeira Região (e-DJF 1) de acordo
com a Resolução/PRESI 600-011 de 04/10/2007- TRF ia
Região.

Brasília ,29 de setembro de 2008

i4i2
Técn , o Judiciário



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

21° VARA DF

REMESSA

Aos 6 de outubro de 2008, na Secretaria da 
210 

Vara
Federal, nesta cidade de Brasília, remeto estes autos de n°
y í^^^^ -  à Procuradoria da Fazenda
Nacional - PFN. para constar lavrei este termo.

Secretariãt f a -7Federal

RECEBIMENTO

Aos 09 de , n de 2008, recebi estes autos:

( til) com petição ( ) sem petição

Secrettr da 
21a 

Vara Federal
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JUNTADA
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F
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C.ía i62 § 40, do que 



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-G
ERAL

 DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADO
RIA DA FAZENDA NACIONAL NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21
9 VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO DISTRITO FEDERAL 1-
'A

D

0
Processo n° 2008.34.00.018012-3

Impte: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

0
w

rf^
IV

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu P rocurador infra assinado, C

vem respeitosamente perante este juízo, expor e requerer o que se segue.
C4
CN

Na demanda em questão, o Autor não se insurge contra a cobrança de nenhuma exação
tributária e nem mesmo requer a repetição de indébito tributário;

2) Como se pode concluir, trata-se de ação cuja defesa refoge das atribuições da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual compete, nos termos da Lei Complementar

nQ 73193, representar a União nas causas de natureza fiscal.

3) Segundo dispõe o art. 12, V, parágrafo único do referido diploma legal, a ser interpretado
estritamente por ser norma de exceção na LC n° 73193, verbis:

"Art. 12 - À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão
administrativamente subordinado ao titular do Ministério da Fazenda,
compete especialmente:

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
1 - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação
tributária;

11- empréstimos compulsórios;
111- apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;



E

:• t

V - benefícios e isenções fiscais;

VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;

VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;

VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal'.

In caso, a defesa da União é atribuição cometida exclusivamente à

Procuradoria-Geral da União, eis que a discussão ora ventilada não se enquadra em nenhum dos

dispositivos acima transcritos.

Ante o exposto, requer que vossa Excelência se digne a determinar a

expedição de mandado de intimação destinado ao Ilustre Procurador-Chefe da União na

Procuradoria Regional da União na 1 Região (PGU/AGU).

Nestes termos,
Pede deferimento.

Brasília, 8 de outubro de 2008.

Igor Montez a Sales Farias

Procurador d Fazenda Nacional

Téliyo odrigues Nunes
Estagiário da PGFN

2



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
21° VA !DF.

Fls. ----=^- -14---

Rubricâ ^~---------

REMESSA

Aos 24 de outubro de 2008, na Secretaria da

21 " Vara Federal, nesta cidade de Brasília, remeto

o estes autos à

Advocacia Geral da União, AGU, para constar lavrei

este termo.

Secretaria da 
21a 

Vara Federal

RECEBIMENTO

Aos ®5 de de 2008, recebi estes

autos:

o (/Ç) com periçãõ l ( )sem petição

Secre r Ã da 21 ° Vara Federal



•

L.4
JUNTADA

Aos! à̂_de de Zoo
faça juntada a es tes autos

que se se<cue(m), noa forma do Código de Processo
Civil, art. ^;':.', ^; 4°, do que lavro este termo.

lAo de
f° ju da 3 t u^ J - - _—^-
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ADVOCACIA-GERAL
PROCUR .DORIA-REGIONAL DA

21' VF' / DF

As . 1 __
Rubrica:

DA UNIAO
UNIÃO — I a REGIÃO

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21 a VARA -
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

1 '

^lE

PROCESSO 2008.18012-3 n

I MPTE : SINPROFAZ

I MPDO : COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO 
o

MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por seu
Representante Judicial, Lei Complementar 73/93, vem à presença de Vossa
Excelência com o devido acatamento, nos autos do processo em epígrafe, dar-
se por intimada do respeitável despacho de fls. 168 — que manteve a decisão
agravada por seus próprios fundamentos (fls. 122/127), determinando a
autoridade impetrada que se abstenha de efetuar descontos na folha de
pagamento dos substituídos, a título de reposição ao Erário de quantias pagas
de VPNI, prevista na MP 43/2002 até nova determinação do Poder Judiciário.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 03 de novembro de 2008.

Neré^di de ima Dei Aguila
Ad%ucada da União

Mal 11ÀPE n° 1255559



21 VARAJDF

Fis. - - -,̂1--}

Rubrica --- -

o

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL — 21

a
 Vara

ENDEREÇO: SAS Q. 04 - Lt. 07 Bi. D - Brasília - (DF) — Fone:315-6635/36 — Fax 315-6639 - CEP: 70070-901

Proc.n° ç.'3 
4
r-00.0 4 í8 o ! .2 -3

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos
conclusos a 

MMa Juíza Federal Substituta da 21a
Vara do Distrito Federal, Dr a RAQUEL SOARES
CHIARELLI, do que lavro este termo.

Brasília F, 271 X112009.

Dire or de ecret ria
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Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

PROCESSO N° 2008.34.00.018012-3 CLASSE 2200

I MPETRANTE :SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO : Dr. Hugo Mendes Plutarco

I MPETRADO : COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGRHIMF

a

CONVERSÃO DE JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA

Verificando que não foi dada vista, desta ação

mandamental, ao digno representante do Ministério Público Federal, muito

embora os presentes autos já contenham as informações da autoridade impetrada

(fis. 991113), converto o presente julgamento em diligência, a fim de que se colha

a judiciosa manifestação ministerial, quanto à matéria de mérito, considerando-se

aqui a sua relevância jurídica.

Após, então, faça-se nova conclusão para que

estes autos sejam sentenciados.

Bra lia, OG de rço

HAMILTON DE SÁ DAN
JUIZ FEDERAL TITULA 21 a VARA



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
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Certidões http://sistemas.prdf.mpf.gov.brícertidoesleertidaojs jsp

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

Autos: 2008.34.00.018012-3

Certidão de Distribuição

Certifico que em 30/03/2009, deram entrada na Procuradoria da República no Distrito Federal/DF os presentes autos,

da Justiça FederalIDF, os quais são distribuídos ao(a) Dr` JOSE ALFREDO DE PAULA SILVA.

Brasilia, 30/03/2009

NÚCLEO DE MANDADO DE SEGURANÇA

Classe: NÃO PADRÃO r " (' rgrieira

.Cl silicador: AC ú 1Ju I  RÜF

T
W Certidão de Remessa à Justiça Federal - DF
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PARECER N° 43/2009/JA/PRDF-NP

PROCESSO N° 2008.34.00.018012 -3

MANDADO DE SEGURANÇA

• IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA ;D

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ.

IMPETRADO: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGRH/MF.

Mandado de segurança impetrado em face da

determinação de descontos na remuneração de
servidores a título de ressarcimento ao erário, em virtude

do recebimento de verbas indevidas. Incontroversa boa-

fé dos servidores, que, no entanto, não tem o condão de

• legitimar o enriquecimento sem causa decorrente da
conservação de vantagem a que não se faz jus, com

indevido desfalque ao erário. Inocorrência de prescrição.
Prazo decadencial de anulação de atos administrativos
previsto na Lei n ° 9.784/99. Nece sidade de prévia
instauração de processo administr 'vo para que se
viabilizem os descontos. Prece 4 'n4 Parecer pela
concessão parcial da segurança.
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O Ministério Público Federal, pelo Procurad ----

República infra signatário, comparece ante a presença de Vossa Excelência para se

manifestar nos autos do processo em epígrafe, tendo em vista o que dispõe o artigo 10

da Lei n° 1.533/51, o que faz com base nas razões adiante expostas:

1. SINOPSE FÁTICA

1.1. Cuida-se de mandado de segurança coletivo, com

pedido liminar, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda

Nacional — Sinprofaz, na qualidade de substituto processual, em face de ato que

considera ilegal e arbitrário, imputado ao Coordenador de Recursos Humanos do

Ministério da Fazenda — COGRH/MF. O ato atacado consiste na determinação de

• descontos na remuneração de servidores a título de ressarcimento ao erário, em virtude

do recebimento de verbas indevidas.

1.2. Aduz o impetrante, em síntese, que com amparo no

Parecer PGFN/CJU n° 2525/2002 foi reconhecido aos Procuradores da Fazenda

Nacional de segunda categoria, padrão VII, a extensão do pagamento de Vantagem

Pecuniária Individual — VPNI concedida aos Advogados da União por força do

parágrafo único do artigo 63 da Medida Provisória n° 2.229-43/2001. O reconhecimento

do direito foi fundamentado no parágrafo único do art. 60 da Medida Provisória n°

43/2002, que dispôs sobre a impossibilidade de a aplicação da Medida Provisória n°

2229-43/2001 resultar em tratamento remuneratório mais favorável aos integrantes das

demais carreiras da Advocacia-Geral da União em relação aos correspondentes níveis da

carreira da Procuradoria da Fazenda Nacional.

1.3. Relata que, com a edição da Lei n° 10.909/2004,

houve extinção das subdivisões das categorias dos cargos (padrões) de procurador da

Fazenda, contudo o artigo 8° desta nova lei manteve o beneficio VPNI. E seguida, por

meio do Parecer PGFN/CJU n° 1.852/2004, foi também recon ecido direito dos

Procuradores da Fazenda Nacional de 2° Categoria, independ Iemen e da classe

ocupada, à percepção da VPNI prevista no artigo 6° da Lei n° 10. 9/2002 - conversão

da Mpv n° 4312002.
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1.4. Narra que, posteriormente, houve alteraçts'- dó - ^^^.,..;

entendimento da AGU, que, conforme exposto no Parecer AGU/MS/01/2005, passou a

não mais reconhecer o direito à percepção da VPNI pelos membros da AGU,

suspendendo, conseqüentemente, o pagamento aos membros da Procuradoria da

Fazenda Nacional. Assim, por meio do Memo-Circular n° 007-PGF/PGN, de 13 de

janeiro de 2005, foi suspenso o pagamento de VPNI aos Procuradores da Fazenda

Nacional ingressos por meio de concurso realizado no ano de 2003.

1.5. Informa que, mais tarde, o Memorando Circular n°

28/2008/COGRH/SPOA, de 2 de maio de 2008, estabeleceu, com base no Acórdão

664/2008 do TCU, fossem apurados quais os integrantes da carreira perceberam valores

com base no Parecer PGFN/CJU n° 1.852/2004, determinando fosse feito o desconto

• dos valores percebidos para fins de ressarcimento ao erário. Destaca que a autoridade

coatora não observou que o TCU fundamentou o acórdão apenas na falta de atribuição

da PGFN para se pronunciar sobre a matéria, sem apreciar o mérito da legalidade do

pagamento das verbas aos Procuradores.

1.6. Defende que os Procuradores da Fazenda Nacional

ingressos por meio do concurso realizado em 2003 não podem ser prejudicados pela

mudança de entendimento da Administração Pública quanto à interpretação da

legislação. Argumenta que não cabe o ressarcimento ao erário de verbas alimentares

percebidas de boa-fé. Sustenta estar prescrita a pretensão de ressarcimento da

Administração, por aplicação do artigo 206, § 3°, IV e V, do Código Civil brasileiro.

• Arrazoa, por fim, que não seria possível à Administração efetuar os descontos sem a

prévia instauração de processo administrativo, em que assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

1.7. Pleiteou a concessão de medida liminar inaudita

altera parte para que fossem obstados os descontos pel a utoridade impetrada

determinados em desfavor dos representados do impetrante. No m'rito, requereu fosse a

segurança definitivamente concedida, ante a prescrição 4/grete são de ressarcimento

ou ante o reconhecimento da ilegalidade e abuso de pod r do at consubstanciado no

Memorando Circular n° 23/2008/COGRH/SPOA.
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1.8. Em atendimento ao artigo 2° da Lei n° 8.437

análise do pedido liminar foi reservada para após a oitiva da União, nos termos do

despacho de fls. 94/95.

19. A União, na peça de fl. 99 e seguintes, aventou

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da autoridade indigitada coatora, sob o

fundamento que o ato acoimado ilegal foi praticado em atendimento a determinação do

TCU. De corolário, defendeu a incompetência da Justiça Federal para o feito, por ser a

matéria de competência do STF, consoante dispõem o artigo 102, "d", da Constituição

Federal e a Súmula n° 248 do STF.

1.10. No mérito, sustentou que a interpretação a contrario

sensu da Súmula n° 249 do TCU é no sentido de que, ainda que presente boa-fé, subsiste

a obrigação de devolver aos cofres públicos as importâncias pagas indevidamente pela

Administração nas hipóteses de erro inescusável de interpretação de lei e bem assim nas

hipóteses de prática de ato por autoridade incompetente, como se deu no caso.

Argumentou não ser legítimo o enriquecimento indevido do servidor em detrimento de

toda a coletividade.

1.11. Sustentou, com amparo, entre outros, no §5° do

artigo 37 da Constituição Federal e no Resp 810.785/SP, de relatoria do Ministro

Francisco Falcão, a imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário. Alegou,

por fim, não caber exercício de contraditório e ampla defesa nos processos de

• julgamento de contas e de fiscalização conduzidos pelo TCU, sob pena de se

inviabilizar o exercício da competência constitucional do órgão.

1.12. Foi deferido o provimento liminar, nos termos da

decisão de fl. 122 e seguintes, sob o fundamento de que não foi oportunizada a prévia

apresentação de defesa pelos interessados. Contra a decisão, a União interpôs recurso de

agravo de instrumento. O recurso foi convertido em agravo retid ,conforme aponta

cópia da decisão de fl. 170.

1.13. Não obstante o despacho de fl. 1 7, nos autos não

constam informações da autoridade impetrada, mas apenas a knifesação da União. É

4
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o relatório. Vieram os autos com vista ao Ministério Público Federal, para os

artigo 10 da Lei n° 1.533/51.

2. RAZÕES DE DIREITO

2.1. O mandado de segurança demanda, para que seja

conhecido, a existência de direito líquido e certo, ou seja, aquele que se apresenta

revelado de plano, que não precisa, para ser demonstrado, de produção probatória,

saltando sua existência aos olhos do magistrado. Nesse sentido, impende trazer aos

autos o entendimento da doutrina tradicional sobre o tema:

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto

• na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a

ser exercido no momento da impetração. Por outras

palavras, o direito invocado, para ser amparável por

mandado de segurança, há de vir expresso em norma

legal e trazer em si todos os requisitos e condições de

sua aplicação ao impetrante: se sua existência for

duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada;

se seu exercício depender de situações e fatos ainda

indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora

possa ser defendido por outros meios judiciais."

(Meirelles, Hely Lopes. Mandado de Segurança. 26°

•
edição, p. 36/37).

2.2. A clareza acerca do suporte fático do direito que se

pretende ver resguardado deve ser tal que permita ao magistrado, após simples análise

dos fatos alegados na inicial, bem como da documentação que a acompanha, constatar a

existência de ato ilegal e abusivo por parte da autoridade impetrada, restando patente,

pois, o abuso da parte dessa.

2.3. As preliminares de ilegitimi Ja e passiva e de

conseqüente incompetência da Justiça Federal ventiladas pel  n `o não merecem

acolhida. Isso porque discute-se, aqui, não só a legalidade da exi ênci de devolução de

' 1 5
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valores ao erário, imposta pelo Tribunal de Contas da União, mas também, entre

o procedimento adotado pela impetrada com fito no cumprimento da determinação

daquela Corte.

2.4. No que concerne ao mérito, tem-se que a ausência de

dolo ou má-fé na conduta dos servidores indevidamente beneficiados pelo Parecer

PGFN/CJU n° 1.852/2004 é questão incontroversa. Entretanto, essa circunstância não

tem o condão de legitimar o enriquecimento sem causa em que incorreriam pela

conservação de vantagem a que não fazem jus, mormente tendo em vista o indevido

desfalque ao erário. Não obstante se reconheça o inconveniente a que submetidos os

representados do impetrante pela necessidade de devolução de verbas recebidas de boa-

fé, deve prevalecer a supremacia do interesse público inerente à legítima pretensão de se

• ver recomposto o erário.

2.5. Com efeito, o mínimo que se espera do servidor de

boa-fé é a disponibilidade para o ressarcimento das quantias cujo pagamento se

reconheça indevido, o que é próprio da relação estatutária, e não contratual, que se

estabelece entre o servidor e a Administração. Aliás, a leitura da inicial evidencia que

nem mesmo o impetrante argumenta a legalidade e a correção do pagamento da

vantagem suprimida dos servidores.

2.6. Também não assiste razão ao impetrante quando

aponta a prescrição da pretensão de restituição ao erário dos valores indevidamente

•
recebidos, com aplicação do artigo 206, §3

0
, do Código Civil.

2.7. Trata-se de hipótese de anulação de ato administrativo

do qual decorre efeitos favoráveis aos destinatários, conforme previsto no artigo 54 da

Lei n° 9.784/99, dispositivo que prevê prazo decadencial de cinco anos para tanto.

Anulado o ato, exsurge o dever de ressarcimento. Nesse sentido, firme é a

jurisprudência brasileira, conforme se verá adiante.

2.8. Por outro lado, ainda que legífi a a pretensão da

Administração, e mesmo considerando que a restituição dos /^al res indevidos foi

determinada pelo TCU, não se afasta a necessidade de processo admi istrativo prévio à
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efetivação dos descontos, com garantia de contraditório e ampla defesa. Sobre o e n `

veja-se a jurisprudência:

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIA O. Classe: AMS -

APELAÇ'ÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA —

44033. Processo: 200202010281774 UF: RJ Órgão

Julgador: QUINTA TURMA ESPECIALIZADA. Data

da decisão: 28/05/2008 Documento: TRF200187668.

Fonte DJU - Data:;] 6/07/2008 — Página::180.

Relator(a): Desembargador Federal ANTONIO CRUZ

NETTO.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

• 
SERVIDOR PÚBLICO. ATO ADMINISTRATIVO.

EXCLUSÃO DE VANTAGEM. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.

OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

1 — Trata-se de mandado de segurança em que os

impetrantes se insurgem contra ato administrativo que,

com base em revisão de entendimento do TCU acerca da

incorporação de vantagens, excluiu parcelas

incorporadas à sua remuneração.

II — Muito embora a Administração Pública possa e deva

utilizar seu poder de autotutela para anular ou revogar

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais (Súmula n°473 do STF), é imprescindível a

observância ao devido processo legal, com todas as

garantias a ele inerentes, a saber a ampla defesa e o

contraditório, garantias previstas no art. 5° LV, da CE III

— No caso, a segurança .foi concedida apenas para que

não se procedesse à retirada das vantagens incorporadas

à remuneração dos impetrantes, se' a prévia instauração

de processo administrativo e que lhes sejam

asseguradas as garantias d mpla defesa e do

contraditório.

' \ 7



IV—Apelação e remessa necessária improvidas.

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Classe: AG - Agravo

de Instrumento -- 58748. Processo: 200405000318123

UF: CE Órgão Julgador: Segunda Turma. Data da

decisão: 04/07/2006 Documento: TRFS00I19749. Fonte:

DJ - Data::31/07/2006 - Página::536 — N°::145.

Relator(a): Desembargador Federal Napoleão Maia

Filho.

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL. APOSENTADORIA. REVISÃO.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. LEI 9.784/99.

INEXISTÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

• LIMINAR EM PROCESSO CA UTELAR

PREPARATÓRIO.

1. Mesmo antes do advento da Lei 9.784/99, que

regulamenta o processo administrativo no âmbito federal,

a doutrina e a jurisprudência já entendiam não ser

possível à Administração Pública invalidar seus atos,

mesmo que ilegais, ad infinitum; adotava-se,antes dessa

lei, como prazo decadencial, por analogia, aquele

estabelecido no art. 1 o. do Decreto 20.910/32, que é de 5

anos.

2. D exercício da autotutela pela Administração Pública

não dispensa a realização de processo administrativo

quando implique em restrição de direito do administrado,

tendo em vista os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

3.A lei 9.784/99, que disciplina o processo administrativo

no âmbito da Administração Pública Federal, não se

aplica ao Tribunal de Contas da /1 ião, salvo se este

estiver no exercício de sua ÀÇ administrativa;

entretanto, a decadência prevista /o ar 54, parágrafo 1

da Lei 9.784/99, ainda que não s apliq e ao TCU, incide
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Rubnca:

sobre o direito da União Federal de anular o ato

concessivo de aposentadoria.

4. D periculum in mora se caracteriza em decorrência

do caráter alimentar das verbas em questão, pois o

agravado depende da aposentadoria para sua

subsistência.

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental

não conhecido, pois intempestivo.

2.9. Portanto, con figurado o dever de restituição aos

cofres públicos por parte dos Procuradores indevidamente beneficiados pelo Parecer

PGFN/CJU n° 1.852/2004. No entanto, inafastável a instauração do prévio

procedimento administrativo, com todas as garantias legais, a fim de que se possa,

legitimamente, efetivar os descontos cabíveis

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público Federal

pela concessão parcial da segurança, para que seja determinado à auto ridade impetrada

que se abstenha de processar descontos na remuneração dos servidores sem a prévia

instauração de regular processo administrativo.

Brasília,\1 8 áç maio de 2009.

Silva

E
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

C5

Retornam os presentes autos com Sentença, em

lauda (s) datilografada(s).

Brasília- DF, v 109 12009.

AMILTON DE SÁ
JUIZILF EDERAL TITU,Ld 21 8 VARA
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO SENTENÇA N4BB12009

PROCESSO N° 2008.34.00.018012-3 CLASSE 2200

IMPETRANTE :SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO :Dr. Hugo Mendes Plutarco

IMPETRADOS :COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGRHIMF

SENTENÇA

Cuida-se de Mandado de Segurança Coletivo

impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL contra ato do COORDENADOR DE RECURSOS

HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NACIONAL — COGRHIMF, em que

objetiva a suspensão de descontos na folha de pagamento de seus

representados, a título de reposição ao erário de valores recebidos a maior, por

alegado equívoco no pagamento de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada — VPNI, prevista na Medida Provisória n° 43/2002.

Alega o Sindicato Impetrante que a aludida

vantagem vinha sendo paga aos aqui representados, com base no Parecer

PGFN/CJU n° 1.852/2004, que estendeu o seu pagamento a todos os

Procuradores da Fazenda Nacional, mesmo os que ingressaram no quadro

mediante o concurso público de 2003.

Porém, com o advento do Parecer n°

AGU/MS/01/2005, houve alteração de entendimento, não mais se reconhecendo

o direito à percepção da VPNI prevista na MP n° 43/2002 aos membros da

Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da Fazenda Nacional.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL II CI
PROCESSO N°2008.34.00.018012-3 FI'

Rubrica:

Tal mudança de posicionamento deu origem ao

Memorando Circular n° 2812008/COGRH/SPOA, de 02/0512008, que determinou

a apuração dos integrantes da carreira ora representada que perceberam a

VPNI, para efetivação de descontos em folha de pagamento, a título de

reposição ao Erário.

Sustenta o Impetrante que os valores foram

recebidos de boa-fé pelos representados, bem como a ocorrência da prescrição

da pretensão de ressarcimento administrativo e de ofensa aos princípios do

devido processo legal e da ampla defesa.

Instruem a inicial os documentos de fls. 25/91.

• Manifestação da União Federal (fls. 99/119),

alegando incompetência da Justiça Federal para apreciar o feito, improcedência

das alegações de boa-fé e de prescrição da pretensão de reposição ao Erário e

inexistência de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

O pedido de Liminar foi deferido às fls. 122/127.

Desta decisão foi interposto Agravo de Instrumento n° 2008.01.00.033710-2,

tendo o Tribunal Regional Federal da 1 a Região deferido o pedido de atribuição

de efeito suspensivo (fl. 170).

0 Ministério Público emitiu parecer pela parcial

concessão da segurança (fls. 180/188).

É o relatório.

o
DECIDO.

Quanto às preliminares de incompetência da

Justiça Federal para processar e julgar o feito e de ilegitimidade passiva, não

merecem ser acolhidas, pois o presente mandado de segurança foi impetrado

com o intuito de atacar ato do Coordenador Geral de Recursos Humanos do

Ministério da Fazenda, consubstanciado Memorando Circular n°

2812008/COGRH/SPOA, de 02/05/2008, não havendo que se falar em ato do

Tribunal de Contas União. Preliminar rejeitada.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
FI

193
PROCESSO N°2008.34.00.018012-3 

Rubrica:

No mérito assiste parcial razão ao impetrante.

A jurisprudência já firmou o entendimento de

que os valores pagos indevidamente pela Administração, recebidos por servidor

em boa-fé, não podem ser ressarcidos ao erário sem a sua prévia anuência.

Realmente, o art. 46 da Lei n° 8.112/90 não concede à Administração o direito

de se apossar arbitrariamente do patrimônio do servidor público, como explica o

seguinte precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 1 a Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
JULGAMENTO CITRA PETITA. ANULAÇÃO DO
JULGADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENÇA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUIDA. SERVIDOR
PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A
MAIOR. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA
CONCORDÂNCIA DO SERVIDOR. INTELIGÊNCIA
DO ART. 46 DA LEI N° 8.112190.
1. Não se anula sentença citra petita se a parte
interessada dela não recorre nesse particular,
entendendo-se como desistência tácita o seu
silêncio.
2. A existência de prova pré-constituída para o
implemento da condição de existência de direito
líquido e certo para a impetração pode ser
demonstrada por meio de documentos hábeis,
com força suficiente para afastar qualquer
controvérsia sobre a matéria. Versando a lide
sobre matéria essencialmente de direito, não há
que se falar em necessidade de dilação
probatória.
3. E defeso à Administração proceder a
descontos na remuneração do servidor público
sem a observância do devido processo legal.
Eventuais reposições ao erário, decorrentes de
pagamentos efetuados a maior, somente podem
ser exigidas do servidor após a sua prévia
anuência, não se admitindo que selam feitas de
forma unilateral pela Administração.
4. O art. 46 da Lei n° 8.112190 apenas
regulamenta a forma de reposição ou
indenização ao erário, após a concordância do
servidor com a conclusão administrativa ou a
condenação judicial transitada em julgado,
sendo reservada à Administração, em caso de
não autorizacão. a possibilidade de recorrer à via

c'
E
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Rubrica:

judicial, de modo a não privar o devedor de seus
bens sem o devido processo legal, nos termos
do art. 5°, LIV e LV, da CF188 .
5. Precedentes do STF e da Turma (MS 241821DF,
rei. Min. Maurício Corrêa, Pleno, DJ de
0310912004, p. 00009; AI-AgR 2414281SC, rei. Min.
Marco Aurélio, Pleno, DJ de 1810212000, p. 00060;
REOMS 2004.39.00.005253-21PA, Rei. Juiz Federal
Miguel Ângelo Alvarenga Lopes (conv), Primeira
Turma, DJ de 1910312007, p.32; AMS
1998.38.00.023773-41MG, Rei. Juiz Federal Manoel
José Ferreira Nunes (conv), Primeira Turma, DJ
de 2711112006, p.6; AMS 2004.35.00.015955-01GO,
Rei. Desembargador Federal José Amílcar
Machado, Primeira Turma, DJ de 0510612006,
p.33).
6. Remessa oficial e apelação da UFMG
desprovidas.
(AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rel. Juíza Federal
Simone Dos Santos Lemos Fernandes (cone),
Primeira Turma, DJ de 25/06/2007, p.21).

O ato reputado ilegal, juntado ao presente feito,

demonstra que a Administração se limitou a expedir notificação aos ora

substituídos, noticiando o início da efetivação dos descontos, sem conceder-lhes

a oportunidade para apresentação de defesa (fls. 32133).

Ressalto, que constatado que o pagamento foi

efetuado por erro, pode a Administração, dentro do seu poder de autotutela,

rever, de ofício, o referido ato, sem a necessidade de prévia instauração de

procedimento administrativo.

Contudo, em conformidade com a

fundamentação supra, não é deferido à Administração o direito à realização de

descontos, sem a observância do devido processo legal.

Ante o exposto, CONCEDO A PARCIALMENTE

A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

efetuar descontos na folha de pagamento dos aqui substituídos, a título de

reposição ao Erário de quantias pagas a título de VPNI — Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada, prevista na Medida Provisória n° 4312002, bem como

devolver os valores que porventura já tenham sido descontados após o

4
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ajuizamento desta ação, ressalvada a possibilidade da cobrança judicial dos

valores objeto do presente feito ou o desconto dos valores devidos após

eventual anuência dos substituídos do autor.

Sem honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília J de setembro de 2009.

HAMILTON DE SÁ DANTA
J Z FEDERAL TITULAR a VARA

5
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REMESSA

Aos 14 de dezembro de 2009, na Secretaria da 210
Vara Federal, nesta cidade de Brasília, remeto estes autos de
n o 2 -i?o/ 2 - , à Procuradoria da Fazenda
Nacional - PFN, para constar lavrei este termo.

Secr ari O721'-Vara Federal

RECEBIMENTO

Aos  r /y de 
f(._ de 2009, recebi estes autos.

} Com petição ( ) sem petição

Secret a 21° Vara Federal

6
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Rubrica:
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA V. REGIÃO

EXMO. SR . DR. JUIZ FEDERAL DA 21 a . VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

40

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador adiante

firmado, nos autos do Processo n. 2008.34.00.018012-3 (MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO), vem perante Vossa Excelência, em atenção ao

ato ordinatório de fis. 197, requer a remessa dos autos, com devolução do

razo ^ara manifestação. à Procuradoria - Regional da União (integrante da

PGU/AGU).

Registre-se que a Procuradoria-Regional da União: a)
refutou o pedido de liminar (fis. 99/113) e b) agravou da concessão da

li minar (fis. 132 e seguintes).

Destacam-se, ainda, os seguintes pedidos de remessa

dos autos para a PRU/PGU: fls. 130 e fis. 1721173.

Considerando o teor de fls. 64 (indicação do signatário
desta petição como filiado ao SINPROFAZ e beneficiário da presente ação)

e o disposto nos a rts. 29 e 30 da Lei Complementar n. 73, de 1993, registra-

http://EXMO.SR


1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 1. REGIÃO

Pág. 2/2

se, para efeito de documentação, que a presente petição foi submetida,

antes do eventual protocolo em juízo, a superiora hierárquica imediata do

subscritor (no piano da organização administrativa dos serviços jurídicos da

PRFN/DF).

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

Brasília, 17 de dezembro de 2009.
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8 
REGIÃO LuorIca_

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21a

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Mandado de Segurança n°: 200834000180123

Impetrante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZLNDA

NACIONAL 'a

Impetrados: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISERIO

DA FAZENDA — COGRH/MF '

m

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, Cr seu

advogado signatário, não se conformando com a r. sentença de fls. 11/i95,

vem, à presença de Vossa Excelência, interpor a presente o
Q

APELAÇÃO,

nos termos dos artigos 513 e seguintes do CPC, pelo que pede

e espera seja o presente apelo recebido e processado regularmente, para que

dele conheça e julgue o Egrégio Tribunal Regional Federal da 
ia 

Região, na

conformidade das razões que se seguem.

Termos em que pede deferimento.

• Brasília, 23 de fevereiro de 2010.

yí^.4titi^
SHARON ZI RMANN

Advogada da União / AGU / PRU —1 a Região
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 12 REGIÃO NO DISTRITO

FEDERAL

Mandado de Segurança n° : 200834000180123

Impetrante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL

Impetrados: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO

DA FAZENDA — COGRH/MF

• RAZÕES DE APELAÇÃO

COLENDA TURMA,

I — DA TEMPESTIVIDADE

Na espécie, a União foi intimada no dia 22.01.2010, por remessa, como

atesta o termo de fl. 200.

Em se tratando da Fazenda Pública, o prazo para interpor recurso é

• contado em dobro, nos termos do art. 188 do CPC, de maneira que a presente apelação é

tempestiva.

II — DA BREVE SINOPSE FÁTICA

Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo em que se objetiva a suspensão

de descontos na folha de pagamento dos representados do Sindicato Nacional dos

Procuradores da Fazenda Nacional, efetuados a título de reposição ao erário de valores
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recebidos a maior, por alegado equívoco no pagamento de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada — VPNI, prevista na Medida Provisória n 043/2002.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, determinando à

autoridade impetrada que se abstivesse de efetuar descontos na folha de pagamento dos

substituídos, a título de reposição ao Erário de quantias pagas a título de VPNI — Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada, prevista na Medida Provisória n° 43/2002, bem como

que devolvesse os valores que porventura já tivessem sido descontados após o ajuizamento

da ação, ressalvada a possibilidade da cobrança judicial dos valores objeto do presente feito

ou o desconto dos valores devidos após eventual anuência dos substituídos do autor.

• III — DAS RAZÕES RECURSAIS

Não há qualquer ilegalidade no ato praticado pela autoridade coatora.

Há que se afirmar que, ao proceder aos descontos na remuneração da

autora, a Administração Pública agiu acertadamente, sob a ordem do princípio da autotutela,

fazendo-se observar o princípio da legalidade, insculpido no caput do artigo 37 da

Constituição Federal, uma vez que se trata, na hipótese, de zelar pelo erário público em

detrimento do enriquecimento sem causa.

• Nesse passo, registre-se que a Administração tem o poder-dever de anular

seus próprios atos eivados de ilegalidade, conforme dispõem as Súmulas 346 e 473 do

Egrégio Tribunal Federal, respectivamente:

"A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus
próprios atos".

"A Administração pode anular seus próprios atos eivados de vícios
que os tomem ilegais, porque deles não se originam direhos;ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada em todos os casos, a
apreciação judicial".
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Deve-se ressaltar, ainda, que o processo que deu ensejo à regularização da

situação funcional do impetrante, não se caracteriza como processo administrativo

disciplinar, regido pelos artigos 148 a 182, do Regime Jurídico Único, mas sim como

processo administrativo necessário para o exercício do poder de autotutela da

Administração, onde não há acusação e acusado, tampouco matéria fática que envolva

individualmente o servidor.

Permitir que situações absolutamente contrárias ao direito se consolidem no

tempo, impedindo que a Administração Pública exercite o seu poder de autotutela atenta

gravemente contra o princípio da supremacia do interesse público em face do interesse

privado.

No caso em tela, o juízo a quo nada mais fez do que colocar interesses

privados acima do interesse público.

Seria até razoável sustentar - o que se faz apenas para argumentar - que,

uma vez percebida de boa-fé e não tendo o administrado dado causa a percepção errônea de

alguma vantagem, não tenha ele a obrigação de restituir, mas pretender que a Administração

Pública se veja obrigada a manter uma situação contrária à lei é, sem dúvida, distorcer o

princípio maior que rege toda a atividade administrativa: SUPREMAQA DO INTERESSE

PÚBLICO SOBRE O PRIVADO.

Lembra o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito

• Administrativol2a ed - , 2a tiragem. Rev. Atual e amp. Malheiros p. 67, verbis:

"Também por força desta posição de supremacia do interesse
público e - em conseqüência - de quem o representa na esfera
administrativa, reconhece-se à Administração a possibilidade de
revogar os próprios atos inconvenientes ou inoportunos,
conquanto dentro de certos limites, assim como o dever de anular
os atos inválidos que haja praticado. É o principio da autotutela
dos atos administrativos. "
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Adstrita que está a Administração Pública, em toda a sua atividade, ao

princípio da legalidade, ao administrador público é conferido o poder-dever de rever os seus

próprios atos por razões de conveniência e oportunidade ou ainda em casos de vícios de

ilegalidade.

Para a Administração, nos ensina o professor Celso Antônio Bandeira de

Mello, o que fundamenta o ato invalidados é o dever de obediência à legalidade, o que

implica obrigação de restaurá-la quando violada.

O poder de autotutela da Administração Pública está sedimentado na

jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme enunciado da súmula 473:

o "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial."

O tema tratado nestes autos não é novo, havendo diversos precedentes,

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da la Região, no sentido da inexistência de direito

adquirido ao recebimento de valores decorrentes do poder de autotutela da Administração

Pública, além da desnecessidade de instauração de processo administrativo em que se

assegure o contraditório e a ampla defesa, senão vejamos:

" ADMINISTRATI VO - GRATIFICAÇÃO PO R PRODUÇÃO
SUPLEMENTAR (GPS) - ALTERAÇÃO DA METODOLOGIA
DE CÁLCULO - REDUÇÃO DE VALOR - DEVIDO
PROCESSO LEGAL - PODER DE AUTOTUTELA - SUMULA
N° 473 DO STF — APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. A eg. Segunda Turma deste Tribunal inaugurou entendimento
diverso, no sentido de defender a legitimidade do ato que
reconheceu a ilegalidade da Porta ria n° 133/96, bem como quanto
à desnecessidade de instauração de procedimento administrativo
em que se assegure o contraditório e a ampla defesa, no
cancelamento do pagamento da Gratificação por Produção
Suplementar - GPS.
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2. Posição que parte do princípio de que não há que se falar em
violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, nem
tampouco em inobservância do postulado do devido processo
legal, eis que cabe ao administrador a tutela do bem a comum e a
defesa do interesse público, motivo pelo qual a Administração, ao
verificar a ilegitimidade de ato administrativo, com base no poder
de autotutela, pode rever seus próprios atos, ainda mais, quando a
concessão da gratificação restou concretizada por ato normativo de
caráter geral.
3. "(...) A exigência de contraditório e ampla defesa tem por
pressuposto acusação e acusado ou necessidade de esclarecimentos
sobre situação de fato individual, não se devendo cogitá-la quando,
no exercício do poder-dever de auto-tutela, a pública
administração, do confronto entre o ato administrativo e a lei com
base na qual editado, verifica a ilegitimidade daquele e o retifica,
situação que é a ocorrente tia hipótese dos autos" (AC N°
2004.34.00.015625-0/DF, Rei. Desembargador Federal Carlos
Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de 23/02/2006. p.81). 4.
Apelação desprovida. " (AC n° 2002.34.00.023102-5, Rei.
Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira
Turma, decisão de 19.07.2006, publicada no DJ de 09.10.2006,
p.25) Grifei.

'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR SOLTEIRA. LEI
3.373/58 REVOGADA PELO DECRETO-LEI N.° 956/69.
CONCESSÃO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ART. 37 DA CF/ 88. SÚMULA
473 DO STF.
O benefício pleiteado pela autora não lhe pode ser concedido, uma
vez que, a Lei n.° 3.373/58, que previa no parágrafo único do seu
art. 5o o direito da filha maior (solteira e não ocupante de cargo
público) de exservidor público federal, continuar recebendo pensão
temporária pela morte do pai, foi revogada pelo Decreto-lei
956/69. Tendo o óbito do ensejador da pensão ocorrido em
10.07.90, quando já não vigia a Lei n.° 3.373/58, não faz jus a
impetrante, ora apelada, à pensão postulada. Precedentes desta
Corte.
Ademais, as atividades da Administração são regidas pelo principio
da legalidade, inserto no capuz do art. 37 da Constituição Federal
de 1988. Assim, em face da inexistência de dispositivo legal que
autorize o pagamento de pensão por morte à filha maior solteira de
ex-servidor público, não há falar em ilegalidade das medidas
tomadas pela Administração para sanar erro, nem há direito
adquirido à manutenção da situação fática erroneamente deferida,
sendo lídima a suspensão do paeamento da pensão concedida à
impetrante a esse título (súmula 374 do STF).
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Apelação a que se dá provimento para, reformando a r. sentença,
denegar a segurança. " (AMS 1998.01.00084616/GO, Rei. Juiz
Federal Manuel José Ferreira Nunes, Primeira Turma Suplementar.
DJ 04/09/2003). (grifei)

Igualmente no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça j decisões

reiterando que a boa-fé no recebimento de vantagens não impede que a Administração

Pública reveja os próprios atos:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL
APOSENTADA. REVISÃO DO ATO. VERBA
RECEBIDAINDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO.
DESCONTO. POSSIBILIDADE.
Ainda que a servidora tenha recebido a respectiva verba de boa-fé.
ou seia. não tenha dado causa ao erro no pagamento da vantaeem.
a Administração tem o poder-dever de revisar seus atos e anulá-los
quando eivados de vícios.Legalidade do desconto. Precedentes
análogos. Recurso desprovido. (ROMS 14347/SC Rei Min. José
Arnaldo da Fonseca. Quinta Turma. DJ 24/09/2002). (grifei)

Vale, ainda, atentar para a lição extraída do Direito Civil, aqui explicitada

por SILVIO DE SALVO VENOSA, in Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações e Teoria

Geral dos Contratos, 'Ia Edição, 2001, que entende, corretamente, que o pagamento indevido

é modalidade de enriquecimento sem causa, consubstanciado no art. 876 do Código Civil

(art. 964 do Código Civil de 1916): todo aquele que recebeu o que não era devido fica

obrigado a restituir. No caso o pagamento feito ao autor caracteriza-se como indevido, se

encaixando no requisito da inexistência de débito.

Art. 876 do CC- " Todo aquele que recebeu o que não lhe era
devido fica obrigado a restituir".

Art. 884 do CC - " Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à
custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,
feita a atualização dos valores monetários "

Percebe-se que o autor percebeu valores a título de remuneração,

desprovido de qualquer sustentáculo legal, e após a Administração ter constatado a
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irregularidade e tentar reaver o que lhe é devido, mostra-se irresignado e alega violação a seus

???!!!! Tal postura, pode configurar, inclusive, o crime de Peculato por Erro de Outrem,

tipificado no Código Penal em seu artigo 313.

Desta forma, o Judiciário não poderá, a título de proteção a uma suposta

boa-fé, impedir que a Administração busque ressarcir o erário de prejuízos sofridos. Como

reza a melhor doutrina, no conflito entre normas constitucionais, entre princípios

constitucionais deve ser observado a razoabilidade, a proporcionalidade. No caso em

comento tem-se o conflito aparente do Princípio da Legalidade e o Princípio da segurança

Jurídica (Boa-Fé), decidindo inclusive o Respeitável Juízo em sede de liminar pela

prevalência daquele.

o Dispõe expressamente, da mesma forma, o art. 37 da Carta Magna:

" A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá os Princípios da Legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência... "

Percebe-se, portanto que o Legislador Originário tratou expressamente do

Princípio da Legalidade, por ser o princípio basilar de todo o Ordenamento jurídico,

vinculando todos os Poderes e Unidades Federativas. Não há menção expressa ao princípio

da Boa- fé. Somente o Legislador ordinário dispôs sobre o princípio da boa-fé/segurança

jurídica, por meio da Lei n° 9784/99, que em seu art. 2o, parágrafo único dispõe:i
"Art. 2° - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência ".

O intérprete do Direito não titubeia ao analisar qual dos princípios deverá

prevalecer em caso como estes. Sem dúvida alguma a Administração deverá observar o

Princípio da Legalidade, já que expressamente previsto em Norma Constitucional de

hierarquia superior à Legislação Federal supra mencionada. Farta é a jurisprudência a esse

respeito, senão velamos:
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DIREITO C VIL. PAGAMENTO INDEVIDO.
ENRJQUEQMENTO ILÍCITO. PROVA DO ERRO.
1. A Caixa Econômica Federal, ora apelante, provou
documentalmente ter autorizado, equivocamente, o levantamento
de importância depositada em conta de terceiro porque os números
das Carteiras de Trabalho estavam coincidindo e o erro deu-se por

1 
ocasião da migração das contas dos bancos depositários.

2. Tem o apelado obrigação de restituir o indevido. Não faz
diferença se recebeu os valores de boa fé.
3. Apelação provida. " (AC n° 1997.01.00.028437-0/RO, Rei. Juiz
Milton Queiroz, Quarta Turma, decisão de 18.08.1998, publicada
em 08.10.1998, p.91)

A Administração além de agir em cumprimento aos ditames da Lei,

procurou observar o princípio da Moralidade e da Proibição do enriquecimento ilícito pelos

• administrados. O Princípio da segurança não pode ser aplicado, pois leva ao absurdo de

impedir a Administração de rever, de corrigir atos praticados com inobservância da Lei.

Os administrados não podem se beneficiar, se locupletar com aquilo que

não lhes pertence.

O Parecer AGU/MF n° 05/98, aprovado pelo Parecer n° GQ 161/98,

elenca os requisitos para justificar a não devolução de verbas indevidamente pagas e explicita

que estes não se restringem à mera boa-fé do beneficiado.

Ou seja, não basta que o servidor esteja de boa-fé no recebimento da

vantagem indevida. É necessário também que os valores recebidos indevidamente tenham

sido pagos com base em algum ato administrativo considerado legal, e que posteriormente,

através de alguma mudança de posicionamento jurídico do órgão, de este ato tenha sido

invalidado. Neste caso, o recebimento teria sido considerado indevido apenas

posteriormente, sendo que antes era tido como perfeitamente legal (apesar de não o ser), e

justamente por isso, aliado à boa-fé do servidor, não se poderia falar em devolução. É o que

se depreende do seguinte trecho do citado parecer
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13. Do raciocínio lógico e do que se depreende dos pareceres
citados, pode-se afirmar: a efetiva prestação de serviço, a boa-fé no
recebimento da vantagem ou vencimento, a errônea interpretação
da lei e a mudança de orientação jurídica são requisitos
indispensáveis para que possa ser dispensada a "restituição de
quantia recebida indevidamente". São cumulativos e não
alternativos.
14. A efetiva prestação de serviço é essencial. Se o servidor não se
enquadra na norma, se não presta efetivamente o serviço ao qual é
destinada a vantagem e, ainda assim, a recebe, o pagamento é
indevido e está sujeito à reposição.
15. A boa fé é a intenção pura, isenta de dolo, de engano, de
malícia, de esperteza com que a pessoa recebe o pagamento
"indevido", certo de que está agindo de acordo com o direito. Se
um decreto, interpretando erroneamente um dispositivo legal,
mandasse pagar determinada vantagem a certos servidores, é
evidente que estes a receberiam de boa fé, desde que se
enquadrassem na situação nele descrita. Por outro lado, não se
poderá dizer que há boa-fè se, por exemplo, um servidor,
exercendo um só cargo em um Ministério, tivesse, por erro no
sistema SIAPE, seu nome incluído duas vezes na lista da mesma
Secretaria de Estado ou na listagem de dois Ministérios e recebesse
a mesma importância duas vezes. Não haveria, neste caso,
interpretação errônea da Administração e posterior mudança de
orientação. Não haveria a efetiva prestação de serviço referente aos
dois vencimentos recebidos. Não haveria lisura no comportamento
do servidor que, mesmo sabendo ser titular de um só cargo,
recebesse duas vezes pelo mesmo serviço executado. Não agiria da
mesma forma, isto é não permaneceria calado se a Administração
lhe fizesse corte em seus vencimentos, se lhe deixasse de creditar a
remuneração de um ou mais meses.
16. A errônea interpretação da lei deve estar expressa em um ato
qualquer da Administração: uma norma legal de hierarquia inferior
à lei (decreto, portaria, instrução normativa), um despacho
administrativo, um parecerjurídico que tenha força normativa. Da
mesma forma, a mudança de orientação, após constatado o
equívoco.
17. O conceito de pagamento indevido é muito simples, é óbvio, é
cristalino: é aquele que não era devido à época em que foi feito.
Ora, se o pagamento foi feito com base em um decreto, em uma
portaria, em uma instrução normativa, em um parecer com força
normativa, é evidente que estava lastreado em algum instrumento,
até então, válido. Não era então indevido; ao contrário, era devido
em virtude da orientação adotada. Só com a nulificação, após
verificado o equivoco, deixou a orientação de ser obrigatória para a
Administração. Foi, por exemplo, a hipótese de que cuidou o
Parecer n° CGR/CR/SA 21/88, citado na peça vestibular destes
autos. O pagamento feito e, posteriormente discutido, estava
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baseado em um Decreto. Por isso, considerou-se que não era caso
nem mesmo de repetição do indébito e não se determinou a
restituição porque o pagamento foi lícito durante a vigência do
decreto.

18. A posterior mudança de orientação, o equivoco verificado não
invalida o pagamento feito, se o servidor se enquadrava na situação,
se o recebeu de boa-fé. Q equívoco verificado tem dois efeitos: a)
estancar o pagamento que vinha sendo efetuado; b) negá-lo a
quem, na mesma situação, não o tenha ainda recebido. Isto foi
claramente demonstrado no Parecer GQ-114-97, da lavra do Dr.
Geraldo Quintão. (grifo nosso)

Os impetrantes não trouxeram aos autos comprovação de que houve, no

seu caso, errônea interpretação da lei e posterior mudança de orientação jurídica. Não houve

ato fundamentando tal procedimento.

Não estão presentes, portanto, os requisitos para justificar a não devolução

dos valores indevidamente recebidos com base na idéia de pagamento indevido recebido de

boa-fé, do Parecer n° GQ-161.

Desta maneira, diante do quanto disposto pelo art. 46 da lei n° 8112/90,

art.876 e 884 do Código Civil; das Súmulas n° 346 e 473 do STF; da supremacia do Princípio

da Legalidade sobre o Princípio da Boa-fé, e diante de não ter havido a mudança de

interpretação jurídica sobre a situação do autor, correta foi a decisão da administração em

reaver os valores recebidos indevidamente pela parte autora.

o

Deve-se observar, portanto, que resta patente a inexistência de direito a

amparar a pretensão do autor, pois, em que pese os argumentos expedidos, por mais que se

esforce, não há como verificar qualquer relevância nos seus fundamentos, porque não se vê

nem mesmo indício de direito a amparar a pretensão almejada. Isto porque o fundamento de

sua ação se firma sobre o argumento de que não pode a Administração determinar a

restituição de valores recebidos de boa-fé em razão de desacerto na interpretação ou má

aplicação da lei.
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Por outro lado, o interesse da Administração está fora da alçada de

interferência do Poder Judiciário, tendo em vista que na medida em que o Judiciário diz o

que é ou não é interesse da Administração, a ela se substitui, e quebra o princípio

constitucional da harmonia dos poderes. O que o apelado postula, na verdade, é que o Poder

Judiciário exorbite suas atribuições, investindo-se, arbitrariamente, de competência privativa

do Poder Executivo, atentando contra o princípio da independência e harmonia que entre

eles deve existir, previsto no art. 2.° da Constituição, mediante a substituição do critério da

Administração pelo do Juízo, que assumirá, assim e também, a direção da decisão

administrativa, com sério risco para o equilíbrio entre os Poderes e a vulneração da legislação

que rege a matéria.

Em síntese, os atos administrativos sujeitam-se ao controle do Poder

Judiciário apenas quanto à legalidade. Esta é condição primeira para sua validade e eficácia. E

a confirmação do ato com a lei. Portanto, em que pesem os argumentos do apelado, a

Administração agiu em estrito cumprimento aos ditames legais, em total submissão ao

interesse público e princípio da legalidade a que está sujeito.

IV- CONCLUSÃO:

Diante do exposto, requer a União que, após regular

processamento, seja conhecido e provido o presente Recurso de Apelação,

reformando-se a r. sentença de fls. 191/195, e a consequente denegação da

ordem.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 23 de fevereiro de 2010.

SHARON ZI

Advogada da União / AGU / PRU —1 a Região
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- 21 VARA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao
MM. Juiz Federal da 21

&
 Vara do Distrito Federal,

Dr. HAMILTON DE SÃ DANTAS, do que lavro
este termo r--^.

Brasiliá j % RJ 2010.
Y^ Y
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DESPACHO (Proc.n° 2008.18012;3)

1• r;iiir
Recebo a apelação da União, 4terPosta

tempestivamente, em seus efeito, evolutivo e

suspensivo.^^

De-se vista ao tImpetrante óntra-razões.

o Após, ao• Mznistêrió P,^übl; déra1 para ciência

dos termos da sentença proferida as fls. 191/195.

Decorrido o prazo legal, remetam-se estes autos ao

egrégio TRF - 1 a Região.

Brasília- DF, OZ CO /o S / 2010.

H ILTON DE SÃ D S
Juiz Federal da 3'ara
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c.h 41-,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
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Referência: 2008.3,4.00.018012-3

^; õ

SINDICATO NACIONAL DOS P ROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, vem, por meio de seu advogado abaixo

assinado, com base nos fatos e fundamentos a seguir, apresentar

CONTRARRAZÕES

â Apelação da União, Caso recebida a apelação da União, pugna a

Vossa Excelência que remeta as presentes contrarrazões junto com os autos

do processo ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1 Região.

Brasília, 1 e agosto de 2010.

A

o en es u arc

F 25.090

SRN/Sul, 0 701, BI '0'. Salas 2741275, Ed. Novo Centro Multlempresadal, CEP 70.340 .000, Brasília-0F
7eV Fax 61 3202.1490 . contato@rnendespIUtano.eom.br - www.mermesptutarco.com.br

mailto:3202.1490.contato@rnendespIUtano.eom.br
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CONT RA
RRAZOJS DO APELADO

Processo n° MS 2008.34.00.018012-3 Iitthr:Ca
Apelante: UNIÃO -- %..-

Apelado: SINDICATO NACIONAL DOS P
ROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL — SINPROFAZ

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais,

I — QUESTÃO PRELIMINAR: DO NÃO CONHÉCIMENTO DO

AGRAVO RETIDO

Deixou a apelante de apresentar, em suas razões, preliminar

requerendo o conhecimento por este egrégio Tribunal do Agravo de

Instrumento n° 2008,

01.00,033710-2/DF, convertido em agravo retido por

decisão do Relator, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves (fl.65).

Face ao exposto, com fundamento no art. 523 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n° 9.139/1995, requer o apelado que o mesmo

deixe de ser conhecido por essa Corte.

II — A QUESTÃO

A apelação absolutamente não traz nada de novo que possa

alterar a sentença proferida nos autos em referência, que aplicou com

precisão capilar o Direito aos fatos trazidos na ação.

O mandado de segurança em referência foi manejado contra

ato manifestamente ilegal da autoridade coatora, que pretendeu, mano
milltari, efetuar descontos nos vencimentos de Procuradores da Fazenda

Nacional, tendo em vista o pagamento de valores, que agora considera

ilegal. Tais valores decorreram da extensão por decisão administrativa aos

procuradores enquadrados na 2' categoria, da Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada -- VPNI paga aos Advogados da União, em

SRTV/Sul, 0 701, BJ 0, $alas 274/275, E. Nova Cen3ro Muitiempresaial, CEP 70.340 .000, Brasília-DF
TeV Fax: 61 3202.1490 - contatu@mendespktarto.com .ór- www.mendesplutarco.cam.dr
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virtude da aplicação do parágrafo único do art. 63 da Medida Provisória n° L„li;f

2.229-43, de 2001. 3 t l ^

O ato combatido no wrii se substanciou no entendimento
} s,ltG;:;.;t

absolutamente ilegal da apelante de que poderia exercer autotutela para — ^-^-

adentrar o patrimônio dos servidores e lhes subtrair aquilo que em seu

juízo unilateral conjecturou como pagamento indevido aos servidores em

questão, conduta essa que foi prontamente repelida por decisão irretocável

do Juíto de primeiro grau.

Nesse ponto registre-se que a decisão agora apelada

asseverou a impossibilidade da realização de tais descontos sustentados em

simplés notificação da Administração. Ademais, registrou que o poder de

autotutela se encerra na revisão do ato, não podendo avançar até a

realização de descontos em folha dos valores pagos no passado, forma

explícita de privação de bens, e que, portanto, carece do devido processo

legal. Complementarmente, a fundamentação citou entendimento assentado

em precedente desse Tribunal Regional Federal da 1* Região em que ficou

asseverada a necessidade de prévia anuência do servidor para a realização

de descontos dessa natureza, ressalvada a possibilidade de cobrança

judicial'.

Ora, Exceléncias, os servidores, ora substituídos não podem

ser prejudicados pela mudança de entendimento, ou pior pela "mudança de

humor", da administração pública quanto aos seus vencimentos. E pior,

com supedâneo na alteração de entendimento querer que os administrados

que perceberam as verbas alimentícias em completa boa-fé façam a

devolução, contrariando toda a jurisprudência já pacificada e, inclusive, por

estar a pretensão da União prescrita.

Eis a postura que se combate: a Administração, ao

pretender devolução de valores, no lugar de submeter tais servidores a um

processo administrativo válido, com as garantias do contraditório e ampla

defesa, ou recorrer à via judicial, simplesmente optou por tentar ceifar

parte ' dos vencimentos de tais servidores a título de devolução de

pagamentos passados. Não quer a Administração se submeter a quaisquer

limites aos seus desígnios. Não quer a União sequer reconhecer a

r 
AMS 1999.38.00.037605-9/MG, Rei. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes (com.),

Primeira Turma W de 25/06/2007, p.21.

SFIiVISuI, O 701, 81 "0'. Saras 274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340.000, Brasliia-DF
TeV Fax: 61 3202.1490 - conta tu@mendesp jtarco.com .br- www.mendesplutarcu.corn.br
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possibilidade de resistência a suas pretensões, por isso optou por usar

força do desconto cm folha de pagamento.

Em outras linhas, numa tentativa frustrada de conferir mais

robustez ao seu entendimento a União em assertiva escoteira e infelizi, ^

pretendeu atribuir o tipo penal de peculato aos procuradores, conforme se

verifica no trecho a seguir transcrito das razões da apelação:

Percebe-se que o autor percebeu valores a título de remuneração,

desprovido de qualquer sustentáculo legal, e após a

Administração ter constatado a irregularidade e tentar reaver o

que lhe é devido, mostra-se irre,rignado e alega violação a

seus???!!! Tal postura, pode configurar, inclusive, o

crime de Peculato por Erro de Outrem, tipificado no

Código Pena! em seu artigo 313.

Quer crer esse sindicato que tal assertiva foi retirada de

modelo de petição referente a outro processo, isso pois formulação de tal

gênero é totalmente divorciada das lições mais imberbes acerca do tipo

penal invocado. Até porque, no presente caso, os servidores de total boa-fé

receberam os valores que a União pretende descontar, com força em

decisão administrativa da própria União.

III —. DA VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO

CONTRADITÓRIO

A Administração Pública não pode fazer os descontos como

muito bem assentado pelo Juízo sentenciante e, menos ainda, de forma

unilateral. Mesmo que se entendesse pela legitimidade do desconto que

pretende a União e que foi afastado pelo juízo a quo, o mesmo nunca

poderia ser realizado da maneira que pretendia a União: no contracheque

dos sindicalizados; furtiva e sub-repticiamente; sem que fosse respeitado o

procedimento legal; nem dada aos impetrantes a oportunidade de defesa

contra a agressão que se perpetrará sobre o património daqueles.

Se isso acontecesse seria ao total arrepio da dicção

constitucional, que homenageia o principio do devido processo legal,

SRSV/Sul, 0 701, BI "0', Salas 2741275, Ed. Novo Centro Muttlempresadai, CEP 70.340 .000, Brastla-DF
Teu Fax: 61 3202.1440 - contato@mendesplutarco.com.ór - www.mendesplutarco.com.tr
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bem como ao seu corolário da ampla defesa e contraditório 2. Nesse , yr., x c. ^,,¡

sentido é pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal' e dd 

Superior Tribunal de Justiça', que veda o desconto a maeu mi/rtari e impõe
necessário due proesrs of Iaw na via administrativa.

Destaque-se aqui que, o devido processo legal na

Administração Pública não está adstrito às hipóteses disciplinares,

devendo, por expresso mandamento constitucional, ser observado em

hipóteses em que se pretenda privar alguém de seus bens'. Embora não

pareça ser a postura da Administração no presente caso, é límpido e

transparente que a condição de servidor público em nada reduz a

interpretação do dispositivo constitucional, pois é certo que mesmo

estando na folha de salários estatal continuam os servidores públicos sendo

portadores de direitos e garantias fundamentais constitucionalmente

previstas, válidas a todos os demais cidadãos.

IV — DA BOA FÉ NA PERCEPÇÃO DA VPNI

Inexiste no ordenamento pátrio previsão legal para o

ressarcimento ao erário público de verbas alimentícias percebidas de

boa-fé, não havendo se falar em responsabilidade objetiva do servidor, no

presente caso.

Com efeito, na Lei n° 8.112/90, há uma única previsão de

ressarcimento e esse é aplicável para os casos em que o servidor aja com

dolo ou culpa s
. Os impetrantes receberam a VPNI por ato espontâneo da

Administração. Nesse sentido, é evidente que quem percebe parcela

2 "A t 5°....
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".
3 

AI AgR 595876/MG, Relator Mm. Ricardo Lewandowski, 31/05/2007, 1' Turma. "[...]A Administração
Pública somente poderia proceder ao desconto em folha dos valores pagos indevidamente mediante a
instauração de processo administrativo, assegurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa".a 

REsp 379435/RS, ReL Ministra ELIANA CALMON, Rei. p/ Acórdão Mlnistrn FRANCIULLI NEITO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07.I1.2002, DJ 30.06.2003 p. 183. "[..] O desconto retroativo, em folha de
pagamento de servidores públicos, [...] sem a prévia ouvida dos servidores públicos e sem procedimento
próprio, viola o devido processo legal e a garantia da ampla defesa.[...]"
5 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso LIV.
6 "Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte
em prejuízo ao erário ou a terceiros.
§ 1° A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma prevista no
art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial".
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